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[image: alt]Apresentação
Em 2006, o Ministério das Cidades, por meio do Programa Nacional 
de Capacitação das Cidades (PNCC), realizou seminários com o objetivo de 
ampliar o debate sobre os instrumentos de regulação patrimonial, inclusive 
os previstos no Estatuto da Cidade. As discussões  foram orientadas pelo 
princípio de garantir o direito à moradia e à  propriedade, sobretudo para a 
população mais necessitada.
Durante os encontros, técnicos de Prefeituras e do Governo Federal 
avaliaram temas como: parcelamento do solo, consórcios intermunicipais 
e ﬁnanciamentos, com a ﬁnalidade de planejar o crescimento das cidades. 
Abrimos  espaço  para  conhecer  e  compreender  a  experiência  de  cada 
município, exploramos  princípios jurídicos, políticos e econômicos que 
orientam a tributação imobiliária.
Nosso intuito é estimular o desenvolvimento urbano e recuperar a 
valorização da terra pública com uma política ﬁscal adequada à realidade 
do município. Entendemos que conhecer a cidade é ponto de partida para 
a execução de  políticas  públicas. Por isso, incentivamos  a  elaboração de 
bancos de  dados  com informações sobre as  medições cartográﬁcas e as 
condições socioeconômicas da população.
Esta publicação tem a ﬁnalidade de dar continuidade às discussões. 
Nas  próximas  páginas,  o  leitor  encontrará  o  registro  dos “Seminários 
Nacionais sobre Financiamentos das Cidades: Instrumentos Fiscais e 
de Política Urbana”. São artigos de especialistas, cujo conteúdo aprofunda 
métodos e indica alternativas para a construção de uma cidade mais justa 
e democrática para todos.
Marcio Fortes de Almeida
Ministro de Estado das Cidades
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[image: alt]A  Caixa  Econômica  Federal, como  banco  público  responsável pela 
operacionalização de políticas públicas do governo federal e co-executora 
do  Programa  Nacional  de  Capacitação  de  Cidades,  tem  desenvolvido 
diferentes  atividades visando aprimorar a capacidade técnica e operacional 
de seus proﬁssionais e dos técnicos dos municípios brasileiros. 
Neste  sentido, uma  das  iniciativas  implementadas foi  a  realização 
dos  Seminários: “Financiamento  das  Cidades:  Instrumentos  Fiscais  e  de 
Política Urbana”, realizados pelo Ministério das Cidades em parceria com 
a CAIXA e com o apoio do Lincoln Institute of Land Police, cujos Anais ora 
apresentamos. Nos seminários foram debatidos os diversos instrumentos 
disponíveis  para  apoiar  os  municípios  na  melhoria  e  controle  da  sua 
arrecadação, na formulação e acompanhamento das políticas públicas 
a serem  implementadas  e  principalmente para  a construção de cidades 
mais democráticas. 
A existência de bases cartográﬁcas e cadastrais consistentes e que 
integrem informações  das  diversas  secretarias  municipais, a  atualização 
das plantas de  valores, a correta aplicação de instrumentos ﬁscais  e a 
implementação de  Planos  Diretores  são instrumentos  que  possibilitam 
aos municípios promover seu desenvolvimento de forma justa, eﬁciente e 
sustentável. 
Esta é uma ação que, além de promover o aprimoramento técnico e 
gerencial dos proﬁssionais das prefeituras e da CAIXA, permite um debate 
qualiﬁcado e compartilhado das questões urbanas. A realização de Fóruns 
de  discussão  como  os  criados  nestes seminários, aproxima  o  Governo 
Federal dos gestores públicos e da comunidade cientíﬁca proporcionando 
a aplicação do conhecimento técnico para a melhoria do planejamento e 
gestão municipais, o que resulta em cidades com melhor qualidade de vida 
e mais justiça social. 
A  capacitação  permanente  dos  quadros  técnicos  públicos  é 
imprescindível para  que  o  Estado  brasileiro,  em  suas  diversas instâncias, 
cumpra  seu  papel  e  promova  o  gerenciamento  e  desenvolvimento 
democrático das cidades brasileiras. 
Jorge Fontes Hereda
Vice-Presidente de Desenvolvimento Urbano e Governo 
Caixa Econômica Federal
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Seminários  
nacionais sobre 
 
ﬁnanciamento das cidades: 
 
instrumentos ﬁscais e de política urbana
Claudia M. De Cesare e Eglaísa Micheline Pontes Cunha
O  comprometimento  dos  governos  municipais  com  o  desenvolvi-
mento urbano sustentável envolve a preocupação com questões relacio
-
nadas ao ﬁnanciamento municipal, entre as quais a ação ﬁscal, bem como a 
análise, aplicação e monitoramento de instrumentos de política urbana de 
caráter regulatório. 
Visando contribuir para a capacitação dos municípios, tanto na área 
ﬁscal, quanto na gestão do solo urbano, o Ministério das Cidades, por meio 
do  Programa  Nacional  de  Capacitação  das  Cidades,  em  parceria com  a 
Caixa Econômica Federal e o Lincoln Institute of Land Policy, promoveu o 
Seminário  Nacional sobre Financiamento das  Cidades: Instrumentos 
Fiscais e de Política Urbana. 
O seminário foi inicialmente realizado na Cidade do Rio de Janeiro 
(RJ), de 7 a 10 de fevereiro de 2006, sendo replicado nas cidades de Jaboatão 
dos Guararapes (PE) e Brasília (DF), respectivamente, no período de 9 a 12 
de maio e de 6 a 9 de junho de 2006. Este livro é uma compilação dos textos 
de referência que serviram como base para os encontros e busca registrar, 
de forma mais ampla, essa iniciativa. 
O programa do seminário procurou ampliar a discussão e a análise 
dos  tributos  imobiliários,  com  especial  ênfase  para  o  Imposto  sobre 
a  Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbana  (IPTU),  e  dos  instrumentos 
regulatórios  de  base  patrimonial  previstos  no  Estatuto  da  Cidade,  entre 
os quais o parcelamento, a ediﬁcação e a utilização compulsórios do solo 
urbano; a outorga onerosa pelo  direito de  construir  e a transferência de 
potencial construtivo; e as operações urbanas consorciadas. 
Durante quatro dias, foram avaliados princípios jurídicos, políticos e 
econômicos que orientam a tributação imobiliária, sendo examinado não 
apenas o papel ﬁscal do IPTU, mas também seus efeitos sociais e seu papel 
como instrumento de política urbana. Por outro lado, foram examinadas 
questões práticas como, por exemplo, formas de superar fatores críticos e 
diﬁculdades comuns na administração deste imposto e dos demais tributos 
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imobiliários, tais como o Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens 
Imóveis (ITBI) e  a Contribuição de  Melhoria que acarretam iniqüidades  e 
ineﬁciências.  Neste  sentido,  foram  contemplados  no  programa  aspectos 
técnicos relativos à formulação do cadastro urbano, estratégias para a sua 
atualização e técnicas e práticas de avaliação de imóveis empregadas no 
Setor Público. O programa incluiu a identiﬁcação e análise de instrumentos 
capazes de  estimular  simultaneamente o  desenvolvimento urbano  e  a 
recuperação da valorização da terra gerada por investimentos públicos.
O Seminário contou com a participação de professores e especialistas 
da  área,  que  ﬁzeram  exposições,  levantaram  questões  e  fomentaram  os 
debates nas temáticas apresentadas. Também foram formados grupos de 
trabalho  entre  os  participantes  que,  com  a  orientação  dos especialistas 
convidados,  buscaram  soluções  diferenciadas  para  os  exercícios 
propostos pela coordenação, conforme suas experiências  nas áreas aﬁns 
do  planejamento  urbano. Como resultado, as  apresentações dos  grupos 
demonstraram coerência com os objetivos propostos para o seminário e 
revelaram a importância da realização de atividades de capacitação na área, 
de modo a permitir que um número maior de técnicos e gestores participe 
cada vez mais das discussões sobre os temas e possa, de fato, implementar 
ações diferenciadas em seus respectivos municípios.
De  forma  resumida,  apresentaremos  a  seguir  a  estrutura  e  os 
conteúdos básicos do seminário, o corpo docente e os coordenadores 
responsáveis pela formulação do programa e organização dos eventos, bem 
como um perﬁl sintético dos seus participantes. Conforme já mencionado, 
este livro conta com textos inéditos  produzidos  especialmente  para os 
seminários, e cuja leitura esperamos que sirva de apoio  e inspiração aos 
técnicos e gestores municipais e colabore para a construção de um futuro 
mais promissor às nossas cidades.
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1 – Estrutura e 
conteúdos básicos do seminário
O Seminário foi estruturado em quatro módulos:
Módulo I
Financiamento das cidades e desenvolvimento urbano sustentável;
Módulo II
Aspectos jurídicos
Módulo III
Cadastro urbano e avaliação de imóveis para ﬁns ﬁscais;
Módulo IV
Instrumentos de política urbana previstos no estatuto da cidade.
Os objetivos especíﬁcos de cada módulo são descritos a seguir.
Módulo I 
Financiamento das cidades e desenvolvimento urbano sustentável
::  Sensibilizar sobre a  importância  do  fortalecimento  ﬁscal  para o 
desenvolvimento urbano sustent
ável dos municípios. 
::  Fundamentar, caracterizar e identiﬁcar os principais desaﬁos para 
a aplica
ção eﬁciente e  efetiva  do IPTU  e dos  instrumentos  de 
regula
ção do solo urbano previstos no Estatuto da Cidade.
::  Explorar não apenas o papel dos diferentes instrumentos como 
fonte de receita, mas tamb
ém seus efeitos potenciais benéﬁcos 
na área social,  na recuperação  da valorização  da  terra  gerada  por 
investimentos p
úblicos e no desenvolvimento urbano das cidades. 
Módulo II 
Aspectos jurídicos
::  Compreender as premissas jurídicas, a estrutura legal básica e as 
principais limitações para a aplicação dos tributos imobiliários e 
dos instrumentos de política urbana de caráter regulatório. 
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::  Debater  questões  polêmicas  à  luz  de  princípios  legais  e 
constitucionais, tais  como  a  graduação  dos  impostos  conforme 
a capacidade contributiva; quantiﬁcação da base de cálculo dos 
tributos imobiliários;  acesso público às informações tributárias 
por  contribuintes,  instituições  públicas  e  privadas;  convênios  e 
parcerias; cobrança pela concessão do uso do espaço público.
Módulo III 
Cadastro Urbano e avaliação de imóveis para ﬁns ﬁscais 
::  Analisar a  importância  do cadastro e  das avaliações de imóveis 
para a gestão ﬁscal e urbana sob a ótica da eqüidade, eﬁciência e 
efetividade dos sistemas estabelecidos, enfatizando a questão da 
distribuição da carga tributária e da justiça ﬁscal. 
::  Identiﬁcar alternativas e estratégias para implementar, atualizar e 
manter a base cartográﬁca e os dados cadastrais. 
::  Identiﬁcar  desaﬁos  e  disseminar  boas  práticas  e  alternativas 
viáveis para aperfeiçoar os sistemas de  avaliação de imóveis na 
área pública.
::  Disseminar experiências relevantes nas áreas.
::  Orientar  ações  referentes  às  contestações  jurídicas  de  caráter 
avaliatório, considerando direitos e responsabilidades das partes 
envolvidas. 
::  Treinar administradores públicos na preparação de diagnósticos e 
deﬁnição de plano de ação. 
Módulo IV 
Instrumentos previstos no estatuto da cidade
::  Veriﬁcar a aplicabilidade da legislação brasileira sobre a questão 
urbana, em especial do Estatuto da Cidade.
::  Identiﬁcar  estratégias  para  a  aplicação  e  monitoramento  de 
instrumentos de regulação do solo urbano.
::
  Compartilhar  e  analisar  criticamente  experiências  relevantes  na 
instituição e aplicação de instrumentos de regulação do solo urbano. 
::  Avaliar a harmonia e os conﬂitos entre instrumentos de política 
urbana e instrumentos ﬁscais. 
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2 – Coordenadores e professores
Andréa  Veloso  Correia  –  Procuradora  do  Município  do  Rio  de 
Janeiro: Área Tributária. Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro. Rio 
de Janeiro (RJ).
Benny Schasberg 
– Diretor de Planejamento Urbano da Secretaria 
Nacional de Programas Urbanos. Ministério das Cidades. Brasília (DF).
Carlos  Etor  Averbeck 
–  Gerente  de  Desenvolvimento  Urbano de 
Santa Catarina. Caixa Econômica Federal. Florianópolis (SC).
Cintia Estefania Fernandes – Procuradora do Município de Curitiba: 
Julgadora Tributária. Prefeitura de Curitiba. Curitiba (PR).
Claudia  Brandão  de  Serpa  –  Superintendente  Nacional  de 
Desenvolvimento  Econômico  e  Social.  Caixa  Econômica  Federal. 
Brasília (DF).
Claudia  M.  De  Cesare 
–  Assessora  em  Tributação  Imobiliária  e 
Avaliação de Imóveis, Secretaria Municipal da Fazenda. Prefeitura de 
Porto Alegre. Porto Alegre (RS).
Diego Alfonso Erba 
– Visiting Fellow do Lincoln Institute of Land Policy. 
Cambridge, EUA.
Eglaísa  Micheline  Pontes  Cunha 
–  Gerente  de  Capacitação. 
Diretoria  de  Desenvolvimento  Institucional/Secretaria  Executiva. 
Ministério das Cidades. Brasília (DF)
.
Emmanuel  Carlos  de  Araújo  Braz  –  Gerente  de  Padrões  e 
Planejamento –  Avaliações de  Imóveis.  Caixa Econômica  Federal. 
Brasília (DF).
Fernanda  Furtado 
–  Professora  Universitária  e  Pesquisadora. 
Universidade Federal Fluminense. Niterói (RJ).
Francisco  Henrique  de  Oliveira  –  Professor  da  Universidade 
do  Estado  de  Santa  Catarina.  Coordenador  do  Laboratório  de 
Geoprocessamento. Florianópolis (SC).
Luís Carlos Fernandes Afonso – Economista. Campinas (SP).
Maria  Cristina  Mac  Dowell 
–  Diretora  de  Educação.  Escola  de 
Administração Fazendária (Esaf). Ministério da Fazenda. Brasília (DF).
Maria Teresa  Peres de  Souza 
–  Gerente  de  Programas e  Políticas 
Públicas. Caixa Econômica Federal. Brasília (DF).
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Paulo Oscar Saad – Arquiteto e Urbanista. Rio de Janeiro (RJ).
Pedro  Jorgensen 
–  Arquiteto,  PhD  Candidato  e  urbanista  pela 
Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). Rio de Janeiro (RJ). 
3 – Coordenação para a formulação 
do programa e organização do seminário
Claudia  Brandão  de  Serpa  –  Superintendência  Nacional  de 
Desenvolvimento Econômico e Social. Caixa Econômica Federal.
[email protected].br
Claudia M. De Cesare – Lincoln Institute of Land Policy (Teaching 
Faculty) e Prefeitura de Porto Alegre. 
cdcesare@uol.com.b
r 
Diego Erba – Programa para América Latina e Caribe, Lincoln Institute 
of Land Policy. 
[email protected]
u 
Eglaísa  Micheline  Pontes  Cunha  –  Gerência  de  Capacitação, 
Diretoria  de  Desenvolvimento  Institucional.  Secretaria  Executiva. 
Ministério das Cidades.
[email protected].b
r 
Maria Teresa Peres de Souza – Gerência Nacional de Programas e 
Políticas Públicas, Caixa Econômica Federal.
[email protected].b
r 
Paulo  Oscar  Saad  –  Gerência  de  Capacitação,  Diretoria  de 
Desenvolvimento  Institucional.  Secretaria  Executiva.  Ministério  das 
Cidades.
4 – Participantes do evento
O Seminário contou com a participação efetiva de 97 pessoas no Rio de 
Janeiro (RJ), 69 em Jaboatão dos Guararapes (PE) e 67 pessoas em Brasília (DF). 
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Como esperado, a maior concentração de participantes é originária do Estado 
em que se realizava o evento e, mais especiﬁcamente, da cidade na qual o curso 
é ministrado, sendo o número de participantes oriundos da Região Sudeste 
extremamente  expressivo  no Seminário  realizado  no Rio de Janeiro.  Em 
função das características do programa proposto, houve uma concentração de 
participantes do governo municipal. Adicionalmente, os Seminários contaram 
com  a presença expressiva de funcionários da Caixa Econômica Federal. 
Representantes de outros níveis governamentais estavam presentes, porém 
em um número menos expressivo, assim como representantes da sociedade 
civil, de instituições privadas e educadores:
Local do Seminário
Rio de 
Janeiro
%
Jaboatão dos 
Guararapes
% Brasília %
Região
Centro-Oeste 1 1,03 0 0,00 30 44,78
Nordeste
6 6,19 61 44,20 10 14,93
Sul 7 7,22 6 4,35 8 11,94
Sudeste
80 82,47 2 1,45 15 22,39
Norte
3 3,09 0 0,00 4 5,97
Total
97 100,00 69 100,00 67 100,00
N. de Municípios
28 23 32
Local do Seminário
Rio de 
Janeiro
%
Jaboatão dos 
Guararapes
% Brasília %
Tipo de Instituição
Municipais 47 48,45 30 43,48 33 49,25
GDF 0 0 0 0,00 11 16,42
CEF 11 11,34 15 21,74 7 10,45
Federais
14 14,43 1 1,45 6 8,96
Privadas
2 2,06 2 2,90 3 4,48
Ensino 5 5,16 11 15,94 3 4,48
Estadual 0 0 7 10,14 1 1,49
Fórum
0 0 0 0,00 1 1,49
Sociedade civil
18 18,56 2 2,90 0 0
Não informado
0 0 1 1,45 2 2,99
Total
97 100,00 69 100,00 67 100,00
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Financiamento urbano no Brasil:  
um olhar sobre as finanças municipais
Maria Cristina Mac Dowell
Introdução
O ﬁnanciamento do desenvolvimento urbano no Brasil tem voltado 
ao centro do debate nacional após um longo período de ostracismo. A forte 
crise ﬁscal que os governos federal e estaduais enfrentaram durante as três 
últimas décadas  levou ao  desmonte dos  sistemas de planejamento e de 
ﬁnanciamento dos programas urbanos. Particularmente, no  tocante ao 
governo federal, a extinção do Banco Nacional de Habitação (BNH) em 1986 
contribuiu para o agravamento dos problemas urbanos, especialmente os 
habitacionais, principalmente nas cidades de grande e médio porte.
A  ausência  dos  governos  federal  e  estadual  no  enfrentamento 
das questões urbanas  levou  os governos municipais  a assumirem mais 
efetivamente  tanto  o  papel  de  planejador  como  de  ﬁnanciador  do 
desenvolvimento  urbano,  obrigando-os  a  buscar  desenvolver  soluções 
criativas para os crescentes problemas urbanos.
Além  disso,  a  ampliação  da  atuação  dos  municípios  nas  questões 
urbanas também é decorrente do acentuado processo de descentralização 
que o Brasil  vem passando  desde a década de  1980, cujo marco foi a 
Constituição  Federal  de  1988.  Pela  nova  Carta  Magna,  os  municípios 
passaram  a  ser  membros  da  Federação,  adquirindo  maior  autonomia 
ﬁscal,  administrativa  e  política.  Essa  nova  posição  dos  municípios  em 
nossa  Federação  signiﬁcou  uma mudança  nas relações  entre  as esferas 
de governo. Os municípios que antes eram unidades administrativas dos 
governos estaduais passaram a poder se relacionar tanto com os governos 
estaduais quanto diretamente com o governo federal. 
O aumento da autonomia ﬁscal dos municípios com a Constituição 
de 1988 foi marcante. Pelo lado da receita, os municípios passaram a poder 
ﬁxar as alíquotas e administrar os tributos que lhes foram atribuídos como 
também estabelecer a cobrança de taxas  pela prestação de serviços. Foi 
transferida aos municípios a responsabilidade pela arrecadação do Imposto 
sobre Transmissão de Bens Intervivos (ITBI) e foi ampliada a base geradora 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).
Ao mesmo tempo, houve um aumento das transferências de recursos 
dos governos federal e estadual para os municípios. O Fundo de Participação 
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dos Municípios (FPM) passou a ser constituído por 22,5% da arrecadação 
federal do  Imposto  sobre  Produtos Industrializados  (IPI)  e  do  Imposto 
sobre a Renda (IR), representando um aumento de 6,5 pontos percentuais 
da  participação dos  municípios  nessas  receitas  com  relação  ao período 
anterior à última Carta Magna. A cota-parte dos municípios na arrecadação 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICMS) por parte do Estado 
passou de 20 para 25% do total dos recursos. Uma característica importante 
dos  recursos  recebidos  pelos  municípios,  por  meio  das  transferências 
ﬁscais no período imediatamente após a Constituição de 1988, é a sua total 
desvinculação  com  gastos  especíﬁcos,  o  que  signiﬁcou  ampla  liberdade 
dos gestores municipais na elaboração de  seus orçamentos, respeitando 
apenas a obrigatoriedade constitucional de destinar 25% de suas receitas 
correntes aos gastos com educação.
Um grande avanço obtido na CF 1988 diz respeito à autonomia dos 
municípios para elaborar e executar seus orçamentos. Essa descentralização 
administrativa está respaldada em dois princípios: os gestores locais podem 
melhor identiﬁcar as necessidades locais, e a provisão dos serviços públicos 
realizada  diretamente  pelo  governo  local  permite  a  redução  dos  custos 
quando comparada com uma gestão centralizada.
Na segunda  metade  da  década de  1990,  vários  paradigmas que 
permearam  as  discussões  durante  a  Assembléia  Constituinte  foram 
modiﬁcados. O pensamento corrente de que o sistema de transferências 
ﬁscais deveria ser livre de vinculação passou a ser questionado. Em 1997, 
a  instituição  do  Fundo para  o  Desenvolvimento  do  Ensino  Fundamental 
(Fundef), cujos recursos devem ser destinados exclusivamente ao ensino 
fundamental buscando a valorização dos professores, mostra um retorno 
às transferências vinculadas. A montagem do Sistema Único de Saúde (SUS) 
também representa uma vinculação da receita dos municípios aos gastos 
com saúde, especiﬁcamente em relação a determinados programas.
A  evolução  das  receitas  disponíveis  do  governo  federal  após  a 
Constituição Federal de 1988 pode ser classiﬁcada em dois períodos. Em 
um primeiro momento, o governo federal reduziu seus recursos disponíveis, 
sendo os governos municipais os grandes beneﬁciados. A partir de 1997, no 
entanto, o governo federal recuperou parcialmente sua  participação nos 
recursos disponíveis  por  meio  da  criação  de  várias  contribuições sociais. 
Mas qual  o  problema decorrente dessa política  tributária?  Os recursos 
provenientes das contribuições sociais não são vinculados aos fundos de 
participação com os governos subnacionais. 
Além disso, a questão do ﬁnanciamento urbano ainda sofreu com a 
instituição de vários instrumentos de controle para a realização de opera
-
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ções de crédito criando uma situação em que poucos municípios estão ap-
tos a tomarem empréstimos.
A atribuição das responsabilidades entre os níveis de governo, por 
sua vez,  não  foi estabelecida  detalhadamente  na  Constituição Federal, 
tendo sido deixadas as regulamentações das principais funções sociais para 
serem realizadas por meio de Emendas Constitucionais que ocorreram ao 
logo dos anos 1990’s. Um problema decorrente dessa indeﬁnição quando 
da promulgação da Carta Magna em 1988, associada à pressão da sociedade 
pela provisão dos serviços públicos, foi a atuação de forma não planejada 
e descoordenada dos municípios  no desempenho de algumas  funções 
urbanas e sociais.
No que tange às funções tipicamente urbanas, a Constituição Federal 
prevê  competências  complementares  entre  os  três  níveis  de  governo.  Na 
prática, essa situação pode levar a uma acomodação dos governos federal e 
estadual na provisão e ﬁnanciamento desses serviços já que, devido à demanda 
da população, os governos municipais são, na prática, obrigados a assumir 
a responsabilidade. No caso do saneamento, em particular, a aprovação do 
Projeto de Lei 5.296/2005, que trata da regulação dos serviços públicos de 
saneamento básico – englobando o abastecimento de água, o esgotamento 
sanitário, o  manejo de resíduos sólidos e o  manejo de águas pluviais – 
representa um avanço para o setor, uma vez que deﬁne as competências dos 
níveis de governos e estabelece as diretrizes para sua regulação.
Esse é o quadro que retrata o novo papel dos municípios na federação 
brasileira  e  as  diﬁculdades  legais  e  administrativas  que  eles  têm  que 
enfrentar para o desenvolvimento de suas funções.
O  presente  artigo  tem  como  objetivo  analisar  as  ﬁnanças  dos 
municípios brasileiros do ponto de vista do comportamento das receitas 
correntes,  com  vistas  a  identiﬁcar  a  capacidade  de  ﬁnanciamento 
dos  municípios  brasileiros  e  avaliar  os  instrumentos  alternativos  de 
ﬁnanciamento urbano. Além desta introdução, o trabalho está dividido em 
sete seções. A seção dois apresenta uma visão geral das receitas municipais, 
comparando sua evolução com as receitas disponíveis dos níveis federal 
e estadual de governo. Também é discutida a decomposição das receitas 
correntes e tributárias do conjunto dos municípios brasileiros.
A  seção  três  trata  as  ﬁnanças  municipais  a  partir  de  uma  visão 
regional  e com  os municípios  agrupados de  acordo com  seu tamanho 
populacional. Essa  desagregação permite conhecer melhor  as diferenças 
existentes entre os tipos de municípios brasileiros, revelando um quadro de 
distorção quando se compara a receita corrente disponível por habitante 
dos grandes e pequenos municípios.
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Os principais tributos municipais são analisados separadamente na 
seção quatro. O  principal objetivo é  mostrar  as disparidades  existentes 
entre os municípios na cobrança do Imposto sobre Propriedade Territorial 
Urbana (IPTU), que é um imposto incidente sobre a propriedade imobiliária 
e apontar para a necessidade de os municípios melhorarem a arrecadação 
desse imposto que, na maioria dos países, é a principal fonte de arrecadação 
dos governos locais.
A importância das transferências ﬁscais dos governos federal e estaduais 
na composição da receita corrente é revelada na seção cinco. No Brasil, há uma 
alta dependência dos municípios com relação a essas fontes de recursos, o 
que pode gerar uma menor previsibilidade das receitas municipais, uma vez 
que as decisões de políticas tributárias dos demais níveis de governo afetam 
diretamente o repasse de recursos aos governos locais. Ainda com relação 
às transferências, a seção seis trata da tendência recente de vinculação das 
transferências a determinados tipos de gastos, o que gera uma redução do 
poder discricionário do gestor local na alocação dos recursos.
Na seção sete, é  mostrada a  importância dos gastos  urbanos no 
total das receitas correntes municipais. Por ﬁm, nas conclusões, são feitas 
algumas considerações ﬁnais sobre o comportamento e a decomposição 
das  receitas  correntes  locais,  e  o  impacto  de  nosso  atual  modelo  de 
distribuição de  recursos ﬁscais  entre os municípios  no ﬁnanciamento do 
desenvolvimento urbano.
Uma visão global das receitas municipais
A participação dos municípios do total da receita disponível
1
, como 
pode ser  visto  no  Gráﬁco 1,  elevou-se  após  a  Constituição Federal de 
1988 como conseqüência dos novos arranjos federativos na atribuição de 
impostos e das transferências intergovernamentais. Ao longo dos anos 1970 
e 1980, os municípios dispunham de uma média anual de cerca de 10% do 
total de recursos públicos disponíveis para as três esferas de governo; já 
a partir de 1989 esse percentual começou a elevar-se, passando para um 
novo patamar em torno de 16% ao ano e permanecendo em torno dele 
desde então.
Por que  então  os municípios  estão  enfrentando  uma crise  ﬁscal? 
Uma razão é que o aumento da receita disponível veio acompanhado por 
1  Receita disponível corresponde ao total arrecadado diretamente por cada nível de governos 
acrescido/reduzido do montante das transferências recebidas/enviadas pelos demais níveis 
de governo.
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uma  maior  participação  dos  municípios  na  oferta  dos  serviços  públicos, 
seja  pela  ausência do  governo  federal  que  também  passou a  enfrentar 
forte crise ﬁscal, seja pelo aumento da demanda por parte da população, 
fato resultante do processo de  democratização do País. Pode-se apontar 
também outro motivo de ordem institucional. O fenômeno da criação de 
novos municípios que ocorreu no Brasil
2
, intensiﬁcado após a Constituição 
de 1988
3
, fez com que se reduzisse o montante de recursos provenientes 
de transferências para cada município individualmente
4
, uma vez que os 
recursos que formam os fundos de transferências não são aumentados em 
decorrência da criação de novos municípios. Importante ressaltar que esses 
recursos provenientes das transferências intergovernamentais constituem 
a principal fonte de receita para a maior parte dos municípios.
Gráﬁco 1 
Evolução da participação dos níveis 
de governo no total da receita disponível (%)
O  primeiro  passo  é  analisar  o  comportamento  por  tipo  de  receita 
corrente  municipal  para  podermos  compreender  melhor  o  que  está 
2  Em 1988, existiam  4.116 municípios instalados  no Brasil. No ano  2004, conforme pode ser 
visto na Tabela 1, já são 5.564 municípios, ou seja, 1.448 municípios a mais do que no ano da 
promulgação da última Constituição Federal.
3  Na promulgação da Constituição Federal de 1988, os critérios estabelecidos para a criação 
de  municípios facilitaram  a sua  proliferação,  principalmente  daqueles de  pequeno  porte 
populacional. A “farra” da criação de novos municípios foi interrompida em 1996, por meio de 
uma Emenda Constitucional que restabeleceu a exigência da realização de plebiscito também 
na parte do município que permanece como o de origem. Além disso, exigiu a realização de 
um estudo de viabilidade econômica, que mesmo sem ainda ter sido regulamentada, várias 
Unidades da Federação já passaram a exigir.
4  Entre os municípios das capitais, esse impacto foi menor uma vez que, no cálculo do FPM, 
esses municípios têm direito a 10% da receita do IPI e do IR.
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ocorrendo  nessa  esfera  de  governo.  O  Gráﬁco  2  apresenta  os  dados 
consolidados  que  existem  disponíveis.  Pode-se  facilmente  perceber  que 
o IPTU  e  o Imposto  sobre  Serviços de  Qualquer  Natureza  (ISSQN), que 
são  os  tributos  mais  importantes  do  nível  municipal  de  governo,  não 
apresentaram  tendência  crescente frente às  demais fontes  de recursos. 
Mesmo  tomando-se  como  base  os  valores  anuais  em  preços  constantes 
da arrecadação do  IPTU,  há uma  estabilidade  no montante  gerado. Há 
duas  hipóteses  para explicar  esse comportamento:  ou  os municípios  já 
atingiram sua  capacidade  potencial  de  arrecadação, hipótese  que  não  é 
sustentável diante das  constatações dos estudos empíricos já realizados, 
ou os municípios, em seu conjunto, não estão realizando um esforço ﬁscal 
para melhorar a arrecadação desse imposto. 
Interessante notar a tendência crescente da categoria denominada 
“outras transferências” na qual estão incluídas as receitas do Fundef e do 
SUS, bem como demais receitas correntes voluntárias recebidas tanto do 
governo federal quanto  estadual.  Estas  receitas  representavam em  2003 
cerca de 30% do total de recursos correntes, mas suas características são 
diferentes das demais receitas, na medida em que o seu uso está vinculado a 
determinadas funções ou projetos. Isso signiﬁca que o poder discricionário 
dos governos municipais sobre esses recursos é reduzido.
Outro aspecto a ser analisado é relativo ao peso do FPM e da cota-
parte  do  ICMS  na  composição  e  comportamento  da  receita  corrente 
municipal. Essas duas  fontes de recursos são provenientes dos  governos 
federal  e  estadual,  respectivamente,  e,  por  sua  vez,  estão  sujeitas  às 
decisões de políticas tributárias dessas esferas de governo. Isso signiﬁca que 
políticas de isenções ﬁscais dos tributos relacionados a essas transferências 
atingem diretamente a receita do município, gerando uma dependência 
dos municípios às decisões dos demais níveis de governo. 
Já as “demais  receitas próprias”  dos  municípios  apresentaram uma 
tendência  crescente.  Nesse  conjunto,  estão  os  recursos  gerados  pela 
contribuição social do quadro de pessoal da prefeitura que corresponderam 
em 2004 a mais de 11% da receita própria do conjunto dos municípios. No 
entanto, esses recursos são destinados ao pagamento de aposentadorias 
e  pensões  ou  por  fundos  próprios  de  pensão  ou  por  meio  do  Instituto 
Nacional de Seguridade Social (INSS). Também são signiﬁcativas as receitas 
provenientes da prestação de serviços, correspondente a 8,3% da receita 
própria no ano 2004, e aquelas geradas pela execução da dívida ativa dos 
tributos  municipais  e  pelo  recebimento de  multas  e  juros  de  mora,  que 
respectivamente apresentaram uma participação de 5,4% e 4,2% da receita 
própria no último ano de análise. 
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Gráﬁco 2 
Municípios: evolução da participação das principais fontes 
de recursos na composição da receita corrente
Importante também analisar a composição da receita tributária do 
conjunto dos municípios brasileiros. As arrecadações do ISSQN e do IPTU 
somadas representam 75% da receita tributária. As receitas provenientes das 
contribuições de melhorias, que são uma importante fonte de ﬁnanciamento 
urbano em vários países do mesmo nível de desenvolvimento do Brasil, são 
insigniﬁcantes.
Gráﬁco 3 
Municípios: composição da receita tributária, 2004
3. Uma visão 
microrregional das receitas municipais
A diversidade de municípios no Brasil, tanto em termos populacionais 
quanto econômicos e sociais, é uma das características marcantes de nosso 
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federalismo e  que  gera  a  necessidade  de  classiﬁcarmos  os  municípios 
segundo  algum  critério.  Neste  trabalho  optamos  por  estratiﬁcar  os 
municípios por tamanho da população por esse ser o principal critério para 
a distribuição dos recursos do FPM.
Ao classiﬁcarmos os municípios em oito estratos segundo o tamanho 
da população, notamos  que, do  total de municípios existentes no  Brasil, 
mais de 70% têm população inferior a 20 mil habitantes. Esses municípios 
podem ser caracterizados como de baixa complexidade urbana e que não 
sofrem com as deseconomias decorrentes da aglomeração populacional. 
Já os municípios com mais de 100 mil habitantes, onde a pressão urbana é 
mais forte, representam menos de 5% do conjunto de municipalidades. 
Tabela 1 
Brasil: número de municípios, 2004
População
(1.000 hab.)
Nordeste Norte Centro-Oeste
Sul Sudeste Brasil
Até 5
267 97 157 430 412 1.363
5 – 10 395 85 112 306 414 1.312
10 – 20 567 108 103 213 328 1.319
20 – 50 410 111 62 141 284 1.008
50 – 100 103 31 19 53 103 309
100 – 500 41 15 9 43 111 219
500 – 1.000 7 * 2 * 11 20
Mais 1.000
3 2 2 2 5 14
Total
1.793 449 466 1.188 1.668 5.564
Fonte: IBGE: Estimativa Populacional 2004. Elaboração: MacDowell
* Signiﬁca ausência de municípios nesta célula.
  Já no que diz respeito à distribuição da população entre os grupos 
de municípios classiﬁcados pela quantidade de habitantes e macrorregião 
geográﬁca de localização, a concentração é inversa, como pode ser visto 
na Tabela 2. São nos grandes municípios brasileiros, com mais de 100 mil 
habitantes, onde  residem mais  de  53%  da  população.  Nos  mais  de  70% 
dos municípios com população inferior a 20 mil habitantes residem apenas 
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18% da população. Ter em mente esses quadros é importante na análise 
das ﬁnanças municipais e seu impacto sobre o ﬁnanciamento urbano.
Tabela 2 
Brasil: distribuição da população entre os municípios, 2004
População
(1.000 hab.)
Nordeste Norte Centro- Oeste
Sul Sudeste Brasil
Até 5
0,5 0,2 0,3 0,7 0,8 2,5
5 – 10 1,6 0,3 0,4 1,2 1,6 5,2
10 – 20 4,5 0,9 0,8 1,7 2,6 10,4
20 – 50 6,7 1,9 1,0 2,3 4,8 16,8
50 – 100 3,8 1,2 0,8 2,0 4,1 11,9
100 – 500 4,2 1,7 1,0 5,0 12,8 24,8
500 – 1.000 2,9 * 0,7 * 4,2 7,7
Mais 1.000
3,6 1,6 1,9 1,7 11,8 20,7
Total
27,8 7,9 7,0 14,7 42,6 100
Fonte: IBGE: Estimativa Populacional 2004. Elaboração: MacDowell.
* Signiﬁca ausência de municípios nesta célula.
O primeiro fato que nos chama atenção quando analisamos a receita 
corrente por habitante entre os estratos de municípios, como pode ser visto 
no Gráﬁco 4,  é  que os  micromunicípios com menos  de  5 mil  habitantes 
dispõem  de  mais  recursos  per  capita  do  que  todos  os  demais,  inclusive 
aqueles  com  mais  de  um  milhão  de  habitantes.  E  esse  é  um  fenômeno 
que ocorre em todas as macrorregiões geográﬁcas do Brasil. Isso signiﬁca 
que municípios como São Paulo, com quase 11 milhões de habitantes, ou 
Rio de Janeiro cuja população é superior a 6 milhões de habitantes com 
demandas urbanas crescentes dispõem de menos recursos por habitante 
para suas despesas do que determinado município com mil habitantes de 
sua própria região. 
O comportamento em U da curva de receita corrente por habitante 
encontrado  no  Gráﬁco  4  é  explicado  por  dois  fatores.  O  lado  esquerdo 
da  curva,  em  que  se  encontram  os  micromunicípios,  é  conseqüência  da 
fórmula de  distribuição  do FPM que privilegia, em  valores per  capita,  os 
municípios com  menor  população. No grupo de  municípios  com menos 
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de 5 mil habitantes, a receita de FPM corresponde a mais de 50% do total 
da receita corrente, como será apresentado mais adiante. Já nos grandes 
municípios,  devido ao  maior dinamismo  econômico  e  maior  densidade 
urbana, o peso da arrecadação própria adquire maior proporção na medida 
em que aumenta o tamanho da população, o que explica a parte crescente 
da curva em U.
Gráﬁco 4 
Receita corrente por habitante, 2004 (R$/hab./ano)
Fonte: STN – Sistema Fimbra e IBGE – Estimativa Populacional 2004. Amostra: 4.285 municípios. 
Elaboração: M. C. MacDowell. 
Pode-se  argumentar  em  favor  dos  pequenos  municípios  que  seus 
custos  unitários  dos  serviços  são  mais  altos  devido  à  falta  de  economia 
de escala. No entanto, é necessário levar em consideração a deseconomia 
de aglomeração enfrentada pelas grandes cidades, como nos transportes 
urbanos, que eleva o custo unitário para provisão dos serviços. Além disso, 
a literatura mostra que quanto maior for o grau de urbanização, maior é a 
demanda por serviços públicos.
Essa  distorção  existente  na  distribuição  dos  recursos  entre  os 
municípios pode explicar parcialmente a crise ﬁscal  nos grandes centros 
urbanos e a sua incapacidade de atender à crescente demanda por serviços 
urbanos. Os municípios localizados em torno das capitais dos estados ou 
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de  municípios  pólo,  especialmente,  são  aqueles  que  mais  são  atingidos 
por essa má distribuição dos recursos. São municípios de porte médio em 
sua maioria, localizados na parte inferior da curva em U, que sofrem muitas 
vezes da  falta  de  dinamismo  de  suas  economias, diﬁcultando  a  geração 
de  receita própria,  e  que  ao  mesmo  tempo  recebem  grande  pressão  da 
população pela oferta dos serviços urbanos.
A importância dos principais 
tributos municipais por tipo de município
De uma amostra  de 4.285 municípios  para  o ano de  2004,  apenas 
3,3%, ou seja, 141 municípios não arrecadaram recursos com a cobrança 
do  IPTU.  No  caso  do  ISSQN,  somente  nove  municípios  dessa  mesma 
amostra não geraram receita com a cobrança desse imposto. Isso mostra 
que, apesar de a arrecadação  desses tributos ainda  não  ter atingido  seu 
potencial, os governos municipais estão se conscientizando da importância 
de cumprirem seu papel arrecadador em nosso federalismo ﬁscal. 
Conforme  já  foi  visto  no  Gráﬁco  3,  o  ISSQN  é  o  principal  imposto 
municipal e sua arrecadação corresponde a cerca de 10% do total da receita 
corrente para o conjunto dos municípios, e é 26% maior do que a do IPTU. 
No  entanto,  nos  municípios  com  mais  de  cem  mil  habitantes,  como  era 
esperado, é que a arrecadação do ISSQN é mais signiﬁcativa. 
Tabela 3  
Municípios: participação do ISS na receita corrente, 2004 (%)
População
(1.000 hab.)
Nordeste Norte Centro-Oeste
Sul Sudeste Brasil
Até 5
0,8 1,6 1,4 0,9 0,8 0,9
5 – 10 1,3 1,5 1,8 1,3 1,6 1,5
10 – 20 1,3 1,4 1,9 2,4 2,5 2,0
20 – 50 2,2 1,6 2,9 3,9 3,6 3,0
50 – 100 3,1 7,8 4,5 4,1 5,8 5,0
100 – 500 5,1 5,7 5,4 7,7 7,9 7,4
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População
(1.000 hab.)
Nordeste Norte Centro-Oeste
Sul Sudeste Brasil
500 – 1.000 9,7 * 10,7 * 9,5 9,7
Mais 1.000
13,4 12,6 11,5 12,7 17,3 15,9
Total
5,6 6,7 5,4 6,1 10,3 8,3
Fonte: STN – Sistema Fimbra e IBGE: Estimativa Populacional 2004. Amostra: 4.285 municípios. 
Elaboração: M. C. MacDowell. 
*Signiﬁca ausência de municípios nesta célula.
Já  a  arrecadação  do  IPTU  corresponde  em  média  a  6,5%  da 
receita corrente dos municípios brasileiros. As regiões Sudeste e Sul, 
aquelas com maior grau de urbanização, são as que apresentam maiores 
percentuais de arrecadação do IPTU em relação à receita corrente. Nos 
micromunicípios  de  todas  as  regiões  geográﬁcas,  o  valor  gerado  pelo 
IPTU é praticamente insigniﬁcante.
Tabela 4 
Municípios: participação do IPTU na receita corrente, 2004 (%)
População
(1.000 hab.)
Nordeste Norte Centro-Oeste
Sul Sudeste Brasil
Até 5
0,1 0,1 0,4 0,6 0,5 0,5
5 – 10 0,1 0,2 0,6 1,8 1,2 1,1
10 – 20 0,2 0,2 1,0 2,8 2,1 1,4
20 – 50 0,3 0,4 1,8 4,3 4,4 2,7
50 – 100 0,7 0,5 2,7 5,1 7,3 4,8
100 – 500 1,8 1,4 4,6 5,3 8,2 6,4
500 – 1.000 3,9 * 5,4 * 8,4 6,8
Mais 1.000
6,9 2,5 8,7 8,8 14,3 12,1
Total
2,2 1,2 3,5 4,9 9,4 6,5
Fonte: STN – Sistema Fimbra e IBGE: Estimativa Populacional 2004. Amostra: 4.285 municípios. 
Elaboração: M. C. MacDowell. 
*Signiﬁca ausência de municípios nesta célula.





[image: alt]Programa  Nacional  de  Capacitação  das  Cidades
33

No  entanto,  o  que  mais  chama  atenção  quando  se  analisam  os 
municípios  brasileiros  é  a  grande  variabilidade  no  valor  arrecadado  por 
habitante com a cobrança do IPTU. Tomando-se como referência o grupo 
de municípios formado pelas capitais estaduais, conforme apresentado na 
Tabela 5, e classiﬁcando esses municípios por ordem crescente do Índice 
de  Desenvolvimento  Humano,  segundo  sua  componente  renda  (IDH-
Renda), pode-se observar várias discrepâncias de arrecadação do IPTU por 
habitante mesmo entre municípios com indicadores semelhantes de renda 
e tamanho da população.
Os municípios de Boa Vista e Porto Velho, por exemplo, apresentam 
IDH-Renda muito próximos e a arrecadação de IPTU por habitante deste 
último município foi quase metade daquela registrada em Boa Vista. Esse 
fato é agravado quando se leva em conta que a população de Porto Velho 
é maior do que a de Boa Vista em mais de 140 mil habitantes e que os dois 
municípios estão na mesma região geográﬁca.
Na Região Nordeste, também são encontradas disparidades. Recife 
apresenta uma  população  menor  do  que Salvador  em  cerca  1  milhão e 
cem mil habitantes e os IDH-Renda são próximos, mas a arrecadação do 
IPTU por habitante de Salvador no ano de 2004 correspondeu a 65% do 
valor de Recife.
Mesmo  no  Sul  do  País  veriﬁcamos  que  Porto  Alegre  e  Curitiba 
apresentam  indicadores  semelhantes  e  arrecadações  com  diferença 
relevante.
O mesmo exercício foi realizado para os municípios de grande porte 
com população superior a 500 mil habitantes e está apresentado na Tabela 6.
Tabela 5 
Municípios das capitais*: indicadores de ﬁscais, 2004
Municípios População IDH-Renda IPTU pc** ISS pc***
Teresina
775.477 0,695 15,6 39,2
São Luis
959.124 0,696 20,8 90,1
Manaus
1.592.555 0,703 12,6 96,5
Rio Branco
286.082 0,704 11,6 29,0
Maceió
884.320 0,715 29,4 51,8
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Municípios População IDH-Renda IPTU pc** ISS pc***
Boa Vista
236.319 0,725 18,9 44,4
Porto Velho
380.884 0,728 9,8 42,4
Fortaleza
2.332.657 0,729 32,7 61,7
Belém
1.386.482 0,732 19,9 60,9
João Pessoa
649.410 0,743 26,7 71,6
Natal
766.081 0,746 26,6 83,8
Salvador
2.631.831 0,746 42,5 86,6
Palmas
187.639 0,754 17,9 81,0
Recife
1.486.869 0,770 71,5 135,8
Campo Grande
734.164 0,771 70,4 88,9
Cuiabá
524.666 0,790 19,1 107,5
Goiânia
1.181.438 0,813 88,4 116,8
Belo Horizonte
2.350.564 0,828 120,1 112,8
Rio de Janeiro
6.051.399 0,840 155,4 218,8
São Paulo
10.838.581 0,843 195,8 239,2
Curitiba
1.727.010 0,846 132,3 166,3
Vitória
309.507 0,858 57,0 362,2
Florianópolis
386.913 0,867 154,6 153,2
Porto Alegre
1.416.363 0,869 97,9 170,1
Fonte: STN – Sistema Fimbra, IBGE: Estimativa Populacional 2004 e PNUD:  
Relatório de Desenvolvimento Humano. 
Elaboração: M. C. MacDowell. 
* Estão incluídos na tabela os municípios com informações disponíveis no Sistema Fimbra da 
Secretaria do Tesouro Nacional para o ano de 2004. 
 ** Arrecadação do IPTU por habitante no ano em valores correntes.
 *** Arrecadação do ISSQN por habitante no ano em valores correntes.
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Tabela 6 
Municípios de grande porte*: indicadores de ﬁscais, 2004
Municípios População IDH-Renda IPTU pc** ISS pc***
Feira de Santana – BA
519.173 0,663 13,5 35,5
Duque de Caxias – RJ
830.679 0,678 25,1 77
Jaboatão dos Guararapes – PE
630.008 0,685 30,2 17,2
Nova Iguaçu – RJ
817.117 0,686 20,7 24,3
Guarulhos – SP  1.218.862 0,748 108,5 60,5
Uberlândia – MG
570.042 0,768 28 70,1
Osasco – SP
695.879 0,769 102,9 91,3
Sorocaba – SP
552.194 0,792 60,7 84,2
São José dos Campos – SP
589.050 0,8 75,5 141,8
São Bernardo do Campo – SP
773.099 0,812 213 181,2
Santo André – SP
665.923 0,814 148,3 105
Ribeirão Preto – SP
542.912 0,823 102,1 94
Campinas – SP
1.031.887 0,845 180,3 168,2
Fonte: STN – Sistema Fimbra, IBGE: Estimativa Populacional 2004 e PNUD:  
Relatório de Desenvolvimento Humano. 
Elaboração: M. C. MacDowell. 
* Estão incluídos na tabela os municípios com informações disponíveis no Sistema Fimbra da 
Secretaria do Tesouro Nacional para o ano de 2004. 
 ** Arrecadação do IPTU por habitante no ano em valores correntes.
*** Arrecadação do ISSQN por habitante no ano em valores correntes.
5. A forte dependência com relação 
às transferências intergovernamentais
Uma  característica  relevante  das  ﬁnanças  municipais  é  a  alta 
dependência dos governos municipais com relação a recursos provenientes 
dos governos federal e estadual.
No  Brasil,  o  sistema  de  transferências  intergovernamentais  é 
complexo e  contempla vários tipos  e ﬁnalidades  de  transferências aos 
municípios. A principal transferência proveniente do governo federal em 
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termos de importância no total dos recursos correntes dos municípios é o 
FPM, seguida do Fundef e do SUS. No entanto, há uma diferença importante 
entre  o  primeiro  tipo  de  transferência  e  essas  outras:  os  governos 
municipais têm poder discricionário na alocação dos recursos do FPM, já 
os  recursos  do  Fundef  são  destinados  a  determinados  gastos  do  ensino 
fundamental e os recursos do SUS são repassados por programa especíﬁco. 
Os governos estaduais, por sua vez, partilham com os municípios 25% de 
sua  arrecadação  com  o  ICMS  e  os  recursos  podem  não  ser  vinculados  a 
gastos determinados.
Considerando-se o conceito mais geral do que são as transferências 
ﬁscais,  o  que  incluem tanto  aquelas com  caráter  redistributivo,  como  o 
FPM, quanto as partilhadas, como o ICMS e o Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores (IPVA), é apresentado na Tabela 7 o indicador de 
autonomia  restrita.  Esse  indicador  corresponde,  em  valores  percentuais, 
a  relação entre  o  valor  gerado  diretamente  pelos  municípios, ou  seja, 
sua  receita  própria  e  o  total  das  receitas  correntes.  Em  seu  conjunto,  os 
municípios  brasileiros apresentaram  um  indicador  de  autonomia  restrita 
de 33%, o que signiﬁca que apenas esse percentual de receita corrente é 
gerado por  meio da  arrecadação de tributos  ou outras  receitas próprias. 
O mesmo fato pode ser  interpretado  de outra forma: as transferências 
representaram 66,2% do total das receitas correntes em 2004.
 Entre os pequenos municípios, o grau de dependência com relação 
às transferências foi em torno de 92% no ano de 2004, chegando a 96,7% 
para aqueles com menos de 5 mil habitantes localizados na região Nordeste. 
Esse  grau  de  dependência  reduz-se  na  medida  em  que  a  população 
do município aumenta. Entre os municípios com  mais de 1 milhão de 
habitantes, o grau de dependência ﬁca em torno de 50%, o que ainda é um 
percentual elevado.
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Tabela 7 
Brasil: indicador de autonomia restrita, 2004
População
(1.000 hab.)
Nordeste Norte Centro- Oeste
Sul Sudeste Brasil
Até 5
3,3 5,5 8,8 10,8 6,4 7,9
5 – 10 5,4 6,7 11,3 13,5 15,3 11,9
10 – 20 5,3 6,1 13,8 17,6 14,9 11,9
20 – 50 8,3 8,2 19,1 26,9 23,4 18,4
50 – 100 11,1 19,2 24,4 31,9 31,6 26,3
100 – 500 17,8 20,0 30,1 38,7 40,2 36,1
500 – 1.000 31,4 * 36,0 * 40,8 37,6
Mais 1.000
47,0 32,2 43,6 60,2 55,1 53,2
Total
19,5 19,3 25,1 33,9 40,8 33,8
Fonte: STN – Sistema Fimbra e IBGE: Estimativa Populacional 2004. Amostra: 4.285 municípios. 
Elaboração: M. C. MacDowell. 
*Signiﬁca ausência de municípios nesta célula.
Esse  conceito  de  autonomia  restrita,  no  entanto,  vem  sendo 
questionado na literatura, uma vez que algumas transferências do sistema 
brasileiro são, na verdade, um compartilhamento de receitas entre níveis de 
governo proveniente da cobrança de determinados tributos. O ICMS, cujo 
principal critério de partilha entre os municípios é o valor adicionado por 
cada um deles na formação do valor do produto, pode ser considerado um 
compartilhamento de recursos. Já a cota-parte do IPVA é tipicamente uma 
partilha  já  que 50%  dos  recursos  arrecadados  retornam  aos  municípios 
onde foi emplacado o veículo. O mesmo raciocínio vale para a cota-parte 
do Imposto Territorial Rural (ITR) em que os municípios recebem também 
50% do valor arrecadado pelo governo federal, de acordo com a localização 
da propriedade.
Dessa forma, os impostos que são partilhados pelos governos federal 
e estadual com os municípios podem ser considerados recursos municipais. 
Assim,  construímos  um  indicador  denominado  “autonomia  ampliada”, 
apresentado na Tabela 8, que corresponde à soma da receita própria e dos 
recursos recebidos por partilha em relação ao total da receita corrente.
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  Considerando-se  esse  novo  indicador  de  autonomia  municipal, 
o grau de dependência se reduz, mas para alguns grupos de municípios 
ainda permanece bastante elevado. 
Tabela 8 
Brasil: Indicador de autonomia ampliada, 2004
População
(1.000 hab.)
Nordeste Norte Centro- Oeste
Sul Sudeste Brasil
Até 5
11,4 21,9 35,1 36,5 26,5 28,9
5 – 10 16,8 28,4 42,9 42,3 43,7 37,0
10 – 20 17,0 28,2 47,3 46,4 44,8 35,9
20 – 50 24,0 27,9 49,3 55,1 52,4 42,9
50 – 100 30,3 47,6 55,6 59,0 64,7 55,0
100 – 500 41,5 38,2 55,5 67,3 70,2 64,4
500 – 1.000 55,5 * 58,5 * 76,2 68,4
Mais 1.000
70,6 63,2 66,6 77,1 80,0 77,3
Total
38,4 43,5 53,0 60,0 69,4 59,9
Fonte: STN – Sistema Fimbra e IBGE: Estimativa Populacional 2004. Amostra: 4.285 municípios. 
Elaboração: M. C. MacDowell. 
*Signiﬁca ausência de municípios nesta célula.
Em qualquer país que adote algum grau de descentralização ﬁscal é 
necessária a existência de um sistema de transferências intergovernamentais 
que tem como objetivos a redução do desequilíbrio ﬁscal entre os níveis de 
governo e  dos desequilíbrios  interjurisdicionais, com vistas a manter um 
padrão nacional mínimo na oferta de serviços públicos, como também a 
busca da maior eﬁciência do sistema tributário.
O problema aqui no Brasil é que as transferências intergovernamentais 
representam um  percentual muito elevado na  composição das  receitas 
correntes. E quais são os problemas gerados pelo alto grau de dependência 
dos municípios? Em termos de gestão municipal, essa dependência diminui 
a previsibilidade dos municípios com relação à sua receita corrente, uma 
vez que  estas  dependem  do esforço tributário e das políticas ﬁscais  dos 
demais níveis de governo. Essa baixa previsibilidade, por sua vez, diﬁculta a 
elaboração e execução do orçamento municipal.
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Além disso, a alta dependência dos recursos provenientes de outras 
esferas de governo pode levar à acomodação por parte dos municípios na 
cobrança de seus tributos, já que um pequeno aumento da arrecadação do 
IPTU, por exemplo, pode signiﬁcar pouco no total dos recursos municipais 
e, ao mesmo tempo, gerar um desgaste político do gestor local.
6. Tendência recente 
das transferências vinculadas
Um  movimento  recente  no  federalismo  brasileiro  é  o  retorno  das 
transferências vinculadas, como o Fundef e o SUS. 
O  Fundef, instituído  por  meio  de  Emenda  Constitucional em  1996 
e implementado no início do ano de 1998, tem como objetivo promover 
a  universalização,  a  melhoria  qualitativa  e  a  manutenção  do  ensino 
fundamental  por  meio  da  valorização  dos  proﬁssionais  do  magistério 
desse nível de ensino, seja por melhores salários, seja pelo investimento em 
capacitação. 
A principal inovação do Fundef foi a estruturação de um sistema de 
ﬁnanciamento do ensino fundamental público do País, por meio da criação 
de  um  fundo  constituído  de  recursos  provenientes  das  transferências 
constitucionais para  os  estados  e  para  os  municípios.  Uma  característica 
desse fundo é a inexistência de novas fontes de recursos direcionados para 
os estados e municípios. Os recursos que formam o Fundef nada mais são 
do que a parcela de algumas das transferências constitucionais do governo 
federal para os estados e municípios e dos governos estaduais para seus 
municípios, além dos recursos próprios dos estados. A União só participa 
da formação do fundo em caso de necessidade de complementação dos 
recursos, como será explicado adiante.
Os  municípios  contribuem  para  a  formação  do  fundo  com  o 
percentual de 15% sobre o valor repassado às municipalidades pelo FPM 
e sobre o valor da  sua cota-parte do  ICMS. Isso  signiﬁca uma  redução 
do  poder  discricionário  dos  governantes locais  sobre  essa  parcela  das 
transferências que anteriormente eram repassadas aos municípios sem 
nenhuma vinculação.
Já o SUS consolida todas as ações públicas em saúde. Sua principal fonte 
de ﬁnanciamento são  as contribuições que incidem sobre o faturamento 
(Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Coﬁns) e lucro 
líquido  de  empresas  (Contribuição  sobre  o  Lucro  Líquido  –  CSLL),  sobre 
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a  movimentação  bancária  de  pessoas  físicas  e  jurídicas  (Contribuição 
Provisória  sobre  a  Movimentação  Financeira  –  CPMF) e  recursos ﬁscais 
(Recursos Ordinários do Tesouro Nacional). Os municípios, dependendo do 
seu tipo de gestão, têm maior ou menor liberdade na deﬁnição dos gastos, 
mas sempre devendo ser direcionado para a área de saúde.
Atualmente a participação dos  recursos tanto do  Fundef quanto 
do SUS no  total da receita corrente municipal proveniente é superior ao 
percentual arrecadado pelo IPTU e mais da metade do percentual recebido 
do FPM.
A  distribuição  da  participação  percentual  do  Fundef  na  receita 
corrente entre os estratos populacionais de municípios para o Brasil como 
um  todo  tem  um  comportamento  inverso  ao  da  receita  corrente  por 
habitante apresentada no Gráﬁco 4. Os maiores percentuais do Fundef na 
receita corrente são encontrados nos municípios de 10 a 100 mil habitantes 
(parte inferior da curva de U de receita corrente per capita). 
Tabela 9 
Brasil: transferências do Fundef 
como participação da receita corrente, 2004
População
(1.000 hab.)
Nordeste Norte Centro-Oeste
Sul Sudeste Brasil
Até 5
14,0 14,7 6,5 6,2 7,1 8,0
5 – 10 19,1 21,1 10,3 9,3 9,9 12,2
10 – 20 21,3 21,0 10,4 11,3 10,1 14,4
20 – 50 21,3 20,2 11,7 10,7 9,6 14,1
50 – 100 18,6 13,5 11,8 10,6 9,0 11,7
100 – 500 11,9 11,3 11,5 9,8 7,6 8,9
500 – 1.000 6,1 * 9,9 * 7,0 7,0
Mais 1.000
4,3 7,4 6,8 4,0 6,6 6,1
Total
14,1 13,3 10,1 8,8 7,6 9,4
Fonte: STN – Sistema Fimbra e IBGE: Estimativa Populacional 2004. Amostra: 4.285 municípios. 
Elaboração: M. C. MacDowell. 
*Signiﬁca ausência de municípios nesta célula.
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O SUS, por sua vez, beneﬁcia mais os municípios de porte médio e 
grande em conseqüência dos serviços de alta e média complexidade por 
estes estarem localizados nos municípios com mais habitantes.
Tabela 10 
Brasil: transferências do SUS 
 
como participação da receita corrente, 2004 
População
(1.000 hab.)
Nordeste Norte Centro-Oeste
Sul Sudeste Brasil
Até 5
5,4 4,3 3,7 3,8 2,6 3,6
5 – 10 7,4 6,0 4,2 4,6 3,5 4,8
10 – 20 7,3 6,3 5,4 4,5 4,3 5,5
20 – 50 8,5 8,9 6,5 4,0 4,7 6,1
50 – 100 12,4 9,2 5,7 7,3 5,6 7,5
100 – 500 17,0 8,9 5,3 8,3 7,6 8,8
500 – 1.000 14,4 * 18,4 * 7,0 10,3
Mais 1.000
7,9 11,9 17,1 12,9 8,3 9,2
Total
10,6 9,3 9,0 7,4 7,0 7,9
Fonte: STN – Sistema Fimbra e IBGE: Estimativa Populacional 2004. Amostra: 4.285 municípios. 
Elaboração: M. C. MacDowell. 
*Signiﬁca ausência de municípios nesta célula.
E quais  as conseqüências do  retorno das  transferências vinculadas 
sobre as  ﬁnanças  municipais?  O  principal  impacto, sob  o  ponto de vista 
do governo local, é a redução do poder discricionário dos governos locais 
quanto à alocação dos recursos. A destinação dos recursos, nesses casos, é 
decidida pelo governo federal, de acordo com prioridades da sua política 
de desenvolvimento nacional. 
No  que  diz  respeito  ao  ﬁnanciamento  urbano,  a  transferência 
do  Fundef signiﬁca  uma  diminuição  dos  recursos  livres  destinados  ao 
investimento em desenvolvimento urbano, na medida em que este fundo 
é composto, entre outras fontes, por recursos do FPM que anteriormente 
eram repassados livremente aos municípios.
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7. Os gastos urbanos nas ﬁnanças municipais
Uma  conseqüência  da  atual  estrutura  das  ﬁnanças  municipais  é 
a  baixa  destinação  de  recursos  correntes para  as  funções  tipicamente 
urbanas.  Considerando-se  como  urbanos  municipais  os  gastos  em 
habitação,  urbanismo,  saneamento  e  transportes realizados,  o  conjunto 
dos municípios  brasileiros  compromete em  média quase  18%  de  suas 
receitas correntes nessas  funções. Os  gastos  podem  ser  tanto  em  novos 
investimentos quanto na manutenção daqueles já existentes, o que inclui 
também os gastos com pessoal relacionados a essas áreas. 
Interessante  notar  o  comportamento  crescente  dos  gastos 
urbanos na destinação da receita corrente à medida que ocorre um 
aumento  populacional. Isso  mais  uma  vez  corrobora  a  tese  da  maior 
necessidade de recursos correntes nos maiores municípios para atender 
às demandas urbanas.
Tabela 11 
Brasil: participação dos gastos
 
urbanos na receita corrente municipal, 2004 (%)
População
(1.000 hab.)
Nordeste Norte Centro-Oeste
Sul Sudeste Brasil
Até 5
13,4 13,7 17,1 17,0 14,4 15,5
5 – 10 12,0 18,5 18,1 16,9 15,9 15,8
10 – 20 12,3 11,8 15,9 16,8 15,9 14,7
20 – 50 12,6 14,2 17,0 14,9 18,5 15,6
50 – 100 11,8 17,6 18,3 16,0 18,8 16,8
100 – 500 15,0 20,2 18,7 16,6 19,3 18,2
500 – 1.000 13,0 * 22,9 * 18,7 17,5
Mais 1.000
22,8 20,7 19,1 24,7 19,6 20,6
Total
14,7 18,0 18,5 17,8 18,9 17,9
Fonte: STN – Sistema Fimbra e IBGE: Estimativa Populacional 2004. Amostra: 4.285 municípios. 
Elaboração: M. C. MacDowell. 
*Signiﬁca ausência de municípios nesta célula. 
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Um  aspecto  importante  do  ﬁnanciamento  do  desenvolvimento 
urbano  atualmente  no  Brasil  é  a  diﬁculdade  enfrentada  pelos  governos 
municipais para a realização de operações de crédito. Além das limitações 
impostas pelas  Resoluções 40/2001 e  43/2001  do Senado Federal e pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), o governo anualmente estabelece um 
limite de crédito para oferta de recursos por parte do setor público.
A  complexidade  dos  procedimentos  burocráticos  exigidos  pelas 
instituições ﬁnanciadoras é apontada pelos governos locais como um fator 
limitador para a tomada de empréstimos. 
Esse conjunto de diﬁculdades  para a realização de operações de 
crédito gera um impacto no ﬁnanciamento do desenvolvimento urbano, 
uma vez que determinadas obras exigem um volume de recursos que não 
conseguem ser viabilizadas apenas com o uso das receitas correntes. 
8. Conclusões
A principal lição que podemos tirar da análise das ﬁnanças municipais 
é que os municípios apresentam também características ﬁscais diferentes. 
Isso signiﬁca que, quando pensamos na esfera local de governo, temos que 
ter em mente que “uma regra não pode valer para todos”. 
Assim,  para  se  buscar  soluções  para  o  ﬁnanciamento  do 
desenvolvimento urbano por parte dos municípios, é necessário tratar os 
municípios conforme  sua  capacidade  ﬁscal.  Dessa forma,  os programas 
federais  destinados  ao  ﬁnanciamento  urbano  devem  ser  desenhados 
considerando as diversidades de realidade municipal e seu acesso deve ser 
simpliﬁcado em termos de procedimentos administrativos.
A  análise  de  nosso  sistema  de  transferências  ﬁscais  revelou  a 
necessidade de revisão nos seus critérios de distribuição dos recursos entre 
os municípios. Os municípios de maior porte populacional ou aqueles que 
estão localizados em torno das capitais dos estados ou de municípios pólos, 
cuja pressão da população por serviços urbanos é crescente e é maior a 
complexidade para sua oferta, devem ser tratados de forma diferenciada. 
Na atual realidade brasileira, com uma população urbana superior a 80% 
e  concentrada nos  municípios  com  mais  de  100  mil  habitantes, critérios 
deﬁnidos na década de 1960, como ocorre para a distribuição do FPM, não 
mais parecem ser válidos. 
É  necessário  também,  assegurando-se  a  responsabilidade  ﬁscal, 
realizar uma revisão das regras para realização de operação de crédito. O 
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ﬁnanciamento de determinadas obras urbanas requer volumes de recursos 
que não são possíveis de serem gerados apenas pelos recursos correntes. 
Por  ﬁm,  é  importante  ressaltar  que  a  sustentabilidade  do  nosso 
sistema federativo está na coordenação e harmonização entre os níveis de 
governo. Apenas em um ambiente de cooperação entre os níveis de governo 
no ﬁnanciamento do desenvolvimento urbano será possível tornar nossas 
cidades socialmente e ambientalmente sustentáveis e mais competitivas. 
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A tributação sobre a  
propriedade imobiliária e o IPTU: 
fundamentação, caracterização e desafios 
Claudia M. De Cesare
1. Considerações iniciais
O  debate  sobre  desenvolvimento  urbano  sustentável  das  cidades 
necessita incluir questões relacionadas ao ﬁnanciamento municipal. Nesse 
sentido, é de fundamental importância o esforço dos governos para a 
melhoria da gestão dos tributos próprios. A alta dependência de recursos 
advindos  das  transferências  da  União  e  Estados,  que  é  observada  em 
grande número dos municípios brasileiros, fragiliza a autonomia municipal 
e  incentiva  os  administradores  públicos  a assumirem  um  papel passivo 
frente às diﬁculdades enfrentadas em nível local. 
A  tributação  imobiliária  pode  desempenhar  extraordinário  papel 
para a distribuição justa dos ônus e benefícios da urbanização, recuperação 
de  investimentos  públicos  que  resultaram  na  valorização  de  imóveis 
privados, combate à especulação imobiliária, estímulo ao desenvolvimento 
econômico, ou mesmo  garantia do direito à  moradia também  para as 
camadas mais carentes da população. 
Com ênfase no  Imposto sobre  a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU), este artigo tem por objetivo examinar a racionalidade que 
sustenta  a  tributação  imobiliária,  identiﬁcando  vantagens  e  fragilidades 
associadas  a  esta  alternativa.  É  analisado  não  apenas  o  papel  ﬁscal 
do IPTU,  mas também os  seus potenciais efeitos sociais  e  o  seu papel 
como  instrumento  de  política  urbana.  São  apresentadas  as  principais 
características do imposto e veriﬁcada sua importância em termos de 
receita  no  contexto  nacional.  Por  outro  lado,  busca-se  identiﬁcar,  de 
maneira prática, formas de superar fatores críticos e diﬁculdades comuns 
na  instituição  e  administração  do  imposto  que  acarretam  iniqüidades  e 
ineﬁciências. Busca-se, também, fornecer elementos que contribuam para 
o estabelecimento de um sistema de tributação imobiliária mais justo e 
efetivo, bem como examinar soluções viáveis para a melhoria do processo 
de administração tributária. Especial atenção é concentrada em questões 
relativas ao cadastro urbano, avaliação de imóveis e arrecadação. 
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2. Elementos que deﬁnem o IPTU 
O IPTU é um imposto de competência municipal sobre a propriedade 
predial  e  territorial  urbana,  que  incide  sobre  bens  imóveis  por  natureza 
ou  acessão  física.  Suas  características  básicas  estabelecidas  pelo  Código 
Tributário Nacional (CTN) são sumarizadas na tabela apresentada a seguir. 
Tabela 1 
Características básicas do IPTU de acordo com o CTN
Incidência Propriedade predial e territorial urbana.
Fato gerador (art. 32) Propriedade,  o domínio  útil ou  a posse  de  bem 
imóvel por natureza ou acessão física localizado em 
zona urbana do município.
Base de cálculo (art. 33)
Valor venal do imóvel
 
considerando a terra e  suas 
benfeitorias  (construções)  de  caráter  permanente. 
Na  determinação  da  base  de  cálculo  não  se 
considera  o  valor  de  outros  bens  mantidos,  em 
caráter permanente ou temporário, no imóvel, para 
efeito da sua utilização, exploração.
Contribuinte (art. 34)
É  o  proprietário  do  imóvel,  o  titular  do  seu 
domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título. 
O  contribuinte é  o  sujeito  passivo  da  obrigação 
tributária.
Para efeitos de  aplicação  do  IPTU, o parágrafo 1.
o
 do  art.  32  do 
CTN estabelece que a zona urbana dos municípios deve ser deﬁnida por 
lei  municipal,  observando  o  requisito  mínimo  de  existência  de  dois  dos 
seguintes melhoramentos, construídos  e  mantidos  pelo  Poder  Público, 
tais  como:  meio-ﬁo,  ou  calçamento,  com  canalização  de águas  pluviais; 
abastecimento de água; sistema de esgoto sanitário; rede de iluminação 
pública; escola primária ou posto de saúde a uma distância mínima de três 
quilômetros do imóvel considerado. Entretanto, é permitido por lei municipal 
considerar  as áreas urbanizáveis,  constantes  de  loteamentos  aprovados 
pelos órgãos competentes, como urbanas mesmo que localizadas fora da 
área de abrangência da zona urbana. 
Considerando que o fato gerador, a base de cálculo e o contribuinte 
do IPTU são deﬁnidos no CTN, a autonomia dos Municípios na formatação 
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do modelo de distribuição da carga tributária, é restrita à instituição de 
isenções e à deﬁnição das alíquotas – tipo e quantum. Algumas destas 
especiﬁcações  são  de  natureza  política  e,  até,  ideológica.  Isso  faz  com 
que  inexista  um  modelo  preestabelecido  que  sirva  para  qualquer 
município,  independentemente  dos  objetivos  ﬁscais  e/ou extraﬁscais 
que se pretende. 
A base de cálculo do IPTU é o valor venal, ou seja, o valor de venda dos 
imóveis, entendido como o preço mais provável pelo qual um imóvel venderia 
nas condições de mercado vigentes na data da avaliação. A determinação 
do IPTU, isto é, o lançamento do imposto, resulta do valor venal estimado 
para cada imóvel, multiplicado por uma alíquota, que é o percentual que se 
aplica sobre o valor venal do imóvel para estabelecer o quanto de imposto 
deve ser pago em relação ao valor de mercado do imóvel. 
As alíquotas para a cobrança dos impostos podem ser únicas (também 
ditas  uniformes),  ou  diferenciadas,  as  quais  podem  ser  subdivididas  em 
seletivas, progressivas e regressivas, conforme as deﬁnições a seguir. 
::
  Única  (ou  uniforme)  –  É  aplicada  a  mesma  alíquota 
independentemente das características específicas do objeto 
da tributação ou do aumento da base tributável. É importante 
notar que a imposição de uma alíquota única não garante que 
os  contribuintes  paguem o tributo  proporcionalmente  à  sua 
capacidade  contributiva, isto é, não garante que o sistema 
seja neutro.
::  Seletiva –  Na  seletividade,  importa  exclusivamente  o  objeto  da 
tributação.  As  alíquotas  são  especíﬁcas  para  subgrupos  com 
características comuns, usualmente sendo empregado o uso ou a 
área do imóvel para o estabelecimento das classes. 
::  Progressiva – As alíquotas crescem à medida que aumenta a base 
tributável, ou seja, o valor dos imóveis. 
::  Regressiva  –  As  alíquotas decrescem  à  medida que  aumenta a 
base tributável, isto é, o valor dos imóveis. 
Quando  existe  uma  graduação  do  ônus  tributário  por  meio  da 
adoção  de alíquotas  progressivas  ou  regressivas,  o  objetivo  é  gerar  um 
impacto sobre o poder econômico do contribuinte, visando, por exemplo, 
à redução das disparidades sociais entre os indivíduos. É importante notar 
que a implementação de um sistema de alíquotas diferenciadas – seletivas 
ou  progressivas  –  não  signiﬁca  qualquer  tratamento  desigual  entre 
contribuintes em situação equivalente. 
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A maior parte dos municípios brasileiros emprega alíquota seletiva em 
função do uso do imóvel, em geral, mais baixa para os imóveis residenciais 
e mais alta para os territoriais, visando a combater a especulação imobiliária 
e incentivar a atividade de construção. É comum, também, a instituição de 
alíquotas progressivas para cada classe, como aplicado, por exemplo, em 
Belém do Pará, Belo Horizonte, Recife e São Paulo. 
A  imunidade  é  uma  limitação  constitucional  ao  poder  de  tributar 
imposta a todos os entes da federação (art. 150, VI). A Tabela 2 sumariza 
as  imunidades  para  ﬁns  do  IPTU.  Por outro lado, a  isenção  é  a  dispensa 
legal do pagamento de um determinado tributo, via de regra concedida 
face ao interesse social ou econômico regional, setorial ou nacional. Esta só 
pode ser concedida mediante lei especíﬁca e pelo ente público que tem a 
competência de instituir o referido tributo (Constituição Federal de 1988, 
art. 150, VI, parágrafo 6.
o
).
Tabela 2 
Imunidades de acordo com a Constituição Federal
Imunidades
::  Propriedades  imobiliárias  pertencentes à  União, Estados,  Distrito 
Federal  e  mesmo  ao  Município.  Este  benefício  é  extensivo  às 
autarquias  e  às  fundações  instituídas  e  mantidas  pelo  Poder 
Público, desde que os imóveis beneﬁciados estejam vinculados às 
suas ﬁnalidades essenciais ou às delas decorrentes.
::  Propriedades dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação 
e de assistência social, sem ﬁns lucrativos, desde que vinculadas às 
suas ﬁnalidades essenciais ou às delas decorrentes.
::  Templos de qualquer culto.
3. Fundamentação, caracterização e desaﬁos 
O  IPTU  é  um  dos  raros  impostos  que  efetivamente  incidem  sobre 
a riqueza  no Brasil, tendo como fato gerador  o principal  elemento na 
formação  do  patrimônio  das  famílias:  a  propriedade  imobiliária.  Em 
comparação com outras alternativas ﬁscais, há uma série de virtudes que 
podem ser facilmente associadas com a instituição de um tributo com tais 
características (
vide Quadro 1).
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Quadro 1 
Caracterização do imposto sobre a propriedade imobiliária 
Incidência
Possui  uma  ampla  base  tributável.  Devido  à  universalidade  do  fato  gerador, 
o imposto atua  na promoção da cidadania,  na medida em  que alerta para  a 
responsabilidade de todos os cidadãos com o ﬁnanciamento dos gastos públicos.  
É um imposto que não destrói a sua base ﬁscal. Pelo contrário, a receita arrecadada 
quando  aplicada  em  equipamentos  urbanos  e  serviços  públicos  tende  a  ser 
capitalizada em  incrementos nos  preços dos  imóveis beneﬁciados, ampliando 
assim a base tributável. 
Receita
A receita arrecadada é previsível, estável e pode ser facilmente alocada em termos 
geográﬁcos.  Ou  seja, um  imposto  desta  natureza  não gera  disputas  entre os 
municípios sobre a competência tributária.
Devido  ao  efeito  da  capitalização,  investimentos  na  provisão  de  equipamentos 
urbanos e serviços públicos podem ser autoﬁnanciados com recursos gerados pelos 
impostos que incidem sobre os imóveis beneﬁciados por estes melhoramentos.
Não é afetado pela globalização.
Boa potencialidade de produção de receita, quando administrado de forma eﬁcaz.
Praticidade ﬁscal
Na grande maioria dos casos, a tributação imobiliária é um conceito familiar não 
apenas para os técnicos e administradores municipais como também para  os 
contribuintes.
A sonegação é difícil de ocorrer, ou melhor, pode ser evitada através de um processo 
efetivo de ﬁscalização.
Possibilita o uso da propriedade como garantia para evitar a evasão ﬁscal. 
Possui alta visibilidade, favorecendo o controle social. 
Por  outro  lado,  deve-se  observar  o  privilegiado  potencial  do  IPTU 
como um instrumento para promover o desenvolvimento urbano. Sinergias 
importantes proporcionadas pelo imposto são a seguir enumeradas. 
::  A parte do imposto que incide sobre o valor da terra
1
 pode atuar 
como um instrumento de recuperação das valorizações imobiliárias 
geradas por investimentos públicos e/ou mudanças nas normas 
1  O preço de terrenos nada mais é do que a acumulação de incrementos no valor da terra ao 
longo do tempo.
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de regulação sobre o uso do solo, tais como conversão de zona 
rural em urbana, alteração de densidades ou zoneamento.
Inclusive, um imposto vigoroso sobre o valor dos imóveis pode ser 
utilizado como instrumento de incentivo à reabilitação de áreas deterioradas, 
na medida em que estes investimentos poderiam ser ﬁnanciados pelo 
imposto.
::  Por aumentar o custo de retenção da terra  ociosa, o imposto 
tende  a  reduzir  signiﬁcantemente  o  retorno  econômico  de 
especuladores, estimulando a disponibilização imediata da terra.
::  Como discutido por Bahl e Linn (1992), a receita gerada pelo 
imposto tende a ser capitalizada em menores preços de acesso 
à terra, na medida em que a parte do imposto que incide sobre o 
valor da terra reduz a sua rentabilidade futura esperada. Logo, o 
imposto beneﬁcia os proprietários futuros que podem adquirir a 
terra a preços mais baixos, ainda que tendo de pagar o equivalente 
da redução na forma de impostos no futuro.
::
  O imposto contribui para o conhecimento do patrimônio imobiliário 
das cidades e do perﬁl de ocupação do território. Este conhecimento 
viabiliza a produção de indicadores ﬁscais e de desenvolvimento 
urbano, capazes de orientar a tomada de decisão na esfera pública. 
Prova disto é que os municípios que melhor arrecadam o IPTU são 
justamente os mais habilitados a políticas urbanas por disporem 
de um conhecimento diferenciado da realidade local.
Não  obstante  as  vantagens  da  instituição  de  um  imposto  desta 
natureza, o desempenho do IPTU no Brasil na última década adverte sobre 
a incapacidade estrutural de obter níveis aceitáveis de eﬁciência, eqüidade 
e efetividade na sua gestão em nível nacional. Embora existam experiências 
individuais  bem-sucedidas
2
,  o  papel  destas  experiências  no  contexto 
nacional é inócuo, quer seja para a melhoria do medíocre desempenho do 
IPTU como fonte de receita, quer seja para assegurar padrões mínimos de 
qualidade ﬁscal no território. 
2  Por exemplo, em Porto Alegre (RS), no início dos anos 1990, o aumento da credibilidade do 
governo, obtido por meio do orçamento participativo, serviu de base para a implementação 
de um amplo programa de reforma ﬁscal, abrangendo qualiﬁcação cadastral, reavaliação dos 
imóveis e introdução de alíquotas progressivas. O resultado foi um aumento da arrecadação 
do IPTU, em valores reais, de R$ 36 para R$ 87,9 milhões em um período de um ano (de 1990 a 
1991). De forma semelhante, crescimentos relevantes na arrecadação foram observados, por 
exemplo, em Ribeirão Pires e Santana do Paraíba, ou Vitória da Conquista, no Estado da Bahia. 
Ações  observadas  nestes  municípios  incluíram  a  revisão  de  procedimentos avaliatórios,  a 
alteração das alíquotas e a melhoria das práticas de arrecadação, em algumas situações à luz 
de um processo participativo (INSTITUTO PÓLIS, 2000). 
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Enquanto o imposto sobre a propriedade imobiliária representa de 
2,5 a 3,5% do Produto Interno Bruto (PIB) em países como Austrália, Canadá, 
Estados Unidos, Nova Zelândia e Reino Unido, sendo comum atingir 1% do 
PIB mesmo onde o imposto foi recentemente instituído, como no caso da 
Polônia, o IPTU representa menos do que 0,5% do PIB no Brasil. De fato, os 
valores cobrados para ﬁns de IPTU são simbólicos em muitas partes do País. 
Na prática não se veriﬁca qualquer melhoria signiﬁcativa na arrecadação do 
imposto no Brasil desde 1995.
Interessante notar que o Imposto sobre Veículos Automotores (IPVA) 
tem  sido,  nos  últimos anos,  mais  importante  em  termos  ﬁnanceiros  do 
que o IPTU. Enquanto o IPVA representou 0,53% do PIB em 2002, o IPTU 
representou apenas  0,43% do  PIB no  mesmo período. Na  realidade, é 
comum identiﬁcar que o IPTU custa menos do que a taxa de condomínio 
paga pela grande maioria  dos  apartamentos. Por exemplo,  empregando 
uma amostra de dados referentes a apartamentos residenciais localizados 
na  cidade  de Porto  Alegre, foi  identiﬁcado  que o  IPTU representou  em 
média 12% da quantia paga de taxa de condomínio (DE CESARE, 2003a). 
Ou seja, a inversão de valores é visível: a “taxa” para usufruir o prédio supera 
o imposto da cidade, que pode ser entendido como uma “taxa” para usar a 
infra-estrutura urbana e serviços oferecidos na cidade. 
Da mesma forma, vale notar que a classe média gasta, em geral, uma 
quantia superior ao pagamento de IPTU em despesas escolares. Em países 
nos quais o imposto atua de forma mais vigorosa, por exemplo, nos Estados 
Unidos, é possível ﬁnanciar um sistema de ensino de qualidade somente 
com a arrecadação do imposto. 
Por  ﬁm,  estudo  realizado  pela  Fundação  Getúlio  Vargas  (FGV) 
veriﬁcou  que  o  IPTU  representou,  em  média,  aproximadamente  R$  9,00 
por propriedade em 1998. Observa-se aparentemente um círculo vicioso 
que perpetua a inércia do sistema ﬁscal: na medida em que a importância 
do IPTU como fonte de receita  é pequena, há um desestímulo  na sua 
administração,  consolidando  ainda  mais  a  sua  pouca  importância  como 
fonte de ingressos.
Da  mesma  forma,  o  potencial  do  IPTU  como  um  instrumento 
privilegiado para promover o desenvolvimento urbano tem sido, em larga 
medida, desprezado, tanto por técnicos em ﬁnanças públicas locais, quanto 
por urbanistas. Enquanto os técnicos tendem a focalizar na geração pura 
de receita, ignorando em larga medida os  efeitos da política  ﬁscal sobre 
o uso de solo e, conseqüentemente, seu impacto no valor dos imóveis e 
sua  inﬂuência  no funcionamento  do mercado  imobiliário;  os  urbanistas 
raramente consideram os  efeitos que  alterações na  regulação de  uso  de 
solo podem causar sobre as ﬁnanças locais na tomada de decisão.
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O  Quadro  2  apresenta  um  resumo  das  principais  diﬁculdades 
freqüentemente associadas com a instituição e administração do IPTU, 
as  quais  comprometem  diretamente  o  desempenho  do  imposto,  quer 
seja como instrumento ﬁscal, quer seja como um instrumento de política 
urbana. As deﬁciências enumeradas, freqüentemente observadas na prática, 
facultam a algumas famílias a oportunidade de usufruir serviços públicos 
sem compartilhar  com as despesas associadas  à  provisão e  manutenção 
destes serviços. Mais ainda, famílias com a mesma capacidade econômica 
podem receber tratamento ﬁscal distinto dependendo da forma com que 
se deu o acesso original à terra, ao cadastramento, à  categorização ou à 
avaliação dos seus imóveis. 
A autonomia plena dos  municípios na  gestão cadastral resulta em 
uma acentuada variação no nível e na qualidade de informação existente 
sobre o território nacional. Mais ainda, agentes encarregados de administrar 
o IPTU aprendem, regra geral, quase que exclusivamente através da prática. 
Isso  favorece  a  reiteração  dos  vícios  prevalentes  no  sistema  vigente.  Há 
claramente uma  carência  de  programas  de  capacitação  especiﬁcamente 
voltados à melhoria da administração do IPTU, bem como de um centro de 
excelência nesta área. 
Quadro 2 
Principais diﬁculdades associadas 
à instituição e à administração do IPTU 
Cadastro
Via  de regra,  os cadastros apresentam condições  inadequadas para o 
desempenho  das funções  ﬁscais,  bem como  para a  gestão da  cidade. 
Entre as debilidades veriﬁcadas com freqüência, destacam-se:
::  reconhecimento apenas  da cidade “legal”,  em um  país  fortemente 
marcado pela proliferação de ocupações informais; 
::  omissões de áreas construídas em imóveis cadastrados, duplicação 
de lançamentos e, não raro, imprecisões na área territorial; 
::  nem sempre os dados alfanuméricos estão associados diretamente à 
base cartográﬁca;
::  falta de integração direta entre cadastro e registro imobiliário;
::  precária  orientação  das  autoridades  locais,  notadamente  das 
jurisdições  menores,  sobre  as  alternativas  tecnológicas  para 
sistemas  cadastrais  acarretando  com  freqüência  a  contratação  de 
produtos  superdimensionados e/ou  inadequados à realidade  e às 
necessidades locais; 
::  inexistência de mecanismos que garantam atualizações contínuas.
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Avaliação de Imóveis
Baixa  qualidade  das avaliações,  isto é,  imperfeições de  caráter  essencialmente 
administrativo, fazem com que a carga tributária seja equivocadamente distribuída 
entre os contribuintes. As seguintes deformações são comumente praticadas:
::  baixo  nível  das  avaliações  em  relação  aos  preços  praticados  no  mercado 
imobiliário;
::  aplicação de práticas avaliatórias inconsistentes e/ou arbitrárias, resultando em: 
falta de isonomia nas avaliações desenvolvidas para imóveis de mesmo valor; 
regressividade  nas  avaliações, isto  é,  imóveis de  baixo  valor  superavaliados, 
em termos  relativos, em comparação com aqueles de alto valor; e variações 
arbitrárias no nível avaliatório dos imóveis tributados;.
::  longos intervalos entre as avaliações, favorecendo os imóveis que valorizaram 
e prejudicando os imóveis que desvalorizaram no período na distribuição da 
carga tributária; 
::  uso de índices genéricos de inﬂação para reajustar o valor dos imóveis; não há 
garantia que tais índices reﬂitam variações de preços praticados no mercado 
imobiliário. 
Arrecadação
De acordo com o IBGE (1999), a evasão do IPTU é menor do que 20% em apenas 13% 
dos municípios. A evasão pode ser explicada pelos seguintes aspectos: programas 
de  educação  ﬁscal  inexistentes  ou  mal-concebidos;  atendimento  precário  aos 
contribuintes; inoperância  administrativa;  falta  de  transparência  na  prestação  de 
contas e/ou conﬁança no Governo; morosidade na cobrança do imposto na esfera 
administrativa e judicial; falta de criatividade para a resolução de conﬂitos ﬁscais; 
vícios produzidos pela própria autoridade ﬁscal, como as “anistias ﬁscais”, contribuem 
para a impunidade e estimulam a delinqüência ﬁscal.
Aspectos Normativos
Inexistência de padrões mínimos de desempenho para as avaliações desenvolvidas 
para ﬁns tributários.
Forte inﬂuência política sobre atividades inerentemente técnicas. O IPTU de forma 
idiossincrática e  injustiﬁcada  constitui  o  único  imposto  cuja  mera  atualização da 
base de cálculo necessita de sanção do Poder Legislativo. 
Não  há  exigência legal  de  manutenção  de intervalos  curtos  entre  as  avaliações 
realizadas  para ﬁns tributários. A  deﬁnição legal de  ciclos avaliatórios máximos 
é comum em diversos países, incluindo Costa Rica, Canadá, Chile, Hong Kong ou 
Estados Unidos.
Outros
A cultura política de articulação de interesses ou cumplicidade dos governos locais 
pode atuar como um impeditivo adicional para a efetiva cobrança do IPTU.
Em alguns municípios, comissões integradas por agentes políticos são responsáveis 
por trabalhos técnicos, por exemplo, por “arbitrar” o valor dos imóveis para ﬁns de 
cobrança do IPTU.
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Apesar  dos  inúmeros  benefícios  gerados  pelo  imposto  sobre  a 
propriedade imobiliária, o IPTU é, de fato, um imposto que requer esforço 
administrativo para apresentar um desempenho satisfatório (BIRD, 1999). 
Para os municípios mais frágeis e/ou menos capacitados tecnicamente, os 
investimentos necessários com cadastro, avaliações e arrecadação podem 
inclusive inviabilizar a cobrança do imposto. É importante perceber que os 
custos de administração do IPTU poderiam  ser racionalizados através de 
articulações e maior cooperação entre municípios. 
4. Cadastro urbano, avaliação de 
imóveis, arrecadação e cobrança do imposto
4.1. Cadastro urbano
O cadastro imobiliário serve de base não apenas para o lançamento 
dos tributos imobiliários, com especial ênfase no IPTU, como também é uma 
importante fonte de informações para análises sobre o desenvolvimento 
urbano e ambiental da cidade – identiﬁcação de padrões de uso e ocupação 
do  solo,  monitoramento  de  intervenções  urbanas  e  políticas  sociais  –  e 
outros estudos em diferentes áreas. 
O  cadastro  é  também  elemento  essencial  para  a  instituição  de 
diferentes  instrumentos  de  política  urbana  previstos  no  Estatuto  da 
Cidade. Para a venda de solo criado, por exemplo, é necessário determinar 
a capacidade de densiﬁcação existente nas diferentes zonas e, até mesmo, 
quarteirões. Para a cobrança de preço pelo uso de espaço público por redes 
de infra-estrutura urbana – aéreas e subterrâneas – é imprescindível que 
os  municípios possuam  o  cadastro  destas  redes  existentes.  Tal  cadastro 
representa a única forma de o Poder Público poder ﬁscalizar se os serviços 
estão sendo disponibilizados com segurança para a comunidade e também 
de promover o uso racional do espaço público. 
Para ﬁns  de  cobrança do  IPTU, é  necessário  o  conhecimento de 
informações  relativas  ao  imóvel  e  ao  contribuinte.  Elementos  essenciais 
para a notiﬁcação do lançamento do imposto, bem como para a eventual 
execução ﬁscal, incluem o  correto endereçamento do imóvel e  atributos 
relacionados  ao contribuinte  –  proprietário, possuidor  a  qualquer  título 
ou titular do domínio útil – tais  como seu nome, CPF e o endereço para 
correspondência. Visando à viabilidade da tarefa de avaliação dos imóveis, 
um cadastro imobiliário adequado deve fornecer, além de atributos relativos 
às características do imóvel (como área do terreno, fração ideal nos casos 





[image: alt]Programa  Nacional  de  Capacitação  das  Cidades
55

de condomínios, área e ano da ediﬁcação, tipologia construtiva, ﬁnalidade 
construtiva e uso), os atributos relacionados com a localização do imóvel, 
tais como a disponibilidade de equipamentos e serviços de infra-estrutura e 
demais elementos que inﬂuenciam na valorização imobiliária dos imóveis. 
A questão do mapeamento cartográﬁco é essencial não apenas para 
que se tenha informações sobre o espaço físico das cidades, assim como 
para  que seja  possível  perceber  duplicações  de dados, sobreposições e 
omissões na área do território. O uso de sistemas de geoprocessamento, 
isto é, processamento informatizado de dados georreferenciados, amplia 
de forma acentuada a capacidade de resposta e a tomada de decisão 
em diferentes áreas de  atuação  municipal. De  fato, a  possibilidade  de 
integração, através do geoprocessamento, de bases de dados gerenciadas 
por diferentes órgãos municipais e do compartilhamento de informações 
para  a  gestão  da  cidade  de  forma  integrada  resulta  em  uma  verdadeira 
mudança de paradigma, trazendo um ganho inestimável para a atuação na 
área ﬁscal, ambiental, social e na prestação de serviços públicos. 
No que tange  à  questão  de avaliação de  imóveis, dependendo da 
soﬁsticação  do  sistema  cadastral  empregado,  será  possível  incorporar 
elementos ao modelo de avaliação empregado, como distâncias a pontos 
atrativos  como  mar,  shopping  center,  parques  e  comércio,  ou  fatores  de 
depreciação do valor dos imóveis, como taxa de criminalidade da região. 
Adicionalmente, o uso de sistemas mais soﬁsticados permite resolver antigas 
diﬁculdades avaliatórias, como a construção de uma variável de localização 
mais robusta, na qual a inﬂuência de diferentes atributos individuais pode 
ser mensurada de forma conjunta. 
Independentemente do método de avaliação empregado, isto é, da 
simplicidade ou complexidade do modelo avaliatório empregado, qualquer 
estimativa de valor venal do IPTU somente pode ser realizada com base nos 
dados cadastrais. 
Naturalmente, nem o melhor sistema do mundo poderá assegurar 
a qualidade da base e a manutenção contínua das informações cadastrais. 
Desta  forma,  é  necessário  cautela  para  evitar  projetar  um  sistema 
demasiadamente complexo frente à capacidade dos municípios quanto a 
recursos humanos, tecnológicos e operacionais. 
É importante notar que a manutenção de um cadastro qualiﬁcado 
traz  imensos  benefícios  para  a  Sociedade  como  um  todo,  podendo 
facilitar inclusive o controle do cidadão sobre as ações públicas, aumentar 
a transparência destas  e  melhorar a  comunicação com  a comunidade. 
Permitir o acesso às informações sobre as regiões da cidade, investimentos 
realizados  e demandas  a  serem atendidas,  e viabilizar  o controle social 
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sobre a  existência  de eqüidade na  distribuição da carga tributária, são 
determinantes para a gestão democrática e participativa das cidades. 
Na  sessão  2,  são  discutidas  algumas  diﬁculdades  observadas  com 
freqüência nos cadastros urbanos que geram graves conseqüências práticas 
para a atuação ﬁscal dos municípios, entre as quais podem ser destacadas:
::  redução  signiﬁcativa  da  capacidade  potencial  de  geração  de 
receita, na medida em que há omissão de imóveis informais, áreas 
construídas e territoriais; 
::  promoção  da  falta  de  isonomia,  pelo  próprio  Poder  Público, 
entre contribuintes em situação equivalente, na medida em que 
ineﬁciências cadastrais fazem com que dois imóveis semelhantes 
sejam tributados de forma diferenciada;
::  erros e distorções no valor venal estimado para os imóveis, pois, 
em  muitas  situações, estão  embasados  em  atributos  incorretos 
sobre as características dos imóveis; 
::  alto custo de operação quando há dois ou mais órgãos coletando 
e mantendo os mesmos dados;
::  desperdício de tempo, dinheiro e trabalho nas execuções ﬁscais, 
pois é possível que os trabalhos estejam embasados em informes 
incorretos; 
::  impossibilidade  da  construção  de  indicadores  visando  ao 
monitoramento  das  ações  públicas  e  controle  do  cidadão. 
Identiﬁcar, via cruzamento do cadastro imobiliário com dados 
oriundos do censo ou das ligações de água e energia, alvarás, nos 
quais estão localizadas as defasagens cadastrais para concentrar a 
ação ﬁscal nestas áreas; 
::  trabalhar  com  informações  existentes  no  município,  porém 
usualmente ignoradas para as atualizações cadastrais, tais como 
listar projetos aprovados que não receberam carta de habitação. 
Quando  procedente,  uma  vistoria  rápida  é  provavelmente 
suﬁciente para a atualização cadastral; 
::  imagens de satélite podem ser uma ferramenta barata, desde que 
georreferenciadas, para identiﬁcar, via cruzamento com as cartas 
cadastrais, imóveis que foram objetos de parcelamento irregular. 
Quando os recursos para atualização da base cadastral são escassos, 
é preciso usar da criatividade e identiﬁcar ações práticas que sejam viáveis 
e permitam  avançar.  Por outro lado, cabe notar  que investimentos no 





[image: alt]Programa  Nacional  de  Capacitação  das  Cidades
57

cadastro imobiliário  dos  municípios, invariavelmente, geram resultados 
positivos em termos de receita, sendo, portanto, inexplicável o fato de que 
investimentos nesta área não sejam priorizados. A seguir, são relacionadas 
algumas sugestões de ações práticas, de baixo custo, para a melhoria do 
sistema cadastral.
::  Compartilhar responsabilidades. Em uma estrutura administrativa 
convencional da máquina pública, muitas vezes, diferentes órgãos 
municipais  detêm  atualizações  parciais  da  cidade.  É  essencial 
racionalizar  o  processo de  trabalho, deﬁnir  responsabilidades  e 
garantir que os dados sejam repassados ou estejam acessíveis. 
::  Parcerias  com  a  universidade  não  deveriam  ser  descartadas, 
podendo inclusive ser o elemento-chave para auxiliar a viabilização 
de alguns projetos. Compartilhar informações com outros órgãos 
públicos  e  mesmo  organizações  não-governamentais  é,  via 
de regra, a alternativa mais racional para a redução do custo 
operacional. Parcerias interessantes incluem,  entre outros, IBGE, 
cartório de registro de imóveis, empresa de correios e telégrafos, 
defesa civil, corpo de bombeiros, polícia, companhias de provisão 
de energia elétrica, telefonia, e outros serviços públicos e empresas 
de  transportes  urbanos,  rede  de  escolas  privadas  e  públicas 
mantidas por outros níveis governamentais. 
Uma  outra  questão  que  merece  atenção  é  a  publicidade  das 
informações cadastrais mantidas pelo Poder Público. Embora alegações 
de sigilo fiscal e temores que o uso da informação disponibilizada possa 
facilitar condutas irregulares, caberia uma real análise da procedência 
destes temores e, de fato, uma seleção criteriosa do que pode ou não 
ser disponibilizado.
Por  ﬁm,  é  necessário  que  a  comunidade  assuma  responsabilidade 
conjunta  com  o  Poder  Público  pela  atualização  dos  dados  cadastrais. 
Programas  especiais  devem  ser  desenvolvidos  para  tal  ﬁnalidade, 
assim  como  oportunidades  para  que  a  comunidade  possa  participar  da 
construção e atualização da base cadastral. Inclusive, podem ser promovidos 
programas de declaração em parceria com centros comunitários ou centros 
administrativos regionais.  A  declaração  não  apenas  de  dados  cadastrais, 
mas também  do valor  do imóvel, é  observada com sucesso  em países 
como Colômbia, Equador e Costa Rica. Importante incluir nestes programas 
módulos de educação ﬁscal e estimular a participação da sociedade. Por 
exemplo,  pode  haver  um  comprometimento  político  de  que  a  receita 
arrecadada com o projeto seja aplicada na própria região. 
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4.2. Avaliação de imóveis 
A  importância  das  avaliações  desenvolvidas  para ﬁns  tributários 
deve-se  ao  fato  de  que  distorções  e  erros  na  determinação  da  base  de 
cálculo do imposto afetam diretamente a distribuição da carga tributária. 
Ou  seja,  devido  unicamente  à  baixa  qualidade  das  avaliações,  isto  é, 
imperfeições de caráter essencialmente administrativo
3
, a carga tributária 
pode ser equivocadamente transferida entre diferentes grupos de renda 
e, mesmo  internamente, entre os  elementos  que compõem cada  grupo 
(SABELLA, 1975). 
Conseqüentemente,  propriedades  de  mesmo  valor  podem  ser 
avaliadas  e,  em decorrência, tributadas por  níveis  avaliatórios distintos, 
ferindo inclusive o princípio da isonomia no tratamento de contribuintes 
posicionados em situação similar. 
Por outro lado, avaliações desatualizadas, nas quais as propriedades 
são subavaliadas em relação aos preços praticados no mercado imobiliário, 
tendem a afetar diretamente a eﬁciência do imposto como fonte de receita. 
Embora o baixo nível das avaliações em relação ao valor de mercado possa 
ser compensado pela elevação de alíquotas, nem sempre este procedimento 
é exeqüível, desejável ou politicamente aceitável. 
Devido à alta visibilidade do imposto sobre a propriedade imobiliária, 
iniqüidades, ineﬁciências  e  outros  problemas de  caráter  administrativo 
são  claramente  perceptíveis,  gerando  freqüentemente  forte  pressão  aos 
administradores públicos responsáveis pela gestão do imposto (KITCHEN, 
1992). A seguir serão examinadas algumas questões relevantes relacionadas 
à avaliação de imóveis para ﬁns tributários. 
::  Base de Cálculo –  Deﬁnição  versus Determinação: É importante 
perceber que, enquanto a deﬁnição  da  base de  cálculo  a ser 
empregada para a cobrança do imposto é uma decisão relacionada 
diretamente com a política tributária de cada localidade ou país, 
a sua determinação é uma atividade administrativa de cunho 
inerentemente técnico. Enquanto é altamente recomendável que 
a deﬁnição da base de cálculo de um  imposto seja tomada em 
um fórum político, na qual a comunidade ou seus representantes, 
de  forma democrática, opta(m)  pela  alternativa  mais  adequada 
3  Iniqüidades  podem  também  ser  geradas  pela  natureza intrínseca  do  imposto, na  medida 
em que não há garantias de que os gastos com habitação sejam proporcionais à renda das 
famílias. Diversos estudos discutem a inerente regressividade do imposto sobre a propriedade 
imobiliária (Vide HARVEY, 1996; MAYO, 1981; SMITH, 1972). 
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entre aquelas possíveis, a sua determinação consiste meramente 
em  calcular  com  a  máxima  precisão  possível  o  tipo  de  valor 
estabelecido na legislação vigente. O fundamental, neste caso, é 
garantir a qualidade dos trabalhos e, por conseqüência, a acurácia 
do resultado.  No Brasil, por  exemplo,  há um  grande  equívoco 
neste sentido sendo o IPTU o único tributo cuja mera atualização 
da base de cálculo depende de aprovação do Poder Legislativo. 
::  Lançamento do Imposto: A Figura 1 ilustra a forma com que, em 
geral, é  realizado  o  lançamento do imposto que  incide  sobre  a 
propriedade imobiliária. 
Figura 1 
Lançamento do imposto
Imposto
Componentes Descrição Natureza
I. Valor estimado
II. Percentual ou fração
III. Alíquota
Resultante da avaliação do imóvel
 
 Atividade de caráter técnico
1 - Classiﬁcação 
 Decisão política, 
assegurada em legislação ou estatuto
2 - Coeﬁciente de segurança 
 Decisão 
técnica, interna ou de caráter normativo
Aplicação da alíquota nominal para 
estabelecer o quantum de imposto a ser 
cobrado 
 Decisão política, assegurada 
em legislação ou estatuto
Por  outro  lado,  visando  reduzir  os  casos  de  superavaliação  dos 
imóveis, é também comum ﬁxar um nível geral de avaliação, por exemplo, 
entre  80%  e  90%  do  valor  estimado,  e  aplicar  este  percentual  de  forma 
indiscriminada a  todos os  imóveis de uma  jurisdição. A aplicação de um 
percentual único não altera a distribuição da carga tributária.
Embora  a  alíquota  nominal  permaneça  constante,  tanto  a 
classiﬁcação  quanto  a  aplicação  de  um  percentual  único  aos  valores 
estimados  afetam  diretamente  a  alíquota  efetiva,  a  qual  resulta  da 
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quantidade  total  de  imposto  efetivamente  lançado  para  cada  imóvel 
dividido pelo seu valor de mercado. 
::  Processo de Avaliação de Imóveis para Fins Tributários: Métodos de 
avaliação em massa são aplicados na grande maioria das avaliações 
desenvolvidas para ﬁns ﬁscais. De acordo com o International 
Association of Assessing Oﬃcers (IAAO, 1990), a avaliação em massa 
é o processo de estimar o valor de um grande número de unidades 
na  mesma  data,  tal  qual  ocorre  nas  avaliações  desenvolvidas 
para ﬁns tributários, usando métodos  normalizados e análises 
estatísticas. Este tipo de avaliação consiste no desenvolvimento 
de  um  ou  mais  modelos  genéricos,  originados,  em  geral,  com 
base em uma amostra de dados, os quais são aplicados para as 
diferentes  categorias  de  imóveis  a  serem  avaliados.  Entretanto, 
mesmo quando o objetivo da avaliação é ﬁscal, é provável que haja 
necessidade de realizar avaliações individuais para alguns imóveis 
atípicos, isto é, com características especíﬁcas signiﬁcativamente 
distintas. A  Figura 1  ilustra  as  principais  etapas  do  processo  de 
avaliação de imóveis para ﬁns ﬁscais. 
Etapa 1– Deﬁnição dos 
objetivos e da abrangência do trabalho
Idealmente,  é  necessário  fazer  um  diagnóstico  do  sistema  em 
operação, buscando  identiﬁcar  o  nível  e  a  uniformidade  das  avaliações 
para  diferentes  segmentos  e  classes  de  imóveis,  visando  identiﬁcar  a 
abrangência e os objetivos dos trabalhos avaliatórios a serem desenvolvidos. 
O  diagnóstico  deve  incluir  uma  análise  dos  sistemas  de  informação 
disponíveis, assim como os demais recursos existentes, bem como o prazo 
para o desenvolvimento dos  trabalhos. Qualquer  deﬁnição  deve  sempre 
estar  em  consonância  com  a  legislação  vigente. Nem  sempre existe  a 
obrigatoriedade de reavaliar todos os imóveis na mesma data, sendo possível 
segmentar o trabalho avaliatório em mais de um exercício, priorizando as 
categorias de imóveis em que são observadas as maiores distorções. Deve 
haver pleno conhecimento de normas de avaliação a serem respeitadas na 
região, bem como de eventuais padrões de qualidade a serem satisfeitos 
quanto ao desempenho  das avaliações desenvolvidas. Em alguns  países, 
há inclusive uma instituição nacional ou regional incumbida de auditar os 
trabalhos realizados, e/ou de estabelecer padrões para o desenvolvimento 
ou desempenho dos trabalhos.
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Etapa 2 – Análise do perﬁl imobiliário 
da população de imóveis da jurisdição
Visando formar uma amostra de dados representativa, a compreensão 
das características do estoque de imóveis é essencial. Da mesma forma, é 
importante  o  conhecimento  da  capacidade  de  desenvolvimento  –  atual 
e  potencial  –  das  diferentes zonas  da  cidade. Veriﬁcar  o  crescimento  do 
mercado de imóveis e as alterações no perﬁl de uso e ocupação do solo 
em médio prazo pode auxiliar a compreensão da evolução dos preços dos 
imóveis no período ou mesmo a identiﬁcar tendências de valorização ou 
desvalorização imobiliária nas diferentes regiões e sub-regiões da cidade. 
É importante perceber que as variáveis que poderão ser incluídas nos 
modelos desenvolvidos são inicialmente limitadas aos atributos existentes 
no cadastro de imóveis do município. No mesmo sentido, dependendo da 
soﬁsticação do sistema cadastral, será possível realizar uma análise espacial 
mais  profunda  visando  segmentar  a  cidade  em  zonas  homogêneas. 
Em  avaliações  para  ﬁns  tributários,  a  segmentação  da  cidade  em  zonas 
homogêneas  é  prática  comum,  assim  como  a  categorização  de  imóveis 
conforme as suas principais características. 
Etapa 3 – Seleção do método 
e das técnicas avaliatórias para cada segmento imobiliário
A seleção  do método  e das  técnicas que  serão utilizadas  depende 
basicamente  das  características  de  cada  segmento  de  imóveis  a  ser 
avaliado, considerando principalmente a disponibilidade de informação e 
os recursos disponíveis em cada instituição. Sempre que possível, o valor de 
mercado dos imóveis deveria ser estimado com base na análise dos preços 
de um grupo de bens semelhantes, comercializados em uma data próxima 
àquela da  avaliação (método comparativo direto de dados de mercado). 
Devido à heterogeneidade dos imóveis, surge a necessidade de que seja 
desenvolvido um  modelo  capaz  de considerar  as  diferenças existentes 
entre os imóveis considerados. A análise de regressão múltipla (ARM) é a 
técnica mais utilizada para identiﬁcar os principais fatores que inﬂuenciam 
a determinação dos preços e estimar o valor de mercado das propriedades 
não transacionadas no período
4
. 
4  Cabe notar que há uma série de ferramentas que apresentam grande potencial para auxiliar 
no processo de avaliações ou modelar os dados coletados, entre as quais se destacam técnicas 
derivadas da inteligência artiﬁcial, como redes  neurais artiﬁciais, raciocínio baseado em 
casos e descoberta de conhecimento em bases de dados, ou ainda técnicas de modelagem 
estatística mais avançadas, por exemplo, modelos lineares hierárquicos.
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Quanto mais heterogêneos os elementos tomados como referência, menor 
será a conﬁabilidade da avaliação. Deve-se ainda perceber que não é incomum no 
mercado de imóveis a completa falta de evidência sobre transações envolvendo 
alguns  tipos  de  propriedades  (MILLINGTON, 1994).  Fica  evidente,  portanto,  a 
impossibilidade de empregar o método para todos os tipos de imóveis a serem 
avaliados.  Diﬁcilmente  a  sua  aplicação  será  possível  para  propriedades  como 
hotéis, motéis, indústrias, postos de combustíveis ou hospitais, escolas, e outras 
propriedades similares. Em  geral,  seu  emprego  é  intenso  para  a  avaliação de 
imóveis residenciais e, quando possível, é também utilizado para avaliar salas 
comerciais, boxes de estacionamento, terrenos e outros segmentos imobiliários 
em que exista razoável acesso a dados sobre transações imobiliárias. 
Na América Latina, o método evolutivo (também conhecido como método 
do custo de reprodução) é o mais adotado nas avaliações desenvolvidas para 
ﬁns tributários, possivelmente devido à sua simplicidade e possibilidade de uso 
mesmo com reduzido esforço de coleta de dados. Apesar das fortes diferenças 
conceituais  entre  custo  e  valor,  o  método  evolutivo  é  baseado  na  suposição 
de que  os  termos são  fortemente relacionados. Busca-se, portanto, estimar 
o valor do imóvel através da apuração do custo de reproduzir o mesmo bem. 
Fatores de depreciação são comumente aplicados ao custo total estimado, a ﬁm 
de contemplar a redução do valor causada pela idade, obsolescência física ou 
funcional e estado de conservação das construções. Na teoria, seria recomendável 
aplicar um fator de comercialização ao custo de reprodução obtido. O critério é 
fundamentado no fato de que um imóvel pronto normalmente não equivale à 
soma do  valor do terreno acrescido do custo  da construção  e demais custos. 
Existe ampla  evidência de  que a  equação não  resultará  em uma  estimativa 
consistente do valor de mercado para a maior parte das propriedades, pois custo 
é apenas um dos fatores que pode inﬂuenciar a formação dos preços. 
Na realidade, embora alguns métodos e técnicas avaliatórios possam ser 
mais efetivos em estimar o valor de mercado dos imóveis, nenhuma técnica é livre 
de imperfeições. Como resultado, limitações são esperadas independentemente 
do método empregado
5
. 
5  As seguintes fragilidades são comuns em avaliação imobiliária, podendo resultar em erros ou desvios 
nas estimativas de valor dos imóveis: limitado acesso aos preços efetivamente praticados causado 
por aspectos culturais, atitudes conservadoras e mesmo restrições legais (ADAIR; MCGREAL, 1987; 
WYATT 1996);  necessidade de  empregar uma amostra de dados  representativa: “Mesmo quando 
há  um número  adequado de  vendas  em uma  jurisdição,  estas vendas  podem  não representar 
proporcionalmente todos os tipos de imóveis em uma jurisdição” (MOORE, 1995); conhecimento 
limitado com relação à forma com que as variáveis operam; existência de submercados com estrutura 
de preços diferenciada; freqüente omissão ou a inadequada mensuração de variáveis importantes 
(DWYER, 1996); e provável tendência de regressividade nas avaliações, baseadas em priori reasoning
, 
desconhecimento de atributos que agregam valor e análise estatística (PAGLIN; FOGARTY, 1972). De 
acordo com Stabler (1996) e Benson e Schwartz Jr. (1997), a regressividade avaliatória pode também 
ter origem nas pressões políticas exercidas pelos grupos mais ricos ou inﬂuentes de contribuintes.
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Figura 2 – Principais etapas do 
processo de avaliação para ﬁns tributários
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Etapa 4 – Coleta de dados
O conhecimento das características do estoque de imóveis existente 
na  jurisdição  e  a  seleção do  método a  ser adotado  permitem que  seja 
estruturada a coleta dos dados. Independentemente da técnica empregada, 
é requisito fundamental o acesso a um conjunto de informações conﬁáveis 
para  que  sejam  feitas  as  estimativas.  Devido  à  atuação  contínua  dos 
governos na  área de  tributação  imobiliária,  é  altamente recomendável  a 
formação de um sistema de informações permanente, no qual ﬁquem 
armazenados  dados  coletados  de  forma  contínua  sobre  transações  e 
operações envolvendo todos os tipos de imóveis. 
Como demonstrado na Figura 2, podem ser identiﬁcados basicamente 
quatro grupos de dados a serem coletados, quais sejam: transações, custos 
de  construção, locações  e  dados  ﬁnanceiros,  tais  como  taxas  de  juros 
praticadas no mercado, custos ﬁnanceiros envolvidos em ﬁnanciamentos 
imobiliários (hipotecas), inﬂação e outros indicadores ﬁnanceiros. 
Fontes de  dados  podem incluir  cartórios de  registro de imóveis; 
jornais,  classiﬁcados e  revistas  especializadas; leilões;  anúncios no  local; 
agências de corretagem ou corretores autônomos; agentes ﬁnanceiros; ou 
ainda dados  divulgados por  produtores,  construtores e incorporadores. 
Podem, também, ser enviados questionários ao setor privado ou mesmo a 
contribuintes, de forma individual, buscando coletar os dados necessários. 
Para a aplicação  do  método da  renda, algumas províncias no  Canadá, 
por exemplo,  Nova  Scotia, emprega a prática  de enviar  um formulário, 
solicitando dados sobre a locação a proprietários. A penalidade em caso do 
não-retorno do questionário no prazo estabelecido é a perda de direito de 
contestar contra o valor resultante da avaliação. 
Face à diﬁculdade de formar uma amostra de dados representativa, é 
sempre interessante averiguar a possibilidade de acesso a bases de dados 
já existentes ou de realizar parcerias para o intercâmbio de dados. O uso da 
internet tem facilitado sobremaneira esta prática. Em alguns países, como 
Estados Unidos e Escócia, é comum o acesso público on-line a dados sobre 
transações imobiliárias. O cruzamento de dados sobre a mesma transação 
ou operação imobiliária advindos de diferentes fontes é importante no que 
tange à complementação e mesmo a conﬁrmação da informação obtida. 
Etapa 5 – Análise preliminar e veriﬁcação dos dados
A análise preliminar dos dados coletados busca identiﬁcar a relação 
entre diferentes atributos e o preço dos imóveis para cada categoria de 
imóveis nas  diversas zonas  da  cidade. O  uso de  recurso gráﬁco facilita 
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sobremaneira a realização da análise. O objetivo desta etapa é identiﬁcar 
a  existência  de  dados  atípicos  (outliers
6
),  e  veriﬁcar  a  validade  destas 
informações;  revisar  o  zoneamento  empregado  quando  existirem 
comportamentos signiﬁcativamente heterogêneos na mesma zona; propor 
o zoneamento  da  cidade  em  zonas  homogêneas, quando inexistente; 
avaliar  sobre  a  viabilidade  de  emprego  de  um  modelo  único  para 
determinado segmento ou classe de imóveis, ou ainda propor variáveis de 
segmentação  para  desenvolvimento de  modelos  especíﬁcos;  e formular 
as principais hipóteses que serão consideradas no desenvolvimento dos 
modelos de avaliação. 
Quando necessário, poderão ser desenvolvidos trabalhos com grupos 
de especialistas visando captar 
insights adicionais sobre as tendências do 
mercado de imóveis, a inﬂuência dos diferentes atributos na formação dos 
preços e a forma estrutural dos modelos avaliatórios. Na cidade de Porto 
Alegre, em 2002, foram observados resultados satisfatórios aplicando uma 
técnica denominada grupo focado, detalhada em Edmunds (1999), na qual, 
por meio da análise de diferentes cenários, é extraído o efeito esperado das 
variáveis explicativas sobre a formação do valor dos imóveis de diferentes 
tipologias. Especialistas  podem  incluir  corretores de imóveis, avaliadores 
independentes, acadêmicos e estudiosos, e analistas e outros agentes do 
mercado imobiliário, como construtores, ﬁnanciadores e outros. 
Etapa 6 – Desenvolvimento 
e análise dos modelos de avaliação
Uma  vez  deﬁnida  a  estrutura  geral  dos  modelos,  são  utilizadas 
rotinas  computacionais  para  determinar  os  modelos  de  avaliação  que 
melhor se  ajustam aos dados  amostrais. Alternativamente,  são aplicados 
modelos teóricos de cálculo para estimar o valor dos imóveis.  Por  outro 
lado,  conhecida  a  expressão  estatística  ou  matemática  que  modela  o 
fenômeno em  estudo, é possível estimar o valor da variável de interesse 
com base nos valores observados das variáveis explicativas que participam 
do modelo. Dependendo do tipo de modelo gerado, testes estatísticos são 
aplicados para garantir a conﬁabilidade dos resultados obtidos. Na seleção 
dos modelos, é necessário observar a consistência da interpretação física 
dos termos que o compõem. 
6  “Outliers” são deﬁnidos como valores extremos resultantes de inﬂuências incomuns que não 
tem qualquer efeito na grande maioria das observações (BIRCH et al., 1991).
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Etapa 7 – Validação dos resultados
A validação consiste em testar o modelo de avaliação desenvolvido 
com uma amostra de dados independente, visando veriﬁcar a habilidade 
do modelo de estimar valores para um grupo de dados não empregados 
na construção do modelo. Quanto menor a variabilidade das estimativas 
em relação ao preço de venda dos imóveis, maior é a precisão do trabalho 
desenvolvido. Nesta etapa, pode ser identiﬁcada a necessidade de ajustes 
globais ou parciais nos modelos propostos. O processo de validação evita, 
por  exemplo,  o uso  de  modelos com  altíssimo  poder  de  determinação, 
mas que são adequados apenas para estimar o valor da amostra de dados 
empregada no desenvolvimento dos modelos de avaliação. A ausência de 
uma amostra de dados pode impedir a sua validação. Neste caso, a crítica 
de especialistas ou proprietários sobre os resultados obtidos pode orientar 
para ajustes necessários no modelo de cálculo empregado. 
Etapa 8 – Aplicação dos modelos 
O resultado do trabalho é efetivado através da aplicação dos diferentes 
modelos de avaliação desenvolvidos no conjunto de imóveis a ser avaliado 
na  jurisdição. É  prática comum  em  Hong  Kong,  partes  do  Canadá  e  dos 
Estados Unidos, enviar uma nota prévia sobre o resultado da avaliação para 
o contribuinte e fornecer um período para  atendimento de  reclamações 
e revisões do valor, antes do lançamento oﬁcial do imposto. A confecção 
de manuais, boletins informativos, relatórios de avaliação simpliﬁcados 
é  altamente  recomendável  para que  os contribuintes  compreendam  os 
procedimentos básicos avaliatórios considerados. 
::  Desempenho  das  Avaliações:  A  análise  do  desempenho 
avaliatório  objetiva  basicamente  medir  dois  aspectos:  nível  e 
uniformidade  da  avaliação  (IAAO,  1999).  O  nível  das  avaliações 
refere-se à percentagem ou quociente pelo qual as propriedades 
são  avaliadas  em  relação  ao  valor  de  mercado;  enquanto  a 
uniformidade  está  relacionada  ao  tratamento  isonômico  de 
propriedades individuais. 
Eqüidade avaliatória é o grau para o qual as avaliações mantêm uma 
relação consistente com o valor de mercado das propriedades na data da 
avaliação. Em um sistema perfeito, o quociente entre o valor avaliado e 
o  valor  de  mercado  das  propriedades  é  constante,  independentemente 
do seu valor especíﬁco (PAGLIN; FOGARTY, 1973). Por exemplo, se todas 
as propriedades forem avaliadas a 50%  do valor de mercado,  pode-se 
dizer  que  existe  eqüidade  avaliatória  perfeita,  embora  possa  se  aﬁrmar 
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que  a  potencialidade  do  tributo  como  fonte  de  receita  não  está  sendo 
plenamente explorada. 
Iniqüidades  avaliatórias  ocorrem  quando  algumas  classes  de 
propriedades  são  avaliadas  a  um  nível  avaliatório  signiﬁcativamente 
diferente daquele pelos quais outros grupos de imóveis são avaliados na 
mesma jurisdição (IAAO, 1999). Estas iniqüidades podem ser divididas de 
acordo  com  componentes  horizontais  e  verticais.  Iniqüidade  horizontal 
pode  ser  deﬁnida  como  diferenças  sistemáticas  no nível  das avaliações 
entre grupos de propriedades. De acordo com Cannaday et al. (1987), este 
tipo de iniqüidade está presente, por exemplo, quando contribuintes que 
possuem propriedades de mesmo valor pagam diferentes quantidades de 
imposto  devido a  distorções no  processo avaliatório. Iniqüidade vertical 
está  presente  quando  são  observadas  diferenças sistemáticas  no  nível 
de  avaliação para  grupos  de  propriedade  classiﬁcados  por  valor.  Estas 
iniqüidades  podem  ser  regressivas  quando  os  imóveis  de  alto  valor  são 
subavaliados em termos relativos ao nível pelo qual são avaliados imóveis 
de menor valor; ou progressivas quando o oposto ocorre. 
Para eliminar ou reduzir iniqüidades, é fundamental conhecer as 
formas de distorções avaliatórias presentes (SUNDERMAN et al., 1990). A 
análise do desempenho avaliatório consiste em comparar o valor avaliado 
com o valor de mercado do imóvel, sendo deﬁnido como ratio study pelo 
IAAO (1999). Desde que o conceito de valor de mercado seja subjetivo, 
os preços de venda são usualmente empregados para representá-los 
nos estudos sobre o desempenho avaliatório. É importante perceber 
que  os  testes  para  avaliar  o  desempenho  das  avaliações  devem  ser 
desenvolvidos com uma amostra de dados independente. Ou seja, uma 
amostra  que  não  foi  empregada  no  desenvolvimento  dos  modelos  de 
avaliação. A amostra de dados deve ser representativa do segmento ou 
classes de imóveis sob análise. 
O  desempenho  das  avaliações  pode  ser  analisado  em  relação 
ao  conjunto  de  imóveis  de  uma  jurisdição  ou  em  relação  a  grupos 
específicos  de  propriedades  definidos  por  tipo,  idade,  área,  padrão 
construtivo ou localização. 
A Tabela 3 apresenta as principais medidas empregadas para veriﬁcar 
o nível e a uniformidade das avaliações, assim como são indicados aqueles 
limites  considerados  aceitáveis  pelo  IAAO  para  a  análise  das  medidas 
propostas. O instituto recomenda o uso da mediana do quociente entre o 
valor avaliado e o preço de venda para identiﬁcar o nível pelo qual um grupo 
de imóveis foi avaliado em relação aos valores praticados no mercado de 
imóveis, demonstrando quão próximos os imóveis foram avaliados do nível 
legal ou desejado. A medida mais empregada para veriﬁcar a uniformidade 
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das  avaliações  é  o  coeﬁciente  de  dispersão  em  relação  à  mediana  (CD), 
que indica a variabilidade das avaliações em relação ao valor de mercado 
dos  imóveis.  O CD  é o  desvio  médio, expresso  em termos  percentuais, 
do nível em que cada propriedade foi avaliada em relação à mediana do 
valor avaliado dividido pelo valor de mercado. Quando os quocientes são 
normalmente distribuídos, a média e o coeﬁciente de variação (CV) podem 
ser empregados em substituição à mediana e ao CD. 
O diferencial relacionado ao  preço (DRP)  é uma  medida  simples 
recomendada pelo IAAO para identiﬁcar, de forma especíﬁca, iniqüidades 
verticais.  De  acordo  com  o  IAAO  (1990),  um  PRD  maior  (menor)  do  que 
“1”  sugere  a  existência  de  regressividade  avaliatória  (progressividade). 
Apesar da medida ser amplamente empregada para identiﬁcar distorções 
avaliatórias nos Estados Unidos, o próprio IAAO (1990) salienta que o PRD 
fornece somente uma indicação, não devendo ser considerada uma prova 
da existência do problema.
Tabela 3 
Medidas de desempenho propostas pelo IAAO
Variável em estudo: quociente entre o valor 
avaliado e o preço de venda
Limites 
aceitáveis (IAAO, 
1999)
 Nível das avaliações
Média aritmética 
Soma da variável estudada dividida pelo número 
de observações.
0,90–1,10 do 
nível desejado
Mediana
 
Ordenar  as  observações  de  acordo  com  o 
valor  da  variável  estudada.  A  mediana  é  a 
observação  central  no  caso  de  um  número 
ímpar  de  observações;  ou  a  média  das  duas 
observações centrais no caso de um número par 
de observações.
Média Ponderada 
Soma  do  valor  avaliado  dividido  pela  soma  do 
preço de venda para todo o conjunto de imóveis 
em análise.
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Variável em estudo: quociente entre o valor 
avaliado e o preço de venda
Limites 
aceitáveis (IAAO, 
1999)
Uniformidade
Coeﬁciente de Variação (%) – CV 
É  o  desvio  padrão  dividido  pela  média 
multiplicado por 100. Expresso em percentuais.
i. =< 10–15%, 
residencial
ii. =< 15–20%, 
demais 
segmentos.
Coeﬁciente de Dispersão (%) – CD
1.  Calcular  o  desvio  de  cada  observação 
(quociente) em  relação  à  mediana,  em  módulo 
(valores absolutos).
2. Somar estes desvios em módulo.
3. Dividir pelo número de observações (obter o 
desvio absoluto médio).
4. Dividir pela mediana. 
5. Multiplicar por 100 (resultado em percentuais).
Diferencial relacionado ao preço – DRP
É  a  média  dividida  pela  média  ponderada, 
havendo  um  indicativo  de  regressividade  se 
o  resultado é  >1;  ou de  progressividade  se o 
resultado é < 1. 
Outras
Desvio padrão – DP
1.  Calcular  o  desvio  de  cada  observação  em 
relação ao valor médio.
2. Elevar ao quadrado os desvios.
3. Somar estes desvios ao quadrado.
4. Dividir pelo número de observações menos 1 
(obter a variância).
5.  Tirar  a  raiz  quadrada  para  obter  o  desvio 
padrão.
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Ciclos de avaliação
Um  aspecto  de  fundamental  importância  é  a  periodicidade  das 
avaliações genéricas realizadas para ﬁns tributários. Inclusive, em diversos 
países, como no Chile, em Hong Kong, na Austrália e nos Estados Unidos, é 
comum a existência de uma imposição legal ou decisão administrativa de 
limitar os intervalos máximos entre as avaliações usualmente estabelecendo 
limites que variam de um a cinco anos. 
É  importante  perceber  que,  na  medida  em  que  algumas  zonas 
da cidade ou  tipos  de  imóveis sofrem valorização imobiliária acentuada, 
freqüentemente  gerada  por  investimentos  públicos,  e  continuam  sendo 
tributados com base em seus valores antes da valorização, estes grupos de 
imóveis são claramente beneﬁciados em termos ﬁscais. Em contrapartida, 
os imóveis que desvalorizaram no período seriam prejudicados. 
Não raro aspectos relacionados ao tempo e custo para a realização 
dos trabalhos, bem como  pressões políticas  prováveis de  serem geradas 
com uma  nova reavaliação dos  imóveis, podem  ser  fatores responsáveis 
por  adiar  os  trabalhos de  reavaliação  mesmo  quando iniqüidades  ou a 
desatualização da base de cálculo é claramente perceptível. 
Durante  intervalos  entre  avaliações  gerais  é  comum  o  uso  de 
reajustes  genéricos  na  base  de  cálculo,  visando  evitar  uma  redução 
signiﬁcativa da base tributável. Há várias formas de fazer estes ajustes entre 
as quais se destacam: aplicação de índice de correção monetária ou índice 
de variação dos preços no período (genérico ou especíﬁco por classes ou 
tipo de imóveis); uso de modelos de regressão simples, nos quais os preços 
de venda  atuais,  usados como  variável  dependente, são estimados  em 
função do valor da avaliação vigente, usado como variável independente, 
resultando em uma nova estimativa de valor a ser aplicada para a cobrança 
do imposto; ou mesmo o uso de modelos de regressão múltipla, conforme 
demonstrado por Stevenson (1996). 
Recomendações de caráter avaliatório
Com base  em  estudos  práticos  e  experiências  bem-sucedidas,  são 
sumarizadas  algumas  recomendações  sobre boas  práticas para  o  bom 
desempenho das avaliações desenvolvidas para ﬁns tributários.
::  “Puriﬁcação”  do processo de avaliação,  dissociando decisões de 
caráter  avaliatório  daquelas  relacionadas  à  política  tributária 
(McCLUNG,  2000).  No  mesmo  sentido,  Franzsen  (2000)  observa 
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que  controle  ou  intervenção  política  em  questões  relativas  a 
avaliações não deveria ser permitido.
::  Regulação  legal  dos  requisitos  avaliatórios  com  a deﬁnição  de 
padrões  mínimos  a  serem  respeitados  quanto  ao  desempenho 
das avaliações (FRANZSEN, 2000).
::  Realização  de  auditoria  periódica  (FRANZSEN,  2000).  O 
estabelecimento  de  uma  agência  de  avaliação  independente, 
responsável por estabelecer procedimentos, padrões mínimos de 
qualidade, orientar tecnicamente o governo, auditar os trabalhos 
e  certiﬁcar  municipalidades  de  que  os  resultados  atendem  aos 
padrões estabelecidos (MCCLUSKEY, FRANZSEN, 2000).
::  Garantia  de acesso  à informação pelos  contribuintes:  Acesso  a 
dados cadastrais; entrega de relatório de avaliação simpliﬁcado; 
estabelecimento de canais de comunicação na mídia; campanhas 
publicitárias; e programas de educação ﬁscal. (McCLUNG, 2000).
::  Qualiﬁcação do atendimento ao contribuinte. 
::  Staﬀ  treinado  e  recursos  tecnológicos  adequados  (McCLUNG, 
2000). 
::  Manutenção  de  ciclos  regulares  de  avaliação  (McCLUSKEY; 
FRANZSEN, 2000). 
::  Intercâmbio de experiências, visando aprender com experiências 
reais bem-sucedidas (McCLUNG, 2000).
Embora  os  trabalhos  devam  garantir  um  grau  satisfatório  de 
eqüidade  ﬁscal,  os  investimentos  na  administração  do  imposto  são 
obviamente relacionados à sua importância. Ou seja, o custo administrativo 
deve necessariamente estar relacionado à receita a ser arrecadada com o 
tributo. Adicionalmente, é importante perceber que a evolução no grau 
de acurácia das avaliações pode ser gradual, com avanços relacionados à 
capacidade de treinamento do staﬀ. O importante é que os procedimentos 
adotados  não  sejam  discricionários,  havendo  uniformidade  não  apenas 
nos  resultados,  como  também  no  tratamento  de  propriedades  com 
características semelhantes.
4.3. Arrecadação e cobrança 
Como discutido inicialmente (vide sessão 2), a falta  de eﬁciência 
na  arrecadação  do  IPTU  representa uma  forte  preocupação  no  contexto 
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nacional. Adicionalmente, a tabela a seguir ilustra o nível de eﬁciência na 
arrecadação do IPTU, considerando os pagamentos espontâneos (aqueles 
valores  recebidos  no  período  anual  no  qual  estes  pagamentos  eram 
esperados)  em  alguns  municípios  brasileiros.  Para  as  municipalidades 
consideradas, apenas em torno de 70% do valor lançado é arrecadado de 
forma  espontânea.  Alguns  municípios  chegam  a  arrecadar  em  torno  de 
50% da receita esperada. 
De  acordo  com  Kelly  (2000),  a  evasão  pode  estar  relacionada  à 
percepção de  injustiça  ﬁscal,  impunidade  ou  falta  de  credibilidade  no 
governo. Possíveis causas da evasão na opinião de administradores públicos 
da América Latina incluem crises ﬁnanceiras e empobrecimento, falta de 
capacidade  técnica  do  staﬀ,  diﬁculdades  de  cobrança  coativa  devido  ao 
não-cumprimento das formalidades legais para garantir o crédito ﬁscal, falta 
de vontade política,  e não  aplicação das sanções previstas na legislação. 
Ocasionalmente,  resultados  deﬁcientes  na  arrecadação  do  imposto 
são  justiﬁcados  em  razão  do  grande  número  de  imóveis  de  baixo  valor. 
Entretanto, em geral, a evasão está concentrada nas propriedades de alto 
valor. Em pesquisa realizada através de entrevistas a contribuintes em 2005, 
Maria  Inês  Aﬀonso  identiﬁcou  os  seguintes  fatores  como  determinantes 
da pobre arrecadação do IPTU na sua localidade: certeza de impunidade; 
morosidade  da  execução  ﬁscal;  prática  histórica  de  anistia;  endereço 
de  correspondência  não  cadastrado,  prejudicando  a  arrecadação  dos 
imóveis territoriais, pois as guias para pagamento do imposto deveriam ser 
buscadas pelos contribuintes; reduzida contraprestação de serviço; e falta 
de informação e/ou divulgação inadequada de informes sobre o imposto e 
sobre o calendário ﬁscal. 
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Tabela 4 
Nível de eﬁciência na arrecadação do IPTU 
(pagamentos espontâneos)
País Ano Fiscal Jurisdição Indicador ( %)
Brasil
2000 Belém  92,62 
2003 Belo Horizonte  73,42 
2002 Belo Horizonte  76,51 
2003 Brasília  70,50 
2002 Brasília  74,47 
2003 Campo Grande  56,09 
2003 João Pessoa  48,12 
2000 Juiz de Fora  67,59 
2001 Porto Alegre  73,25 
2002 Porto Alegre  70,20 
2003 Porto Alegre  72,56 
2002 Recife  69,89 
2003 Salvador  54,67 
2000 São Paulo  80,15 
Média 
70,00 
Mediana
71,53 
Desvio padrão
11,16 
Coeﬁciente de variação (%)
15,94 
Valor mínimo
48,12 
Valor máximo
92,62 
Número de observações
14 
Diversos municípios identiﬁcaram a necessidade de  mudança de 
atitude para melhorar os  níveis de  arrecadação ﬁscal.  Entre as iniciativas 
observadas,  podem  ser  citadas:  simpliﬁcação  de  procedimentos; 
eliminação  de duplicidades;  maior eﬁciência  na  análise  de  objeções  de 
caráter administrativo; e realização de ações para facilitar o pagamento do 
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imposto, tais como atendimento de solicitações via internet, help lines, fax 
e e-mail. 
O  controle  social  sobre  as  questões  envolvendo  não  apenas 
a  aplicação  de  recursos,  mas  também  a  geração  de  receita  é  parte 
importante  neste  processo,  assim  como  o  comprometimento  dos 
governos em deﬁnir investimentos públicos de forma participativa. De 
fato, observa-se tanto no âmbito internacional quanto no nacional uma 
crescente  atenção  ao  contribuinte,  visando  promover  a  aceitabilidade 
do  imposto,  abrangendo  basicamente  mais  e  melhor  informação, 
transparência, participação e comunicação. 
5. Conclusões
O nível deste empobrecimento crescente observado  nas cidades 
brasileiras e os inúmeros benefícios de instituir um imposto vigoroso sobre 
a  propriedade  imobiliária  alertam  para  a  necessidade  da  preparação  de 
uma  agenda  com  abrangência  nacional  que  contemple a  capacitação, 
organização e estruturação dos municípios para a gestão do IPTU e demais 
instrumentos ﬁscais de natureza imobiliária. 
Urge  a  necessidade  de  revitalização  do  IPTU  para  uma  maior 
efetividade do seu papel como um instrumento capaz de contribuir com o 
desenvolvimento urbano sustentável das cidades, recuperar investimentos 
públicos que resultaram na valorização  de imóveis privados, combater 
à  especulação  imobiliária,  estimular  o  desenvolvimento  econômico, 
ou  mesmo  melhorar  o  acesso  à  terra  das  camadas  mais  carentes  da 
população. 
Como discutido neste artigo, há uma série de obstáculos de natureza 
legal,  política e  prática  que  resultam no  precário  desempenho  do IPTU 
no Brasil. Embora  grande parte destes  desaﬁos dependa exclusivamente 
de  ações  advindas  e,  portanto,  da  vontade  política  dos  governos  dos 
municípios, há um grupo de  questões que carecem de uma reﬂexão em 
caráter nacional. Tais questões incluem, por exemplo, o estabelecimento de 
normas nacionais, incidindo sobre práticas e procedimentos administrativos 
para  a  gestão  cadastral  e  para  o  desenvolvimento  de  avaliações  para 
ﬁns  tributários;  a  deﬁnição  de  padrões  mínimos  de  desempenho  das 
avaliações realizadas para ﬁns tributários; a dissociação entre deﬁnições de 
caráter político e atividades de cunho inerentemente técnico; ou ainda a 
regulamentação em nível nacional, sobre questões relativas, por exemplo, 
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à  obrigatoriedade  de  transparência e  publicidade  das  informações,  ou 
integração entre cadastros municipais e registro de imóveis.
A  carência  no País de  uma instituição  capaz  de  certiﬁcar, orientar 
e  supervisionar  os  trabalhos  representa  uma  diﬁculdade  adicional  para 
os  municípios  com  menor  capacidade  técnica.  No  mesmo  sentido, 
representaria um avanço a  previsão,  em caráter regular, de programas 
de  capacitação  proﬁssional  para  administradores  públicos  e  técnicos 
municipais,  em temas  relacionados a instrumentos  ﬁscais ou de política 
urbana. Vale dizer que os instrumentos previstos no Estatuto das Cidades 
necessitam ocupar seu papel como integrante do sistema ﬁscal patrimonial 
urbano, não  devendo  ser  percebidos  como  compensatórios  do  pobre 
desempenho do IPTU.
Finalmente, é importante ter em mente que a transparência excessiva 
do IPTU demanda uma transparência também excessiva em demonstrar os 
benefícios gerados para a comunidade com a instituição do tributo. 
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Os municípios e o ITBI –  
imposto sobre a transmissão de  
bens imóveis e de direitos a eles relativos
Carlos Etor Averbeck
O Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) é um tributo 
de  competência  municipal  e  é  cobrado  no  momento  da  transmissão 
intervivos, por ato oneroso, sobre o imóvel ou direitos sobre imóveis, exceto 
os de garantia, bem como a cessão de direitos à sua aquisição. Sua alíquota 
é ﬁxada por lei municipal e o Código Tributário Nacional (CTN) prevê seu 
limite  máximo, que  deveria  ter  sido  deﬁnido  por  meio  de  Resolução  do 
Senado Federal, ainda não editada, além da distinção nas transmissões que 
atendessem à política nacional de habitação, com alíquotas mais baixas.
Na prática observa-se que o contribuinte tem sido o comprador do 
imóvel ou do direito sobre ele. Os municípios, em sua maioria, seguem o 
percentual de 2% sobre o valor venal, sendo que alguns adotam 0,5% para 
a parte ﬁnanciada dentro da política nacional de habitação.
A opinião dominante no meio jurídico é de não-possibilidade de 
progressividade de alíquotas no ITBI, porém é admitida a diferenciação de 
alíquotas, a partir de elementos exógenos (tipologia, características físicas).
O ITBI  é  um  imposto que  representa menos  de 2%  das  receitas 
correntes municipais, sendo por volta de 1% nos municípios pequenos e 
menos de 3% nos grandes municípios. A importância maior nos grandes 
municípios é resultado da  maior  atomicidade  dos  mercados imobiliários 
nos grandes centros urbanos. A sua base de cálculo é o valor venal, que 
signiﬁca o valor de venda, de mercado e que deveria estar representado na 
planta de valores genéricos.
Face à desatualização usual da planta de valores, os municípios têm 
utilizado como alternativa o valor declarado pelo contribuinte ou avaliações 
individuais.  Alguns  poucos  municípios  conseguem  fazer  a  avaliação 
individual em cada transmissão de imóvel. A maioria adota o valor da planta 
de valores, nos casos em que é superior ao valor declarado. Nos casos de 
valor declarado diferente do mercado, seja acima ou abaixo, pode e deve o 
município contestar, com apresentação da prova em contrário.
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Para o ITBI pode ser adotada base de valores diferentes do Imposto 
Predial Territorial Urbano (IPTU), mesmo sendo a base de cálculo a mesma, 
ou seja, o valor venal. No caso do IPTU, a base é referente a uma data (1.º de 
janeiro). Para o ITBI, pode ser o valor atual, da data da transação.
Como  a  alíquota  do  ITBI  é  aplicada  sobre  um  valor  elevado 
(normalmente  os  imóveis  possuem  valores  altos),  gera-se  um  tributo 
também elevado que se soma às custas cartoriais de transferência do imóvel. 
Por isso é muito comum a ocorrência de subdeclaração do valor para fazer 
valer então os valores da planta de valores do município ou algo próximo, 
objetivando a sonegação de parte do ITBI e do Imposto de Renda.
Neste sentido, deve haver atenção do município à legislação tributária, 
para evitar também a utilização de valores superavaliados (que geralmente 
ocorre por declaração), que podem servir à lavagem de dinheiro. O combate 
à subdeclaração e à superdeclaração constitui-se comportamento ético e  
deve ser aplicado com rigor pelos entes federados. 
A  maior  pressão  para  subdeclarar  o  valor  de  transação  vem  da 
tentativa de sonegação do Imposto de Renda, que gera conseqüentemente 
sonegação do ITBI, beneﬁciando vendedor e comprador, em processo que 
se transfere às negociações seguintes.
Os  valores  subavaliados  deslocam  recursos  expressivos  para  a 
informalidade, em grave prejuízo à sociedade. Da mesma forma, a aceitação 
de valores diferentes do mercado pelos municípios possibilita a lavagem 
de dinheiro.
Com a atualização do cadastro e da planta de valores, a subdeclaração 
para  efeito  do  ITBI  deixará  de  existir,  mas  permanecerá  a  pressão  da 
subdeclaração em função do Imposto de Renda.
É importante ressaltar que  o  baixo desempenho  das  arrecadações 
próprias municipais possui relação com o desempenho dos administrado
-
res municipais, quer nos aspectos de cobrança dos tributos, quer nos inves
-
timentos em modernização da administração local. Existem instrumentos 
legais sobre a responsabilidade dos administradores públicos para que a 
sociedade compreenda e busque permanentemente o exercício pleno da 
justiça e da democracia.
A Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional 19, de 5 
de maio de 1998, apresenta no art. 37:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eﬁciência...
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Do  art.  150  da  Constituição  Federal,  alterado  pelas  Emendas 
Constitucionais  3/1993  e  42/2003,  destaca-se  a  vedação  à  União,  aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para:
[...]
II  –  instituir  tratamento  desigual  entre  contribuintes  que  se 
encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação proﬁssional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 
títulos ou direitos; [...]
Do mesmo art. 150 cita-se ainda:
[...]
§ 5.º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 
esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias 
e serviços; [...]
Não atualizar o cadastro signiﬁca não cobrar o IPTU da ediﬁcação e 
de novos lotes não  cadastrados, fato que cria tratamento desigual entre 
contribuintes em situação equivalente.
Não corrigir a planta de valores genéricos representa a manutenção 
de iniqüidades diversas, não só no que tange ao IPTU, mas também no caso 
do ITBI,  em  que  os  imóveis que  mais  se  valorizaram,  em  decorrência de 
investimento público, possuam os mesmos valores de outrora e paguem os 
mesmos tributos dos imóveis que não receberam investimentos públicos e 
não se valorizaram. Nesse caso, tratar-se-á de forma igual contribuintes em 
situação diferenciada, que deveriam ter tributação distinta.
A Lei de Responsabilidade Fiscal traz no parágrafo 1.º do art. 1.º:
§  1.º  A  responsabilidade  na  gestão  ﬁscal  pressupõe  a  ação 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios  capazes  de  afetar  o  equilíbrio  das  contas  públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas 
e  despesas  e  a  obediência  a  limites e  condições no  que  tange 
a  renúncia de  receita,  geração de  despesas  com  pessoal,  da 
seguridade  social  e  outras,  dívidas  consolidada  e  mobiliária, 
operações  de  crédito,  inclusive  por  antecipação  de  receita, 
concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.
Fica evidente no texto legal o pressuposto de “ação planejada e 
transparente” para prevenir riscos e corrigir desvios na gestão fiscal. A 
omissão  na  atualização do  cadastro  significa,  na prática,  a  concessão 
de  isenção  a  quem  já  praticou  irregularidade,  ao  não  aprovar  seu 
loteamento  ou  sua  edificação  junto  à  prefeitura.  O  significado  da 
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omissão aparece exatamente no sentido oposto do previsto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
No art. 11 da mesma Lei, tem-se:
Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na 
gestão ﬁscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos 
os tributos da competência constitucional do ente da Federação.
Parágrafo  único.  É  vedada  a  realização  de  transferências 
voluntárias para o ente que não observe o disposto no caput, no 
que se refere aos impostos.
Nesse  caso,  ﬁca evidente a  preocupação do  legislador  na efetiva 
arrecadação  dos  tributos,  ao  que  chama  de  requisito  essencial  da 
responsabilidade  na  gestão  ﬁscal.  De  forma  natural, o  não-empenho  na 
arrecadação  dos  tributos  municipais,  que  enseja  ações  de  cobrança  e 
atualização do cadastro e planta de valores, pode ser interpretado como não-
atendimento de requisito essencial da responsabilidade na gestão ﬁscal.
Nos  casos  de  ocorrência  de  graves  inconsistências  no  cadastro 
e  iniqüidades  na  planta  de  valores,  comprovadas,  tornadas  públicas  e 
com não-aprovação da correção pela câmara de vereadores, o legislativo 
municipal pode vir a responder por omissão, negligência ou má conduta 
frente à gestão ﬁscal.
O art. 48 traz a participação popular na administração pública:
Art.  48.  São  instrumentos  de  transparência  da  gestão  ﬁscal, 
aos  quais  será  dada  ampla  divulgação,  inclusive  em  meios 
eletrônicos de  acesso  público:  os  planos,  orçamentos  e  leis  de 
diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo 
parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simpliﬁcadas desses 
documentos.
Parágrafo  único.  A  transparência  será  assegurada  também 
mediante  incentivo  à  participação  popular  e  realização  de 
audiências  públicas,  durante  os  processos  de  elaboração  e 
de  discussão  dos  planos,  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e 
orçamentos.
A Lei 8.429/92 apresenta no art. 10:
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, ou culposa, que 
enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbarateamento 
ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 
art. 1.º desta lei, e notadamente:
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[...]
X  –  agir  negligentemente  na  arrecadação  de  tributo  ou  renda, 
bem como do  que diz respeito à conservação do patrimônio 
público; [...]
O art. 11 traz:
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou 
omissão  que  viole  os deveres de  honestidade,  imparcialidade, 
legalidade e lealdade às instituições, e notadamente:
[...]
II – retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 
[...]
A  discussão  pública  dos  orçamentos,  que  envolve  as  receitas 
tributárias, deve  oportunizar  o debate quanto  aos valores dos  impostos, 
taxas e contribuições de melhoria e permitir aos políticos a construção da 
política tributária local. Aos técnicos cabe o exercício de sua atividade, na 
atualização do cadastro, na avaliação dos imóveis.
A  participação  do  Ministério  Público  na  defesa  dos  interesses 
coletivos deve propiciar mudanças nas ações dos prefeitos e vereadores, 
em especial no velho hábito de não trazer à discussão pública as questões 
dos tributos locais. 
Além da atenção da sociedade e  do Ministério Público, deve ser 
lembrado que o papel de ﬁscalização do cumprimento das normas relativas 
à gestão ﬁscal dos municípios cabe aos tribunais de contas dos Estados. A 
ação dos tribunais de contas estaduais de orientação aos administradores 
públicos acerca da responsabilidade na gestão ﬁscal, também no campo 
das receitas, induzirá a conquistas maiores da sociedade quanto às políticas 
tributárias de caráter local.
A sociedade deseja transparência e  eﬁciência  na  gestão  pública  e, 
justiça social nas ações dos governantes.
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Progressividade fiscal no IPTU  
em Porto Alegre: discussão & análise
Claudia M. De Cesare
1. Introdução
Entre os impostos que cabem aos municípios instituir está o Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), que é o segundo 
tributo próprio  mais importante  na  formação de  receita dos governos 
municipais no  Brasil. O IPTU é  um imposto  direto,  altamente visível, que 
incide sobre um dos principais elementos na formação do patrimônio das 
famílias, isto é, a propriedade imobiliária, caracterizada inerentemente por 
ser um bem de alto valor econômico. Em geral, a propriedade imobiliária 
é o maior item de consumo das famílias, assim como uma alternativa de 
baixo risco para os investidores.
Em comparação com outras formas de tributação, existem diversas 
características  que  incentivam  a  instituição  de  um  tributo  sobre  a 
propriedade urbana, entre as quais, destacam-se:
::  alta visibilidade;
::  universalidade  do  fato  gerador,  isto  é,  ampla  incidência  do 
tributo;
::  geração de ﬂuxo estável e previsível de receita, independentemente 
do ciclo econômico;
::  capacidade  de  produzir  níveis  razoáveis  de  receita  quando 
administrado eﬁcientemente;
::  facilidade de alocar a receita que cabe a cada município;
::  possibilidade  de  usar  o  próprio  imóvel  como  garantia  para 
incentivar o pagamento; e
::  diﬁculdade de sonegar.
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Além disso, o tributo imobiliário representa um conceito familiar 
aos  administradores  locais  e à  comunidade.  Mais que  isto,  a  instituição 
de um imposto desta  natureza  no  Brasil contribui para  tornar  o  Sistema 
Tributário Nacional menos regressivo e, portanto, mais justo. É amplamente 
reconhecida a estrutura regressiva do sistema de tributação no Brasil, o qual 
utiliza o consumo como sua principal fonte de receita. Impostos sobre o 
consumo tendem a absorver uma percentagem maior de renda das classes 
econômicas mais desfavorecidas da população. Gold (1979) menciona que 
um argumento freqüente favorável  à tributação imobiliária é o de que a 
instituição de um imposto sobre a propriedade imobiliária tem a capacidade 
de impor uma carga tributária sobre grande parte dos contribuintes ricos, 
capazes de sonegar o imposto de renda. Finalmente, o tributo imobiliário 
tem a  potencialidade  de  estimular  o  desenvolvimento do  solo  urbano  e 
evitar a especulação imobiliária. 
O fato gerador, a base de cálculo e o contribuinte do IPTU são deﬁnidos 
no Código Tributário Nacional (CTN)  e, salvo pela parcial  autonomia dos 
Municípios na instituição de isenções e alíquotas, não há uma intervenção 
maior  dos  Governos  locais  na  formatação  do  modelo  de  distribuição  da 
carga tributária. De fato, uma das questões-chave na deﬁnição da política 
tributária que os Municípios podem intervir de forma mais direta é, sem 
dúvida, o estabelecimento das alíquotas do imposto.
Por um  longo período, a discussão  sobre a  constitucionalidade do 
emprego  de alíquotas  progressivas, variando  em  função  do  valor venal 
dos imóveis (Progressividade Fiscal), foi causa de ampla polêmica dentro 
e  fora  dos  tribunais.  A  interpretação  do  Supremo Tribunal  Federal  (STF) 
declarando que o critério era inconstitucional, apesar de inquestionável do 
ponto de vista legal, foi criticada por diversos tributaristas. Recentemente, 
com a aprovação da Emenda Constitucional 29, de 13 de setembro de 2000, 
na qual ﬁca autorizado o emprego de alíquotas variáveis em razão do valor 
venal, localização e uso do imóvel, o debate sobre a Progressividade Fiscal 
do IPTU está intenso e, novamente, gerando signiﬁcativa polêmica. Uma 
vez assegurada a constitucionalidade da medida, resta, ainda, avaliar sua 
relevância na política tributária e, principalmente, seus reais efeitos na 
distribuição da carga tributária. 
Sob a ótica da justiça ﬁscal, o risco de haver uma carga tributária maior 
proporcionalmente incidindo sobre as famílias de baixa renda é causa de 
preocupação entre administradores públicos, políticos, acadêmicos e, em 
uma esfera mais abrangente, na comunidade. Certamente, as alíquotas do 
IPTU podem ser projetadas para minimizar esse risco, ou melhor, reduzir as 
ocorrências desta natureza.
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O presente estudo analisa as vantagens e desvantagens da adoção 
da  Progressividade  Fiscal  no  IPTU.  É  desenvolvido  um  breve  histórico 
da  situação  dos  municípios  nos  últimos  dez  anos  frente à  evolução  de 
entendimentos  sobre  a  constitucionalidade  da  medida.  Com  base  em 
uma  análise  empírica  desenvolvida para  o  Município  de  Porto  Alegre, 
é examinada a relação entre o Preço do Imóvel e a Renda Familiar e sua 
inﬂuência na  distribuição da  carga tributária.  Adicionalmente,  questões 
polêmicas  sobre  a  progressividade  são  discutidas  à  luz  dos  princípios 
tributários. As análises apresentadas fornecem elementos  que poderão 
contribuir para enriquecer os debates e fundamentar decisões políticas, ou 
posições, sobre a Progressividade Fiscal. 
 
2. Princípios tributários
A análise de justiça ﬁscal está diretamente relacionada com a forma 
de  distribuição  da  carga tributária  entre  os  contribuintes. A  importância 
de examinar a eqüidade vertical é relacionada ao fato de que os Governos 
podem usar a tributação como instrumento para redistribuir riqueza, a ﬁm 
de reduzir as disparidades sociais entre os indivíduos (HARVEY, 1996). 
O Princípio da Capacidade Contributiva implica graduar os impostos 
conforme a capacidade econômica do contribuinte, que pode ser entendida 
como  a  posse  de  uma  riqueza  ou  um  conjunto  de  bens  econômicos, 
diretamente relacionados com a renda e/ou patrimônio. 
É  importante  notar  que  a  aplicação  do  Princípio  da  Capacidade 
Contributiva não fere o direito de isonomia  garantido na Constituição. A 
isonomia requer que a lei não possa discriminar indivíduos, circunstâncias 
ou estados de coisas entre as quais não haja diferenças substanciais, estando 
relacionado com a  “preservação dos direitos individuais e  do interesse 
público, contra atos arbitrários do Poder Legislativo” (SEABRA FAGUNDES, 
1984, p. 14). Carrazza
 (1992) explica  que, em rigor,  a igualdade de todos 
perante a lei é traduzida de modo especial no tratamento diferenciado dos 
contribuintes,  de  acordo  com  suas  aptidões  econômicas.  Obviamente,  a 
Lei não pode  discriminar  salvo quando existirem razões que indiquem a 
existência de diferenças reais. 
Uma questão básica  em  qualquer  análise de justiça  ﬁscal  é  deﬁnir 
qual  a  medida  mais  apropriada  para  reﬂetir  a  capacidade  econômica 
do  contribuinte. Em  face  da  inviabilidade  de  plena  aferição  de  todos  os 
elementos formadores da riqueza em nível individual, pode-se aﬁrmar que a 
renda, atualmente, é considerada a medida mais representativa para reﬂetir 
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a capacidade contributiva (IAAO, 1997). Conseqüentemente, a distribuição 
da carga tributária é freqüentemente examinada de acordo com a renda 
das famílias.
Alternativamente, o Princípio do Benefício determina a graduação 
dos impostos em proporção aos benefícios recebidos do Setor Público. 
A cobrança de taxas é fundamentada no referido princípio. A aplicação 
exclusiva  deste  princípio  resultaria  em  um  sistema  regressivo,  apesar 
de eficiente, pois as famílias de baixo poder aquisitivo tendem a usar 
com  mais  intensidade  os  serviços  públicos.  Além  do  mais,  surge  a 
dificuldade  operacional  de  rateio  de  serviços  não  divisíveis,  como 
iluminação  pública  e  limpeza  urbana.  Preocupações  de caráter  social 
fazem com que as autoridades governamentais evitem o emprego em 
grande escala deste princípio.  
3. Deﬁnições básicas
Por  natureza,  impostos  são  contribuições  involuntárias,  não 
relacionadas  diretamente  à  prestação  de algum  serviço especíﬁco. Não 
obstante, a garantia de níveis satisfatórios de serviços públicos contribui 
diretamente para melhorar o desempenho na arrecadação dos impostos, 
isto é, reduzir a evasão (MAGOR, 1997).
No CTN, instituído pela Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966, o IPTU 
foi integrado ao Capítulo III, que trata dos impostos sobre o Patrimônio e a 
Renda. Tradicionalmente, o IPTU é classiﬁcado como um imposto real, por 
não considerar as condições pessoais do Sujeito Passivo
1
, apenas do objeto 
da tributação – a propriedade imobiliária. Entretanto, como será discutido 
na próxima seção, deve-se  observar  que  a  propriedade imobiliária é um 
elemento  formador  do  patrimônio  e,  portanto, expressão da  riqueza  do 
Sujeito Passivo. 
Sistemas progressivos de tributação são aqueles nos quais uma carga 
tributária  maior  proporcionalmente incide sobre  as  famílias  mais  ricas. 
Quando o oposto ocorre, o sistema é dito regressivo
. Sistemas neutros são 
aqueles nos quais os contribuintes pagam proporcionalmente a capacidade 
contributiva.  Existe  grande  debate  sobre  quanto  de  progressividade é 
desejável e  quanto  de  regressividade  poderia  ser  aceitável  em  qualquer 
sistema de tributação (IAAO, 1997). 
1  Sujeito Passivo é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária (CTN, 
art. 121).
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As alíquotas para a cobrança dos impostos podem ser únicas (também 
ditas  uniformes),  isto  é,  iguais  para  todas  as  situações,  ou  diferenciadas, 
as quais podem ser subdivididas em seletivas, progressivas e regressivas, 
conforme as deﬁnições que seguem.
::  Alíquota  única  (ou uniforme)  –  É  aplicada  uma  alíquota  única 
independentemente  de  eventuais  características  especíﬁcas 
do  objeto  da  tributação.  A  alíquota  única  é  inerentemente 
proporcional, ou seja, independe do aumento da base tributável. 
É importante notar que a imposição de uma alíquota única não 
garante que os contribuintes paguem o tributo proporcionalmente 
à sua capacidade contributiva, isto é, não garante que o sistema 
seja neutro.
::  Alíquotas diferenciadas:
::  Seletivas – Na seletividade, importa exclusivamente o objeto 
da tributação. As alíquotas são especíﬁcas para subgrupos de 
objeto com características comuns. 
::  Progressivas – As alíquotas crescem à medida que aumenta a 
base tributável. 
::  Regressivas – As alíquotas decrescem à medida que aumenta a 
base tributável.
Quando  existe  uma  graduação  do  ônus  tributário,  por  meio  da 
adoção  de alíquotas  progressivas  ou  regressivas,  o  objetivo  é gerar  um 
impacto sobre o poder econômico do contribuinte, visando, por exemplo, 
reduzir as disparidades sociais entre os indivíduos. É importante notar que 
a implementação de um  sistema de alíquotas diferenciadas – seletivas 
ou  progressivas  –  não  signiﬁca  qualquer  tratamento  desigual  entre 
contribuintes em situação equivalente. 
Por  ﬁm,  a  Progressividade Fiscal do  IPTU  não  pode  ser  confundida 
com  a  Progressividade Extraﬁscal,  estabelecida  com  base  no  art. 182  da 
Constituição Federal e que  dispõe  a respeito da utilização facultativa do 
imposto  de  forma  progressiva  no  tempo  com  a  ﬁnalidade  de regular o 
cumprimento da  Função Social  da  Propriedade. O  uso  do  IPTU  para  ﬁns 
extraﬁscais implica a aplicação de alíquotas crescentes no tempo quando os 
prazos estabelecidos pelo Poder Público para o adequado aproveitamento 
do  solo  urbano  não  ediﬁcado,  subutilizado  ou  não  utilizado,  não  são 
cumpridos. A Função Social da Propriedade é compreendida como o direito 
de habitar, trabalhar, circular e recriar.
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4. Breve histórico da progressividade ﬁscal
A  maioria  dos  municípios  brasileiros  deﬁniu  alíquotas  seletivas 
segundo o uso do imóvel – territorial, residencial e não residencial. Em geral, 
os  municípios  adotaram  alíquotas  para  os  imóveis  territoriais  superiores 
àquelas aplicadas aos demais segmentos, a ﬁm de estimular a ediﬁcação. 
No ﬁnal da década de 1980 e início dos anos 1990, alíquotas progressivas 
que variavam de acordo com classes de valor venal foram introduzidas em 
diversas cidades, como Belo Horizonte, Curitiba, Porto Alegre, Recife, Rio 
de Janeiro e São Paulo. Alíquotas mais altas eram aplicadas aos imóveis de 
maior valor, visando garantir que o tributo fosse graduado de acordo com 
a capacidade contributiva. 
Amplo debate sobre a Progressividade Fiscal foi observado na doutrina 
especializada, marcado por  divergências extremas entre tributaristas e, 
após, no âmbito judicial. O STF, em reiteradas decisões, entendeu que não 
caberia a ﬁxação de alíquotas progressivas para o IPTU. A primeira decisão 
do STF, apontando que a Progressividade Fiscal do  IPTU era uma prática 
inconstitucional,  foi  relativa ao  Município de  Belo Horizonte,  em  20 de 
novembro de 1996. 
A posição do STF foi fundamentada na classiﬁcação clássica do IPTU 
como imposto “real”, ou  seja, que  incide sobre o objeto da tributação. O 
STF  considerou  esta  característica  incompatível  com  a  progressividade 
decorrente da capacidade  econômica do  contribuinte. Adicionalmente, 
o Ministro Celso  de Mello, do STF, através  da  leitura  conjugada dos  arts. 
156  e  182 da  Constituição  Federal,  entendeu  que  a  progressividade  do 
IPTU  assumia  exclusivamente  a  qualiﬁcação  extraﬁscal.  Ou  seja,  como  a 
Progressividade Fiscal não estava explícita na Constituição Federal, o STF 
entendeu que alíquotas progressivas do IPTU só seriam cabíveis em caráter 
punitivo,  isto  é,  para  penalizar  o  não-cumprimento  da  Função  Social  da 
Propriedade. 
Na ocasião, Ataliba (1990) contestou o argumento resgatando que 
o imposto de renda tem sido progressivo desde a sua instituição no Brasil, 
embora as Constituições anteriores nada mencionassem a esse respeito. 
Apesar  da  discordância  de  parte  dos  especialistas  em  Direito 
Tributário, a  Supremacia da decisão do STF propulsou a rápida alteração 
pelos municípios  da legislação  que previa alíquotas progressivas,  entre 
os  quais:  Belo  Horizonte, Curitiba,  Porto  Alegre  e  Rio  de  Janeiro. A  pura 
transição de um sistema de alíquotas progressivas para uma alíquota única, 
com a manutenção dos níveis de arrecadação, resulta em um acréscimo de 
imposto justamente para os proprietários de imóveis de baixo e médio valor. 
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Simultaneamente, o imposto é reduzido para imóveis de maior valor cujos 
proprietários são, em  geral, aqueles com plena  capacidade de  contribuir 
com os gastos públicos. 
De  acordo  com  informações  recentes  da  Associação  Brasileira  das 
Secretarias  da  Fazenda  das  Capitais  (Abrasf),  a  Progressividade Fiscal  do 
IPTU ainda é adotada em Belém, Recife, Salvador e Florianópolis. 
Recentemente,  foi aprovada uma emenda  à Constituição Federal 
que  autoriza  os  Municípios  a  instituírem  a  Progressividade  Fiscal.  A 
Emenda Constitucional 29, aprovada em  13  de setembro de 2000, torna 
incontestável  a  possibilidade  de  aplicação  de  alíquotas  progressivas  em 
razão  do  valor  venal  do  imóvel  no lançamento  do  IPTU.  A  seletividade, 
também,  é  garantida  na  medida  em  que  ﬁca  autorizada  a  adoção  de 
alíquotas diferentes de acordo com a localização ou o uso do imóvel. O fato 
de a Progressividade Fiscal do IPTU ter sido normatizada em uma emenda 
que trata fundamentalmente de assuntos relativos à Saúde causou críticas 
em relação à transparência no processo de aprovação da medida.
Face à aprovação da referida emenda, diversos municípios estão 
planejando a instituição, ou re-instituição, de alíquotas progressivas para o 
IPTU. Por exemplo, os Municípios de Belo Horizonte e São Paulo já adiantaram 
que entrarão com proposta no Legislativo neste sentido. Apesar de o uso 
da Progressividade Fiscal do IPTU ser incontestável na esfera legal, a retórica 
discussão sobre a validez do critério continua dividindo opiniões. 
5. Questões polêmicas: 
necessidade de reﬂexão e entendimento
5.1. Natureza do imposto
O art. 145, parágrafo 1.
o
, da Constituição Federal estabelece que:
Parágrafo 1.
o 
Sempre  que  possível, os  impostos  terão  caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 
para conferir efetividade a esses objetivos, identiﬁcar, respeitados 
os  direitos  individuais  e  nos  termos  da  lei,  o  patrimônio,  os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.
Previamente à aprovação da Emenda Constitucional 29/2000, um dos 
aspectos que embasaram a decisão do STF sobre a inconstitucionalidade do 
uso de alíquotas progressivas em função do valor venal foi o entendimento 
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de que esta prática não seria adequada a um imposto com a natureza do 
IPTU, ou seja, um imposto classiﬁcado como real. 
Em contraste, tributaristas como Ataliba (1990) acreditam que o IPTU 
deveria ser estruturado de modo a satisfazer as exigências do princípio da 
capacidade contributiva. Baleeiro (1974) aﬁrma que só se alcança a justiça 
tributária por meio da personalização e da graduação dos tributos, segundo 
a capacidade  econômica do  contribuinte.  Koppelman  (1988)  e  Machado 
(1989) concordam que alíquotas  progressivas podem  ser aplicadas  em 
impostos sobre a renda e o patrimônio. A conclusão dos autores citados é, 
portanto, favorável à compatibilidade entre o imposto sobre a propriedade 
imobiliária e a Progressividade Fiscal.
As  posições  antagônicas  sobre  a compatibilidade  da natureza  do 
IPTU e a Progressividade Fiscal estimulam uma reﬂexão sobre este tema. 
Deve-se salientar que a base de cálculo do imposto não necessariamente 
implica uma determinada estrutura para o sistema de alíquota.
Todos os  impostos  que  incidem sobre o  Patrimônio e a  Renda  – 
imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, imposto sobre a 
propriedade territorial rural, imposto sobre a transmissão intervivos de bens 
imóveis, imposto sobre a transmissão causa mortis e doações de quaisquer 
bens ou direitos – têm suas bases de cálculo relacionadas a uma medida da 
capacidade econômica, quer seja o valor venal dos imóveis, valor fundiário 
das propriedades rurais, a renda ou proventos do contribuinte, ou o valor dos 
bens ou direitos doados ou transmitidos após a morte. Inequivocamente, o 
exame das bases de cálculo dos impostos citados não deixa dúvidas de que 
estes foram instituídos segundo o Princípio da Capacidade Contributiva.
Em  relação  especiﬁcamente  ao  imposto  sobre  a  propriedade 
imobiliária, o imóvel é, de fato, um elemento formador do patrimônio e, 
portanto, expressão da  riqueza do  contribuinte. Como explica  Carrazza 
(1992), o  imposto  por incidir  sobre  o direito de propriedade,  posse ou 
domínio útil do imóvel, tem a capacidade contributiva expressa por uma 
manifestação objetiva de riqueza do contribuinte, que é a de possuir bem 
imóvel. Ou seja, a capacidade contributiva revela-se por meio da propriedade 
deste  bem, cujo  valor  econômico  é  alto. Historicamente, a  propriedade 
imobiliária sempre foi  altamente  relacionada à  riqueza do  ser humano, 
ou mesmo à sua única medida. É de consenso que, na grande maioria dos 
casos,  as  famílias  mais  ricas  moram  em  imóveis  de  alto  valor,  enquanto 
as famílias pobres podem dispor apenas de imóveis de baixo valor. Villela 
(2001) observa que o valor dos imóveis corresponde, sem dúvidas, a uma 
proxi ou indicador da capacidade contributiva, com um viés.
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5.2 Bitributação
Em diversas oportunidades, o discurso é de que a progressividade das 
alíquotas do IPTU em função do valor da propriedade resulta em bitributação. 
A aﬁrmação é  baseada no fato de que  sob a  hipótese de alíquota única, 
proporcional ao valor do imóvel, os imóveis de maior valor já pagam um 
imposto maior. Por exemplo, a incidência da alíquota de 1% sobre imóveis 
com valor de mercado de R$ 10.000,00 e R$ 100.000,00 resulta em impostos 
anuais no valor de respectivamente R$ 100,00 e R$ 1.000,00. Obviamente, 
o  segundo  imóvel  contribui  dez  vezes  mais  do  que  o  primeiro,  pois  seu 
valor de mercado é dez vezes maior. É importante notar que, embora exista 
diferença acentuada entre as contribuições, elas são proporcionais ao valor 
do imóvel. 
Independentemente do  imposto  em questão, o uso de  alíquotas 
progressivas  resulta  inevitavelmente  que  parte  dos  contribuintes  pague 
em  termos  de  imposto  uma  maior  proporção  em  relação  à  base  de 
cálculo do que  outros. Por  deﬁnição, independentemente de qualquer 
posicionamento favorável ou não a este respeito, o resultado a ser atingido 
com  a  progressividade  corresponde  exatamente ao  descrito. A  prática  é 
comumente aplicada na arrecadação de diversos impostos, como no caso do 
imposto de renda. Na medida em que aumenta a base de cálculo, aumenta 
mais do que proporcionalmente a contribuição. Este critério visa fazer com 
que o grupo de contribuintes com maior capacidade econômica contribua 
mais com o ﬁnanciamento das despesas públicas. Independentemente do 
imposto em pauta, a aplicação de alíquotas progressivas sobre a base de 
cálculo segue o mesmo princípio. Portanto, se a prática não é entendida 
como bitributação quando alíquotas progressivas são aplicadas ao imposto 
de renda, não há qualquer sentido em aﬁrmar que se trata de bitributação 
quando aplicadas ao IPTU. 
5.3 Potencialidade redistributiva
A tributação  pode  ser usada  não  apenas com  o objetivo exclusivo 
de  arrecadar  receitas,  mas  também  como  um instrumento  para reduzir 
as  disparidades  econômicas  e  sociais  entre  as  diferentes  camadas  da 
comunidade. Diversos tributaristas têm claro o princípio de que as pessoas 
que  possuem  mais  riqueza  devem  pagar  mais  proporcionalmente  do 
que  aquelas  com  menos  riqueza  (CARRAZZA,  1992;  ATALIBA,  1990). 
Segundo Costa (1990), a progressividade dos impostos é justiﬁcada como 
concretização  de  uma  política  redistributivista,  sendo  um  instrumento 
para a redução de desigualdades sociais, pois a renda é reconhecidamente 
distribuída  de  modo  inconveniente  à  vista  das  aspirações  éticas  da 
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sociedade. Em países nos quais a distribuição de renda é inequivocamente 
injusta, esta preocupação está mais presente.
5.4 Autonomia dos municípios
A Constituição Federal dotou a União, os Estados, os Municípios e o 
Distrito Federal de autonomia política e ﬁnanceira, esta última alcançada 
através do exercício da atividade tributária. Guedes (2000) destaca que “a 
ﬁxação das alíquotas dos tributos, especialmente dos impostos, no âmbito 
municipal,  secundada  pelo  estabelecimento  das  formas  de  renúncia 
ﬁscal, constituem as principais decisões que consubstanciam a política 
tributária”,  sendo, portanto, ação  da exclusiva  competência  institucional 
dos  municípios.  O  autor  acredita  que  qualquer  restrição  externa  não 
expressamente  ressalvada  na  constituição  atenta  contra  a  autonomia  e, 
conseqüentemente,  contra  a  nossa  forma  federativa,  cláusula  pétrea  da 
Constituição Federal (art. 60, § 4.
o
, I). Portanto, adotar ou não um sistema 
de alíquotas  seletivas, progressivas ou  regressivas para  o  IPTU  é  decisão 
que cabe exclusivamente aos Municípios, com vistas à implementação da 
política tributária municipal.
6. Questões-chave: 
Redução da iniqüidade na tributação imobiliária
Uma  forte  crítica  à  tributação  imobiliária  tem  sido  sua  possível 
regressividade, isto é, a possibilidade de haver uma carga tributária maior 
proporcionalmente incidindo sobre as famílias de menor renda. Em outras 
palavras, pode-se entender  que a  regressividade está presente quando 
contribuintes com renda mais baixa pagam uma maior proporção da renda 
com o imposto de que os indivíduos com maior renda.
Regressividade no  imposto sobre  a propriedade imobiliária pode 
resultar basicamente de duas fontes: imperfeita administração e intrínseca 
natureza do imposto (PAGLIN & FOGARTY, 1972; EDELSTEIN, 1979). 
6.1 Imperfeita administração – regressividade nas avaliações
O grau de equidade das avaliações empregadas no estabelecimento 
da base de cálculo do imposto, isto é, do valor de mercado dos imóveis, 
depende diretamente dos seguintes fatores:
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::  habilidade de avaliar os imóveis com acurácia;
::  habilidade de controlar a qualidade das avaliações;
::  realização de  reavaliação dos imóveis em  intervalos curtos de 
tempo para garantir que alterações no mercado imobiliário sejam 
reﬂetidas nas avaliações; e
::  existência  de  cadastro  de  imóveis  adequado,  contendo  os 
principais elementos responsáveis pela formação dos preços dos 
imóveis. 
Naturalmente que distorções e erros na avaliação da base de cálculo 
do imposto afetam diretamente a distribuição da carga tributária. Ou seja, 
devido unicamente à baixa qualidade das avaliações, isto é, imperfeições 
na administração do imposto, a carga tributária pode ser equivocadamente 
transferida entre diferentes grupos de renda e mesmo internamente entre 
os  elementos  que  compõem  cada  grupo  (SABELLA,  1975).  Portanto,  a 
precisa avaliação da base  de cálculo  do imposto é imprescindível para a 
justiça ﬁscal.
Em países nos quais as avaliações realizadas para ﬁns tributários 
devem  ser  aprovadas  por  um  corpo  político,  como  pela  Câmara  de 
Vereadores, a resistência deste fórum em aceitar avaliações mais precisas, 
ou a  realização de ações impondo restrições (limitações)  aos  efeitos  das 
avaliações  no imposto  em função, por exemplo, da  inﬂação, gera  séria 
iniqüidade  na  distribuição  da  carga  tributária,  podendo  inclusive  ferir  o 
princípio da isonomia. 
6.2 Intrínseca natureza regressiva do imposto
Por outro lado, a segunda fonte de iniqüidade é explicada como a 
natureza intrínseca do imposto sobre a propriedade imobiliária. O imposto 
é determinado unicamente com base no valor de mercado da propriedade, 
sem levar em conta o nível de renda da família (EDELSTEIN, 1979). 
A  análise  do  inerente  grau  de  iniqüidade  do  imposto  sobre  a 
propriedade imobiliária é baseada no estudo da relação entre a renda das 
famílias  e seus  gastos  com  habitação. Como explicado  por Yinger  et al. 
(1988), o valor da propriedade tende a não ser perfeitamente proporcional 
à renda das famílias. Portanto, é possível o IPTU ser um imposto progressivo 
ou regressivo em relação à renda das famílias, mesmo no caso da alíquota 
ser proporcional ao valor da propriedade. Harvey (1996) identiﬁca que 
as  famílias  pobres  tendem  a  gastar  uma  maior  proporção  da renda  em 
habitação. Da mesma forma, Mayo (1981) e Smith (1972) observam que as 
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famílias mais ricas geralmente gastam uma proporção menor da sua renda 
com habitação. Por ﬁm, Villela (2001) aﬁrma que é comum observar que, 
entre  os  segmentos  mais  pobres  da  população,  a  relação  entre  a  renda 
domiciliar e o valor do imóvel é muito mais elevada do que nos segmentos 
abastados. O autor explica que “em outras palavras, um pobre precisaria de 
mais meses de salário para adquirir um imóvel do que um rico”. 
Se  o  fenômeno  realmente  ocorrer,  existiria  uma  tendência  à 
regressividade  causada  pela  natureza  intrínseca  do  imposto  sobre 
a  propriedade  imobiliária.  Em  suma,  ambos,  o  nível  de  gastos  com 
habitação em relação à renda e o grau de iniqüidade nas avaliações 
realizadas para ﬁns tributários, podem afetar a justiça do imposto sobre 
a propriedade imobiliária. 
7. Análise de aspectos importantes 
para a determinação da distribuição da carga 
tributária do IPTU no Município de Porto Alegre
Basicamente, existem dois fatores que podem inﬂuenciar o impacto 
de  um  imposto  entre  os  contribuintes:  a  base  de  cálculo  e  as  alíquotas 
(KOPPELMAN, 1988). A tomada de decisão sobre as alíquotas do imposto é 
fundamental para determinar a magnitude da carga tributária e a forma com 
que ela será distribuída entre os contribuintes em uma jurisdição. A seguir 
serão examinados  e  discutidos  elementos  importantes para  uma  análise 
abrangente dos efeitos da Progressividade Fiscal do IPTU no Município de 
Porto Alegre. 
7.1 Relação entre a renda 
e o preço do imóvel: regressividade do imposto
Diversos estudos prévios identiﬁcam que, na medida em que a renda 
aumenta,  os  gastos  com  habitação  ocupam  uma  percentagem  menor 
da  renda  das  famílias.  A  adoção  de  uma  alíquota  única  para  o  imposto 
resultaria em uma tendência à regressividade, isto é, na incidência de uma 
carga tributária maior proporcionalmente sobre as famílias mais pobres.
Visando  identiﬁcar  se  esta  tendência  à  regressividade  existe  no 
Município de Porto Alegre, examinou-se a relação entre o Preço dos Imóveis 
e a Renda das Famílias. A base de dados empregada é constituída de 
aproximadamente 13 mil imóveis residenciais que foram comercializados 
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entre julho  de  1995  e  abril  de  2001.  As vendas  foram  realizadas com 
ﬁnanciamento em percentual superior a 10% do preço do imóvel. No ano 
de  2000,  das  20.106  transações  efetivadas  em  Porto  Alegre  e  averbadas 
no  registro  imobiliário,  aproximadamente  19%  foram  realizadas  com 
ﬁnanciamento. A renda informada é a familiar permanente. 
7.1.1 Caracterização da amostra de dados
A Tabela 1, apresentada a seguir, fornece a caracterização básica da 
amostra de dados. Os preços de venda dos imóveis variam de R$ 6.300,00 
e R$ 628.080,00 abrangendo imóveis de todos as classes de preço. Como 
observado na Figura 1, pode-se aﬁrmar que os preços de venda não seguem 
a  distribuição  normal,  havendo  uma  concentração  maior  de  imóveis  de 
baixo valor do que de alto valor. 
Como tanto, a renda das famílias e os preços de venda não seguem 
a  distribuição  normal,  a  mediana  e  o  coeﬁciente  de  dispersão  (CD)  em 
relação à  mediana serão empregados para examinar  a tendência central 
e  o  grau  de  dispersão  das  observações.  Gloudemans  (1977)  sintetiza  as 
vantagens das medidas em relação à média e ao coeﬁciente de variação 
respectivamente. A mediana minimiza a soma dos desvios absolutos e o 
CD trata todas as observações igualmente, assim peso indevido não é dado 
aos pontos atípicos da amostra. A mediana e CD do preço do imóvel são 
respectivamente R$ 39.200,00 e 74%. A tabela também apresenta a média 
e o coeﬁciente de variação das observações.
Tabela 1 – 
Caracterização da amostra de dados
 Observações: 12.849  Preço do imóvel (R$)
Renda familiar (R$)
Mensal Anual
Medida
Média 55.932,89 2.435,36 29.224,35
Mediana
39.200,00 1.550,46 18.605,52
Coeﬁciente de variação (%)
87,40 99,89
Coeﬁciente de dispersão (%)
74,74 91,22
Valor mínimo
6.300,00 222,00 2.6664,00
Valor máximo
628.080,00 42.601,00 511.212,00
Nota: Os valores apresentados referem-se ao  
preço do imóvel e à renda familiar na data da compra. 
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Como  demonstrado  na  Figura 1,  há  uma  grande  concentração  de 
imóveis cujo preço é inferior a R$ 60.000,00, abrangendo aproximadamente 
76%  das  observações  amostrais.  Aproximadamente  40%  dos  imóveis 
possuem preço entre R$ 20.000,00 e R$ 40.000,00. Apenas 7% dos imóveis 
possuem preço superior a R$ 100.000,00. Conﬁrmando o comportamento 
esperado, pode-se  observar  uma  grande  concentração  de  imóveis  com 
preço inferior ao valor médio observado. 
A  renda  familiar  mensal  varia  de  R$  222,00  a  R$  42.601,00, 
demonstrando que a amostra de dados inclui famílias de todas as classes de 
renda. A mediana da renda familiar é de R$ 1.550,46. Indexando os valores 
informados em salários-mínimos, corresponde a 12 salários por família no 
período da análise. A Tabela 1 fornece informações relativas à renda anual, 
calculada considerando 12 salários por ano. 
Figura 1 
Histograma do preço do imóvel (R$) 
7.1.2 Preço do imóvel e renda familiar anual 
Considerando  as  famílias  das  diferentes  classes  de  renda,  pode-
se  aﬁrmar  que  é  necessário  aproximadamente  2,06  anos  de  salário  para 
adquirir um imóvel. Ou seja, na mediana, o preço do imóvel corresponde a 
2,06 vezes a renda familiar. Neste caso, a distribuição da variável é próxima 
da curva normal, e o preço do imóvel corresponde em média a 2,13 vezes a 
renda familiar. A relação entre o Preço do Imóvel e a Renda Familiar Anual 
varia de 0,28 a 11,55. Apesar da grande amplitude  das observações,  a 
variabilidade da relação entre o Preço do Imóvel e a Renda Familiar Anual é 
relativamente baixa, em torno de aproximadamente 24%.
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Tabela 2 
Quociente entre o preço do imóvel e a renda familiar anual 
Observações: 12.849 Preço do Imóvel/Renda Familiar Anual 
Medida
Média 2,13
Mediana
2,06
Coeﬁciente de variação (%)
31,73
Coeﬁciente de dispersão (%)
24,44
Valor mínimo
0,28
Valor máximo
11,55
A  Tabela  3  sintetiza  a  distribuição  do  quociente  entre  o  Preço 
do  Imóvel  e  a  Renda  Familiar  Anual.  Os  dados  foram  agrupados  em  24 
categorias. Apesar da existência de situações atípicas, pode-se aﬁrmar que, 
na  grande  maioria  das  situações,  isto  é,  em  aproximadamente  90%  dos 
casos, o Preço do Imóvel representa de uma a três vezes a Renda Familiar 
Anual. Em apenas 1% das situações, o preço do imóvel supera quatro vezes 
a renda familiar anual. 
Tabela 3 
Distribuição do quociente 
entre o preço do imóvel e a renda familiar anual 
Categoria Casos
Freqüência
Relativa  Acumulada
1 Inferior a 0,5 28 0,22 0,22
2 De 0,5 a 1,0 191 1,49 1,70
3 De 1,0 a 1,5 1888 14,69 16,40
4 De 1,5 a 2,0 3777 29,40 45,79
5 De 2,0 a 2,5 3722 28,97 74,76
6 De 2,5 a 3,0 2088 16,25 91,01
7 De 3,0 a 3,5 910 7,08 98,09
8 De 3,5 a 4,0 106 0,82 98,92
9 De 4,0 a 4,5 56 0,44 99,35
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Categoria Casos
Freqüência
Relativa  Acumulada
11 De 5,0 a 5,5 22 0,17 99,74
12 De 5,5 a 6,0 13 0,10 99,84
13 De 6,0 a 6,5 6 0,05 99,89
14 De 6,5 a 7,0 5 0,04 99,93
15 De 7,0 a 7,5 3 0,02 99,95
16 De 7,5 a 8,0 2 0,02 99,97
17 De 8,0 a 8,5 2 0,02 99,98
18 De 8,5 a 9,0 0 0,00 99,98
19 De 9,0 a 9,5 0 0,00 99,98
20 De 9,5 a 10,0 0 0,00 99,98
21 De 10,0 a 10,5 1 0,01 99,99
22 De 10,5 a 11,0 0 0,00 99,99
23 De 11,0 a 11,5 0 0,00 99,99
24 De 11,5 a 12,0 1 0,01 100,00
Soma
12849 100 –
O  histograma  apresentado  a  seguir  ilustra  a  distribuição  de 
freqüências das 24 categorias descritas na Tabela 3. É possível visualizar na 
Figura 2 a grande concentração de casos nos quais a relação entre o Preço 
do Imóvel e a Renda Familiar Mensal situa-se entre 1 e 3.
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Figura 2 
Histograma do quociente 
entre o preço do imóvel e a renda familiar anual 
7.1.3 Investigação considerando diferentes classes de renda
A seguir,  será investigada a  relação do Preço do Imóvel e  a Renda 
Familiar Anual considerando diferentes classes de renda.  Na  Figura 3, os 
dados amostrais foram divididos em três subgrupos, conforme a renda das 
famílias, compreendendo 25% das famílias de menor renda, 50% das famílias 
de renda média e 25% das famílias de maior renda. Esta segmentação foi 
realizada considerando a  renda  transformada em  salários  mínimos.  Na 
Figura 4, os dados foram subdivididos em 5 subgrupos de renda mensal 
em salários mínimos.
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Figura 3 
Segmentação da amostra em três subgrupos 
 
conforme a renda familiar em salários-mínimos (SM)
Conforme ilustrado na Figura 3, enquanto as famílias de menor renda 
necessitam aproximadamente 2,5 anos de salário para adquirir um imóvel, 
as de maior renda necessitam apenas 1,7 ano, isto é, aproximadamente 20 
meses. Segmentando a amostra de forma a examinar as classes de renda 
mais favorecidas economicamente, a tendência é mais clara (vide Figura 4). 
Figura 4 
Segmentação da amostra em cinco subgrupos 
 
conforme a renda familiar em salários-mínimos (SM) 
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A Figura 4 demonstra de forma mais acentuada que a habitação pesa 
mais  proporcionalmente  para  as  famílias  das  classes  de  menor  renda.  A 
primeira classe de renda é formada por famílias que ganham até 10 salários-
mínimos  por  mês,  abrangendo  4.784  observações  (37,23%  da  amostra). 
Para esta classe é necessário, aproximadamente, 2,4 anos de salário para 
adquirir um imóvel. Em comparação, as famílias com renda entre 40 e 80 
salários-mínimos por mês, que englobam aproximadamente 8% da amostra, 
levariam 1,62 anos, e ﬁnalmente para as famílias que ganham mais de 80 
salários por mês (1,56% dos casos), a habitação representa menos do que 
1,20 ano da renda familiar. 
Na Figura 5 é possível conﬁrmar as conclusões anteriores, qual seja, 
que existe uma forte tendência de redução do quociente entre o Preço do 
Imóvel e a Renda Familiar na medida em que a renda familiar aumenta. 
Figura 5 
Preço do imóvel em função da renda familiar 
7.1.4 Modelo de regressão simples 
entre o Preço do Imóvel e a Renda Familiar
Foi desenvolvido um modelo de regressão simples, apresentado na 
Tabela 4, que explica a formação do Preço do Imóvel em função da Renda 
Familiar Anual. A forma funcional que melhor se ajustou à amostra de dados 
emprega ambas as variáveis transformadas na forma de logaritmo natural. 
O  Coeﬁciente  de  Correlação  do  modelo  é  de  aproximadamente  0,92, 
indicando uma forte correlação entre as variáveis. A variável renda familiar 
de forma isolada explica mais de 85% da variabilidade do preço do imóvel. 
A distribuição dos resíduos aproxima-se da curva normal. Empregando-se 
a estatística 
F, o valor do F calculado é estatisticamente diferente de zero 
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e signiﬁcativo com 95 e 99% de conﬁança, indicando a signiﬁcância global 
dos parâmetros do modelo.
Tabela 4 
Modelo de regressão simples: ln (Pr) = Bo
 
+ B1 ln (RF_a) + 
Bo B
1
R
2
[%]
r F
Erro padrão da 
estimativa
Coeﬁcientes 
2,1438 0,8556 85,05 0.92 72520 0,27688
T 67,62 269,29
Erro padrão
0,0317 0,00317
Nota: Bo é o coeﬁciente estimado do termo intercepto e B1 é o coeﬁciente angular do modelo. 
As variáveis Preço do Imóvel e Renda Familiar Anual estão em Reais [R$]. 
R 
2
é o coeﬁciente de 
determinação ajustado; r é o coeﬁciente de correlação do modelo; F é o valor computado para o 
teste; e   é o erro aleatório.
No caso da adoção de uma alíquota única para o IPTU, a relação entre 
o imposto e a renda familiar seria equivalente, isto é, proporcional à relação 
entre o Preço do Imóvel e a Renda Familiar. A alíquota única atua como um 
multiplicador aplicado sobre o preço do imóvel, independentemente da 
sua magnitude. O teste para indicar a neutralidade do imposto em relação 
à renda envolve a análise do coeﬁciente da variável Renda Familiar Anual 
(B1). Se o coeﬁciente fosse estatisticamente igual a 1, não haveria qualquer 
evidência de iniqüidade vertical podendo ser  aﬁrmado que  o  imposto 
seria neutro em relação à renda. Em outras palavras, um coeﬁciente igual 
a 1 equivaleria a dizer que a relação entre o Preço do Imóvel e a Renda 
Familiar é perfeitamente proporcional, isto é, independe do aumento da 
renda familiar.
Usando o teste t-Student, a hipótese de o coeﬁciente ser igual a 1 foi 
testada a um nível de signiﬁcância de 5 e 1% para a distribuição bicaudal. O 
coeﬁciente da variável renda é estatisticamente menor do que 1, indicando 
a  regressividade  do  imposto  em  relação  à  renda.  A  conclusão  conﬁrma 
os resultados anteriores (
vide Figuras 3 e 4), os quais demonstram que à 
medida que a renda aumenta, são necessários menos meses de imóvel para 
adquirir uma imóvel. Ou  seja,  se  o imposto for proporcional ao valor  do 
imóvel, este compromete uma proporção maior da renda das famílias de 
baixa renda. 
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7.2 Acentuadas disparidades sociais e econômicas
Existe pleno consenso sobre a extrema concentração de riquezas no 
Brasil. Em relação à distribuição de renda, o coeﬁciente GINI é um índice 
amplamente  empregado  para  medir  a  concentração  da  renda.  O  índice 
mede a distância máxima vertical entre duas linhas da curva de Lorentz, que 
é uma forma de comparar distribuições de freqüências acumuladas (SHAW 
& WHEELER, 1985). Uma das linhas representa uma distribuição igualitária 
de renda, isto é, a renda perfeitamente distribuída, e a outra a distribuição 
observada.  O  índice  varia  de  zero  a  um,  indicando  perfeita  igualdade  e 
plena desigualdade na distribuição de renda respectivamente. A igualdade 
perfeita na distribuição está presente quando todas as pessoas têm parcelas 
iguais da renda. Plena desigualdade corresponde à situação extrema na qual 
uma única pessoa possui toda a renda em uma comunidade, e nenhuma 
renda é atribuída às demais pessoas. 
Os resultados do Censo de 2000 relativos à renda não foram ainda 
disponibilizados. Segundo o Censo de 1991, o GINI em Porto Alegre foi de 
0,58, o qual é  um pouco inferior a média nacional calculada em 0,60 no 
mesmo período. Ambos os valores são signiﬁcativamente superiores aos 
índices de concentração de renda computados para a grande maioria dos 
países. O World Bank (2000) apresenta o GINI para mais de 130 países. Por 
exemplo, o índice calculado para Áustria, Austrália, Canadá, Estados Unidos, 
República Checa e Reino Unido foi de 0,23, 0,337, 0,315, 0,401, 0,266 e 0,326, 
respectivamente. Exceto por Serra Leone (na África), o Brasil apresenta a 
maior concentração de renda entre os países incluídos na análise, indicando 
uma imensa desigualdade econômica. 
De acordo com a síntese dos indicadores sociais 2000 do IBGE, 50% 
dos brasileiros mais pobres, 85 milhões de pessoas, detêm 14% da renda 
nacional, equivalente à renda do 1% mais rico da população (1,7 milhão de 
pessoas). Mais que isso, de acordo com a Fundação Getúlio Vargas
2
, 33% da 
população brasileira vivem abaixo da linha de pobreza, isto é, com menos 
de R$ 80,00 por mês. 
A  realidade  é  que  a  imensa  desigualdade  social  e  econômica  não 
beneﬁcia nem mesmo as classes mais favorecidas da população. O Brasil 
hoje é  um país violento, líder  em seqüestros,  com alta  criminalidade e 
problemas incipientes e persistentes na área de saúde e educação. 
Embora  a  cidade  de  Porto  Alegre  desfrute  de  uma  situação 
privilegiada em relação ao desenvolvimento humano e qualidade 
de vida de seus habitantes no conjunto das grandes capitais do 
2  Mapa do Fim da Fome. Centro de Políticas Sociais da Fundação Getúlio Vargas.
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país, nem por isso a  existência  de desemprego, de  pobreza e 
exclusão social, manifestações essas que têm se constituído em 
ﬂagelo social no mundo nesse ﬁnal de  século e cuja incidência 
tem  recrudescido  no  Brasil  nos  últimos  anos  deixa  de  ser 
motivo de apreensão para os porto-alegrenses. O tipo de ajuste 
econômico praticado no país nessa última década do século XX 
tem destruído postos de trabalho, produzido desigualdade social 
e colocado signiﬁcativos contingentes populacionais em situação 
de vulnerabilidade. Isso representa maiores pressões para o poder 
público e a sociedade como um todo, no sentido de atender às 
necessidades sociais básicas e a extensão dos direitos de cidadania 
aos extratos populacionais mais carentes (PMPA, 2000). 
Torna-se impossível desfrutar de uma vida digna sofrendo carências 
de necessidades e bens básicos como alimentação, moradia, educação e 
saúde.  Dramáticas  experiências  presenciadas  por  toda  a  população  têm 
servido de lições para conscientizar as autoridades governamentais de suas 
responsabilidades de combater a exclusão social. De fato, o maior desaﬁo a 
ser enfrentado pelas autoridades governamentais no Brasil é a redução das 
disparidades  sociais  e  econômicas.  Programas  devem  ser  desenvolvidos 
para fornecer assistência para as famílias de baixa renda visando garantir 
oportunidades  de  moradia,  educação  e  trabalho.  Adicionalmente, 
investimentos em  serviços de infra-estrutura urbana, saúde, eliminação 
das degradações ambientais e promoção da ocupação ordenada do solo 
urbano são essenciais. 
7.3 Efeito sobre imóveis alugados
De acordo com informações do IBGE (1999), 78,8% dos domicílios na 
região Metropolitana de Porto Alegre são próprios, 12,1% são alugados e 
8,6% são cedidos gratuitamente pelo empregador, instituição ou particular 
(não necessariamente parente). Considerando a situação econômica do País, 
pode-se aﬁrmar que o índice de imóveis próprios é signiﬁcativo. Conforme 
dados fornecidos pelo Secovi/RS e Agademi (2000), 24% dos imóveis são 
alugados em Porto Alegre.
O mercado imobiliário de aluguel abrange todos os tipos de imóveis, 
como apartamentos desde conjugados até quatro dormitórios, residências 
de um  a  cinco  dormitórios, coberturas,  imóveis comerciais  de  diferentes 
tipos, terrenos, chácaras, ﬂats, box de estacionamento e outros. O número 
total médio de imóveis em oferta para locação foi de 7.253 unidades por 
mês, considerando os últimos 12 meses. A maior concentração de imóveis 
para  locação  está  no  Centro  (18,65%),  seguido  dos  Bairros  Petrópolis, 
Floresta, São Geraldo e Partenon, com respectivamente 5,30, 4,60, 3,46 e 
3,25% do estoque de imóveis em oferta para locação. 
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O  relatório  do  Secovi/RS e  Agademi  (2001a) para  o  mês de julho 
de  2001 indica que o preço  médio de  locação situa-se  entre  0,92 e 1% 
do preço médio de venda do imóvel para apartamentos residenciais. De 
fato, o valor do aluguel é esperado manter uma certa proporcionalidade 
em relação aos preços de venda. A variação média dos preços de aluguel, 
acumulado  nos  últimos  12  meses,  foi  de  6,17%,  inferior  à  evolução 
de  diversos  indicadores  econômicos  no  período.  A  variação  do  IPC, 
CUB e IGP-M para o mesmo período foi de 7,65, 8,64 e 11,09%. O valor 
mínimo e máximo de locação dos imóveis residenciais foi de R$ 100,00 
a  R$  6.000,00  respectivamente  em  julho  de  2001.  Considerando  que  o 
aluguel representa aproximadamente 1% do preço de venda do imóvel, 
pode-se aﬁrmar que imóveis de locação possuem preço de venda entre 
R$  10.000,00  e  R$  600.000,00.  Ou  seja,  existem  imóveis  desde  os  mais 
simples até os mais caros  entre  o estoque de  locações. Como pode ser 
observado na Tabela 5, o apartamento de dois dormitórios cujo aluguel 
médio é de R$ 440,28, perfazem 34% do estoque de aluguel residencial, e 
os de um dormitório, cujo aluguel médio é de R$ 291,59, perfazem 25,6% 
do estoque de aluguel residencial. 
Tabela 5 
Estoque de imóveis residenciais para locação em julho de 2001
Tipo de Imóvel N. de Ofertas % Preço Médio – R$
Conjugados JK
326 8,5 218,15
Apartamentos 1 dormitório
948 24,6 291,59
Apartamentos 2 dormitórios
1.300 33,7 440,28
Apartamentos 3 dormitórios
735 19,1 837,29
Apartamentos 4 dormitórios
26 0,7 1.749,25
Casa 1 dormitório
62 1,6 216,94
Casas 2 dormitórios
141 3,7 399,2
Casas 3 dormitórios
157 4,1 1.348,34
Casas 4 dormitórios
34 0,9 2.732,86
Casas 5 dormitórios
9 0,2 ***
Cobertura 1 dormitório
22 0,6 ***
Cobertura 2 dormitórios
56 1,5 1.130
Cobertura 3 dormitórios
33 0,9 2.279,63
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Tipo de Imóvel N. de Ofertas % Preço Médio – R$
Cobertura 4 dormitórios
5 0,1 ***
Soma
3.854
Fonte: Secovi/RS e Agademi, 2001b.
*** Número reduzido de observações – grande dispersão.
8. Conclusão
Aplicar alíquotas  progressivas para o  cálculo do  imposto  sobre  a 
propriedade imobiliária tendo  por objetivo a  Progressividade Fiscal do 
tributo, isto é,  gerar uma carga tributária maior proporcionalmente para 
as  famílias  de  maior  capacidade  econômica,  é  uma  decisão  de  cunho 
fortemente ideológico. 
A análise apresentada no presente estudo demonstrou que a adoção 
de uma alíquota única para os imóveis residenciais resulta em um imposto 
sobre a propriedade imobiliária regressivo. Ou  seja, a carga tributária do 
IPTU  é maior  proporcionalmente  para as  famílias de  menor  capacidade 
econômica,  porque  o  imposto  absorve uma  parcela  maior  da  renda  das 
famílias de baixa  renda.  Esta conclusão  está diretamente relacionada à 
inerente regressividade do imposto sobre a propriedade, causada pelo fato 
de que as famílias mais ricas precisam menos meses de salário para adquirir 
um imóvel.
A associação da regressividade inerente do imposto com a extrema 
concentração  de  riquezas  existente  sugere  que  alíquotas  progressivas 
poderiam ser aplicadas para tornar o IPTU mais justo. O uso de alíquotas 
progressivas  para  o  IPTU  seria  recomendável  se  a  progressividade 
introduzida servisse  para  eliminar  a  característica  regressiva do  imposto, 
contribuindo  para  um  sistema  neutro. Neste  sentido, a  diferenciação  de 
alíquotas seria estabelecida dentro dos limites da  razoabilidade, visando 
apenas à correção do viés identiﬁcado na relação entre o Preço do Imóvel 
e a Renda Familiar. 
De fato, em situações nas quais é identiﬁcada, de forma consistente, 
a regressividade do imposto sobre a propriedade imobiliária, causada por 
imperfeições no modelo de gastos com habitação, o problema pode ser 
corrigido pela implementação de uma estrutura progressiva de alíquotas. O 
critério objetivaria reduzir ou eliminar a regressividade global do imposto, 
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deﬁnida pelas situações típicas, ou seja, pelo comportamento em relação 
aos gastos com habitação da grande maioria das famílias. 
É  importante  perceber  que  sempre  existiram  comportamentos 
atípicos quanto  ao  consumo  de  qualquer  item,  mesmo  que  este  item 
seja  a  habitação. Por exemplo, é  possível  que  uma  pessoa de  altíssimo 
poder aquisitivo resida em  um imóvel extremamente simples, localizado 
na  periferia  da  cidade,  de  baixo valor  de  mercado. Em  contraste,  apesar 
de extremamente raro, é possível que um contribuinte com renda de um 
ou dois salários-mínimos, seja proprietário de uma mansão. As situações 
descritas são obviamente atípicas, mas podem acontecer. 
Cabe, também, observar que o uso de alíquotas progressivas visando 
à neutralidade ou, até mesmo, a progressividade do imposto não causa um 
efeito genérico de benefício ou prejuízo aos imóveis locados. Comparando 
a adoção de alíquotas progressivas em razão do valor venal com um sistema 
no qual a alíquota do imposto é única, pode-se aﬁrmar que efeito semelhante 
aos  imóveis  próprios  será  observado  nos  alugados.  Unidades  de  menor 
preço serão beneﬁciadas pela adoção de alíquotas progressivas, as de preço 
médio serão tributadas a uma alíquota intermediária e, sobre os imóveis 
de alto valor, incidirá alíquotas maiores. Isto não signiﬁca necessariamente 
que os contribuintes de maior renda pagarão uma proporção maior da sua 
renda com o imposto imobiliário. Por exemplo, se as alíquotas forem ﬁxadas 
visando apenas eliminar a regressividade, haverá uma tendência geral de 
que o imposto seja, em média, relativamente proporcional à renda.
Em suma, a progressividade das alíquotas do IPTU pode ser um 
importante instrumento para eliminar a regressividade global inerente do 
imposto, quando, de fato, identiﬁcada e mensurada. Entretanto, não tem 
qualquer efeito para responder a situações especíﬁcas de um contribuinte 
em particular. Isenções ou algum tipo de concessão poderá, eventualmente, 
aliviar algumas situações especíﬁcas de impossibilidade real de suporte da 
carga tributária. Entretanto, podem causar transferências não intencionais 
na carga tributária e mesmo um aumento nas alíquotas para os imóveis 
não isentos. 
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Estrutura legal dos instrumentos 
previstos no estatuto da cidade
Andrea Veloso Correia
O  Estatuto  da  Cidade  (Lei  10.257,  de  10/07/2001),  em  seu  art.  4.º, 
enumera diversos instrumentos de política urbana. A relação é meramente 
exempliﬁcativa, já que a própria lei admite expressamente a existência de 
outros instrumentos.
Como  bem  ressalta  JOSÉ  DOS SANTOS CARVALHO FILHO
1
, pode-
se  conceituar  os  instrumentos  de  política  urbana  como  sendo “todos 
os  meios,  gerais  ou  especíﬁcos,  de  que  se  servem  o  Poder  Público  e  as 
comunidades  interessadas  para  dar  concretização  às  diretrizes  gerais  de 
política urbana, visando propiciar processo de urbanização mais eﬁciente e 
melhor qualidade de vida aos integrantes da coletividade.” 
Nem todos os instrumentos elencados no art. 4.º são tratados pelo 
Estatuto da Cidade, já que alguns são regulamentados por lei especíﬁca. 
Dentre os disciplinados pelo Estatuto, destacam-se o Plano Diretor (arts. 39 
a 42) , o parcelamento, ediﬁcação ou utilização compulsórios (arts. 5.º e 6.º), 
o IPTU progressivo no tempo (art. 7.º), a desapropriação com pagamento 
em títulos (art. 8.º), a usucapião especial de imóvel urbano (arts. 9.º a 14), o 
direito de superfície (arts. 21 a 24), o direito de preempção (arts. 25 a 27), a 
outorga onerosa do direito de construir (arts. 28 a 31), as operações urbanas 
consorciadas (arts. 32 a 34), a transferência do direito de construir (art. 35) e 
o estudo de impacto de vizinhança (arts. 36 a 38). 
O presente trabalho visa analisar os principais aspectos legais e as 
questões  controvertidas  envolvendo  cinco  importantes  instrumentos 
urbanísticos: a) o parcelamento, ediﬁcação ou utilização compulsórios; b) o 
IPTU progressivo no tempo; c) a desapropriação urbanística sancionatória; 
d) o direito de superfície; e e) o direito de preempção. 
1  Comentários ao Estatuto da Cidade, Lei 10.257, de 10.7.2001 e MP 2.220, de 4.9.2001, Editora 
Lumen Juris, 2005, p. 58. 
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Parcelamento, ediﬁcação 
e utilização compulsórios
O art. 182, parágrafo 4.º, da Constituição Federal de 1988 estabelece que
é  facultado  ao Poder Público municipal,  mediante lei especíﬁca 
para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos de lei federal
, 
do proprietário do solo urbano não ediﬁcado, subutilizado ou não 
utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de:
I – parcelamento ou ediﬁcação compulsórios;
II  –  imposto  sobre  a  propriedade  predial  e  territorial  urbana 
progressivo no tempo;
III – desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida 
pública de emissão previamente aprovada pelo senado federal, 
com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais 
e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 
legais. (grifos nossos)
A  lei  federal  mencionada no  citado  dispositivo  constitucional  é  o 
Estatuto  da  Cidade,  que  trata  do  parcelamento,  ediﬁcação  ou  utilização 
compulsórios nos seus arts. 5.º e 6.º.
O art.  182  da Carta  Magna  dá a entender  que, se  o imóvel não se 
adequar ao Plano Diretor, o seu proprietário ﬁcará sujeito a três sanções 
sucessivas. No  entanto,  o  melhor  entendimento
2
  é  no  sentido  de  que  o 
parcelamento e  a ediﬁcação compulsórios são  as providências  a serem 
tomadas  pelo  proprietário  do  imóvel,  que,  caso  não  as  atenda,  ﬁcará 
sujeito à  aplicação de  duas sanções:  o IPTU  progressivo no tempo  e a 
desapropriação urbanística.
Para  que  o  Município  possa exigir  o  parcelamento  ou  a  ediﬁcação 
compulsórios, a  CF/88 e o art. 5.º do Estatuto exigem duas condições: lei 
municipal especíﬁca  e inclusão,  no  Plano  Diretor,  da área em  que se situa o 
imóvel. Esta última deve preceder a anterior, pois só depois de ﬁxadas as áreas 
no Plano Diretor é que poderá ser editada a lei municipal especíﬁca para a 
área em que estarão os imóveis sujeitos àquelas imposições urbanísticas.
Como bem ressaltado por DÍOGENES GASPARINI
3
:
2  Esse é o posicionamento de FERNANDO DIAS MENEZES DE ALMEIDA, Estatuto da Cidade, RT, 
2002, vários autores, coord. de Odete Medauar e do autor citado, p. 45 e de JOSÉ DOS SANTOS 
CARVALHO FILHO, obra citada, p. 66.
3  O Estatuto da Cidade, Editora NDJ, 1.ª edição, p. 33.
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o plano diretor é lei indispensável, pois é ele, nos termos do art. 
182, parágrafo primeiro da Constituição Federal, o instrumento 
básico  da  política de  desenvolvimento  e  de expansão  urbana. 
Sua  importância  também  é  garantida  pelo  art.  43  do  Estatuto 
da  Cidade,  segundo  o  qual  a  propriedade  urbana  cumpre  sua 
função  social  quando  atende  às  exigências  fundamentais  de 
ordenação da cidade expressas no Plano Diretor [...] Assim, cabe 
ao Município que ainda não o tem, providenciar sua instituição e, 
se o tem, cabe-lhe adaptar suas disposições segundo os termos 
e condições do Estado da Cidade, na medida em que essas leis 
devem estar harmonizadas. A função do plano diretor, no caso, 
é substancialmente, descrever a área ou as áreas em que incidirá 
o  parcelamento,  a  ediﬁcação  ou  a  utilização  compulsórios. 
Portanto, só nessas áreas poderão incidir tais imposições. Em 
qualquer outra, mesmo incluída no plano diretor, dia exigência 
será  ilegal.  Essas  áreas,  ao longo  do  processo  de  execução  da 
Política urbana, poderão, mediante modiﬁcação da lei do Plano 
Diretor, ser alteradas na sua delimitação ou até excluídas, e outras 
poderão ser incluídas para os mesmos objetivos.
Lei especíﬁca é a que regula uma única matéria, tema ou assunto. Essa 
lei é ordinária, de iniciativa do Prefeito. Não é preciso que somente uma lei 
especíﬁca faça menção a todas as áreas incluídas no Plano Diretor. Pode 
existir mais de uma lei tratando do  assunto;  cada  uma  delas  apontando 
uma área em que se deverão cumprir as determinações urbanísticas. O que 
é relevante é que a área mencionada na(s) lei(s) especíﬁca(s) já tenha tido 
previsão na lei que aprovou o Plano Diretor. 
1.1 Condições e prazos
Segundo o art. 5.º do Estatuto, a lei municipal específica deverá 
fixar as condições e os prazos para implementação da referida obrigação. 
O art. 182, parágrafo 4.º, da CF/88 prevê três tipos de pressupostos para 
que  o  Município  possa diligenciar  as  imposições  urbanísticas:  terreno 
não edificado, terreno subutilizado e terreno não utilizado. No primeiro 
caso, o  terreno não  possui construção; no  segundo,  o terreno não é 
utilizado de acordo com o Plano Diretor; no terceiro, o terreno não tem 
qualquer utilização. 
Partindo  desses  pressupostos,  caberá  a  cada  Município  ﬁxar  as 
condições  em  que  se  procederá  ao  parcelamento,  à  ediﬁcação  ou  à 
utilização  compulsórias.  Essa escolha  é  discricionária  e  deverá  levar  em 
consideração as características urbanísticas de cada cidade. Por exemplo, 
a lei pode deﬁnir o quantitativo e a metragem das unidades imobiliárias 
em que se deve dividir a área não utilizada, o gabarito a ser observado na 
construção do edifício, no caso de ediﬁcação compulsória
4
. 
4  JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, obra citada, p. 68.
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Em relação aos prazos, a sua ﬁxação é indispensável por se tratar de 
uma obrigação de fazer. Além disso, é a inobservância do prazo ﬁxado na 
lei para parcelar ou ediﬁcar que permitirá a aplicação da sanção seguinte, 
qual seja, o IPTU progressivo no tempo. 
1.2 Parcelamento compulsório
Segundo a Lei Federal 6.766/79, parcelamento é a divisão em lotes de 
uma área ou gleba situada em zona urbana ou de expansão urbana e pode 
ser de dois tipos: loteamento e desmembramento. No primeiro, a divisão da 
gleba em lotes, normalmente para ediﬁcação, implica a abertura de novas 
vias de circulação, de logradouros públicos e de áreas non aediﬁcandi, 
ou  prolongamento,  a  modiﬁcação  ou  ampliação  das  vias  existentes.  No 
desmembramento,  porém,  há  o  aproveitamento  do  sistema  viário  já 
implantado,  de  modo  que  através  dele  se  executa  apenas  subdivisão 
de  lote
5
.  Nos  dois  casos,  o  parcelamento  é  voluntário,  pois  pressupõe  a 
manifestação  de  vontade  do  proprietário,  através  de  requerimento  ao 
Poder Público.
O Parcelamento, previsto no Estatuto da Cidade, é compulsório, ou 
seja, obrigatório. É uma sanção aplicada ao proprietário do imóvel, que está 
em desacordo com a política urbana ﬁxada no Plano Diretor. 
1.3 Ediﬁcação compulsória
Ediﬁcar signiﬁca realizar alguma construção sobre o solo, seja de que 
tipo for: residencial, industrial, religiosa, cultural ou de lazer. Para que haja a 
ediﬁcação compulsória é indispensável a existência de área sem construção, 
isto é, solo puro e simples. Esse é o caso de solo não ediﬁcado, previsto no 
art. 5.º do Estatuto. 
Pode  ocorrer,  também,  que  haja  alguma  construção, embora  com 
aproveitamento inferior ao mínimo deﬁnido  no Plano Diretor. É o solo 
subutilizado  (art.  5.º,  parágrafo  1.º,  I).  Nada  impede  que  nessa  última 
hipótese,  se  imponha  a  ediﬁcação  compulsória.  O  proprietário  deverá 
demolir a construção existente e proceder à nova ediﬁcação ou, ao menos, 
acrescentar construção para que o aproveitamento atinja o mínimo ﬁxado 
no Plano Diretor
6
. 
5  DIÓGENES GASPARINI, O Município e o Parcelamento do Solo, p. 14-22.
6  JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, obra citada, p. 71. 
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1.4 Utilização compulsória
Utilização é  o aproveitamento adequado e  útil do  solo urbano, de 
forma que a propriedade cumpra a sua função social. É compulsória porque 
imposta pela  Administração Municipal, conforme disciplinada em lei.  Ela 
pode se referir, em princípio, ao imóvel não utilizado (exemplo: imóvel há 
longo tempo desocupado e com sinais de abandono; imóvel com construção 
inacabada, paralisada há muito tempo) ou subutilizado (exemplo: terreno 
cuja construção não alcança o coeﬁciente mínimo de aproveitamento, que 
é a relação entre a área total do lote e a área de construção).
Em relação a essa providência, existe uma questão controvertida e 
relevante. A Constituição Federal só fez menção a dois tipos de cominação: o 
parcelamento e a ediﬁcação compulsórios (art. 182, parágrafo 4.º, I, da CF/88). 
A Lei 10.257/2001, no entanto, previu uma terceira: a utilização compulsória. 
Será que o art. 5.º do Estatuto, nessa parte, é inconstitucional?
A Constituição assegurou o direito de propriedade (art. 5.º, XXII), mas 
determinou que ela deverá atender a sua função social (art. 5.º, XXIII). Além 
disso,  estabeleceu  que  o  Estado  poderá  desapropriar  bens  privados  em 
caso de necessidade ou utilidade pública, ou de interesse social (art. 5.º, 
XXIV).  Em  outras palavras, o  direito de propriedade  não é absoluto,  mas 
sim, condicionado à sua adequação à função social.
Uma das faculdades do direito de propriedade é a de usar a coisa. O 
não-uso da propriedade constitui uma das faculdades do domínio, de modo 
que, em princípio, ninguém pode obrigar o proprietário a usar a coisa. 
Dessa forma, uma parte da doutrina entende que a lei não poderia 
criar uma limitação urbanística não contemplada na Constituição. Note-
se  que  o  parcelamento  e  a  ediﬁcação  possuem  ﬁnalidades  especíﬁcas: 
uma a de dividir o imóvel, a outra, a de construir. Mas o termo utilização 
é mais amplo. 
Por isso, segundo esses doutrinadores
7
 o art. 5.º deve ser interpretado 
conforme  a  Constituição. Ou  seja,  se  a  obrigação  de  utilizar  o  imóvel 
se  relaciona  com  o  aspecto  da  subutilização  (art.  5.º,  parágrafo 1.º,  I,  do 
Estatuto),  compelindo-se  o  proprietário  ao  aproveitamento  além  do 
coeﬁciente  mínimo,  poder-se-á concluir  pela  sua  constitucionalidade;  já 
que a obrigação terá em mira os projetos urbanísticos do Plano Diretor e 
envolverá, na realidade, uma obrigação de ediﬁcar.
7  FERNANDO DIAS MENEZES DE ALMEIDA, obra citada, p. 51. 
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Entretanto,  interpretação  que  permita  ao  Poder  Público  obrigar 
o  proprietário  à  utilização  compulsória  sem  relação  com  a  deﬁnição  de 
subutilização estará  contaminada  de  vício de  constitucionalidade.  JOSÉ 
DOS SANTOS CARVALHO FILHO
8 
cita o seguinte exemplo:
proprietário de terreno, com dimensões dentro do padrão mínimo, 
o mantém sem uso em certa área municipal. Como se  trata de 
módulo mínimo, não poderá haver obrigação de parcelamento. 
Desse modo, se não for prevista obrigação de ediﬁcar no local, 
não poderá a lei exigir que o proprietário simplesmente passe a 
utilizar o imóvel para este ou aquele ﬁm. Haveria ﬂagrante ofensa 
ao direito de propriedade.
Segundo ele, a lei só poderia obrigar o proprietário à utilização para 
os ﬁns de ediﬁcação e parcelamento. 
1.5 Procedimento
Cabe ao Poder Executivo Municipal notiﬁcar cada proprietário para o 
ﬁm de cumprir sua obrigação de parcelamento ou ediﬁcação compulsórios 
(art. 5.º, parágrafo 2.º). A notiﬁcação marca o início da contagem do prazo 
para  o  cumprimento  da  obrigação.  A  notiﬁcação  deve  se  originar  de 
processo administrativo já instaurado, em que constem os elementos que 
demonstrem que o imóvel do proprietário está em desacordo com o Plano 
Diretor. O ato de notiﬁcação deve prever a possibilidade de interposição de 
recurso administrativo em prazo ﬁxado no processo administrativo ou na 
própria lei. 
A  notiﬁcação  deverá  ser  feita  ao  proprietário  do  imóvel  ou  no 
caso  de  este  ser  pessoa  jurídica,  aos  seus  representantes  legais,  que 
normalmente são os diretores ou aqueles que tenham poder de gerência 
ou administração. A notiﬁcação será feita por edital quando frustrada, por 
três vezes, a tentativa de notiﬁcação (art. 5.º, parágrafo 3.º). Nesse caso, a 
ciência será ﬁcta ou presumida. A impossibilidade de notiﬁcação pessoal 
pode ter qualquer tipo de causa.
A notiﬁcação deve ser averbada no cartório do registro de imóveis (art. 
5.º, parágrafo 2.º c/c art. 57 do Estatuto da Cidade). Um efeito da averbação 
é dar conhecimento da obrigação urbanística a eventuais interessados na 
aquisição do bem. Até porque ela deve ser cumprida pelo proprietário do 
imóvel e se transmite ao adquirente (art. 6.º do Estatuto); sendo certo que o 
seu descumprimento pode gerar a desapropriação do bem.
8  Obra citada, p. 75.
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A falta da averbação pode acarretar dano patrimonial ao adquirente 
do imóvel. Embora ele não possa se eximir da obrigação urbanística, tem 
ele direito a uma indenização, seja em face do Município, que deixou de 
averbar, seja em face do alienante, se este, de má-fé, não lhe comunicou a 
existência da imposição urbanística.
A transferência das obrigações de ediﬁcar e parcelar somente ocorrerá 
se a transmissão do bem ocorrer após a notiﬁcação (art. 6.º do Estatuto). 
O  art. 5.º,  parágrafo  4.º  do  Estatuto  estabelece  que  o  prazo  ﬁxado 
pela lei municipal para o cumprimento da obrigação urbanística não pode 
ser inferior a um ano, a partir da notiﬁcação, para que seja protocolado o 
projeto no órgão municipal competente. A lei municipal poderá ﬁxar um 
prazo mais extenso.
O mesmo parágrafo também prevê um prazo mínimo de dois anos 
para  o início  das obras  do  empreendimento,  contado  da  aprovação  do 
projeto. Aqui também o legislativo municipal pode ﬁxar prazo maior.
Destaque-se  que  não há  interrupção  dos  prazos supracitados  se 
houver transmissão do imóvel (art. 6.º do Estatuto). Em outras palavras, se o 
proprietário foi notiﬁcado para protocolar o projeto, por exemplo, no prazo 
de 14 meses e já decorreram dez meses da notiﬁcação, o  adquirente do 
imóvel terá apenas quatro meses para cumprir a obrigação. 
1.6 Destinatários
Tanto a CF/88 quanto o Estatuto da Cidade estabelecem que os 
destinatários das obrigações urbanísticas em questão são os proprietários 
de  imóveis  urbanos. DIÓGENES  GASPARINI
9
  entende  que o  proprietário 
público, como são o Estado e a União e suas autarquias e fundações, não 
pode ser destinatário dessas imposições, pois seria uma intervenção de um 
ente federado em outro, além de não ser possível compelir tais entes ao 
cumprimento  das  obrigações,  pois  seus  bens  não  podem  ser  tributados 
(art. 150, VI, “a”, CF/88), nem podem ser desapropriados (art. 2.º, parágrafo 
2.º, da Lei Geral das Desapropriações).
2. IPTU progressivo no tempo
A  fonte  Constitucional  desse  instrumento  é  a  mesma  do  anterior; 
estando  previsto  no  Estatuto  no  art.  7.º.  O  IPTU,  como  instrumento 
9  O Estatuto da Cidade, obra citada, p. 27.
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urbanístico, não tem caráter meramente ﬁscal, mas sim, extraﬁscal, já que o 
seu objetivo não é arrecadar recursos para o atendimento das necessidades 
coletivas, mas sim atender à função social da propriedade.
Os pressupostos dessa imposição são os mesmos do anterior: Plano 
Diretor e lei especíﬁca municipal. No entanto, o IPTU progressivo no tempo 
só pode ser aplicado se o proprietário descumprir as condições e os prazos 
a ele assinalados para o cumprimento da obrigação de ediﬁcar ou parcelar 
o imóvel (art. 7.º, caput) ou as etapas previstas no parágrafo 5.º do art. 5.º 
(empreendimentos de grande porte).
O que marca essa hipótese é a possibilidade de a alíquota do Imposto 
ser  majorada  gradualmente,  pelo  prazo  de  cinco  anos,  elevando-se,  em 
conseqüência, o valor da tributação. A alíquota a ser aplicada a cada ano 
será ﬁxada na lei especíﬁca já mencionada anteriormente e não excederá a 
duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima 
de 15% (art. 7.º, parágrafo 1.º, do Estatuto). 
Cite-se o seguinte exemplo: no primeiro ano, a alíquota ﬁxada foi de 
1%. No segundo ano, a alíquota máxima será de 2%. No terceiro ano, será 
no máximo de 4%; até a alíquota máxima de 15%.
Alguns autores
10
 vislumbraram inconstitucionalidade nesse percen-
tual de 15% por entenderem se tratar de conﬁsco. A meu ver, esse não é o 
melhor entendimento, pois não se trata de tributo com efeito ﬁscal, mas 
sim, de tributo com natureza extraﬁscal. O percentual mais elevado tem por 
objetivo forçar o proprietário do imóvel a adequá-lo a política urbanística 
ﬁxada para a cidade
11
.
A  majoração  da  alíquota  deve  ser  anual.  É  isso  que  caracteriza 
a  progressividade no  tempo.  Se  a  obrigação  urbanística  deixar  de  ser 
cumprida no prazo de cinco anos, poderá o Município manter a cobrança 
pela  alíquota  máxima  ou  diligenciar  para  aplicar  a  sanção  mais  gravosa 
prevista no art. 8.º (desapropriação). É o que prevê o art. 7.º, parágrafo 2.º, 
do Estatuto. É uma opção discricionária do Município.
O  cumprimento da  obrigação  urbanística  faz  cessar  a  incidência 
do IPTU progressivo;  retornando-se  para  a  aplicação  do  IPTU regular,  de 
caráter  ﬁscal.  A  cessação  só  ocorrerá  para  o  exercício  seguinte,  pois,  no 
próprio exercício, ainda havia a situação de descumprimento da obrigação 
10  REGINA HELENA COSTA, Estatuto da Cidade, Malheiros, 2003, p. 111 (vários autores; org. por 
ADILSON DALLARI e SÉRGIO FERRAZ).
11  Nesse sentido: FERNANDO DIAS MENEZES DE ALMEIDA, obra citada, p. 64, JOSÉ DOS SANTOS 
CARVALHO FILHO, obra citada, p. 89, DIÓGENES GASPARINI, Estatuto da Cidade, p. 50.
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urbanística  quando se  deu o  lançamento  tributário.  Note-se  que  o fato 
gerador do IPTU ocorre, em geral, em 1.º de janeiro de cada ano.
JOSÉ  DOS  SANTOS CARVALHO  FILHO
12
  cita  hipótese  interessante: 
o proprietário resolve cumprir a primeira obrigação (protocolar o projeto 
no órgão municipal), mas permanece inerte em relação à segunda (início 
das  obras).  Embora  cessada  a  aplicação  do  IPTU  progressivo  em  virtude 
do  protocolo  do  projeto,  voltará  o  Município  a  aplicá-lo,  substituindo  o 
IPTU regular que estava vigorando. Quanto à alíquota a ser aplicada, a lei é 
omissa. Entende o citado autor que dever ser observada a alíquota relativa 
ao primeiro  ano de descumprimento  e não  a subseqüente àquela  que 
anteriormente foi aplicada.
O art. 7.º, parágrafo 3.º, do Estatuto proíbe a concessão de isenções 
ou de anistia relativas a essa progressividade. A constitucionalidade desse 
artigo é questionável, pois  ele  atinge  a autonomia municipal,  no  que se 
refere à sua competência tributária. Apesar de o tributo possuir um caráter 
extraﬁscal, ele não deixa de ser um tributo. O Ente que tem competência 
para instituir o tributo também tem o poder de isentar e de conceder anis-
tia em relação às penalidades/multas.
Alguns  autores  não  vislumbram  tal  inconstitucionalidade  por  en
-
tender que esse artigo não trata de matéria tributária, mas sim, urbanís-
tica; matéria para  a qual  a  Constituição  previu lei ordinária federal (art. 
182, parágrafo 4.º)
13
. Outros entendem que tal norma seria inconstitucio-
nal por ter vindo em lei ordinária, pois, por se tratar de norma de direito 
tributário, fundada no art. 146 da CF/88, o seu conteúdo seria passível de 
lei complementar
14
.
DIÓGENES GASPARINI
15
 entende que, embora o Estatuto da Cidade 
tenha utilizado  o termo  anistia,  deve-se  entender remissão, ou  seja,  o 
perdão, no caso da dívida tributária. Isso porque a isenção e a remissão se 
referem ao tributo em si, e a anistia só alcança a penalidade/multa.
3. Desapropriação com pagamento em títulos
A  Constituição  prevê  algumas  modalidades  de  desapropriação. 
A  primeira  delas  pode  ser  chamada  de  desapropriação  comum  ou 
12  Obra citada, p. 91.
13  Opinião de JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, obra citada, p. 92-93. 
14  TOSHIO MUKAI, Estatuto da Cidade, Saraiva, 2001, p. 11.
15  Obra citada, p. 55.
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desapropriação geral (art. 5.º, XXIV, da CF/88). Ela é admissível nas hipóteses 
de  utilidade  ou  necessidade pública  ou  interesse  social  e  dá  direito à 
indenização prévia, justa e em dinheiro. 
A segunda modalidade é a desapropriação urbanística sancionatória, 
prevista no art. 182, parágrafo 4.º, III, da CF/88 e regulamentada pelo art. 8.º 
do Estatuto da Cidade, que será examinado nesse capítulo. 
A terceira modalidade é a desapropriação rural prevista no art. 184 da 
CF, que visa promover a reforma agrária dos latifúndios improdutivos. Por 
último, há a desapropriação conﬁscatória do art. 243 da Carta Magna (glebas 
onde sejam cultivadas plantas psicotrópicas). Nessa última, não há direito 
à indenização.
O  principal  pressuposto  para  ser  efetivada  a  desapropriação 
urbanística é que o imóvel, mesmo após as medidas anteriores previstas 
acima, permaneça em desacordo com o Plano Diretor.
3.1 Procedimento
Como o Estatuto da Cidade só tratou dos aspectos materiais do 
instrumento, deverá ser observado o rito da ação de desapropriação comum 
(arts. 11 a 30 do Decreto-lei 3.365/41), com as adequações que se ﬁzerem 
necessárias em função da ﬁnalidade do instituto urbanístico. 
Uma  primeira  discussão  que  surge  diz  respeito  à  necessidade  ou 
não de decreto expropriatório. Esse é exigido na desapropriação comum 
(art.  2.º  do  Decreto-lei  3.365/41),  para  dar  ciência  ao  proprietário  da 
intenção do ente de desapropriar o bem. Uma parte da doutrina
16
 entende 
que  ele  é  dispensável na  desapropriação  urbanística,  pois, nesse  caso, a 
desapropriação constitui a terceira etapa do procedimento adotado pelo 
Poder Público. Ou seja, o proprietário jamais poderá alegar que desconhecia 
os efeitos do descumprimento das obrigações urbanísticas.
Uma segunda questão diz respeito à hipótese de o proprietário 
cumprir  a  obrigação depois  que  o  processo  de  desapropriação  já  tiver 
iniciado.  Uma  boa  parte  da  doutrina
17
  entende  que  o  processo  de 
16  JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, obra citada, p. 102. Em sentido contrário, entendendo 
necessário o decreto FERNANDO DIAS MENEZES DE ALMEIDA, Estatuto, obra citada, p. 70 e 
DÍOGENES GASPARINI, obra citada, p. 65. 
17  JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, ob. citada, p. 103 e FERNANDO DIAS MENEZES, obra 
citada, p. 70.
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desapropriação não será interrompido ou suspenso, pois vigora o princípio 
da  ininterruptividade  do processo  (art.  21 do  Decreto-lei  3.365/41).  O 
fundamento é o interesse público que justiﬁca a propositura da ação. Na 
hipótese em questão, além da resistência do proprietário, há o interesse 
coletivo em observar o Plano Diretor da cidade. 
3.2 Indenização em títulos
A desapropriação será paga com títulos da dívida pública, previamente 
aprovados pelo Senado Federal (órgão do poder legislativo incumbido do 
controle da dívida mobiliária dos entes federativos) e resgatados no prazo 
máximo  de  dez  anos,  em  prestações  anuais,  iguais  e  sucessivas  (art.  8.º, 
parágrafo 1.º, do Estatuto). Na realidade, se o Senado não aprovar a emissão 
dos títulos, o Município não terá como levar a termo a desapropriação. A 
sua única alternativa será continuar a cobrar o IPTU progressivo na alíquota 
máxima  de 15%.  A indenização  nesse  tipo  de  desapropriação  não  será 
prévia, pois a transferência da propriedade ocorrerá antes do resgate total 
dos títulos.
O art. 8.º, parágrafo 2.º, I, do Estatuto estabelece que o valor real da 
indenização  reﬂetirá  o valor  da base  de  cálculo  do  IPTU,  descontado  o 
montante incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público 
na área onde o imóvel se localiza após a notiﬁcação de que trata o parágrafo 
2.º do art. 5.º. Uma parte da doutrina
18
 entende que o valor da indenização 
pode ser idêntico ao utilizado como base de cálculo do IPTU, mesmo que 
ele não corresponda efetivamente ao valor de mercado, pois o requisito da 
justiça da indenização, existente para a desapropriação comum, é mitigado 
nessa espécie de desapropriação. 
O valor  da indenização  não  computará  expectativas  de  ganhos, 
lucros  cessantes  e  juros  compensatórios  (art.  8.º,  parágrafo  2.º,  II,  do 
Estatuto). Não se pode esquecer de que na desapropriação em tela nada 
há a compensar, já que o proprietário vem abusando há algum tempo do 
seu direito de propriedade.
Os títulos de dívida pública em questão não terão poder liberatório 
para pagamento de tributos (art. 8.º, parágrafo 3.º, do Estatuto). Em alguns 
casos, as leis dos entes federativos prevêem a possibilidade do pagamento 
18  JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO  FILHO, obra citada, p. 106 e DIÓGENES GASPARINI,  obra 
citada, p. 62-63. Em sentido  contrário, entendendo que  tal hipótese seria  inconstitucional, 
FERNANDO DIAS MENEZES  DE ALMEIDA, obra  citada, p. 73 e CLOVIS  BEZNOS, Estatuto da 
Cidade, Malheiros, 2003, p. 131, org. Adilson Dallari e Sérgio Ferraz.
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de  tributos  com  a  utilização  de  títulos  da  dívida  pública  (espécie  de 
dação  em  pagamento  ou,  segundo  alguns,  de  compensação  tributária). 
O  Estatuto  da  Cidade,  nesse  caso, não  permite  tal  efeito  liberatório  aos 
títulos de cunho indenizatório.
3.3 Adequação urbanística do imóvel
O art. 8.º, parágrafo 4.º, do Estatuto estabelece que o Município deverá 
proceder ao adequado aproveitamento do imóvel, seja pelo parcelamento 
seja pela ediﬁcação, no prazo máximo de cinco anos, contados a partir da 
sua incorporação ao Patrimônio Público. O art. 52, II, do Estatuto estabelece 
que o Prefeito incorre em improbidade administrativa se deixar de atender 
a esse prazo. Da mesma forma, outros agentes públicos poderão também 
vir a responder pela omissão.
O  Estatuto  admite  duas  formas  de  aproveitamento  do  imóvel: 
diretamente pelo Poder Público ou por meio de alienação ou concessão a 
terceiros, observando-se, nesses casos, o devido procedimento licitatório, 
nos termos da disciplina contida na Lei 8.666/93 (art. 8.º, parágrafo 5.º, do 
Estatuto). Em relação à concessão, dois tipos de concessão seriam compatíveis 
com o objetivo do instrumento em questão: a) a concessão do direito real 
de uso (art. 7.º do Decreto-lei 271/67), pois esse instrumento se destina à 
urbanização e ediﬁcação. Trata-se de um direito real resolúvel, transmissível 
por ato inter vivos ou causa mortis, que permite ao concessionário o pleno 
gozo do imóvel. Pode ser contratada por prazo indeterminado e se não for 
dada ao imóvel a ﬁnalidade desejada, resolve-se a concessão; b) concessão 
do direito de superfície (art. 21 do Estatuto). Pode ser concedido por prazo 
indeterminado e abrange o direito de utilização do solo, subsolo ou espaço 
aéreo, na forma do contrato.
Em geral, o terceiro só terá interesse se houver a alienação do imóvel 
ou se os contratos de concessão forem por prazo indeterminado.
O art. 8.º, parágrafo 6.º, do Estatuto estabelece a transferência das obri-
gações ao adquirente do imóvel. Portanto, se a obrigação anterior consis
-
tia em proceder à ediﬁcação do terreno, ﬁca o adquirente sujeito à mesma 
obrigação. Ressalte-se que o termo adquirente utilizado pelo Estatuto deve 
ser entendido como abrangente das duas hipóteses mencionadas acima: 
alienação e  concessão. Ou seja,  o  concessionário ou  superﬁciário  terá as 
mesmas obrigações de parcelamento, ediﬁcação ou utilização.
Considerando que o novo proprietário ou o concessionário deverá 
cumprir a obrigação urbanística, qual é o prazo que ele terá para fazê-lo? 
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Uma parte da doutrina
19
 entende que deverá se reiniciar o prazo previsto no 
art. 5.º, parágrafo 4.º, do Estatuto (um ano para protocolar e dois anos para 
iniciar a obra), não podendo o Município alterá-los no edital para alienação 
do imóvel. Outros doutrinadores admitem a ﬁxação de prazos no edital
20
. 
Outra divergência surge quanto ao termo inicial do primeiro prazo (para 
protocolar o projeto). Alguns defendem que seja a celebração do negócio 
jurídico (contrato de compra e venda ou de concessão); outros, a aquisição 
da propriedade, o que só ocorre com o registro do título no Registro Geral 
de Imóveis (RGI).
21
 
Uma  última  questão  que  se  põe  é  o  cabimento  da  retrocessão  na 
desapropriação  urbanística  sancionatória.  Retrocessão  é  o  direito  do  ex-
proprietário de reaver a coisa do expropriante quando não for alcançado 
o  destino da  desapropriação  ou não  for  utilizada  em  obras  ou  serviços 
públicos (art. 519 do CC). O artigo em questão alude à desapropriação “para 
ﬁns de necessidade pública ou por interesse social”.
Alguns autores
22
 admitem a retrocessão nesse tipo de desapropria-
ção quando, por exemplo, o Plano Diretor sofre alteração de forma a não 
mais exigir ediﬁcação no terreno. Nesse caso, a aquisição do imóvel pelo 
Município ﬁcou  prejudicada.  Seria uma  maneira  de  conciliar  o interesse 
urbanístico com o direito de propriedade.
4. Direito de superfície
O direito de superfície foi disciplinado pelo Estatuto da Cidade nos 
arts. 21 a 24. Esse instituto também se encontra previsto no novo Código 
Civil,  nos arts.  1.369  a  1.377.  Entretanto, a  disciplina nos  dois  diplomas 
legais é diferente. As normas ﬁxadas no Estatuto da Cidade são especiais, já 
que dizem respeito ao imóvel urbano e tem uma ﬁnalidade urbanística. O 
Código Civil disporá normas gerais, podendo incidir sobre qualquer imóvel 
que não se caracterize como urbano, como é o caso das áreas rurais.
19  José dos Santos Carvalho Filho, obra citada, p. 115. 
20  Clovis Beznos, Estatuto da Cidade, obra citada, p. 135.
21  No primeiro caso, José dos Santos Carvalho Filho, obra citada, p. 115 e Diógenes Gasparini, 
obra citada, p. 72. No segundo, Fernando Dias Menezes de Almeida, obra citada, p. 81.
22  FERNANDO DIAS MENEZES DE ALMEIDA, obra citada, p. 79 e JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO 
FILHO, obra citada, p. 113.
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Conforme o art. 21 do Estatuto, direito de superfície é aquele pelo qual 
o proprietário do imóvel concede a outrem o direito de utilizar a superfície 
de seu imóvel na forma pactuada no respectivo contrato. O superﬁciário tem 
apenas o domínio útil da superfície do terreno, mas não terá a propriedade 
das ediﬁcações. É o que se pode inferir do disposto no art. 24 do Estatuto. 
O texto está  a  indicar  que as ediﬁcações  acederam ao  terreno e sempre 
pertenceram ao proprietário.
23
O direito de superfície pode ser concedido por prazo determinado 
ou indeterminado. No primeiro caso, o direito se extinguirá pelo simples 
decurso do prazo (art. 23, I, do Estatuto). No segundo, o direito de superfície 
será  perpétuo,  sendo  transmissível  aos  herdeiros  do  superﬁciário. 
A  extinção  do  contrato  só  pode  ocorrer  pelo  descumprimento  de 
obrigações (art. 23, II, do Estatuto) ou pelo desvio de destinação do uso 
pelo superﬁciário (art. 24, parágrafo 1.º, do Estatuto). Nesse último caso, 
as partes podem ajustar, no contrato, o destino que deverá ter o imóvel e, 
nesse caso, uso diverso caracteriza violação ao pactuado. 
A concessão do direito de superfície pode ser gratuita ou onerosa 
(art.  21,  parágrafo  2.º,  do  Estatuto).  Se  o  contrato  for  omisso,  deve-
se entender que a concessão foi a título gratuito, pois a onerosidade 
pressupõe a ﬁxação do ônus. Se o contrato não ﬁxar se o pagamento será 
feito à vista ou parceladamente, prevalecerá o primeiro. 
O  contrato  entre  o  proprietário  do  solo  e  o  superﬁciário  deve  ser 
formalizado  por escritura  pública, levada  a registro no  RGI, para  que a 
relação jurídica envolvendo direito real sobre coisa alheia tenha publicidade 
e eﬁcácia erga omnes
. 
O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo 
e o espaço aéreo (art. 21, parágrafo 1.º, do Estatuto). O contrato é que vai 
estabelecer  o  conteúdo  do  direito.  Pode  o  dono  do  solo  só  conceder  o 
uso do solo ou pode conceder o uso do solo e do subsolo, por exemplo. 
No silêncio das partes, deve se  entender  que o proprietário concedeu  o 
uso dos  três. O citado  dispositivo,  no  entanto,  determina a  submissão 
das partes à legislação urbanística. Desse modo, se em determinada área 
for, por exemplo, condicionado o uso do subsolo à licença da autoridade 
administrativa, deverão as partes observar as condições previstas na lei.
23  Nesse sentido: José dos Santos Carvalho Filho, obra citada, p. 148 e Fernando Dias Menezes 
de  Almeida  obra  citada,  p.  115. Em sentido  contrário,  MARIA  SYLVIA ZANELLA DI  PIETRO 
para quem o superﬁciário é proprietário das construções e plantações (Estatuto da Cidade, 
Malheiros, 2003, p. 183, org. Adilson Dallari e  Sérgio Ferraz), e DIÓGENES GASPARINI, obra 
citada, p. 122. 
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O  superﬁciário  responderá  integralmente  pelos  encargos  e 
tributos que  incidirem sobre a  propriedade superﬁciária, arcando,  ainda, 
proporcionalmente à sua parcela de ocupação efetiva, com os encargos e 
tributos sobre a  área objeto da concessão do  direito de superfície, salvo 
disposição em contrário do contrato respectivo (art. 21, parágrafo 3.º, do 
Estatuto). Entre os encargos encontram-se as taxas condominiais, tarifas de 
energia, gás canalizado e água.
O  art.  21,  parágrafo  4.º,  do  Estatuto  assegura  ao  superﬁciário  a 
possibilidade de transferir o seu direito a terceiro. Trata-se de transferência 
intervivos. Pode, também, o superﬁciário hipotecar o direito de superfície.
Segundo o disposto no art. 21, parágrafo 5.º, do Estatuto, no caso de 
morte do superﬁciário, os seus direitos se transferem aos herdeiros, sejam 
eles herdeiros legítimos sejam eles testamentários. 
Dispõe o art. 22 do Estatuto que “em caso de alienação do terreno, ou 
do direito de superfície, o superﬁciário e o proprietário, respectivamente, 
terão direito de preferência, em igualdade de condições à oferta de terceiros.” 
Existe, portanto, um direito de preferência recíproco. Exercido o direito de 
preferência por qualquer das partes, a propriedade se consolidará. Para que 
o proprietário ou  o  superﬁciário possa exercer tal  direito de  preferência, 
será necessário que o alienante do direito promova a notiﬁcação da outra 
parte,  concedendo-lhe prazo  razoável  para que  se  manifeste. Tratando-
se de direito de preferência de natureza real, o titular do direito pode, no 
caso de não ser notiﬁcado, atacar o negócio jurídico ﬁrmado com terceiro, 
exercendo o poder de seqüela.
Uma  boa  parte da  doutrina
24
  entende  que não  haverá  direito  de 
preferência no caso de o superﬁciário doar seu direito, pois a doação visa 
beneﬁciar pessoa determinada. Da mesma forma, se o superﬁciário pretende 
celebrar permuta por bem não fungível ou dação em pagamento. 
O art. 24 do Estatuto estabelece que extinto o direito de superfície, 
o proprietário recuperará o pleno domínio do  terreno,  bem como das 
acessões  e  benfeitorias introduzidas  no  imóvel,  independentemente  de 
indenização, se as partes não tiverem estipulado em sentido contrário.
A extinção  do  direito de superfície deverá ser averbada no RGI 
(art.  24,  parágrafo  2.º,  do  Estatuto).  A  razão  é  simples:  se  a  concessão 
do direito deve ser levada a registro (art. 21), sua extinção tem que ser 
averbada no mesmo registro, para dar ciência a terceiros.
24  José dos Santos Carvalho Filho, obra citada, p. 156-157, Fernando Dias Menezes de Almeida, 
obra citada, p. 122 e Diógenes Gasparini, obra citada, p. 126.
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5. Direito de preempção
O direito de preempção ou preferência vem regulado nos arts. 513 
a 520 do Código de Processo Civil (CPC) e tem natureza de pacto adjeto 
ao contrato de compra e venda. O direito urbanístico de preempção está 
disciplinado pelos arts. 25 a 27 do Estatuto. O Código Civil é aplicável em 
caráter supletivo, no caso de omissão por parte do Estatuto.
Com  o advento do  Estatuto, alguns doutrinadores  sustentaram  a 
inconstitucionalidade das disposições relativas  ao  direito de  preempção, 
sob o fundamento de que se trataria de ofensa ao direito de propriedade, 
consagrado  nos  arts.  5.º,  XXII,  e  170  da  CF/88.  Ouso  discordar  de  tal 
posicionamento.  Como  a  propriedade  deve  atender  à  sua  função  social 
(art. 5.º,  XXIII, da  CF/88),  ela  não é um direito absoluto,  ﬁcando  sujeita a 
limitações administrativas ou instrumentos urbanísticos que visem atender 
ao interesse público. 
Estabelece o art. 25 do Estatuto que “o direito de preempção confere 
ao Poder Público Municipal preferência para a aquisição de imóvel urbano 
objeto de alienação onerosa entre particulares.”
Além do Município, o Distrito Federal também é titular do direito de 
preempção, em consonância com o disposto no art. 32, parágrafo 1.º, da 
CF/88, e o art. 51 do Estatuto.
Para que o Município possa exercer o seu direito de preferência, faz-
se necessária a edição de lei municipal que deve obedecer a dois requisitos: 
a) basear-se no Plano Diretor da cidade; b) delimitar as áreas de incidência 
do direito urbanístico de preempção.
Ressalte-se que a lei municipal deverá enquadrar  cada área nela 
indicada em uma das ﬁnalidades previstas no art. 26 do Estatuto. Isso é o 
que estabelece o seu parágrafo único.
Só  a  publicação  da  lei  municipal  não  é  suﬁciente  para  que  os 
proprietários de  imóveis nas  áreas  indicadas  tomem conhecimento da 
imposição urbanística. Por isso, o ideal será que a edição da lei municipal 
seja objeto de averbação junto à matrícula de todos os imóveis contidos 
nessas áreas. 
O direito de preempção urbanístico é ﬁxado por prazo determinado. 
De fato, estabelece o art. 25, parágrafo 1.º, do Estatuto que a lei municipal 
que impuser o direito de preempção deverá ﬁxar prazo de vigência e este 
não poderá ser superior a cinco anos, sendo renovável a partir de um ano 
após o decurso do prazo inicial de vigência.
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Note-se que os prazos de vigência são descontínuos. Por exemplo, 
a lei ﬁxa um prazo normal de vigência de  cinco anos.  Terminado esse 
prazo, durante um ano, o Poder Público não poderá exercer o seu direito 
de preempção. Após, reinicia novo prazo, geralmente idêntico ao já ﬁxado 
inicialmente (mais cinco anos).
Como o Estatuto não criou restrição nesse sentido, nada impede que 
a lei municipal estabeleça períodos diferentes para o exercício do direito. 
É possível, por exemplo, que o primeiro período de vigência seja de cinco 
anos e os subseqüentes sejam de quatro anos. Também seria lícito que a lei 
municipal ampliasse o período de um ano dentro do qual o ente público 
está impedido de exercer o seu direito de preferência.
O art. 25, parágrafo 2.º, do Estatuto prevê que o direito de preempção 
fica  assegurado  durante  o  prazo  de  vigência,  independentemente  do 
número  de alienações referentes ao  imóvel. Estando vigente  o direito 
de  preferência,  em  cada alienação  feita  poderá  o  Município  exercer o 
seu direito.
Dispõe  o  art.  27  do  Estatuto  que  o  proprietário  deve  notiﬁcar  o 
Município sobre a sua intenção de alienar o imóvel, e o ente tem o prazo 
máximo de 30 dias para demonstrar o  seu interesse na aquisição, por 
escrito. Deverá ser anexada à notiﬁcação a proposta de compra assinada 
por terceiro interessado na  aquisição do imóvel, da qual conste preço, 
condições de pagamento e prazo de validade (parágrafo 1.º).
A  autoridade  Municipal  deverá  ter  muito  cuidado  ao  analisar  a 
proposta  para que  o ente  não  venha a  adquirir imóvel  por  valor irreal, 
superior  ao  do  mercado,  com  prejuízo  ao  Erário  Público.  Note-se  que  a 
aquisição  do  imóvel  em  tal  situação  conﬁgura,  inclusive,  improbidade 
administrativa (art. 52, VIII, do Estatuto).
Note-se que o prazo de 30 dias é para que o Município se manifeste; 
sendo que o prazo para conclusão do negócio jurídico pode ultrapassar 
o trintídio
25
. 
O Município deve publicar edital de aviso da notiﬁcação e da intenção 
de adquirir o imóvel nas condições apresentadas (art. 27, parágrafo 2.º). A 
publicação deve ser feita em órgão oﬁcial e em pelo menos um jornal local 
ou regional de grande circulação.
25  Nesse sentido:  José  dos  Santos Carvalho  Filho,  ﬂs. 185.  Em  sentido  contrário, entendendo 
que todo o processo tem que estar pronto nesse prazo, inclusive com a escritura de compra e 
venda lavrada, Diógenes Gasparini, obra citada, p. 213. 
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O  pagamento a  ser feito pelo  Município,  ao exercer o  direito de 
preferência, deve ser em dinheiro, à semelhança do terceiro interessado 
na compra. 
Importante  discussão  surge  quando  a  alienação  do  imóvel  ocorre 
sem  que  o  vendedor  tenha  notiﬁcado  o  Município  para  manifestar-se 
sobre  o  direito  de  preferência.  Alguns  doutrinadores
26
  entendem  que  o 
direito conferido pela lei ao Município tem natureza pessoal, visto que a 
lei não deu a esse instrumento características de um direito real. Ela sequer 
determinou, como o fez para outros instrumentos urbanísticos (vide o 
direito de superfície), a anotação do fato junto ao registro imobiliário. Desse 
modo, se houve preterição no que toca à preferência, o negócio jurídico 
não poderá ser desfeito pelo Município. 
O Município poderá ter direito a uma indenização, se o proprietário 
foi  devidamente  cientiﬁcado  pelo  Município  sobre  sua  obrigação  de 
notiﬁcá-lo.  JOSÉ  DOS  SANTOS  CARVALHO  FILHO
27
  entende  que,  no 
caso  de  desconhecer  tal  obrigação,  cuja  ciência  o  Município  deveria  ter 
providenciado, nenhuma indenização será devida. Não poderá ser aplicado 
o princípio da não-escusa de ignorância da lei. 
Na falta de interesse do Município em adquirir o imóvel, o proprietário 
ﬁca autorizado  a  realizar a  venda a terceiros, nas condições da proposta 
apresentada (art. 27, parágrafo 3.º, do Estatuto). 
Para que  o  Município  possa  veriﬁcar  as  condições  da  alienação,  a 
lei exige que o  proprietário apresente, no prazo de 30  dias, cópia do 
instrumento público de alienação do  imóvel (art. 27, parágrafo 4.º, do 
Estatuto). No caso, o novo proprietário.
Se na venda forem ajustadas condições diversas, o negócio jurídico é 
nulo de pleno direito (art. 27, parágrafo 5.º, do Estatuto). Seriam exemplos 
de  condições  diversas:  se  o  contrato  celebrado  prevê  valor  bem  inferior 
ao  da  proposta;  se  na  proposta  consta  pagamento  à  vista,  e  o  negócio 
celebrado prevê pagamento parcelado. A vedação legal, no entanto, só se 
refere à alienação em condições mais favoráveis ao adquirente do que as 
constantes da proposta. Nesse caso, se presume a fraude e o prejuízo para 
o direito do Município.
Desfeito o negócio, o Município poderá adquirir o imóvel pelo valor 
da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta, se este for 
inferior àquele (art. 27, parágrafo 6.º, do Estatuto). 
26  José dos Santos Carvalho Filho, obra citada, p. 184 e Diógenes Gasparini, obra citada, p. 197.
27  Obra citada, p. 184.
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O desenvolvimento dos  
municípios através da tributação  
imobiliária e do estatuto da cidade
Cintia Estefania Fernandes
1. Brasil, um estado social 
democrático de direito composto 
por um ente federativo pátrio – “o município” 
Tem-se  como  objetivo  precípuo  discorrer  sobre  alguns  dos 
instrumentos  legais  e  constitucionais  que  ﬁguram  como  fatores 
determinantes  para  o  desenvolvimento  dos  Municípios,  garantindo  a 
autonomia deste Ente Federativo Pátrio e a observância da função social 
da propriedade  constitucionalmente prescrita  no âmago  conceitual  da 
propriedade urbana
1
, visando à utilização sustentável do solo urbano.
Hodiernamente tem-se no Brasil um Estado Social Democrático de 
Direito, o qual claramente tem em seu ordenamento jurídico os pressupostos 
necessários para a sua materialização.
Não mais se concebe as amarras do liberalismo, que, na teoria era 
perfeito e,  na  prática, resultou  em  desigualdades  extremas,  em  que  a 
revolução industrial levou a classe operária ao desemprego em massa, ao 
recebimento de salários ínﬁmos, ao desmantelamento da família, ao total 
desamparo do velho e do desvalido, em que o forte passou a esmagar o 
fraco, tornando a igualdade uma ﬁcção e a liberdade, uma utopia (MALUF, 
1967, p. 144-146).
Não  mais  se  sujeita  a  sociedade  brasileira  à  falsa  prescrição 
demagógica do Estado Liberal, que como apregoa Paulo Bonavides (2001a, 
p. 184), com arrimo em Bismarck, detém igualdade apenas formal 
e encobre, na realidade, sob seu manto de abstração, um mundo 
de  desigualdades  de  fato  –  econômicas,  sociais,  políticas  e 
pessoais –, termina  apregoada liberdade, como Bismarck já o 
notara, numa real liberdade de oprimir os fracos, restando a estes, 
aﬁnal de contas, tão-somente a liberdade de morrer de fome.
1  O  marco  teórico  deste  trabalho  e  as  conclusões  jurídicas  esposadas  encontram-se 
aprofundadas na obra de Cintia Estefania Fernandes (2005).
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Ao  vislumbrar-se  o  conteúdo  das  Constituições  Federais de  1934, 
1946 e 1988, conclui-se que o Estado brasileiro é um Estado social desde a 
revolução de 1930 (BONAVIDES, 2001a, p. 184).
O Brasil é um Estado Democrático de Direito, conforme prescreve o 
art. 1.º da CF/88:
Art.  1.º. A  República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela união 
indissolúvel  dos  Estados  e  Municípios  e  do  Distrito  Federal, 
constitui-se  em  Estado  democrático  de  Direito  e  tem  como 
fundamentos:
I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
V – o pluralismo político.
Assim, para se alcançar a concretização do Estado Social Democrático 
de  Direito,  deve-se  pautar  nos  objetivos  fundamentais  da  República 
Federativa  do  Brasil,  formada  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal  e 
Municípios, estabelecidos no art. 3.º da CF/88, princípios estes que possuem 
função de princípios gerais de toda a ordem jurídica:
Art.  3.º.  Constituem  objetivos  fundamentais  da  República 
Federativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III  –  erradicar  a  pobreza  e  a  marginalização  e  reduzir  as 
desigualdades sociais e regionais.
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
A fragilização do  sistema  não é  admissível, devendo ser  mantida 
intacta a vontade suprema do  texto  magno, nos termos  do escólio  de 
Bonavides (2001b, p. 336; 338-339):
Poderosas  forças  coligadas  numa  composição  política  contra 
o  regime  constitucional  de  1988  intentam  apoderar-se  do 
aparelho  estatal  para  introduzir  retrocessos  na  lei  maior  e 
revogar  importantes avanços sociais, fazendo assim  inevitável 
um antagonismo fatal entre o Estado e a Sociedade. [...] Mas não 
acontecerá, se o Estado social for a própria Sociedade brasileira 
concentrada  num  pensamento  de  união  e  apoio  a  valores 
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igualitários e humanistas que legitima a presente Constituição do 
Brasil.
Portanto, os problemas constitucionais referentes a relações de 
poderes e exercício de direitos subjetivos têm que ser examinados 
e resolvidos à luz dos conceitos derivados daquela modalidade 
de ordenamento.
O Estado social brasileiro é, portanto, de terceira geração, em face 
desses aperfeiçoamentos: um Estado  que  não  concede  apenas 
direitos sociais básicos, mas os garante.
Com efeito, não é possível compreender o constitucionalismo do 
Estado social brasileiro contido na Carta de 1988 se fecharmos 
os olhos à teoria dos direitos sociais fundamentais, ao princípio 
da igualdade, aos  institutos  processuais  que  garantem  aqueles 
direitos e aquela liberdade e ao papel que doravante assume na 
guarda da Constituição o Supremo Tribunal Federal. 
Dentro  do  contexto  constitucional,  tem-se  que  ter  em  mente  a 
importância  do  Ente  Municipal  da  consecução  dos  objetivos  basilares 
da sociedade, isto é, na realização da democracia, por meio da busca da 
efetivação de medidas não só ﬁscais como também extraﬁscais, visto que 
anﬁtrião do espaço urbano, visceralmente ligado à necessidade de solução 
da crise espacial do seu território, da proteção do meio ambiente, enﬁm, da 
necessidade da busca do bem-estar social em um plano concreto
2
.
Os  Municípios  fazem parte  da  Federação,  nos  termos  do  já  citado 
art.  1.º  da  CF/88  e  de  seu  art.  18,
3
  o  que  aﬁrma  a  autonomia  municipal, 
cláusula pétrea, nos termos do art. 60, parágrafo 4.º, I, e concretiza, através 
da descentralização do poder, o ideal democrático.
2  Seguindo o escólio de José Nilo de Castro (2003, p. 34-35): “O Município é a base territorial das 
ações humanas e o único espaço onde se realiza o princípio democrático pela participação 
popular  e  pelo  princípio da  cooperação.  [...] Há  que se  ressaltar efetivamente a  força  do 
Município. Depoimentos históricos revelam-se oportunos: Napoleão Bonaparte, na entrada 
do século XIX, escreveu da campanha a um de seus Ministros: ‘Vou começar a fortuna da França 
pela prosperidade dos Municípios’”. A. François Vivien, em sua obra Études Administratives, 
de 1845, sentenciou positivamente que “Cést dans  la commune que  naissent les  premiers 
sentiments que attachement lês hommes au sol natal”.
3  CF/88,  art.  18.  A  organização  político-administrativa  da  República  Federativa  do  Brasil 
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição.
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Neste sentido, leciona Hans Kelsen (1998, p. 445-451):
A descentralização permite uma aproximação maior da idéia 
de democracia do que a centralização. Essa idéia é o princípio 
de autodeterminação.  A democracia exige a  conformidade 
máxima entre a vontade geral expressa na  ordem jurídica  e 
a  vontade  dos  indivíduos  sujeitos  à  ordem,  por  essa  razão, 
a  ordem  jurídica  é  criada  pelos  próprios  indivíduos  por  ele 
obrigados, de acordo com o princípio da maioria.
No  Brasil,  se  for  observada  a  alma  dos  ditames  constitucionais, 
ter-se-á como pressuposto máximo a realização da igualdade material, 
do  bem-estar  coletivo  que  contém  dentre  os  seus  instrumentos  a 
municipalização e, através dela, não só a tributação ﬁscal e extraﬁscal mas 
também  instrumentos  de  desenvolvimento  urbanístico, que  buscam  o 
desenvolvimento econômico e social.
Considerando  a  necessidade  de  se  salvaguardar  o  bem-estar 
coletivo, é imperioso que os municípios brasileiros voltem suas atenções e 
atuações para a propriedade imobiliária, visando a que esta cumpra a sua 
função social, uma vez que somente com sua correta utilização  ter-se-á o 
atendimento da democratização  das cidades, isto é, uma cidade  voltada 
para todos que nela habitam e não apenas para a minoria que hoje dispõe 
dos benefícios da cidade legal, a qual ignora a cidade informal, aquela que 
fantasia ser esta invisível, e que cada vez se torna mais concreta e real.
4
 Para 
isso, se faz necessária a implementação de uma tributação eﬁciente e de 
uma ordenação urbanística adequada, através dos instrumentos dispostos 
na CF e no Estatuto da Cidade, Lei Federal 10.257, de 10 de julho de 2001.
A  propriedade  passou  a  ter  uma  signiﬁcação  pública,  diretamente 
ligada aos  direitos sociais previstos na Constituição Federal, só podendo 
ser exercida desde que em consonância com os preceitos que enunciam 
estes direitos.
4  Pertinente a colocação de Lívia Maria Armentano Koenigstein Zago (2001, p. 327), ao observar 
que “o ser humano, hoje, mais do ‘sapiens é urbano’, o homem da cidade, que vive na cidade, 
que depende da cidade. [...] Pela carência de planejamento, de investimentos, de visão, de 
uma política séria e adequada, a cidade bem-estar transformou-se em cidade do mal-estar 
individual e coletivo. Agigantou-se, tornou-se caótica e protagonista de dramas, de miséria, 
solidão, stress, de desumanidade. 2. Este panorama aliado, no século passado, ainda tão perto 
e já  tão  distante, aos  movimentos de  sociabilização (dos sentimentos, da  propriedade, da 
empresa), da democratização e do ressurgimento da ênfase nos direitos humanos e sociais 
são condutores de disposições expressas na Constituição brasileira sobre a função social da 
propriedade, sobre a urbanização e sobre a exigência da lei federal disciplinadora garantidora 
da vida nas cidades. [...] Assim sendo, a função social é elemento integrante e constitutivo 
do próprio conceito de  propriedade,  não se  admitindo,  hoje,  falar-se ou  conceituar-se  a 
propriedade despida de sua função social.”
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Com  a precisão  que lhe  é peculiar,  Edésio  Fernandes (2002,  p.  9) 
leciona:
Rompendo  de  vez  com  a  tradição  civilista  e  com  a  concepção 
individualista  do  direito  de  propriedade  imobiliária  que  têm 
orientado grande parte da doutrina jurídica e das interpretações 
dos tribunais ao longo do processo de urbanização intensiva, e 
culminando assim um processo de reforma jurídica que começou 
na década de 1930, o que a Constituição de  1988  e  o  Estatuto 
da  Cidade  propõem  é  uma  mudança  do  paradigma  da  função 
social da propriedade e da cidade através da reforma da ordem 
jurídico-urbanística municipal.
Cumpre se ter como máxima absoluta a inexistência de propriedade 
desconectada da sua função social, o que se abstrai do disposto nos arts. 5.º, 
XXII e XXIII, 1.º, III, 3.º, I, II e III, 24, I, 30, VIII, 156, 170, caput, II e III, 182 e 183
5
, 
todos da CF/88. A função social da propriedade deve ser entendida como 
aquela que atende o bem-estar da coletividade por meio da convivência 
harmoniosa dos indivíduos em sociedade.
Pressuposto  também  inarredável  se  veriﬁca  a  partir  da  Emenda 
Constitucional 26, de 14 de fevereiro de 2000, na qual se tem, dentre os 
direitos fundamentais, nos termos do art. 6.º da CF/88, o direito social de 
moradia, o qual não se confunde com o direito de propriedade, corroborando 
a necessidade de uma adequada política urbana e tributação imobiliária.
Ex positis, a partir das premissas apontadas, tem-se que o Município 
possui meios para fazer valer as suas competências, dentre eles, instrumentos 
jurídicos tributários, voltados não só à arrecadação de receitas mas também 
ao controle de condutas positivas ou negativas que levem ao bem comum, 
como a  exigência do  Imposto Predial e Territorial  Urbano  (IPTU), e  da 
Contribuição de Melhoria. Além disso, conta com instrumentos urbanísticos 
que visam concretizar a função social das cidades, como o parcelamento e 
a ediﬁcação compulsórios, o IPTU progressivo no tempo, a desapropriação, 
a outorga onerosa  do direito de construir, a transferência de potencial 
construtivo,  a  usucapião  especial  urbana,  os  estudos  de  impacto  de 
vizinhança, e as operações urbanas consorciadas, tudo conforme disposição 
constitucional e legal, no caso, Lei 10.257/2001, o Estatuto da Cidade.
5  CF/88:  “Art. 5.º  [...]  XXIII –  é  garantido  o  direito de  propriedade;  XXIII –  a  propriedade 
atenderá a  sua função  social;  Art. 24. Compete à União, aos  Estados  e ao Distrito  Federal 
legislar concorrentemente sobre: I – direito tributário, ﬁnanceiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico; Art. 30. Compete aos Municípios: [...] VIII – promover, no que couber, adequação 
do ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano [...]”. 
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Cabe  no  presente  excerto,  ainda  que  rapidamente,  traçar  os 
instrumentos  que  se  entende  vitais  para  o  desenvolvimento  dos 
Municípios e também para o atendimento da função social da propriedade 
e das cidades, realizando os ditames do Direito Urbanístico, observando, 
assim,  os  ditames  constitucionais,  o  Estatuto  da  Cidade  e  a  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal
6
.
2. Os municípios sob a 
ótica da tributação imobiliária 
O  Brasil,  formado  pela  União,  pelos  Estados,  pelos  Municípios  e 
pelo  Distrito  Federal,  tem  suas  competências  delimitadas  exaustiva  e 
expressamente  pelo texto constitucional brasileiro, as  quais decorrem do 
que estabelecem os princípios federativo, da autonomia municipal e distrital, 
destacando-se dentre as várias competências, a competência tributária.
O Código Tributário Nacional (CTN) brasileiro prescreve em seu art. 7.º:
Art. 7.º. A competência tributária é indelegável, salvo atribuição 
das funções de arrecadar ou ﬁscalizar tributos, ou de executar leis, 
serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributária 
conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra.
Segundo  o  escólio  de  Paulo  de  Barros  Carvalho  (2000,  p.  212), 
“A competência tributária, em síntese, é uma das parcelas entre 
as prerrogativas legiferantes de  que  são portadoras as pessoas 
políticas, consubstanciada  na  possibilidade  de  legislar  para  a 
produção de normas jurídicas sobre tributos”.
Considerando  as  premissas  vinculadas  à  competência  tributária, 
tem-se que analisar a imunidade, a isenção e a não-incidência tributária 
diante das implicações que estão correlacionadas com o tema.
A  não-incidência  é  tudo  o  que  estiver  fora  do  campo  da  previsão 
legal, são fatos não jurígenos, irrelevantes para o Direito Tributário.
O professor Paulo de Barros Carvalho (2000, p. 179), após fazer a análise 
da doutrina dissonante, chega à conclusão de que a imunidade é uma regra 
6  Lei 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal. “Art. 11. Constituem requisitos 
essenciais da responsabilidade na gestão ﬁscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de 
todos os tributos da competência constitucional do Ente da Federação.” 
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de estrutura que deﬁne positiva ou negativamente as  competências das 
pessoas políticas. Aﬁrma o autor que a imunidade é uma 
classe ﬁnita e imediatamente determinável de normas jurídicas, 
contidas  no  texto  da  Constituição  Federal,  e  que  estabelecem, 
de modo expresso, a incompetência das pessoas políticas de 
direito  constitucional interno para  expedir regras  instituidoras 
de tributos que alcancem situações especíﬁcas e suﬁcientemente 
caracterizadas.
A imunidade tributária não  pode ser  confundida com a isenção, 
aquela tem sede constitucional, é regra de estrutura dirigida ao legislador, 
não podendo ser recusada, nem renunciada, cria ao destinatário o direito 
subjetivo  de  não  sofrer  a ação  tributária, colaborando  para  desenhar  a 
competência tributária das pessoas políticas.
Quanto  à  isenção,  Carvalho  (2000,  p.  182),  mais  uma  vez,  após 
enfrentar a doutrina dissonante, conceitua isenção como regra de estrutura, 
sendo o fenômeno jurídico pelo qual um dos critérios da regra-matriz de 
incidência do tributo (material, espacial, temporal, pessoal) tem seu campo 
de abrangência reduzido ou mutilado por lei. 
O fundamento  da isenção é o  relevante interesse público, tendo 
como pressuposto sua instituição por lei, o princípio da competência, da 
autonomia municipal e da segurança jurídica. 
Ainda quanto às imunidades tributárias, cabe destacar aquelas que 
têm implicação direta com o  IPTU, imposto que se  caracteriza como um 
dos principais instrumentos para os Municípios solucionarem as questões 
referentes  à autonomia  municipal e  à regularização do espaço  urbano. 
Dentre as  imunidades  relevantes, tem-se:  a  imunidade  recíproca entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios (art. 150, VI, “a”, da 
CF/88); a imunidade dos templos de qualquer culto – igrejas (art. 150, VI, “b”, 
da CF/88); a imunidade dos partidos políticos e das instituições educacionais 
sem ﬁns lucrativos – escolas – ou assistenciais – assistência social (art. 150, 
VI, “c”, da CF/88).
A imunidade recíproca decorre da igualdade dos entes constitucionais 
(União, Estados, Distrito Federal e Municípios), do princípio federativo e da 
autonomia municipal (CARVALHO, 2000, p. 183).
Desta imunidade decorre a impossibilidade de os Municípios exigirem 
impostos
 do patrimônio dos demais entes federados, bem como de suas 
autarquias e fundações mantidas pelo poder público, nestes casos, quanto 
aos imóveis que estiverem sendo utilizados nas suas ﬁnalidades essenciais, 
nos termos do art. 150, parágrafo 2.º, da CF/88.
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Esta  imunidade  “não se  aplica  aos  serviços  públicos concedidos, 
nem  exonera  o promitente  comprador  da obrigação  de pagar  imposto 
que  grave  a promessa de  venda  e compra  de  bens  imóveis”,  conforme 
ressalta Carvalho (2000, p. 184)
7
 e dispõe o art. 150, VI, “a”, e parágrafo 3.º, da 
Constituição brasileira.
Não se reconhecerá também a imunidade ao patrimônio relacionado 
com  a  exploração  de  atividades  econômicas  regidas  pelas  normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nos termos do art. 150, VI, 
“a”,
 e parágrafo 3.º, da Constituição brasileira.
8
 
No que concerne à imunidade tributária, vale lembrar que o art. 150, 
VI, “c”, da Constituição brasileira, assim estabelece:
Art.  150.  Sem  prejuízo  de  outras  garantias  asseguradas  ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios:
[...]
VI – instituir impostos sobre:
[...]
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive 
suas  fundações,  das  entidades  sindicais  dos  trabalhadores, 
das instituições de educação e de assistência social, sem ﬁns 
lucrativos,  atendidos  os  requisitos da  lei  (grifos  não  constam  no 
original).
7  Destaca-se ainda o que prevê o art. 150, parágrafo 3.º, da CF/88.
8  Apesar de  ser este o  entendimento expresso na Constituição, o Supremo Tribunal  Federal 
entende que a Empresa Pública de Correios e Telégrafos é imune, com fulcro na imunidade 
recíproca. EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: CF, art. 150, VI, “a”. EMPRESA PÚBLICA 
QUE  EXERCE  ATIVIDADE  ECONÔMICA  E  EMPRESA  PÚBLICA  PRESTADORA  DE  SERVIÇO 
PÚBLICO: DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I – As empresas públicas 
prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT 
– Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação 
obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária 
recíproca: CF, art. 22, X; CF, art. 150, VI, “a”. Precedentes do STF: RE 424.227/SC, 407.099/RS, 
354.897/RS,  356.122/RS e  398.630/SP, Ministro  Carlos  Velloso,  2ª  Turma.  II –  A imunidade 
tributária recíproca – CF, art. 150, VI, “a” somente é aplicável a impostos, não alcançando as 
taxas. III – R.E. conhecido e improvido (RE 364202/RS; Relator: Min. Carlos Velloso; Julgamento: 
05/10/2004;  Órgão  Julgador: 2ª Turma. Publicação: DJ  28/10/2004 PP-00051  EMENT  VOL-
02170-02 PP-00302). 
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Portanto,  para  que  o  destinatário  da  norma  imunizante  possa 
beneﬁciar-se da  imunidade  constitucional tributária  assim  prevista,  ele 
deve atender  aos  requisitos estabelecidos  em  lei  complementar,  quais 
sejam, aqueles do art. 14 do CTN brasileiro:
Art.  14.  O  disposto  na  alínea  “c”  do  inciso  IV  do  art.  9.º  é 
subordinado  à  observância  dos  seguintes  requisitos  pelas 
entidades nele referidas:
I – não  distribuírem qualquer  parcela de seu patrimônio ou de 
suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado;
II  –  aplicarem  integralmente,  no  País,  os  seus  recursos  na 
manutenção dos seus objetivos constitucionais;
III – manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros 
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.
Para o  enquadramento  como  imune de  uma instituição  sem ﬁns 
lucrativos, se exige uma análise detalhada do cumprimento dos requisitos 
da lei, para evitar que haja um desvirtuamento de tal benefício, pois algumas 
instituições, embora formalmente intituladas como de caráter assistencial 
e  educacional,  revestem-se,  em  realidade,  de  verdadeiras  empresas, 
descaracterizando o motivo de ﬁcarem imunes aos impostos.
A regularidade ﬁscal de tais entidades compete ao Fisco.
Portanto, como já foi dito, o cumprimento dos requisitos do art. 14 do 
CTN é elemento indispensável para a concessão da imunidade, conforme o 
entendimento da melhor doutrina e jurisprudência, inclusive no sentido de 
se detectar distribuições disfarçadas de lucros e evitar o desvirtuamento do 
benefício outorgado constitucionalmente.
Cumpre ressaltar que, recentemente, o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal (STF) quanto às Entidades Fechadas de Previdência Privada 
sofreu alteração, não sendo mais compreendida tal atividade como sendo 
de  assistência  social,  o  que  corrige  uma  grande  falha  interpretativa  dos 
Tribunais Superiores.
9
 
Quanto à imunidade dos templos de qualquer culto, embasa-se no 
princípio da liberdade de crença e prática religiosa, art. 5.º, VI a VIII, da CF/88, 
e também tem implicação direta com a tributação imobiliária, eis que diz 
respeito a imóveis situados em área urbana.
Segundo  Carvalho  (2000,  p.  185),  a  interpretação  deve  ser  ampla, 
sendo  possível  imunizar “todas  as  formas  racionalmente  possíveis  de 
manifestação  organizada  de  religiosidade,  por  mais  estrambólicas, 
extravagantes ou exóticas que sejam”.
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Mas como ressalta Aliomar Baleeiro (1999, p. 311), “Um edifício só é 
templo se o completam as instalações ou pertenças adequadas àquele ﬁm, 
ou se o utilizam efetivamente no culto ou prática religiosa”.
Ainda quanto à respectiva imunidade, prossegue Baleeiro (1999, p. 
312), em disposição que aqui se acata, no sentido de que “não são imunes ao 
imposto predial casas de aluguel ou terrenos do Bispado ou da paróquia etc.”, 
eis que a norma imunizante ainda que deva ser interpretada amplamente, 
não se pode evadir para raias constitucionalmente não previstas.
10
Mas,  atualmente,  a  jurisprudência  do  STF  tem  enveredado  para 
uma interpretação ampla, data maxima venia, traçando uma leitura além 
do texto constitucional, reconhecendo a imunidade de IPTU para imóveis 
alugados e imóveis destinados a estacionamento, livraria etc., desde que 
comprovado que a renda adquirida reverte para as atividades religiosas. Os 
imóveis anexos ao templo, mesmo não sendo destinados ao culto religioso 
propriamente dito, como seminários etc., também têm obtido a imunidade 
constitucional, não precisando recolher o imposto imobiliário.
11
  
Os imóveis vagos, sem qualquer utilidade, não se beneﬁciam da 
imunidade ora em análise.
12
9  EMENTA: CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA:  IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. 
CF,  art.  150, VI, “c”.  I  –  Questão  decidida  tal  como  posta  no  RE  da  ora  agravada:  alegação 
de ofensa ao  art. 150, VI, “c”, da  CF. II  – As  entidades fechadas de  previdência privada  não 
estão abrangidas pela imunidade tributária do art. 150, VI, “c”, da CF: RE 202.700/DF, Ministro 
Maurício Corrêa, Plenário, 08/11/2001. III – Agravo não provido (RE 193617 Agr./MG; Relator: 
Min.  Carlos Velloso;  Julgamento:  25/10/2005;  Órgão  Julgador:  2ª  Turma;  Publicação:  DJ 
25/11/2005, p. 00029. Ement. v. 02215-02, p. 00459).
10  Neste sentido já decidiu o STF (Brasília. Supremo Tribunal Federal. Rel: Min. Thompson. RE. 
85.139, DJ. 17/09/1976, p. 8.055), aﬁrmando que o terreno da instituição religiosa, enquanto 
não for ocupado pelo templo, está sujeito ao Imposto Territorial Urbano.
11  EMENTA: Imunidade tributária de templos de qualquer culto.  Vedação de instituição de 
impostos sobre  o  patrimônio, renda e  serviços  relacionados  com  as  ﬁnalidades  essenciais 
das entidades. Art. 150, VI, “b” e parágrafo 4.º, da Constituição. 3. Instituição religiosa. IPTU 
sobre imóveis de  sua propriedade  que se  encontram alugados. 4.  A imunidade prevista 
no  art.  150,  VI, “b”,  CF,  deve  abranger  não somente  os prédios destinados  ao  culto,  mas, 
também,  o  patrimônio,  a  renda  e  os  serviços “relacionados  com as  ﬁnalidades  essenciais 
das entidades nelas  mencionadas”. 5.  O parágrafo  4.º  do dispositivo  constitucional serve 
de vetor interpretativo das alíneas “b” e “c” do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal. 
Equiparação entre as hipóteses das alíneas referidas. 6. Recurso extraordinário provido. (RE 
325822/SP;  Relator: Min.  Ilmar Galvão;  Julgamento: 18/12/2002;  Órgão  Julgador:  Tribunal 
Pleno; Publicação: DJ 14/05/2004, p. 33 Ement. Vol. 02151-02, p. 00246). 
12  EMENTA:  A  imunidade  estatuída  no  art.  31,5,  letra “b”  da  Constituição, é  limitada,  restrita, 
sendo vedado a entidade tributante lançar impostos sobre templos de qualquer culto, assim 
entendidos a igreja, o seu edifício, e dependências. Um lote de terreno, isolado, não se pode 
considerar o solo do edifício do templo (RE 21826; Relator: Min. Ribeiro da Costa; Julgamento: 
02/07/1953; Órgão Julgador: 2ª Turma; Publicação: DJ 07/03/1955, p. 00898. DJ 24/06/1957. 
p. 01534. DJ 31/121953, p. 16099. Ement. v. 158-01, p. 3520). 
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Os  valores  albergados  pelas  imunidades  tributárias  vinculam-
se  às  cláusulas  pétreas  constitucionais, formatando-se  como regras  de 
estrutura.
Cumpre alertar que apesar da uníssona interpretação ampla dessas 
valiosas cláusulas, deve-se atentar para os verdadeiros valores albergados, 
não se podendo admitir que a Constituição seja tomada por interpretações 
que  lhe  acrescentem  palavras  que  não  possui,  limitando  a  competência 
tributária indevidamente e dando margem à fragilização dos instrumentos 
que visam ao interesse coletivo, fomentando a existência de verdadeiras 
“empresas  religiosas”, “empresas  de  assistência  social  e  educacional”  e 
empresas com  personalidade  jurídica  de  direito privado,  cujo  objetivo 
precípuo  é  obter  lucro,  criando,  muitas  vezes, a  névoa  da concorrência 
desleal e a sobrecarga de toda uma sociedade em prol de poucos.
2.1 O imposto predial e territorial urbano (IPTU)
O  IPTU  é  um  dos  tributos  mais  antigos  da  humanidade;  hoje 
se  conﬁgura  como  sendo  um  dos  mais  importantes  tributos  da  pós-
modernidade  para  a  concretização  de  um  dos  principais  problemas  do 
terceiro milênio: a solução do espaço urbano e a efetivação da função social 
da propriedade.
A CF/88 dispõe, em seu art. 156,
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I – propriedade predial e territorial urbana.
O CTN, em seu art. 32, estabelece:
Art. 32. O  imposto, de competência dos Municípios, sobre a 
propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador 
a  propriedade,  o domínio  útil ou  a posse  de bem  imóvel por 
natureza ou acessão física, como deﬁnido na lei civil, localizado 
na zona urbana do Município.
Analisando estruturalmente a norma que rege este imposto, veriﬁca-
se  que  o
  critério  material  do  IPTU  é  ser  proprietário,  ser  detentor  do 
domínio útil ou da posse (com intenção de dono) de imóvel situado em 
zona urbana.
Não se observa antinomia entre o CTN e a CF, pois quando se tributa a 
posse com animus domini e o domínio útil, está se tributando a propriedade 
de fato.
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Diante deste raciocínio, não só o titular da propriedade, mas 
todo aquele que detiver alguns dos poderes a ela inerentes, porém 
aptos a  ensejar  a  presunção  de  sua  capacidade  contributiva, 
poderá ﬁgurar no pólo passivo da obrigação tributária em foco. [...] 
Não apenas o proprietário, mas também aquele que na situação 
em que se encontra, possa vir a ser proprietário (FURLAN, 2000, 
p. 62). 
A  CF/88,  no  entanto,  alterou  a  estrutura  do  direito  à  propriedade, 
impondo-lhe  algumas  limitações.  Nesse  sentido,  ensina  Misabel  Abreu 
Machado  Derzi  (1991,  p.  177):  “Não  existe  direito  de  propriedade 
absoluto,  porque  não  existem  quaisquer  direitos individuais  absolutos. 
No caso do direito de propriedade, três dispositivos extraídos do próprio 
texto constitucional o  restringem:  a  desapropriação, a função  social  da 
propriedade e o IPTU” e hoje, nos termos da EC 26/2000, art. 6.º da CF/88, o 
direito social de moradia. 
A posse a ser considerada na relação jurídica tributária, é a posse ad 
usucapionem, aquela vinculada ao possuidor que detém o animus de dono 
em relação ao imóvel (BARBON, 1995, p. 45; 88).
Reforça-se mais uma  vez que  do  conceito de posse anteriormente 
externalizado  é  possível  extrair  que  a  “posse  direta  do  locatário,  do 
comodatário, do arrendatário de terreno, do administrador de bem de 
terceiro,  do  usuário  ou  habitador  (uso  e  habitação),  ou  do  possuidor 
clandestino ou precário (posse nova) etc.” (DERZI, 1991, p. 119), não enseja 
sujeição passiva do IPTU. 
Nos termos consignados por Sacha Calmon Navarro Coêlho (DERZI; 
COÊLHO,  1982),  as  situações  jurídicas  tributáveis,  envolvendo  bens 
imóveis são:
a)  ser proprietário;
b) ser nu-proprietário;
c)  ser ﬁduciário ou ﬁdeicomissário;
d) ser promissário comprador de imóvel ou da promessa irretratável 
e irrevogável de compra e venda;
e)  ser proprietário, sendo resolúvel a propriedade;
f)  ser enﬁteuta;
g) ser possuidor ad usucapionem.
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Ainda dissecando a regra-matriz de incidência tributária do IPTU, tem-
se o critério temporal, no qual é possível indicar o momento da ocorrência 
da subsunção tributária,  o momento em que surge para o Estado  um 
direito subjetivo e um dever jurídico para o sujeito passivo. Nestes termos, 
o critério temporal do IPTU marca, no tempo, o momento em que se deve 
considerar ocorrido o fato jurídico tributário. 
O momento em que se considera existente a relação jurídico-tributária 
deve ser deﬁnida pelo legislador municipal “que poderá ser bienal, anual, 
semestral ou trimestral, num determinado dia ou, até mesmo, diariamente, 
consoante seu alvedrio” (FURLAN, 2000, p. 88).
A regra geral assumida pelos Municípios é a de adotar como critério 
temporal o ano civil, mais especiﬁcamente a designação da data de 1.º 
de janeiro de cada ano, sendo relevante para a formação do lançamento 
tributário, a situação do imóvel na data estipulada pela legislação então 
vigente. Então será sujeito passivo da relação jurídico-tributária do IPTU 
o proprietário, o detentor do domínio útil ou da posse, ad usucapionem, 
nesta data. 
Outras pessoas que venham a adquirir ou se apossar do imóvel em 
data diversa da  inicialmente estipulada, somente serão sujeitos passivos 
na data do exercício seguinte, designada pela legislação municipal. Neste 
ínterim,  os  adquirentes  ou  possuidores,  responderão  pelo  tributo  na 
condição de responsáveis tributários, se houver disposição legal expressa. 
Delimitando o critério espacial do IPTU, dispõe o CTN brasileiro, em 
seu art. 32 e parágrafos, o que é imóvel urbano:
Art. 32. [...]
§ 1.
º
. Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana 
a  deﬁnida  em  lei  municipal,  observado  o  requisito  mínimo  da 
existência de melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) 
dos  incisos  seguintes,  construídos  ou  mantidos  pelo  Poder 
Público:
I – meio-ﬁo ou calçamento, com canalização de águas pluviais;
II – abastecimento de água;
III – sistema de esgotos sanitários;
IV – rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para 
distribuição domiciliar;
V – escola primária ou posto de saúde a uma distância mínima de 
3 (três) quilômetros do imóvel considerado.
§ 2.
º
. A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, 
ou de expansão  urbana,  constantes de loteamentos aprovados 
pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria ou 
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ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas deﬁnidas nos termos 
do parágrafo anterior
.
Mas o que seria área urbana e o que seria área rural? 
É  a  fundamentação  de  Aires  Fernandino  Barreto  (1991)  que,  com  a  vênia 
de outros renomados juristas, aqui se entende por bem adotar. Leciona o citado 
mestre:
Conceituar  o  que  seja  urbano  por  diferenciação  daquilo  que  seja 
rural é  missão  da  lei  complementar. Se  o  Município  pode  dizer o que é 
urbano, haveremos de admitir que a União pode dizer o que é rural. Ora, 
forçosamente, de conceitos diversos surgirão conﬂitos, parece-me legítimo 
que a lei complementar, desde logo, trace seu marco divisório.
Diante do exposto, entende-se válida a disposição contida no art. 32 do CTN, e 
seus parágrafos 1.º e 2.º, pois em consonância com o que estabelece a CF, art. 146.
Ainda  quanto  à  deﬁnição  de  área  urbana  e  área  rural,  duas  correntes 
doutrinárias se debatem sobre a deﬁnição do critério espacial do IPTU. Uma corrente 
entende  que  o  critério  determinante  é o  da  destinação  do  imóvel  (destinação 
rural incide o Imposto Territorial Rural e destinação urbana, incide o IPTU) e outra, 
defende que o critério correto é o da localização do imóvel e da equivalência, nos 
termos do art. 32 do CTN, supracitado (MARTINS; BARRETO, 1985, p. 78).
Pelo critério da localização,  o imóvel será considerado urbano se estiver 
localizado dentro da zona urbana do Município, e como rural, se se localizar fora 
dessa mesma zona urbana, situando-se na zona rural do Município.
Pelo critério da destinação do imóvel, este somente será urbano se cumprir 
funções tipicamente urbanas, como indústria, comércio e moradia, sendo rural se 
destinado à agricultura ou à pecuária, mesmo que situado em zona considerada 
urbana (FURLAN, 2000, p. 54).
O STF no julgamento do RE 93.850-8-MG,
13
 em maio de 1982, decidiu pela 
inconstitucionalidade do art. 6.º da Lei 5.868/72, entendendo que o critério para a 
13  Ementa do referido Acórdão. “Imposto predial. Critério para a caracterização do imóvel como rural ou 
como urbano. A  ﬁxação desse  critério,  para ﬁns  tributários, é  princípio  geral  de  direito  tributário,  e, 
portanto, só pode ser estabelecido por lei complementar. O CTN, segundo a jurisprudência do STF, é 
lei complementar. Inconstitucionalidade do art. 6.º e seu parágrafo único da Lei Federal 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, uma vez que, não sendo lei complementar, não poderia ter estabelecido critério, para 
ﬁns tributários, de caracterização de imóvel como rural ou urbano diverso do ﬁxado nos artigos 29 e 32 
do CTN. Recurso extraordinário conhecido e provido, declarando-se a inconstitucionalidade do artigo 
6.º e seu parágrafo único da Lei Federal 5.868, de 12 de dezembro de 1972” (BRASÍLIA. Supremo Tribunal 
Federal. RE-93850/MG. Relator: Min. Moreira Alves. 20/05/1982. DJ 27/08/82, p. 08180. RTJ: V. 00105-01, p. 
00194. Tribunal Pleno. Votação unânime. Resultado: Conhecido e provido).
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caracterização do imóvel como rural ou como urbano, para ﬁns tributários, 
só poderia ser feito por meio de lei complementar. Em 30 de junho de 1983, 
o Senado Federal editou a Resolução 313, suspendendo a execução deste 
dispositivo legal.
Mas, em fevereiro de 1996, o STF brasileiro, ignorando seu precedente 
anterior, bem como a Resolução 313 do Senado Federal, proferiu o Acórdão 
RE 100.427-DF,
14
 aceitando como válido o critério da destinação do imóvel, 
para diferenciar o  imóvel urbano  do  rural, sob  a  fundamentação de que 
a Lei Federal  5.868/72  derrogou o art.  1.º  do  art.  32  do  CTN. Tal  decisão 
não possui coerência lógica, eis que  como já anteriormente decidido, lei 
complementar só poderia ser derrogada por outra lei complementar, o que 
não é o caso da Lei Ordinária Federal 5.868/72.
Em novembro de 2000, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso 
Especial 169.924-RS,
15
 mais uma vez fez prevalecer o que estabelece o art. 32 
do CTN e seu parágrafo 1.º, elegendo como critério válido para deﬁnir a zona 
urbana, a sua localização e não a sua destinação.
Até 2005, esta questão encontrava-se superada, prevalecendo os 
critérios da localização e da equivalência, previstos no CTN, porém, mais 
uma  vez,  o  STJ  retrocedeu  em  seu  entendimento,  passando  a  entender 
válido o critério da destinação.
16
14  O Acórdão citado  possui a seguinte Ementa: “Imposto Predial e Territorial Urbano. Fato 
gerador. Não conﬁgura negativa de vigência de Lei Federal, a cobrança do imposto tendo 
em conta a destinação do imóvel, que é o critério adotado pelo art. 6.º da lei 5.868, de 1972, 
derrogando o critério do parágrafo 1.º do art. 32 da Lei 5.172/66 (Código Tributário Nacional). 
Recurso Extraordinário  (BRASÍLIA. Supremo  Tribunal Federal. RE-100.427/DF. Relator:  Min. 
Carlos Madeira. 04/02/1986. DJ 07/03/86, p. 02841. 2ª Turma. Votação: Unânime. Resultado: 
Não conhecido).
15  A Ementa do acórdão proferido pelo STJ é a seguinte: “Tributário. IPTU. Caracterização do 
imóvel. Incidência do imposto. D.L. 57/66. Prevalecimento do CTN como lei complementar. 
Precedente do STF. Consoante ﬁxado pela Excelsa Corte, o Código Tributário Nacional é Lei 
Complementar que não pode ser alterado por Decreto-lei. Assim, para efeito da incidência 
do IPTU  o que importa  é a  localização  do imóvel, como previsto no art.  32, §  1.º,  do CTN 
e  não  sua  destinação.  Recurso  Especial  conhecido,  porém,  improvido. Acórdão (BRASÍLIA. 
Superior Tribunal de  Justiça.  RESP- 169.924/RS;  Recurso  Especial.  1998/0024007-1.  Relator: 
Min. Francisco Peçanha Martins. 16/11/2000. DJ 04/06/2001, p. 00087).
16  EMENTA. TRIBUTÁRIO. IPTU. ITR. IMÓVEL. EXPLORAÇÃO EXTRATIVA VEGETAL. ART. 32 DO CTN, 
15 DO DECRETO-LEI 57/66. 1. O artigo 15 do Decreto-lei 57/66 exclui da incidência do IPTU 
os imóveis cuja  destinação  seja,  comprovadamente a  de  exploração agrícola,  pecuária  ou 
industrial, sobre os quais incide o Imposto Territorial Rural – ITR, de competência da União. 2. 
Tratando-se de imóvel cuja ﬁnalidade é a exploração extrativa vegetal, ilegítima é a cobrança, 
pelo Município, do IPTU, cujo fato gerador se dá em razão da localização do imóvel e não da 
destinação econômica. Precedente. 3. Recurso especial improvido. REsp 738628/SP; Rel.: Min. 
Castro Meira, 2ª. T, j. 12/05/2005, DJ 20/06/2005, p. 259.
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Há  ainda  que  se observar  que  também  será  considerada  urbana, 
nos termos do art. 32, parágrafo 2.º, do CTN, as áreas urbanizáveis, ou de 
expansão  urbana,  constantes  de  loteamentos  aprovados  pelos  órgãos 
competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo 
que localizados fora das zonas deﬁnidas no art. 32, parágrafo 1.º, critério 
este da equivalência.
Havendo  interesse  especial  por  parte  do  Município,  “nada  mais 
lógico que áreas futuras de expansão urbana ou urbanizáveis devam ﬁcar, 
desde o início, sob a égide impositiva do Município” (MARTINS; BARRETO, 
1985, p. 93).
Quanto  ao  critério pessoal, no  qual se veriﬁca onde estão  os  sujeitos 
ativo e  passivo da relação jurídico-tributária,  deve-se  analisar  as  questões 
casuísticas ligadas diretamente ao IPTU. 
Cumpre primeiramente lembrar que não se confunde a competência 
para legislar e a capacidade tributária ativa.
Segundo a CF/88, art. 156, I, o Município possui competência para 
instituir ou majorar o IPTU, através de lei, na condição de sujeito ativo 
do IPTU.
 A eleição de quem possui a capacidade tributária ativa, isto é, aquele 
que tem a titularidade da exigibilidade do imposto, é discricionária, sendo 
necessário que a  pessoa  eleita  possua  ﬁnalidades  públicas, em razão  do 
princípio da destinação pública dos tributos, caso em que se conﬁgurará a 
paraﬁscalidade (FURLAN, 2000, p. 75).
17
No caso de inexistirem Municípios, nos termos do que prevê o art. 147 
da CF, em Território Federal, será sujeito ativo do IPTU a União bem como 
assim será o Distrito Federal, em seu território, casuística brasileira.
Diante do que estabelece a lei, o sujeito passivo do IPTU é o proprietário, 
o detentor do domínio útil ou o detentor da posse com ânimo de dono.
Ao  Município  cabe  a  prerrogativa  de  eleger  alternativamente  o 
proprietário, ou o possuidor, ou ainda de forma supletiva, de acordo com a 
conveniência administrativa, pois tal opção decorre de lei, estando dentro 
da discricionariedade da administração.
17  Segundo a autora, “Paraﬁscalidade consiste em lei atribuir a titularidade de tributos a pessoas 
diversas  do  Estado,  que  os arrecadam  em benefício  de ﬁnalidades  públicas  que  buscam 
alcançar. É o caso de autarquias dotadas de capacidade tributária ativa (OAB, CEF, DER etc.) 
ou entidades paraestatais (Sesi, Senai, Sesc etc.), pessoas de direito privado chamadas pela lei 
para colaborar com a Administração Pública. Assim, terceiras pessoas arrecadam e ﬁcam com 
o produto da arrecadação para custear e atingir suas ﬁnalidades públicas”.
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Nesse sentido, proferiu decisão o STF:
O  ocupante  e  o  foreiro  desses  bens  públicos  ﬁcam  sujeitos  ao 
imposto  territorial  rural,  do  mesmo  modo  que  os  chamados 
“posseiros” de terras do domínio particular, podendo o legislador, 
neste último caso, por mera conveniência administrativa, escolher 
o proprietário ou o possuidor. (Cf. STF, na RTJ, vol. 67, p. 1; RF, vol. 
212, p. 64, ambos do Pleno, e outros) (BALEEIRO, 1999, p. 238)
Tem-se  o  nu-proprietário como sujeito  passivo do  IPTU,  no caso  do 
usufruto,  pois  como  já  visto  permanece  com  ele o  direito  de  dispor  da 
substância da coisa e a posse indireta, com pretensão de recuperar a direta, 
ﬁndo o usufruto.
18
A sujeição passiva do nu-proprietário se justiﬁca, pois “o usufrutuário 
não está numa situação jurídica que o levará a ser o próximo proprietário e 
muito menos que lhe permita auferir sua capacidade contributiva, já que não 
detém o domínio útil do imóvel em sua plenitude” (FURLAN, 2000, p. 85). 
O  proprietário
  ﬁgurará na  sujeição passiva  do  IPTU, mesmo  sendo 
resolúvel a propriedade
, no caso do ﬁdeicomisso,
19
 em que ﬁgurará como 
sujeito passivo o ﬁduciário ou o ﬁdeicomissário a seu tempo, da venda com 
cláusula  de  retrovenda,  em  que  será  o  sujeito  passivo  o  proprietário  da 
propriedade resolúvel, até que ocorra a devolução do imóvel, e na hipótese 
de causa superveniente, como a revogação de doação, por ingratidão do 
donatário, ﬁgurando  este como  sujeito passivo do IPTU, até que  se  dê a 
revogação citada.
O detentor do domínio na enﬁteuse
,
20
 no caso o enﬁteuta será sujeito 
passivo  do  IPTU.  Este  direito  real  assim  permanece  para  as  enﬁteuses 
18  Não obstante, há quem inclua  na condição de  sujeito passivo  o usufrutuário (MARTINS; 
BARRETO, 1985, p. 103).
19  Nos  termos do  art. 1.951  do novo CC, “Pode o  testador instituir  herdeiros  ou legatários, 
estabelecendo que, por ocasião de sua morte, a herança ou o legado se transmita ao ﬁduciário, 
resolvendo-se o direito deste, por sua morte, a certo tempo ou sob certa condição, em favor 
de outrem que se qualiﬁca de ﬁdeicomissário”.
20  A enﬁteuse era prevista no CC/1916, art. 678. “Dá-se a enﬁteuse, aforamento ou emprazamento, 
quando por ato entre-vivos, ou de última vontade, o proprietário atribui a outrem o domínio 
útil do imóvel, pagando a pessoa, que o adquire, e assim se constitui enﬁteuta, ao senhorio 
direto uma pensão, ou foro, anual, certo e invariável”. A enﬁteuse não foi prevista pelo novo 
CC, não sendo mais direito real no novo regime, ﬁcando segundo o art. 2.038 do novo CC, 
proibida a sua constituição, subordinando-se as já existentes ao CC/1916, sendo defeso nos 
aforamentos, cobrar laudêmio ou prestação análoga nas transmissões de bem aforado, sobre 
o valor das construções ou plantações. A enﬁteuse dos terrenos de marinha, que são bens 
públicos da União, regula-se por  lei especial, no caso o  Decreto-lei 9.760/46, o Decreto-lei 
2.490/40 e o Decreto-lei 1.850/81. 
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existentes  até o  início da  vigência do  novo  Código  Civil,  pois este  não 
mais  prevê a  enﬁteuse  como  direito real, proibindo  a  sua  constituição  e 
estabelecendo que a enﬁteuse dos terrenos de marinha e acrescidos será 
regulada por lei especial. 
Haverá sujeição passiva solidária entre contribuintes de IPTU sempre 
que um imóvel tiver mais de  um proprietário (FURLAN,  2000, p. 85),
21
 
todos podendo ﬁgurar como sujeito passivo da relação jurídico-tributária, 
sendo que a quitação do tributo, a impugnação ao lançamento tributário, 
a prescrição ou a decadência do débito, bem como a cessação do decurso 
destas, se tiverem ligação apenas com um dos proprietários, beneﬁciarão 
ou prejudicarão a todos.
22
Neste  caso,  o  lançamento tributário  poderá  ser  feito em  nome de 
qualquer dos co-obrigados,
23
 não podendo ser alegado o benefício de ordem.
Relativamente ao IPTU, faz-se necessário colocar que está no âmbito 
da  competência  municipal,  através  de  lei,  estabelecer  características 
próprias à  questão da  responsabilidade tributária, havendo  “campo de 
atuação para o Município, relativamente amplo e inexplorado, em matéria 
de sujeição passiva de IPTU” (DERZI; COÊLHO, 1982, p. 246).
24
O critério quantitativo é o indicador da fórmula de determinação do 
objeto da prestação.
No critério quantitativo, encontram-se os elementos dados pela lei, 
que possibilitam ao intérprete determinar a exata quantia devida a título de 
tributo, esses elementos são a base de cálculo e a alíquota.
21  Todas as condições envolvidas devem “revestir a condição de proprietárias, não sendo possível 
a solidariedade paritária entre proprietário e possuidor” (FURLAN, 2000, p. 85).
22  Conforme Derzi e Coêlho (1982, p. 246), “feito o lançamento em nome de A, não há falar mais 
em decadência com referência a B. Da mesma forma que, interrompida a prescrição contra A, 
também estará interrompida com relação ao outro obrigado”.
23  Relativamente ao lançamento surge o questionamento se há ou não, a necessidade da 
reinscrição  da  dívida quando  o lançamento  for  feito  em  nome de  A, e  o Fisco  entender 
necessário executar outro dos devedores solidários, no caso, B, para o ﬁm de ser saldada a 
dívida tributária, ou se a inscrição originária é suﬁciente. Mais uma vez, este tema não passou 
despercebido por Derzi e Coêlho (1982, p. 247), segundo a jurista mineira “Os arts. 201 a 204 
do Código Tributário Nacional exigem-no” mas ressalta que “em caso de sucessão no curso da 
execução, a jurisprudência vem dispensando a reinscrição da dívida”.
24  Segundo Ives Gandra da Silva Martins (MARTINS; BARRETO, 1985, p. 96), “não temos, no Direito 
brasileiro, nada que deﬁna, em nível de Direito Positivo, o que seja valor venal. Por outro lado, 
para  efeitos do  Código Tributário  Nacional  o  valor  venal é  de  relevante importância,  pois 
sobre ele será aplicada a alíquota que resultará na exigência do IPTU sobre todos os imóveis 
enquadrados e mencionados na lei municipal, de conformidade com a lei complementar e 
dispositivos constitucionais”. 
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A  base  de  cálculo “é  a  grandeza  instituída  na  conseqüência  da 
regra-matriz tributária, e que se destina, primordialmente, a dimensionar 
a intensidade do comportamento inserto no núcleo do fato jurídico, para 
que,  combinando-se à  alíquota,  seja determinado o  valor  da  prestação 
pecuniária” (CARVALHO, 2000, p. 324).
Segundo o art. 33 do CTN, “A base de cálculo do imposto é o valor 
venal do imóvel.”
No direito positivo brasileiro não há deﬁnição da base de cálculo do 
IPTU,
25
 cabendo ao legislador ordinário municipal, ao instituir este imposto, 
dispor sobre  os  critérios  avaliadores dos imóveis  e ﬁxar  elementos  ou 
parâmetros a serem adotados pela autoridade lançadora para a aferição do 
valor de sua base de cálculo, o valor venal do imóvel urbano.
Trata-se  de  valor  apurado  anualmente  através  de  lançamento 
individual ou por presunções relativas, estas efetuadas através das Plantas 
Genéricas de Valores.
25
 Nas grandes cidades é adotada a edição de plantas 
de valores no lugar da apuração individual.
Quanto ao conceito de valor venal do imóvel, Baleeiro (1999, p. 249) 
aﬁrma ser “aquele que o imóvel alcançará para a compra e venda à vista, 
segundo as condições usuais de mercado de imóveis”.
Quanto à avaliação a ser considerada para ﬁns de apuração da base 
de  cálculo  do  IPTU,  ela  é de  demasiada importância, pois  representa  o 
valor sobre o qual deverá incidir a alíquota do imposto, permitindo uma 
tributação mais ou menos isonômica e uma arrecadação de receita mais 
ou menos elevada para os Municípios, no caso de a apuração ser ou não 
efetuada de maneira eﬁciente.
Em relação a países desenvolvidos como Estados Unidos e Alemanha, 
no Brasil se arrecada apenas uma oitava parte de IPTU, e assim existe aqui 
uma carência de aplicação de meios eﬁcientes para se avaliar os imóveis 
urbanos, o que faz imperar a desigualdade da exigência tributária, eis que 
muitas  vezes  um imóvel  de  valor elevado, encontrando-se subavaliado, 
fazendo  com que  aquele que  detenha  grande  capacidade contributiva, 
recolha  menos  imposto  do  que  realmente  deve,  e  podendo  também 
25  Quanto à eﬁciência das Plantas Genéricas de Valores, enfatiza Victor Nunes Leal (1983, p. 31): 
“O processo mais rudimentar de aferir a administração essa base imponível (valor concreto 
de cada imóvel) é avaliar cada imóvel de per si. E assim, ainda se pratica amplamente nos 
pequenos municípios. A existência das grandes cidades é que tornou inviável esse método, 
como ocorre em São Paulo, com cerca de 2.000.000 de imóveis tributáveis. Assim surgiram as 
PGVs como método alternativo e eﬁciente.”
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acontecer que proprietários de imóveis de valor venal pequeno venham a 
ter exigência tributária mais elevada do que a devida, tornando ilegítima a 
exigência, diante da desigualdade na distribuição da carga tributária.
Outra conseqüência da avaliação incorreta dos imóveis é a diminuição 
da  arrecadação  do  IPTU  nos  Municípios,  prejudicando  sua  autonomia 
ﬁnanceira e impedindo a implementação de melhores políticas públicas, 
sempre tão necessárias nas cidades. 
Primeiramente,  deve-se  manter  intervalos  curtos  de  avaliação 
(anualmente ou pelo menos a cada três anos ou, no máximo, cinco anos), 
diante  da  variação  sazonal  da  valorização  e  desvalorização  dos  imóveis, 
bem  como  das  constantes  melhorias que  são  feitas  pelo  Poder  Público 
através de obras de infra-estrutura e de urbanismo.
Deve-se aprimorar os mecanismos de atualização permanente dos 
cadastros  imobiliários  e  das  plantas  de  valores  municipais por  meio  do 
desenvolvimento  de  coleta  de  dados,  seja  estabelecendo  a  obrigação 
da  informação  das  transações  ocorridas  no  mercado  imobiliário  para  os 
Municípios, seja  através de sanções rígidas  pela desatualização cadastral 
por parte do proprietário, seja pela constante atualização da planta genérica 
de valores, seja por investimentos em levantamentos aerofotogramétricos 
e de geoprocessamento, seja por meio de veriﬁcações in loco.
Imprescindível que  os  Municípios aprimorem  as  suas capacidades 
gestora e planejadora, editando seus Planos Diretores, modernizando os 
procedimentos  de  arrecadação, modernizando  os cadastros  imobiliários 
e  sistemas  de  informação  em  geral,  desenvolvendo  a  integração  dos 
sistemas  de  informação,  possibilitando  com  isso  a  apuração  verídica  da 
base  de  cálculo  do  IPTU, e  atendendo  aos princípios que lhe informam, 
como o da isonomia, da capacidade contributiva, do não-conﬁsco, do 
respeito ao mínimo vital, da autonomia municipal e da função social da 
propriedade, concretizando uma tributação que atende a uma sociedade 
mais justa e solidária.
A base de cálculo do IPTU deve ser prevista abstratamente por lei, 
sendo que o art. 33 do CTN dispõe que se trata do valor venal do imóvel. 
Ela também deve ser diferenciada da base calculada do imposto; a
 lei edita 
critérios abstratos da base de cálculo, já o ato administrativo de lançamento, 
estabelece o valor concreto segundo os critérios abstratos (base calculada), 
ou base de cálculo em concreto.
A Planta Genérica de Valores deve ser feita ano a ano, não necessitando 
constar  de  edição  legislativa,  ainda  que  ultrapasse  o  índice  da  correção 
monetária, e será elaborada com  base no preço corrente de mercado, 
observados  os  seguintes  elementos:  infra-estrutura  de  cada  logradouro, 
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potencial construtivo, tipo  de  via,  ediﬁcações  e  outros dados  relevantes, 
contendo valores unitários para o metro quadrado do terreno, compatíveis 
com as  características  dos  diferentes setores  da área  urbana  e  valores 
unitários para o metro quadrado da construção, em função do padrão de 
acabamento, materiais empregados e características de utilização. Também 
serão  levados  em  conta  na avaliação  das características  do  imóvel,  tais 
como área, topograﬁa, testadas, ediﬁcações com seu grau de obsolescência: 
fatores de correção e outros dados relevantes para determinação de valores 
imobiliários.
26
Esse, no  entanto,  não  é  entendimento do  STJ  e  do  STF
27
, que têm 
entendido  que  a  Planta  Genérica  de  Valores  deve,  necessariamente,  ser 
publicada por lei (RE 87.763-1
28
 e Súmula do STJ 160
29
), o que é, diante dos 
fundamentos supra-elencados, um grande equívoco.
O  ato  de  avaliação  anual  está  inserido  no  lançamento  anual, 
tratando-se de ato administrativo, nos termos do art. 142 do CTN,
30
 tendo 
em vista a necessidade de se apurar a base de cálculo em concreto, uma 
vez que os preços dos imóveis por metro quadrado aumentam mais do 
que a inﬂação, devendo ser consideradas as obras  públicas existentes e 
os  melhoramentos  efetuados,  sendo,  então,  mutáveis  no  tempo,  não 
podendo o ato de apuração do valor venal ser considerado majoração do 
IPTU, portanto, prescindindo de lei.
Conclui-se  que  grandes  discussões  foram  e estão  sendo travadas, 
as quais decorrem justamente da incorreção da interpretação do critério 
26  Conforme prevêem os arts. 37 e 38 da Lei Complementar Municipal de Curitiba 40/2001.
27  Inicialmente o  STF,  Órgão  Pleno  (BRASÍLIA.  Supremo Tribunal Federal.  RE  75.294.  Rel. Min. 
Luiz Galotti. 17/10/73. Revista Trimestral de Jurisprudência, Brasília, v. 67, p. 542, fev. 1974), 
entendeu que “A ﬁxação do valor dos bens, para concretização, do contrato abstrato da lei, é 
tarefa cometida à administração.” 
28  BRASÍLIA. Supremo Tribunal Federal. RE 87.763-1. Rel. Ministro Moreira Alves. 07/06/79. DJU, 
23/11/79.
29  STJ, Súmula da jurisprudência predominante 160, aprovada pela 1ª Seção do Superior Tribunal 
de  Justiça.  DJU  1,  19/06/96,  p.  21.940.  É  defeso, ao  Município,  atualizar  o  IPTU,  mediante 
decreto, em percentual superior ao índice oﬁcial de correção monetária. Referência: CF/88, 
art. 150, I. CTN, arts. 33 e 97, §§ 1.º e 2.º”.
30  “Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário 
pelo lançamento, assim entendido o  procedimento  administrativo tendente a  veriﬁcar a 
ocorrência do fato gerador da  obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, 
calcular o montante do tributo devido, identiﬁcar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a 
aplicação da penalidade cabível. 
Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  é  vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de 
responsabilidade funcional.”
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quantitativo  do  IPTU,  ou  seja,  da  distinção  existente  entre  a  base  de 
cálculo e  a base calculada.  Isso leva  o Poder  Judiciário  a exigir atividade 
legislativa  na  qual  compita  apenas  atividade  executiva,  havendo  uma 
infeliz interferência entre os poderes e fazendo com que haja um equívoco 
quanto à correta tripartição de funções do Estado ante o fato de estar o 
Legislativo sendo compelido a preencher ato administrativo de lançamento, 
o que é prerrogativa do Poder Executivo, portanto, estabelecendo-se uma 
verdadeira inconstitucionalidade.
Na  República  Federativa  do  Brasil,  a  competência  e  autonomia 
municipal dão aos Municípios o poder-dever da instituição do IPTU ou sua 
majoração  por  meio  de  lei,  bem  como  a  determinação  de  sua  alíquota, 
tendo  apenas  como  limite  ao  seu  poder  de  tributar  o  que  estabelece  o 
ordenamento constitucional, o qual expressamente prevê a possibilidade 
de  os  Municípios  utilizarem  tanto  alíquotas  progressivas  com  ﬁnalidade 
preponderantemente  ﬁscal,  as  quais  devem  aumentar  quanto  maior  for 
a base  de  cálculo (art. 156,  parágrafo 1.º, I,  da  CF/88, redação alterada 
pela Emenda Constitucional 29/2000, quanto às alíquotas com ﬁnalidade 
preponderantemente extraﬁscal). A  primeira  delas  de  caráter  genérico, 
atendendo à função social da propriedade em circunstâncias outras, que não 
se enquadrem apenas na  não-ediﬁcação, subutilização ou não-utilização 
de  solo  urbano, mas  em  utilizações  consideradas  pelo  ente  municipal 
como desinteressantes para o bem comum, independentemente de Plano 
Diretor, mas com este se conciliando, caso exista, possibilitando a utilização 
de alíquotas seletivas ou diferenciadas para atingir este ﬁm, levando-se em 
conta a localização e o uso dos imóveis existentes no perímetro urbano ou 
de expansão urbana do Município (art. 156, parágrafo 1.º, II, da CF/88). Por 
ﬁm, poderá o Município se utilizar de alíquotas progressivas no tempo, com 
o ﬁm de assegurar a função social das cidades, através da ordenação destas 
segundo os seus planos diretores, impedindo que existam solos urbanos 
não  ediﬁcados,  não  utilizados  ou  subutilizados  (nos  termos  do  art.  182, 
parágrafos 2.º e 4.º, II, da CF/88 e da Lei Federal 10.257, de 10 de julho de 
2001, também denominada “Estatuto da Cidade”). 
A progressividade e a  diferenciação de alíquotas são instrumentos 
ideais para se atingir a função social da propriedade e das cidades, evitando os 
grandes inconvenientes que decorrem da desapropriação dos imóveis para 
se atingir tal objetivo, como, no caso, o comprometimento do orçamento 
municipal, eis que além do valor da indenização, o Município ainda teria 
que  arcar  com  as  despesas  necessárias  ao  aproveitamento  do  imóvel 
urbano e, além disso, o objetivo do Estado não é desapropriar os imóveis 
inadequados ao bem-estar comum, mas sim, compelir os proprietários que, 
às suas expensas, atendam à função social constitucionalmente prevista. 
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Levando-se em conta todos os fundamentos legais e doutrinários já 
expostos, principalmente o fato de que atualmente inexiste propriedade 
sem função social, entende-se que o IPTU, além de possuir caráter ﬁscal, 
por ser um tributo, sempre estará impregnado de caráter extraﬁscal, pois 
constitucionalmente foi eleito como instrumento de realização da função 
social da propriedade.
Assim, o que existe é a  previsão constitucional da progressividade 
constante no art. 156, parágrafo 1.º, I, e da aplicação de alíquotas diferenciadas, 
em função do uso e da localização, prevista no inciso II, no âmbito do Sistema 
Tributário Nacional, portanto, tributação de caráter preponderantemente 
ﬁscal  no caso  do  primeiro  inciso  e  preponderantemente  extraﬁscal  lato 
sensu, no caso do inciso II, que visará a função social da propriedade num 
contexto  distinto  da  função  social  das  cidades  constante  do  art.  182, 
parágrafos 2.º e 4.º, II, da CF.
Em decorrência do exposto, são aplicáveis à tributação municipal 
referente ao IPTU, o princípio da progressividade, o qual se manifesta por 
meio  de  suas  alíquotas,  realizando  com  isso  os  princípios  da  isonomia 
(arts. 5.º, I, e 150, II, da CF), da capacidade contributiva (art. 145, parágrafo 
1.º,  da  CF), da  autonomia  municipal  (arts.  18 e  30  da  CF)  e  da  função 
social  da  propriedade  (arts.  5.º,  XXIII,  170,  III,  art.  182,  parágrafo  2.º,  da 
CF), limitando-se pelo princípio do mínimo vital (arts. 1.º,  III, e 7.º, III) e 
da vedação de tributo com efeito conﬁscatório (art. 150, IV), com o ﬁm 
precípuo de atingir o que estabelece o
 art. 3.º, I e III, da CF, realizando o 
objetivo  fundamental  da  República  Federativa  do  Brasil,  no  sentido  de 
construir uma sociedade livre, justa e solidária, erradicando a pobreza e 
reduzindo as desigualdades sociais.
O STF, mesmo reiterando seu entendimento quanto à não-aplicação 
da progressividade ﬁscal ao IPTU, em recentes decisões, deixa claro que 
se trata de entendimento referente à legislação editada anteriormente à 
Emenda Constitucional 29/2000, sinalizando, ainda que indiretamente, 
que acatará a  constitucionalidade da Emenda, conforme julgamento  do 
Recurso Extraordinário 423768-SP, suspenso em razão do pedido de vista 
feito pelo Ministro Carlos Ayres Britto, no qual o Município de São Paulo 
argumenta  que  a  isonomia  tributária  e  a  necessidade  da  capacidade 
contributiva  são  requisitos  indispensáveis  na  elaboração  e  aplicação  de 
normas de Direito Tributário. Aﬁrma que, entre as cláusulas pétreas, não se 
inclui a vedação ao direito de se instituir imposto progressivo de natureza 
real (refere-se  a  um bem  e não  a uma pessoa).  A cobrança diferenciada 
deu-se em razão do princípio da isonomia “pois se tributa desigualmente 
os que se acham em situação de desigualdade, atendendo-se ao princípio 
da capacidade contributiva”.
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O relator, Ministro Marco Aurélio reconheceu os argumentos no RE 
e indeferiu a segurança. De acordo com o Ministro, a lei questionada foi 
editada ante a competência do Município “e à luz do parágrafo 1.º do art. 
156 da CF, na redação dada pela Emenda Constitucional 29/2000. No texto 
primitivo, anterior à Emenda, tinha-se o parágrafo 1.º sem a alusão ao valor 
do imóvel e à localização e uso respectivos”. O voto do relator foi seguido 
pelos Ministros: Eros Grau, Cármem Lúcia, Joaquim Barbosa e  Sepúlveda 
Pertence. O Ministro Lewandowski foi impedido de votar. 
Quanto às leis municipais, anteriores à EC 29/2000, que previam 
a progressividade ﬁscal  para as alíquotas do  IPTU, é  conveniente que  os 
Municípios editem leis novas, posteriores à Emenda, para dar continuidade 
à  respectiva  exigência,  eis  que,  tanto  o  STF,  nos  termos  das  decisões 
supracitadas,  quanto  à  própria  doutrina  dominante,  entendem  que  a 
Emenda  Constitucional  não  tem  o  condão  de  constitucionalizar  leis 
originalmente inconstitucionais.
Há  que  se  ter  em  mente  que  o  art.  182,  parágrafo  4.º,  II,  tem 
desdobramentos  de  regime  jurídico  distinto  do  previsto  no  art.  156, 
parágrafo  1.º,  II,  estando  em  consonância  com  o  que  dispõe  os  arts.  5.º, 
XXIII, 170, III, e 182, parágrafo 2.º, da CF/88.
Deve-se ainda salientar que, com o advento da Lei Federal 10.257, 
de 10 de julho de 2001, Estatuto da Cidade, ﬁnalizou a discussão de que se 
poderiam ou não os Municípios, através de lei municipal, sem lei federal, 
instituir IPTU com alíquotas progressivas no tempo, terminando, assim, o 
injusto cerceamento dos Municípios, quanto à aplicação desta tributação, 
possibilitando com isso que seja dado integral cumprimento à função social 
da propriedade, como determina a CF/88.
2.2 A contribuição de melhoria como instrumento de 
recuperação de plus valia decorrente de obra pública
Outro  tributo  que  se  conﬁgura  como  um  importante  instrumento 
para o desenvolvimento do espaço urbano e do cumprimento da função 
social da propriedade é a Contribuição de Melhoria.
A Contribuição de Melhoria no Brasil é um tributo de competência não 
só municipal mas também estadual e federal, nos termos do que estabelece 
o art. 145, III, da CF/88, arts. 81 e 82 do CTN e o Decreto-lei 195/67.
Trata-se de um dos instrumentos tributários destinados à ordenação 
da cidade, nos termos do que dispõe o art. 4.º da Lei 10.257/2001, Estatuto 
da Cidade.
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É um tributo devido em face de uma atividade estatal decorrente de 
uma obra pública que acarreta um benefício individual, ou seja, a valorização 
do imóvel particular. Trata-se de um tributo indiretamente vinculado a uma 
atuação estatal.
A análise da regra-matriz de incidência desse tributo, isto é, de sua 
estrutura legal, nos permite veriﬁcar que o critério material se caracteriza 
pela conduta  jurídica  relevante vinculada a  ser  proprietário, detentor do 
domínio útil ou possuidor com ânimo de dono, de imóvel beneﬁciado por 
obra  pública,  da  qual  advenha  benefício  direto  ou  indireto  aos  imóveis 
localizados na zona de inﬂuência.
Como critério temporal, tem-se  o  momento da  conclusão da  obra 
que resultar em valorização e como critério espacial, o território municipal, 
estadual, federal ou distrital. 
Não é possível a cobrança antes do término da obra pública, pois a 
valorização imobiliária somente se veriﬁca com o benefício auferido pelo 
sujeito passivo.
Na conseqüência tributária, tem-se o critério pessoal, sendo sujeito 
ativo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios (Ente Federado 
que realizou a obra pública); na sujeição passiva, veriﬁca-se o proprietário, 
o  titular  do  domínio  útil  ou  o  possuidor  ad  usucapionem  do  imóvel 
beneﬁciado, direta ou indiretamente, por obra pública.
O critério quantitativo tem como base de cálculo três entendimentos 
distintos:
1)  limite geral – considera-se o custo
31
 parcial ou total da obra pública 
rateado  proporcionalmente  entre  os  imóveis  incluídos  na  zona 
de inﬂuência e a situação do imóvel (testada, área, ﬁnalidade de 
exploração econômica e outros elementos a serem considerados, 
isolada ou conjuntamente);
32
2)  limite  individual  –  considera-se  apenas  o  valor  resultante  da 
valorização do imóvel;
33
31  O custo da obra abrange todas as atividades vinculadas ao empreendimento, por exemplo, 
estudos,  projetos,  ﬁscalização,  desapropriação, administração,  execução, ﬁnanciamentos, 
prêmios de reembolso etc.
32  STF, RE 153.195-9, Relator: Min. Néri da Silveira.
33  Parte dos doutrinadores, como Geraldo Ataliba, Valdir de Oliveira Rocha, Aires Barreto, Roque 
Carrazza, leciona que o critério para a apuração da base de cálculo é o limite individual de 
valorização do imóvel.
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3)  limite geral e limite individual – tanto a valorização como o custo da 
obra devem ser considerados para a apuração da base de cálculo.
3
4
A valorização, segundo precedente do STJ, é a diferença entre o valor 
do imóvel antes do início da obra e o valor dele após a sua conclusão.
O edital da obra pode ser publicado durante a obra ou após a sua 
conclusão, mas deve ser publicado antes do lançamento do tributo, com os 
respectivos elementos, devendo ser observado o prazo para o contribuinte 
impugnar.
35
O STJ tem aceitado a contratação de sociedade de economia mista 
que emite duplicata, letra de câmbio, notas promissórias, para a cobrança 
do preço, através da instituição de Planos Comunitários, conﬁgurando-se, 
nesses casos, contratos de cunho privado, sendo que nos casos em que o 
cidadão opta pela não-adesão a tais planos, haverá a exigência tributária.
36
As  mais  diversas  obras  públicas  podem  ensejar  a  cobrança  do 
tributo, como a abertura e pavimentação de ruas e estradas, redes elétricas 
34  Este é o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça  (Resp. 280248, RSTJ  v. 162, p. 
180) e do Supremo Tribunal Federal, bem como de autores como Hugo de Brito Machado, 
Ives  Gandra  da  Silva  Martins  e  Aliomar  Baleeiro.  EMENTA.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO 
DE MELHORIA. CTN  ARTS. 81 E  82. 1.  A contribuição de melhoria tem como limite geral o 
custo  da  obra,  e  como  limite  individual  a  valorização  do  imóvel  beneﬁciado. 2.  Prevalece 
o entendimento no STF e no STJ de que não houve alteração do CTN pelo DL 195/67. 3. É 
ilegal  a  contribuição  de  melhoria  instituída  sem  observância  do  limite individual  de  cada 
contribuinte. 4.  Recurso  especial conhecido e provido. REsp 362788 / RS  ; Rel.: Min. Eliana 
Calmon; T. 2.; J. 28/05/2002; D.J. 05/08/2002, p. 284.
35  EMENTA. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. EDITAL. 1. “A partir 
do D.L. 195/67, a publicação do edital é necessária para cobrança da contribuição de melhoria. 
Pode, entretanto, ser posterior à realização da obra pública” (REsp 84.417, Rel. Min. Américo 
Luz). Precedentes da 1 ª e 2ª Turma. 2. Recurso especial improvido. REsp 143998 / SP; Rel.: Min 
Castro Meira; T. 2.; j. 08/03/2005; DJ.13/06/2005, p. 217.
36  EMENTA. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LIMITES. FALTA 
DE PREQUESTIONAMENTO.  OBRA DE  INTERESSE PÚBLICO.  CONTRIBUIÇÃO DE  MELHORIA. 
POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 1. Na conversão do recurso 
extraordinário em recurso especial, por força da Constituição de 1998, não pode o recorrente 
extrapolar os limites do recurso inicialmente interposto. 2. O recurso especial não se presta 
ao exame de matéria de índole constitucional, de competência exclusiva da Suprema Corte, 
nos termos do artigo 102 da Constituição Federal. 3. “Inadmissível recurso especial quanto 
à questão  que, a despeito  da oposição  de embargos declaratórios, não  foi apreciada pelo 
tribunal a quo” Súmula 211/STJ. 4. O município está autorizado a promover a execução de obra 
de interesse público, como é o caso da destinada à coleta de esgotos, por meio da instituição 
da contribuição de melhoria, pois se cuida de uma das hipóteses de obra pública que está 
especiﬁcada no diploma legal de regência dessa espécie tributária. 5. Não há vedação legal a 
que o município organize uma sociedade de economia mista e esta possa executar o serviço 
mediante a livre adesão dos particulares, ante a evidência de que a execução do serviço viria 
a valorizar os imóveis lindeiros. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e improvido. REsp 
49668 / SP; Rel.: Min. Castro Meira; T. 2.; J. 15/04/2004; D.J. 28/06/2004, p. 213.
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e telefônicas, canalização, drenagem, esgotos pluviais, saneamento básico, 
redes de  abastecimento de  água  e  esgoto, praças, parques,  arborização, 
urbanização,  pontes,  viadutos,  trincheiras,  passarelas,  túneis,  sistemas 
subterrâneos de  transportes, recuperação  de áreas  degradadas, dentre 
vários outros tipos de melhoramentos que desencadeiem valorização do 
imóvel do particular.
A Contribuição de Melhoria é um tributo que só pode ser cobrado 
uma  única  vez,  não  cabendo  sua  incidência  nos  casos  de  reparação, 
obras essenciais à educação e à assistência social e  alteração de traçado 
geométrico.
O lançamento desse tributo se dá de ofício, isto é, por iniciativa do 
Fisco e se destina a evitar uma injusta repartição dos benefícios decorrentes 
de  obras  públicas,  ou  seja,  visa-se,  com  a  exigência  da  Contribuição  de 
Melhoria, impedir que o particular enriqueça ilícita e injustamente com o 
benefício de uma obra que foi custeada por toda a coletividade.
Pode-se apontar diversas vantagens na cobrança desse tributo, no 
que tange aos Municípios, como  a  justiça  tributária,  o  ﬁnanciamento de 
obras  públicas  através  da  receita  arrecadada,  a  menor  dependência  dos 
Municípios quanto às transferências de receitas de outros Entes Federados, 
o  fortalecimento  dos  Municípios  através do  aumento  de  sua  autonomia 
ﬁnanceira, a desmotivação da especulação imobiliária, a cobrança de um 
tributo que  não é sonegável,  a possibilidade de  se  criar um  círculo  de 
investimentos  na  cidade, através  de  novas  obras  originadas  das  receitas 
arrecadadas.
No momento em que os entes tributantes, e no caso os Municípios, 
não implementam a Contribuição de Melhoria no Brasil, estão inobservando 
a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 101/2000, nos termos do art. 11, visto 
que estão renunciando voluntariamente receita tributária.
Pertinente destacar os apontamentos de Cristina Padovani Mayrink 
(2004, p. 59-68):
A falta de previsão e arrecadação deste tributo constitui renúncia 
de receita; desta forma, o Gestor Público corre o risco de incorrer 
nas  várias  sanções,  institucionais,  como  a  suspensão  das 
transferências voluntárias, a suspensão da obtenção de garantias, 
bem como a suspensão da contratação de operações de crédito 
(com  exceção  para  o reﬁnanciamento da  dívida e  redução de 
despesas  com  pessoal),  e  mesmo penais,  incluída a  de  ordem 
criminal,  ex  vi  do  disposto  no  art.  173  da  Lei  Complementar 
101/2000, o qual dispõe  que  as  infrações  a  seus  ditames  serão 
punidas com base no Código Penal; na Lei 1.079, de 10.04.1950; 
no Decreto-lei 201, de 27.02.1967 e na Lei 8.429, de 02.06.1992.
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Os Municípios fundamentam a sua omissão tributária na diﬁculdade 
de apuração do quantum debeatur, o que não se justiﬁca, visto que, se houver 
empenho da equipe  que  maneja  a base de cálculo  do  IPTU, poderão os 
cálculos, materiais e técnicas já utilizados, servirem de base para a apuração 
de um resultado desejável.
Veriﬁca-se  que,  acima  de  problemas  técnicos,  está  a  ausência 
de  vontade  política  e  o  desconhecimento  das  conseqüências  legais 
desencadeadas pela omissão  da exigência tributária, e, acima  de tudo, a 
insensibilidade quanto aos benefícios de uma receita que está aguardando 
para ser arrecadada.
37
Deverão os Municípios se conscientizar de que existem meios para o 
arrefecimento de suas carências ﬁnanceiras e, mais do que isso, para tornar 
a propriedade urbana consentânea com o interesse comum. 
3. Estatuto da cidade – 
lei federal 10.257, de 10 de julho de 2001 
Tem-se ainda, para o desenvolvimento sustentável do solo urbano, o 
Estatuto da Cidade.
O  art.  182,  parágrafo  2.º,  da  CF/88,  menciona  expressamente  a 
propriedade urbana inserida no contexto de normas e planos urbanísticos, 
vinculando sua função social à ordenação da cidade, exatamente expressa 
no Plano Diretor.
A  propriedade  urbana  é  formada  e  condicionada  pelo  direito 
urbanístico a ﬁm de cumprir a sua função social especíﬁca, realizar as funções 
urbanísticas  e  propiciar  moradias,  condições  adequadas  de  trabalho,  de 
recreação, de circulação, realizando as funções sociais da cidade, nos termos 
do art. 182 da CF.
A Lei Federal 10.257, de 10 de julho de 2001, denominada “Estatuto da 
Cidade”, estabelece as diretrizes gerais da política urbana, regulamentando 
os arts. 182 e 183 da CF.
37  Segundo Cristina Padovani Mayrink (2004, p. 64-65), “o problema do cálculo pertence mais 
aos matemáticos, economistas e engenheiros, do que aos juristas. Antes de mais nada, são 
necessários,  efetivamente,  determinados  procedimentos  técnicos  comuns ao  IPTU  (como 
a  aerofotogrametria,  o  mosaico  terrestre corrigido, a  interpretação  contínua  de  chapas 
fotográﬁcas, critérios arquitetônicos de construção, a deﬁnição de testada, profundidade, a 
área, o zoneamento), por este caminho, com apoio em normas ﬁrmes, instrumentos largos e 
bem deﬁnidos darão suporte ao lançamento e arrecadação do tributo.” 
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Para alcançar as diretrizes elencadas no art. 2.º da lei, esta enumera uma 
série de instrumentos que poderão ser utilizados (art. 4.º). Planejamentos, 
institutos políticos, institutos de direito civil, estudos e, entre os instrumentos, 
separados no inciso IV, os  institutos tributários e  ﬁnanceiros: “a)  imposto 
sobre a propriedade predial e territorial urbana – IPTU; b) contribuição de 
melhoria; c) incentivos e benefícios ﬁscais e ﬁnanceiros”.
O Estatuto da  Cidade é uma  Lei que permite aos  Municípios  nova 
forma de tributação, mas não é uma Lei que tem o condão de garantir aos 
Municípios mais recursos pela utilização do IPTU.
O  IPTU  com  alíquotas  progressivas  no  tempo  não  será  maior, 
considerando-se a arrecadação total deste imposto; se essa modalidade de 
alíquotas for utilizada, pode ser inclusive menor.
O  art.  7.º  prevê  a  possibilidade  de  o  Município  aplicar  o  IPTU  de 
forma progressiva no tempo no caso do descumprimento do estabelecido 
no art. 5.º, que determina:
Art. 5.º. Lei municipal especíﬁca para área incluída no  plano 
diretor  poderá  determinar  o  parcelamento,  a  ediﬁcação  ou 
a  utilização  compulsórios  do  solo  urbano  não  ediﬁcado, 
subutilizado  ou  não  utilizado, devendo  ﬁxar  as  condições  e  os 
prazos para implementação da referida obrigação.
Frisa-se que o  Estatuto dá  ênfase à  gestão  democrática da  cidade, 
fazendo com que todas as diretrizes sejam debatidas com a participação 
da população e de associações representativas  da comunidade, com a 
promoção de audiências e consultas públicas etc.
Conclui-se que a aplicação do IPTU de forma progressiva no tempo, 
bem  como  dos  demais  instrumentos  tributários  e  urbanísticos,  devem 
ser implementados  pelos  Municípios  para que efetivamente se  atinja a 
função  social  das  cidades,  ﬁm  maior  do  Estado  Social  Democrático  de 
Direito brasileiro.
4. Conclusão
O Brasil e o mundo começam a se defrontar com um problema que 
marcará o terceiro milênio, a superpopulação das cidades e a necessidade da 
reordenação do espaço urbano. Estes problemas poderão ser solucionados 
se houver a conscientização dos governantes da necessidade da aplicação 
eﬁciente  dos  instrumentos  criados  para  atender  a  função  social  da 
propriedade, como  a  tributação  imobiliária,  o  reconhecimento  da  posse 
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e sua conversão  em  propriedade, a aplicação do Estatuto da  Cidade  e  a 
observância da Lei de Responsabilidade Fiscal, buscando devolver a todos 
os cidadãos da polis a dignidade da pessoa humana, que dentre diversos 
fatores é composta do direito à moradia, que se insere de maneira nuclear 
no princípio do mínimo vital.
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Considerações sobre  
as necessidades municipais em  
relação à cartografia cadastral urbana
Francisco Henrique de Oliveira
1. Introdução
O Brasil, de  uma  forma geral, é  um país  pouco  cartografado,  se 
comparado aos países mais  desenvolvidos, mesmo  apresentando mapas 
por  toda  sua  extensão  territorial.  Torna-se  importante  ressaltar  que  a 
cartograﬁa nacional realizada através do mapeamento sistemático nacional, 
datado de meados da década de 1970, teve como base as escalas 1:50.000 
e 1:100.000.
Obviamente que, para os objetivos deﬁnidos naquela época, o produto 
cartográﬁco ﬁnal atendeu às necessidades de reconhecimento e domínio 
do território nacional, caracterizando a soberania pátria. Entretanto, hoje, 
a realidade é  outra,  há  uma  necessidade  iminente  de  mapeamentos em 
grandes escalas bem como atualizações dos mapeamentos base, temáticos 
e cadastrais preexistentes nas municipalidades e nos órgãos do Governo, 
quer sejam estaduais ou federal.
O  problema  maior  está  arraigado  na  sociedade,  ou  seja,  há  o 
desconhecimento  da cartograﬁa  e,  portanto,  uma  inércia  muito grande 
no potencial exploratório dos benefícios que os documentos cartográﬁcos 
trazem  à  sociedade  na  forma  de  possibilidades  de  planejamento, 
desenvolvimento e execução de projetos de qualquer natureza.
As prefeituras, de modo geral, buscam um estudo detalhado dos seus 
territórios para lançamento das diretrizes de apoio e realização dos objetivos 
de progresso do município. A promulgação da Lei Federal 10.257, de 10 de 
julho de 2001, conhecida como Estatuto da Cidade, em termos gerais, dá 
uma maior amplitude ao poder municipal visando à organização da cidade 
e ao cumprimento da função social da terra (OLIVEIRA et al., 2006).
Por  meio  do  Plano  Diretor,  o  Estatuto  da  Cidade  cria,  nas 
administrações públicas, a consciência de que o mapeamento e o cadastro 
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técnico municipal não são apenas ferramentas de arrecadação tributária, 
mas  também  a  condição  básica  para  se  desenvolver  o  planejamento 
e  a  gestão  estratégica  dos  municípios.  Nesse  sentido, o  mapeamento 
para  ﬁns  cadastrais,  executado  de  forma  adequada,  caracteriza  o 
processo fundamental para  a  geração  de  um eﬁciente Cadastro Técnico 
Multiﬁnalitário (CTM). O CTM é um instrumento que orienta a administração 
municipal  e  fornece  um  conjunto  de  informações  gráﬁcas  (mapas)  e 
descritivas  (dados)  sobre as  parcelas,  propriedades imobiliárias  e  seus 
proprietários.  Pode estar  ligado a vários setores  e  aplicativos, tais  como 
cobrança de impostos,  agricultura, concessionárias  de  serviço público, 
sistema de transportes, meio ambiente, sistema de saúde, reforma agrária, 
administração, planejamento das prefeituras.
Para  ocorrer  o  desenvolvimento  municipal,  é  necessário  o 
funcionamento de um sistema complexo de intercâmbio de dados entre 
as várias secretarias e órgãos vinculados ao poder público. É fato que estes 
dados,  em  especial  os  cartográﬁcos  devem  ser  padronizados,  ou  seja, 
mesma  escala,  referencial  geodésico,  sistema  de  coordenadas,  padrão 
de  representação  cartográﬁco,  entre  outros.  Mas  antes  de  se  vislumbrar 
o  desenvolvimento,  tomando  por  base  a  cartograﬁa  cadastral  urbana, 
primeiramente  o  município  deve  ter  claro  os  limites  do  seu  território 
bem  como  das  parcelas  (unidade  base  de  interesse  do  cadastro  técnico 
multiﬁnalitário).  A  deﬁnição  cartográﬁca  conﬁável,  clara, e  eﬁciente  dos 
limites de uma propriedade ou de um município passa fatalmente pelo viés 
jurídico. Se pensarmos um pouco mais sobre o assunto ﬁca fácil chegar à 
conclusão de que não se pode ter gerência sobre um espaço não deﬁnido 
(cartografado). Ou  seja,  como  o  administrador  público  pode  administrar 
algo  que  ele  desconhece?  Como  as  questões  de  direito  de  propriedade 
podem ser caracterizadas uma vez que as escrituras, documento “máximo” 
que garante o direito de propriedade sobre o objeto (parcela/imóvel), não 
o representam adequadamente e ainda permitem vários questionamentos 
quanto à sua localização geográﬁca (deﬁnição dos limites)?
Aliada à  necessidade  da documentação cartográﬁca, o  município 
necessita  ainda  de  levantamentos  conﬁáveis  de  dados  alfanuméricos 
que  caracterize  a  população  e  suas  tendências,  divisões  administrativas, 
questões/problemas ambientais, infra-estrutura, disposição  dos imóveis 
urbanos e rurais, formas de uso e  ocupação do solo, entre tantos outros 
fatores. Neste contexto, percebe-se que o cenário se apresenta deﬁnindo 
uma morfologia multiﬁnalitária,  assim, não  tem  sentido uma  prefeitura 
gerar  dados  georreferenciados,  superpostos  a  uma  base  cartográﬁca 
cadastral conﬁável, sem  que  haja intercâmbio entre os bancos de dados 
que estruturem a gestão municipal – essa premissa é básica no contexto 
do cadastro.
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O desenvolvimento do cadastro deu-se em função da necessidade 
do controle do uso da terra e também da cobrança de impostos, originando 
assim uma ferramenta para a política ﬁscal, mais precisamente voltada à 
eqüidade ﬁscal. A cartograﬁa está diretamente relacionada com o cadastro 
e, conseqüentemente, com a tributação e planejamento do município. 
Portanto,  faz-se  cada  vez  mais  necessário  o  estudo  de  alternativas  de 
atualização  cartográﬁca  cadastral.  Uma  vez  adotado  um  método  de 
atualização,  deve-se  obter  informações  que  garantam  um  produto 
cartográﬁco atualizado de qualidade com menor custo para os municípios.
Conforme Loch  (2006),  citado  por  Fernandes  (2006),  “a  Carta 
Cadastral é um dos principais componentes do Sistema Cadastral, 
pois, ela mostra os  limites que  deﬁnem a propriedade. Além 
desses limites, as Cartas Cadastrais no Brasil mostram o sistema 
viário,  rede  hidrográﬁca,  as  ediﬁcações  importantes dentro de 
seus limites”.
Segundo  Erba  et  al.  (2005),  a  Cartograﬁa  Cadastral  Urbana 
normalmente  é  elaborada  por  técnicas  topográﬁcas  ou  fotogramétricas, 
sendo  que,  no  primeiro  caso,  o  uso  de  nomenclaturas  e  sistemas  de 
coordenadas  arbitrárias  (falta  de  georreferenciamento)  caracteriza 
problemas no processo de integração de dados.
Com a ﬁnalidade de nortear o  poder público na contratação ou 
mesmo na gestão de um CTM, algumas considerações sobre os passos para 
realização de uma  cartograﬁa cadastral, bem como  sua atualização, com 
vistas à tributação justa, serão abordados no decorrer deste texto.
2. Cartograﬁa e levantamento cadastral
De  acordo  com  Loch  (1994),  a  cartograﬁa é  uma  forma  gráﬁca  de 
representação, um meio de expressão, ou uma técnica à serviço da ciência 
das mais variadas áreas, sendo o cartógrafo o proﬁssional que produz um 
tema físico, ou econômico em uma linguagem gráﬁca de símbolos. Diz ainda 
que, com a evolução da humanidade e, conseqüentemente, das ciências, 
evoluíram  também  as  formas  de  representação  gráﬁca  dos  lugares,  a 
precisão da informação, as técnicas e os instrumentos usados para adquirir 
tais informações, sendo que a cartograﬁa contemporânea foi marcada por 
notável desenvolvimento tecnológico,  provocado pelo monitoramento e 
controle do meio ambiente.
Cartograﬁa é Ciência e Arte que se propõe a representar, através de 
mapas, cartas  e  outras  formas gráﬁcas (computação  gráﬁca), os  diversos 
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ramos  do  conhecimento  do  homem  sobre  a  superfície  e  o  ambiente 
terrestre. É  Ciência  quando utiliza  o apoio cientíﬁco  da Astronomia,  da 
Matemática, da Física, da Geodésia, da Estatística e de outras Ciências para 
alcançar  exatidão  satisfatória.  É  Arte  quando  recorre  às  leis  estéticas  da 
simplicidade e da clareza, buscando atingir o ideal artístico de beleza. 
Quando  se  trata  de  cartograﬁa  relacionada  à  representação  de 
parcelas urbanas e/ou rurais, com mapas em escalas maiores, objetivando 
a  representação  das  informações  de  interesse,  obtém-se  a  cartograﬁa 
cadastral. Desse modo, pode-se aﬁrmar categoricamente que o objetivo da 
cartograﬁa cadastral é único na deﬁnição e reconstituição das coordenadas 
dos vértices que deﬁnem a forma geométrica da parcela. Neste contexto, 
a  deﬁnição de  um sistema  oﬁcial  nacional  de  referência  bem  como  de 
coordenadas  globais  é  necessária  e  fundamental.  Essa  caracterização 
leva  em  conta  a  deﬁnição  pura  do  mapeamento  cadastral,  entretanto 
percebe-se facilmente que as municipalidades pouco se preocupam com 
a implantação  de uma rede de referência cadastral. Por outro lado, na 
execução dos mapeamentos cadastrais, agregam-se diversos outros planos 
de informação, mascarando, por vezes, o “mapa cadastral urbano”, uma vez 
que os vértices deﬁnidores das parcelas são colocados em segundo plano 
de importância. 
No  Quadro  1,  apresenta-se  de  forma  bastante  simpliﬁcada  um 
conjunto de procedimentos necessários à obtenção da cartograﬁa cadastral. 
Chama-se a atenção para o item “restituição estereofotogramétrica”, pois 
não necessariamente durante o processo de restituição de um documento 
cartográﬁco cadastral,  as  feições  pontuais  deﬁnidoras  dos  vértices  das 
parcelas são as únicas representadas. Por uma questão cultural, associada à 
ﬁnanceira, não se adota aqui no Brasil o mapa cadastral urbano conceitual 
de forma similar ao  apresentado  na Europa. Acrescenta-se no  conceito 
nacional e, de forma geral, uma série de outros níveis de feições restituídas, 
como: arruamentos, bueiros, postes, árvores, ediﬁcações, entre outros.
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Quadro 1 
Procedimentos básicos 
para se gerar a cartograﬁa cadastral urbana
Serviços de Cartograﬁa Produtos
Cobertura 
Aerofotogramétrica
::  fotograﬁas aéreas;
::  foto índice.
Apoio Terrestre
::  implantação e levantamento das coordenadas 
dos pontos de apoio terrestre;
::  execução da monograﬁa dos pontos de apoio 
terrestre;
::  execução  do  relatório  de  aerotriangulação 
atendendo em precisão a escala ﬁnal.
Rede de Referência 
Cadastral
::  implantação dos marcos de referência cadastral, 
maior precisão geométrica;
::  relatórios e cálculos dos marcos, realização das 
monograﬁas.
Ortofotocartas
::  conjunto de ortofotocartas analógicas em papel 
adequado;
::  conjunto de ortofotocartas digitais em CDs ou 
DVDs.
Restituição 
Estereofotogramétrica
::  mapa das coordenadas deﬁnidoras das parcelas 
urbanas, impresso na escala adequada (grande 
escala);
::  arquivos digitais em CDs ou DVDs;
::  relatórios  com  etapas,  apresentação  dos 
problemas e soluções.
Reambulação
::  mapas impressos, após checagem.
Edição Gráﬁca
::  arquivos digitais, recortados em folhas, com suas 
respectivas plotagens, em papel adequado.
 Fonte: Adaptado de Oliveira et al. (2006).
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Segundo  a  Comissão  Nacional  de  Cartograﬁa  (2003),  a  cartograﬁa 
cadastral  é  essencial  para  a  promoção  municipal,  sendo  que  cada 
município busca, através da utilização do material cartográﬁco, executar o 
planejamento urbano, integrando as mais diversas secretarias. 
A cartograﬁa cadastral no Brasil, normalmente, é elaborada por 
técnicas  topográﬁcas  e/ou  fotogramétricas.  Segundo  a  Federação 
Internacional  dos  Geômetras,  o “cadastro  é  um  inventário  de  dados 
metodicamente  organizados  concernentes  às  parcelas  territoriais, 
dentro  de  certo  país  ou  distrito,  baseado  no  levantamento  de  seus 
limites”. Portanto, essa deﬁnição ratiﬁca o que foi exposto até o presente 
momento sobre a necessidade de se reavaliar e padronizar nacionalmente 
o procedimento para execução da cartograﬁa cadastral urbana. Neste 
momento,  não  será  considerado  o  levantamento  cadastral  rural,  pois  a 
Lei  10.267  (Georreferenciamento das  propriedades  rurais),  por meio  da 
sua aplicação, vem regulando a aquisição dos produtos cartográﬁcos na 
área rural.
A  estruturação  do  CTM, levantamento  topográﬁco,  fotogrametria 
e cartograﬁa cadastral passam por técnicas modernas, que devem  estar 
baseadas em metodologias seguras e consistentes. O seu objetivo ﬁnal é 
prover aos órgãos gestores públicos e/ou interessados dados atualizados, 
seguros e verdadeiros, permitindo realizar, na prática, os cadastros eﬁcien
-
tes e consistentes, obviamente aliados a uma cartograﬁa obtida com pre-
cisão geodésica.
Para Erba (2005), os elementos gráﬁcos que interessam ao cadastro 
territorial  podem  ser  representados  cartograﬁcamente  por  três  formas 
distintas: pontos, linhas e polígonos. Por deﬁnição, uma parcela (da mesma 
forma que um quarteirão, uma  construção, um lago etc.) é um polígono 
composto por um número determinado de vértices. Uma rede de serviço 
(esgoto, água, eletricidade etc.) é linear e, portanto, ﬁca deﬁnida por uma 
linha. Finalmente, o medidor de água (ou um poste ou uma árvore) é um 
elemento que pode ser representado por um ponto.
De acordo com o Instituto de Planejamento Urbano de Florianópolis 
(Ipuf-SC), as informações cadastrais são tratadas nos seus diversos aspectos:
::  ﬁnalidades ﬁscais, jurídicas e de ordenamento do território;
::  evolução  em  nível  internacional,  com  destaque  para  os países 
europeus;
::  enquadramento legal e institucional;
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::  relação com outros temas  de informação geográﬁca, desde  o 
registro predial aos cadastros de infra-estruturas.
Ainda  deve-se  considerar  como  ﬁnalidade  do  cadastro  técnico 
multiﬁnalitário a sua interface com as questões ambientais e sócio-urbanas.
Tendo sido realizada a cartograﬁa cadastral adequadamente, torna-se 
necessário executar, numa segunda etapa, o levantamento cadastral (base 
de dados) das unidades parcelares. O Quadro 2 faz uma pequena menção 
sobre os procedimentos necessários.
Quadro 2 
Procedimentos básicos para 
se executar o levantamento cadastral urbano
Serviços de Cadastro Produtos
Articulação 
Cartográﬁca
::  mapas impressos para ﬁns de levantamento 
cadastral (quadras);
::  mapas digitais;
::  relatórios com etapas, problemas e soluções.
Deﬁnição da Estrutura 
dos Dados
Cadastrais
::  modelo da estrutura de dados a serem 
coletados em papel e em meio digital;
::  cópias de manuais de utilização do modelo 
gerado.
Levantamento 
Cadastral
::  banco de dados com as informações dos 
cadastros imobiliários, de logradouros, infra-
estrutura urbana, de equipamentos, de 
prestadores de serviços e de industrias;
::  relatórios de acompanhamento.
Elaboração de Planta 
de Referência Cadastral
::  cópias digitais dos planos de informações a 
serem produzidos;
::  conjunto de folhas (analógico) da planta de 
referência cadastral.





[image: alt]Programa  Nacional  de  Capacitação  das  Cidades
174

Serviços de Cadastro Produtos
Lançamento da Malha 
Urbana
::  arquivo contendo os níveis de informações 
estabelecidos para a espacialização das 
parcelas no formato compatível com o software 
disponível;
::  material utilizado para apoiar a atividade, 
devidamente organizada por tipo em cada 
quadra, como: relatórios, plantas, escrituras e 
títulos de propriedades, dentre outros;
::  relatório com as principais discrepâncias 
(inconsistências ou irregularidades) encontradas 
entre os dados existentes no banco de dados do 
cadastro imobiliário e os levantados durante a 
espacialização das parcelas;
::  mapas temáticos (coropléticos) gerados pela 
diferença (relativa e absoluta) de áreas das 
parcelas entre os dados espacializados e os 
existentes no cadastro imobiliário.
Coleta e Tratamento dos 
Dados
::  cópias em meio digital dos planos de 
informações produzidos para deﬁnição da 
Planta de Referência Cadastral;
::  relatório contendo os ﬁltros de inconsistências 
utilizados na entrada e na veriﬁcação dos dados;
::  arquivos digitais provenientes de coletores 
eletrônicos de dados
::  banco de imagens referentes ao levantamento 
fotográﬁco referenciado às respectivas 
inscrições imobiliárias e mobiliárias.
Sistema de Gestão 
Cadastral (softwares
, 
CAD e SIG)
::  licenças de uso de softwares CAD e SIG (e/ou uso 
livre);
::  treinamento de proﬁssionais da prefeitura para 
manuseio e adequação do sistema nos softwares 
envolvidos.
Elaboração 
 
de Manuais de
Procedimentos
::  disponibilização dos manuais para os diversos 
setores da prefeitura envolvidos com o processo. 
Fonte: Adaptado de Oliveira et al. (2006).
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Entretanto, não há uma especiﬁcação única sobre quais dados devem 
ser levantados através dos Boletins de Informações Cadastrais (BIC), muito 
menos uma característica de prioridade; assim, cada município conhecendo 
a sua realidade e apresentando características peculiares irá se comportar de 
forma distinta. Cabe ressaltar que é fundamental uma articulação eﬁciente 
entre as Secretarias da Prefeitura para que haja uma otimização na coleta 
dos dados e que estes, de fato, satisfaçam à demanda de planejamento e de 
gestão urbana. Dessa forma, não há uma regra especíﬁca; a única exigência 
é  de  que  a  unidade  parcelar  georreferenciada  em  um  cadastro, como  o 
da Secretaria de Planejamento, tenha a mesma referência geográﬁca em 
qualquer outra Secretaria ou órgão da administração pública.
3. Especiﬁcações técnicas 
sobre mapeamento aplicadas ao CTM
Dentre as etapas a serem executadas para realização de um cadastro 
técnico multiﬁnalitário, considera-se: execução da cobertura aerofotogra
-
métrica; planejamento e realização do apoio terrestre; implantação da rede 
de referência cadastral; geração de ortofotocartas; execução da restituição 
estereofotogramétrica; realização da reambulação; edição gráﬁca; articu
-
lação cartográﬁca; planejamento e estruturação dos dados cadastrais; or
-
ganização e execução do levantamento cadastral; elaboração da planta de 
referência cadastral; lançamento da malha urbana; coleta e tratamento de 
dados gráﬁcos e raster; sistema de gestão cadastral (softwares, CAD e SIG) 
e, ﬁnalmente, elaboração de manuais de procedimentos.
Para  realização  dos  serviços  cartográﬁcos  citados,  algumas 
normas  oﬁciais  no  contexto  nacional  são  claras.  Entretanto,  no  âmbito 
da  cartograﬁa  cadastral,  com  vistas  ao  levantamento  cadastral,  ou 
seja, grande escala, as normas oﬁciais e especiﬁcações técnicas ainda 
devem ser estruturadas através de diretrizes ou leis por um órgão oﬁcial. 
Percebe-se,  nos  editais  veiculados  publicamente  pelos  municípios 
brasileiros,  que  objetivam  a  contratação  dos  serviços  de  cartograﬁa 
cadastral e de levantamento cadastral, a falta de embasamento técnico 
e de homogeneização  na  terminologia  técnica. Neste cenário, tem-se 
clara as necessidades dos municípios brasileiros, entretanto, os produtos 
cartográﬁcos solicitados – muitas vezes por leigos na área de cartograﬁa 
– não atendem às demandas municipais.
A partir do momento em que os municípios tiverem aporte técnico/
legal  por  meio  de  manuais,  cartilhas  e/ou  diretrizes  que  contemplem 
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a  execução  de  um  mapeamento  e  levantamento  cadastral  técnico 
multiﬁnalitário urbano eﬁciente, haverá uma economia do poder público 
que ainda não foi vislumbrada.
Atualmente, as normas e especiﬁcações técnicas para geração de car
-
tograﬁa, vigentes no País nas esferas federal, estadual e municipal, devem 
ser seguidas no intuito de executar trabalhos cartográﬁcos de qualidade 
que atendam aos objetivos iniciais propostos; entretanto, algumas dessas 
normas estão desatualizadas e apoiadas num contexto tecnológico obso
-
leto, cujo nível de rigidez e qualidade geométrica apresenta-se aquém das 
possibilidades atuais.
Dessa  forma,  elencam-se  abaixo  algumas  especiﬁcações  técnicas 
relativas aos serviços de cartograﬁa nacional de maior representatividade. 
Cabe citar que essas normas são fonte de apoio e referência nos editais de 
licitação apresentados pelos municípios.
::  Instruções Reguladoras de Aerolevantamentos (IRA) e constantes 
da  Portaria  4.172/FA-61  do  Estado-Maior  das  Forças  Armadas 
(Emfa), de 3 de dezembro de 1980, e Portaria 637-SC-6/FA.
::  Decreto-lei  Federal  343/67,  de  18  de  fevereiro  de  1967,  que 
ﬁxa  as  diretrizes  e  bases  da  cartograﬁa  brasileira  e  dá  outras 
providências.
::  Leis municipais vigentes.
::  Especiﬁcações  e  Normas  Gerais  para  Levantamento  GPS 
(preliminares).
::  NBR 13.133/94 – execução de levantamentos topográﬁcos.
::  NBR  14.166/98  –  rede  de  referência  cadastral  municipal  – 
Procedimento.
::  NBR 14.645/2001 – elaboração do “como construído” (as built) para 
ediﬁcações – Parte 1: Levantamento planialtimétrico e cadastral 
de imóveis  urbanizados com área até 25.000 m², para ﬁns de 
estudos, projetos e ediﬁcação – Procedimento. Parte 2: Registro 
Público para Retiﬁcação de Imóvel Urbano – Procedimento.
É  importante  veriﬁcar,  ao  se  trabalhar  com  as  normas  citadas,  seu 
valor contemporâneo, visto que existe uma carência de legislações no País 
e muitas delas foram feitas há tempos atrás, levando-se em consideração 
outros parâmetros e referenciais que já estão em desuso.





[image: alt]Programa  Nacional  de  Capacitação  das  Cidades
177

4. Lei 10.257/2001 – questões 
voltadas ao mapeamento cartográﬁco
A Lei 10.257, que caracteriza o  Plano Diretor, não traz  nenhuma 
referência especíﬁca sobre a parte técnica para a realização do mapeamento 
cartográﬁco, porém descreve os objetos de interesse que serão necessários 
aos órgãos públicos para o desenvolvimento municipal. Aborda, assim, as 
questões dos mapeamentos voltados ao:
::  conhecimento do território urbano (riscos para ocupação urbana, 
áreas para preservação cultural, a estrutura fundiária, a evolução 
histórica da cidade e do território, a inserção regional do município, 
indicadores de mobilidade e circulação);
::  caracterização e distribuição da população e seus movimentos;
::  uso do solo (ocupação atual do território);
::  infra-estrutura urbana;
::  atividade econômica do município.
Nesse sentido, pode-se organizar os mapas sob duas óticas distintas: 
macrozoneamento e microzoneamento. Por meio do macro-zoneamento 
deﬁnem-se simplesmente as áreas urbanizáveis e não-urbanizáveis. Com 
sua institucionalização, pode-se assegurar os limites preliminares de urba
-
nização e preservar os elementos naturais essenciais, antes da elaboração 
de um microzoneamento detalhado. Dessa forma, no microzoneamento 
realiza-se a divisão detalhada da área urbana em diferentes zonas de uso 
e ocupação do solo, deﬁnidas segundo as funções que deverão desempe
-
nhar na cidade: habitação, lazer, trabalho, institucional ou circulação. No 
macrozoneamento, a cartograﬁa pode ser trabalhada em escalas meno
-
res já no micro-zoneamento, trabalha-se com escalas maiores através da 
manipulação, por exemplo, de ortofotograﬁas. Deve-se ressaltar que am
-
bos os processos necessitam de apoio terrestre e a utilização de técnicas 
fotogramétricas são fundamentais (IPUF-SC, 2005).
5. As informações a serem atualizadas
Quando falamos de atualização cartográﬁca cadastral, nos referimos 
às  cartas em  grandes  escalas,  maiores  que 1:10.000.  É fato  o problema 





[image: alt]Programa  Nacional  de  Capacitação  das  Cidades
178

de  desatualização  cartográﬁca  no  contexto  nacional,  apesar  de  serem 
conhecidas várias metodologias.
A  atualização  cartográﬁca  aplica-se a  todos  os  tipos de cartas  que 
envolvam dados que se alteram com o tempo, portanto, é necessária para 
a maioria das bases cadastrais existentes. Deve-se escolher o método mais 
adequado  às  condições  municipais  e  deﬁnir  quais  feições  necessitam  ser 
atualizadas. Obviamente, há algumas feições que se mantêm atualizadas por 
mais tempo e outras que, em função da dinâmica da cidade, desatualizam-se 
rapidamente.
Três classes de produtos apresentam uma visão geral da cartograﬁa, 
cada qual contendo as informações espacialmente referenciadas e, portanto, 
vinculadas a um Sistema Geodésico de Referência – SGR (FREITAS, 2001).
a)  Cartas topográﬁcas  – apresentam os elementos da  toponímia, 
principais feições naturais e artiﬁciais, domínios, ocupações e suas 
relações espaciais.
b) Cartas cadastrais (produto cartográﬁco proveniente do cadastro) 
– o objeto de estudo é a unidade parcelar, portanto, maior ênfase 
se encontra na representação absoluta dos pontos deﬁnidores de 
uma  parcela.  Porém,  no  contexto  brasileiro,  usualmente  outras 
feições são  agregadas a  esta  carta,  como os  prédios  (áreas  e 
domínios públicos e privados) com os elementos básicos para o 
registro ou os equipamentos ediﬁcados ou implantados.
c)  Cartas temáticas – apresentam uma representação espacial que 
privilegia  ou  distingue  categorias  de  elementos  naturais  ou 
artiﬁciais.
Cada  uma  destas  classes  pressupõe  uma  ou  mais  formas  de 
visualização do produto, tendo em vista a sua aplicação. Alguns produtos 
especíﬁcos, por exemplo, uma carta cadastral temática, pode ser originada 
de uma plataforma ou base passando a ser considerada como parte de uma 
base cartográﬁca cadastral.
Este fato tem implicações claras, uma vez que estas estão presentes 
na disseminação das informações espacialmente referenciadas, já que os 
produtos derivados conterão, em princípio, características geométricas já 
deﬁnidas no produto-base ou condicionadas por ele.
A  carta  cadastral  deve  apresentar  as  informações  relativas  ao 
município  e,  em  especial,  à  parcela.  Esporadicamente  deve  indicar  os 
serviços de infra-estrutura básica, os loteamentos e as áreas irregulares, 
definir os limites da área urbana e rural, de forma a possibilitar a análise 
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do uso do solo, definir os logradouros e o que for essencial à gestão do 
espaço urbano.
De fato, a base cartográﬁca cadastral é apresentada por um conjunto 
de informações que deﬁnem uma estrutura espacial de dados de referência, 
tendo como elemento fundamental um SGR e realizada através de uma rede 
geodésica fundamental e redes derivadas. Com isso é possível estabelecer 
um apoio para as informações a serem referenciadas, bem como estabelecer 
uma organização ou articulação dos produtos cartográﬁcos. A recuperação 
de  informações  espaciais  a  partir  de  um  produto  cartográﬁco  é  afetada 
pela precisão do produto, escala, grau de generalização das informações e 
distorções oriundas da representação (FREITAS, 2001).
Nesse  sentido,  um  conjunto  de  feições  só  será  suﬁciente  para 
caracterizar uma base cartográﬁca cadastral quando for coerente com um 
SGR que permita recuperar informações a ele referenciadas com controle 
de qualidade. Assim, a carta cadastral torna-se, como já mencionado, uma 
ferramenta para o planejamento, tanto na expansão de serviços quanto na 
melhoria dos já existentes e, ainda, no processo de arrecadação de impostos. 
Como o meio físico é um ambiente dinâmico, e as cartas são estáticas, a 
atualização cartográﬁca eﬁciente e contínua torna-se uma necessidade.
Atualmente,  a  maioria  dos 5.564  municípios brasileiros  não  conta 
com cartograﬁa cadastral atualizada, ou sequer conta com algum produto 
cartográﬁco. Conforme Schasberg (2006), cerca de 72% dos municípios têm 
população inferior a 20.000 habitantes e, do restante, os que se encontram 
em fase de elaboração dos Planos Diretores necessitam de uma cartograﬁa 
adequada à realização dos estudos de elaboração dos Planos Diretores.
Outra questão de extrema relevância e que deve estar continuamente 
em  pauta  nas  discussões  municipais é  a  adoção de  métodos  eﬁcientes 
para se realizar as atualizações cartográﬁcas. Em alguns casos, como, por 
exemplo, no método aerofotogramétrico, mal se ﬁnaliza a tomada das 
fotograﬁas aéreas, com o objetivo de executar a carta cadastral, o produto 
já se apresenta desatualizado, uma vez que a dinâmica do meio é intensa, e 
as fotos aéreas foram adquiridas numa situação temporal estanque. 
Tendo em vista as  considerações  feitas,  é importante sugerir um 
estudo  em  paralelo  às  questões  relacionadas  ao  SGR,  para  que  sejam 
deﬁnidas  nacionalmente  representações  cartográﬁcas  e  simbologias, 
permitindo  às  municipalidades  conversarem  entre  si  e  aprimorarem  o 
potencial  de uso  dos produtos cartográﬁcos.  Além  disso, vislumbrarem 
parcerias em consórcios para realização de mapeamentos e atualizações de 
cartograﬁa e levantamento cadastral urbano.
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6. Os métodos de atualização cartográﬁca
A atualização pode demandar um tempo de execução muitas vezes 
menor do que  refazer todo o  material  cartográﬁco do qual se necessita, 
trazendo  inúmeras  vantagens  se  comparadas  às  desvantagens,  porém 
não  se  dispensa  a  necessidade  do  remapeamento da  região após  um 
determinado tempo. Assim, a atualização se dá identiﬁcando as mudanças 
ocorridas  no  espaço-objeto,  mudando/atualizando  o  que  foi  alterado; 
entretanto, há um limite para que se execute essa tarefa, pois, a partir de 
algumas realizações de atualização, o produto cartográﬁco original perde a 
sua homogeneidade geométrica de precisão cartográﬁca. 
No processo de atualização, deve-se levar em conta o atendimento 
às  exigências  mínimas  de  qualidade,  segundo  o  Padrão  de  Exatidão 
Cartográﬁca (PEC).
Existem  diversas  técnicas  de  atualização,  mas  três  são  as  mais 
utilizadas.
a)  Contínua – Neste processo as mudanças no espaço físico são 
identiﬁcadas logo que ocorrem, então a carta é  imediatamente 
atualizada.  Este  processo  pode  ser  inviável,  sabendo-se  que 
manter uma  equipe em  campo  é  extremamente dispendioso, 
e também em  vários  locais  ocorrem mudanças  mínimas, sendo 
necessário  estabelecer  uma  quantidade  de  feições  novas que 
tragam retorno.
b) Cíclica –  Neste processo estabelece-se um  intervalo  de  tempo 
predeterminado para que se realizem as atualizações. Em vários 
casos,  o  processo  de atualização  começa  antes  de  o  mapa ser 
publicado.
c)  Seletiva  –  Neste  processo  são  estabelecidas  prioridades  para  a 
atualização  que  está  relacionada  com  a  demanda  e  a  precisão 
necessária para um determinado serviço.
Conforme Surace (1988) e Lugnani (1985) citados por Marisco (1997) 
em Atualizações de Plantas Cadastrais utilizando Ortofotos Digitais, devem 
ser considerados alguns fatores técnicos e econômicos, sendo eles:
a)  quantidade de variações ocorridas na superfície;
b) preservação  do  apoio  de  campo,  principalmente  em  áreas 
urbanas;
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c)  acurácia do mapa antigo e do mapa revisado;
d) escala do mapa a ser atualizado;
e)  recursos humanos e técnicos exigidos;
f)  a demanda por atualizações cíclicas, contínuas ou seletivas;
g) recursos ﬁnanceiros;
h)  importância de preservação dos originais existentes.
Algumas fases identiﬁcadas nos métodos de atualização são descritas 
por Tait (1991) e também citadas pelo mesmo autor:
a)  detecção de mudanças;
b) retirada das feições antigas do mapeamento existente, e
c)  adição de novas feições no mapa existente;
d) a necessidade de acomodação dos erros no mapa existente;
e)  a conversão do formato analógico para o digital.
Com o barateamento das estações de trabalho computacionais (e o 
aumento da sua performance), está se utilizando softwares que sobrepõem 
o  material  digital  atual  às  cartas  antigas,  podendo  atualizá-las  e,  na 
seqüência, colocá-las à disposição do usuário. Contudo, se for realizado esse 
procedimento  para  a  edição  do  material  cartográﬁco,  fatalmente haverá 
perdas de precisão. Entretanto, dependendo da ﬁnalidade do usuário, esse 
material ainda passa pelo controle de qualidade. A seguir, são apresentados 
alguns métodos de aquisição de dados para atualização.
6.1 Atualização cartográﬁca por levantamentos terrestres
Os levantamentos de campo quando utilizam equipamentos como 
estações totais, e atendem às  precisões exigidas, são muito úteis para 
registrar as mudanças no espaço. Porém, segundo Marisco (1997) ainda são 
considerados processos relativamente lentos e caros.
Muitos aplicam os métodos de levantamentos associados ao uso de 
GPS (Global Positioning System) para o mapeamento cadastral, mas como as 
mudanças são muito rápidas e alguns levantamentos, muito demorados, 
em alguns casos podem tornar-se ineﬁcientes.
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6.2 Atualização cartográﬁca por fotogrametria
As atualizações através de métodos fotogramétricos permitem que 
as mudanças ocorridas possam ser detectadas nas fotograﬁas aéreas (em 
formato analógico ou digital).
Por  meio  da  restituição,  por  exemplo,  os  dados  são “amarrados”  a 
um sistema  de  referência  de  coordenadas, possibilitando conﬁança  na 
obtenção de informações cartográﬁcas. Por esse motivo, além da rapidez e 
do custo acessível, muitos municípios adotam essa técnica associada ao uso 
de ortofotos. Assim, por meio do procedimento cartográﬁco de geração das 
ortofotos em uma série temporal realizadas por vôos sucessivos, veriﬁca-
se e  monitora-se  as  variações  temporais  ocorridas na  base  cartográﬁca 
cadastral (ERBA et al.
, 2005).
As ortofotos oferecem a vantagem de se constituírem em projeção 
ortogonal sobre o  plano do terreno. Além disso, caracterizam-se como 
produto cartográﬁco intermediário, uma vez considerado todo o processo 
produtivo cartográﬁco de mapeamento. Assim, há a possibilidade do seu 
uso prévio enquanto a carta cadastral atualizada ainda está sendo gerada.
6.3 Atualização cartográﬁca por sensoriamento remoto
Por  terem  um  custo  reduzido  em  relação  às  fotograﬁas  aéreas,  as 
imagens de satélite estão sendo empregadas em muitos processos de 
atualização; porém deve ser salientada a limitação deste uso para as grandes 
escalas. Isso signiﬁca que, para os preceitos cadastrais, ou seja, para geração 
ou atualização da cartograﬁa cadastral, a qualidade geométrica das imagens 
de alta resolução ainda não atende à necessidade do cadastro.
Para deﬁnir a resolução necessária para uma carta cadastral urbana, 
Konecny  (1996)  citado  por  Silva  e  Dalmolin  (1998),  recomenda  que  a 
resolução da imagem deve obedecer ao seguinte padrão:
Pt 
≤ (0,2mm× fator de escala) 
Em que: Pt = dimensão do pixel no terreno
Então, para uma escala 1:2.000 utilizada para o cadastro urbano, terí
-
amos Pt = 0,40m. Pensando em uma imagem de alta resolução, por exem
-
plo, Quickbird, que na melhor hipótese (tomada ortogonalmente) possui 
resolução de 61 cm na banda pancromática, esta não estaria atendendo à 
equação acima. Com isso, conclui-se que, apesar dos avanços, as imagens 
de satélite ainda não são recomendadas para atualização cartográﬁca ca
-
dastral, mas um exemplo de sua utilização pode ser a determinação de 
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áreas irregularmente ocupadas. Pode-se, ainda, sugerir o uso das imagens 
de alta resolução para determinação de alguns mapeamentos temáticos, 
ou ainda para deﬁnir um planejamento macro em determinada área ur
-
bana, bem como estruturar a região que determinada equipe de campo 
deverá executar algum outro método de levantamento, topográﬁco, por 
exemplo, para se realizar a atualização cartográﬁca cadastral. 
Após a deﬁnição da imagem a ser utilizada, esse procedimento com
-
preende as etapas de correção geométrica (georreferenciamento) da ima
-
gem  e  extração  de  feições.  Segundo  Centeno  (2003),  uma  opção  seria  a 
correção com pontos de controle, em que são identiﬁcados pontos na ima
-
gem e suas coordenadas lidas no sistema de imagem, e os mesmos pontos 
(homólogos) identiﬁcados no mapa cujas coordenadas encontram-se num 
sistema de referência. Ajusta-se um modelo (por exemplo, polinomial), e a 
transformação é realizada em toda a imagem resultando numa imagem cor
-
rigida. Mas esses procedimentos não são garantia de conﬁança e precisão na 
utilização das informações retiradas das imagens.
Existem  ainda  outras  técnicas  de  atualização,  mas  como  foi 
mencionado anteriormente, pode ocorrer a necessidade de execução de 
novos mapeamentos: 
::  se na primeira edição do documento cartográﬁco forem utilizados 
equipamentos mais simples ou com precisão menor da disponível 
atualmente através do processo desejado;
::  caso ocorram  problemas grosseiros no  mapa, como  a falta  de 
muitos detalhes ou mudanças que afetem a qualidade da prancha, 
acarretando num processo em que a atualização tenha um custo 
mais elevado do que o próprio remapeamento;
::  se houver alteração da legenda;
::  se a precisão da área revisada for menor que a do mapa original.
Como  no  mapeamento,  existem  alguns  aspectos  a  serem 
considerados no planejamento da atualização cartográﬁca. Qualquer que 
seja a amplitude do mapeamento, é imprescindível o estabelecimento de 
uma rede de pontos de referência, materializados no terreno, para posterior 
compatibilidade com novas feições. Ou seja, a realização de um controle de 
qualidade geométrica do produto cartográﬁco gerado – pós-atualização.
O ﬂuxograma representado na Figura 1 caracteriza de forma sintética 
as etapas do processo de atualização.
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Figura 1 
Fluxograma das etapas 
 
de atualização cartográﬁca cadastral 
Constatação da Cartograﬁa disponível no Município
Deﬁnição das informações a serem atualizadas
Escolha do método de atualização cartográﬁca
Cartograﬁa atualizada + Cadastro Técnico
Tributação justa e gestão territorial eﬁciente
Determinação dos métodos de aquisição de dados para 
atualização cartográﬁca cadastral 
 
(levantamentos terrestres, fotometria etc.)
Contínua
Cíclica
Seletiva
(LUZ et al., 2006).
Desta maneira, é possível compreender a importância da atualização 
para a obtenção ﬁnal de um cadastro que funcione de fato como ferramenta 
de arrecadação, eqüidade ﬁscal e gestão territorial.
7. A relação entre 
cartograﬁa cadastral e tributação
Para  compreender  a  relação  entre  a  cartograﬁa  cadastral  e  a 
tributação, deve-se primeiro entender algumas diferenças entre impostos, 
taxas e contribuições de melhoria.
Smolka e Samborski (2006), quando retratam a captura de mais valias 
para o desenvolvimento urbano, dividem  as ferramentas de arrecadação 
entre ﬁscais (impostos e taxas) e regulatórias. As ﬁscais devem ser pagas 
pelo proprietário privado, de forma a facilitar a arrecadação de maior valor 
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pelo setor público. As regulatórias, por outro lado, levam alguma forma de 
benefício público ao proprietário de terra paga.
Assim, pode-se deﬁnir que o imposto é um tributo no qual o proprietário 
paga ao município, desde que devido, independentemente de obter algum 
retorno.  Conforme Smolka  e  Samborski (2006), em  países  da América do 
Norte, por exemplo, encontram-se taxas impositivas de 3 a 4% do valor da 
propriedade (ditos bem taxados), e a porcentagem de arrecadação para o 
imposto sobre propriedade está acima de 90%. Já em países latinos, as taxas 
raramente estão acima de 1%, e os valores das propriedades raramente são 
taxados acima de 70% do seu verdadeiro valor de mercado.
No entanto, as taxas são consideradas tributos pagos por proprietários 
que recebem algum tipo de serviço público, mesmo que não usufruam o 
benefício.  Existem,  ainda,  as  contribuições  de  melhoria  que  são  tributos 
pagos devido  à  valorização  imobiliária  provocada pelas  obras e  serviços 
realizados pelo poder público (CARVALHO; GRIPP, 1999).
O cadastro  é uma ferramenta essencial  para o município  melhor 
gerenciar  os  tributos  arrecadados  e empregá-los  de  forma  eﬁciente  em 
prol  do bem  comum.  Uma carta cadastral  atualizada, com  informações 
conﬁáveis, e que deﬁne corretamente os limites da propriedade contribuirá 
para  uma  melhor  arrecadação  e  cobrança  justa  dos  impostos  (princípio 
da eqüidade ﬁscal – paga mais quem tem mais, e paga menos quem tem 
menos). Os principais tributos segundo Gripp e Carvalho (1999) são:
a)  IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano;
b) ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis;
c)  Taxas de Serviços; 
d) Taxas de Polícia; 
e)  Contribuições de Melhoria.
Segundo  Erba  et  al.  (2005),  a  arrecadação  tributária  municipal 
nacional em 2001, e nos anos seguintes com um comportamento similar, 
teve  como  fonte  primária de  arrecadação o  Imposto Sobre  Serviços  de 
qualquer natureza (ISS), com aproximadamente 37% do total. Já o IPTU é 
considerado  o  segundo  tributo  próprio  mais  importante,  representando 
30%  da  arrecadação  municipal,  seguido  pelo  ITBI,  que  caracteriza 
aproximadamente 20%  da  tributação. Por ﬁm,  se  apresentam  as  taxas 
instituídas pelo poder de polícia e prestação de serviços, contribuição de 
melhorias, entre outros, no qual ﬁnaliza o processo de arrecadação, com 
aproximadamente 13% total tributável.
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O IPTU incide  diretamente sobre  a  propriedade. No  ﬁnal  dos anos 
1990,  já  estava  ﬁxado  em  89,4%  dos  municípios  brasileiros.  O  IPTU  é 
calculado com base  no valor venal do imóvel, um valor próximo do que 
estaria  valendo  se  fosse  vendido  no  mercado  atual.  No  Brasil,  o  IPTU 
representa menos que 0,5% do Produto Interno Bruto (PIB), sendo que este 
baixo índice pode ser explicado pela ausência de um cadastro imobiliário 
qualiﬁcado e atualizado e, conseqüentemente, pela incapacidade  de o 
município avaliar corretamente os valores dos imóveis (ERBA et al., 2005).
A cobrança do ITBI também se dá através do valor venal do imóvel, 
porém isso pode beneﬁciar contribuintes que ﬁrmem uma escritura por um 
valor inferior ao da transação. Por outro lado, alguns adotam os mesmos 
valores base instituídos pelo IPTU. Entretanto, seguindo esta metodologia, 
se  este  valor  estiver  desatualizado  incorrerá em  dois  imóveis de  mesmo 
valor  com  impostos  diferentes. Em  caso de  discordância,  adota-se uma 
estimativa através do valor ﬁscal. Este imposto ainda pode ocorrer através 
de uma avaliação ﬁrmada pelo valor de mercado atual.
Conforme Caldas (2006), seria ideal dispor de uma Planta Genérica 
de Valores (PGV) atualizada, que estipulasse o valor unitário dos terrenos e 
ediﬁcações, expressos por metro quadrado de área, o que possibilitaria obter 
uma melhor justiça ﬁscal (eqüidade ﬁscal) na medida em que padroniza e 
uniformiza os critérios de apuração do valor venal dos imóveis.
A execução e atualização constantes da base cartográﬁca cadastral 
do município fornecem as informações necessárias para a revisão da PGV. 
Um exemplo é  o  município  de Tietê-SP, cujo  objetivo  foi de se chegar à 
eqüidade e atualização ﬁscal do IPTU, uma vez que, na década de 1980, não 
reﬂetia a realidade local. Neste cenário, o IPTU, ISS e o ITBI aumentaram, 
respectivamente, 439%, 120% e 28%. Além disso, houve uma maior justiça 
ﬁscal, ou seja, paga mais quem tem mais, e paga menos quem tem menos. 
Do ponto de vista relativo, observa-se que o IPTU passou de 1,47% para 
5,58% do total da receita, e o ISS, por sua vez, passou de 3,01% para 4,65% 
(CALDAS, 2006).
Ainda segundo Caldas (2006), não é possível dizer que o aumento 
da arrecadação se deve exclusivamente à atualização da Planta Genérica 
de Valores, mas a uma gama de ações paralelas à referida atualização que 
resultam numa melhor arrecadação, baseadas exclusivamente no contexto/
ﬁlosoﬁa do CTM.
Em se tratando da Contribuição de Melhorias, esta tem pouca ênfase 
no Brasil e é cobrada em função das benfeitorias públicas. A diﬁculdade está 
em como provar que determinada área de imóveis foi de fato valorizada. Na 
maioria das vezes, nos municípios brasileiros, a Contribuição de Melhorias 
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incide na condição de recapeamento asfáltico, sendo assim subutilizada no 
seu potencial e, portanto, renegada a uma tributação de baixa percentagem 
se comparadas às outras já citadas.
As  cartas  cadastrais  permitirão  ao  poder  público  municipal  uma 
visão  espacial  do  território, representando  graﬁcamente  a  distribuição  e 
concentração  geográﬁca  dos  imóveis,  apresentando  suas  características, 
peculiaridades, tendências  e valores venais, possibilitando aos  gestores 
executarem  uma  avaliação  regional  e/ou  por  zonas  de  concentração  de 
rendas em função do valor venal. Por meio da cartograﬁa cadastral, torna-
se eﬁciente caracterizar o cenário atual de cada município brasileiro, bem 
como  deﬁnir  os  usos  e  ocupações  do  solo  e  desenvolver  programas  de 
regularização  da  terra,  de  tal  forma  que  os  municípios  possam  procurar 
alternativas de receita, como exemplo o solo criado, IPTU progressivo no 
tempo,  taxas pelos  serviços de  infra-estrutura básica,  e a  aplicação de 
tantos outros instrumentos que achar necessário e presentes no Estatuto 
da Cidade.
O  Quadro  3  apresenta,  de  forma  sucinta,  o  envolvimento  da 
cartograﬁa cadastral com a tributação municipal. Isso porque uma ação é 
decorrente da outra, ou seja, toda e qualquer tributação municipal torna-
se eﬁciente e justa desde que esteja fundamentada na espacialização e na 
representação cartográﬁca, sendo  avaliados os  parâmetros do entorno e 
os parâmetros singulares de cada parcela e ediﬁcação. Assim, as atividades 
descritas  no  Quadro  3 se  apresentam  complementares e  sucessórias  às 
atividades elencadas nos Quadros 1 e 2.
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Quadro 3 
Procedimentos básicos para estruturação do IPTU
Serviços de IPTU Produtos
Adequação dos 
Parâmetros de
Cálculo do IPTU
::  relatório contendo as deﬁnições e as estratégias 
a serem utilizadas para o lançamento do IPTU, a 
partir da nova base de dados;
::  relatório contendo as novas deﬁnições da 
política tributária e a orientação para alterações 
e implementações na legislação tributária, 
tomando em conta o impacto do novo sistema 
cadastral. 
Suporte à Operação de 
Lançamento do IPTU
::  relatório das simulações de lançamento a partir 
das informações levantadas;
::  suporte ao atendimento do contribuinte 
durante o período de vencimento das cotas do 
IPTU;
::  relatório contendo as deﬁnições e os 
procedimentos operacionais necessários a: 
notiﬁcação prévia, controle e execução de 
processos administrativos e implantação e 
gerenciamento de serviço de teleatendimento.
Execução da Nova Planta 
de Valores Genéricos
::  planta de valores dos terrenos espacializada 
por face de quadra;
::  pauta de valores referentes ao custo de 
reprodução das benfeitorias;
::  modelo de apuração dos valores para o IPTU e 
relatório com as simulações dos valores; 
::  anteprojeto de lei contendo todos os 
elementos técnicos necessários à sua avaliação 
pelo Legislativo Municipal juntamente com a 
população;
::  relatório contendo todos os procedimentos, 
metodologias e resultados;
::  aplicativo computacional para armazenamento 
das pesquisas de mercado e suporte à 
manutenção da planta de valores;
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Serviços de IPTU Produtos
Treinamento de Recursos 
Humanos
::  relatório contendo a identiﬁcação de cada 
membro da equipe que trabalhará no 
desenvolvimento das atividades, bem como as 
respectivas funções;
::  manuais e material de consulta aos treinados, 
para sua futura utilização.
Disponibilização de 
Equipamentos
::  possíveis palm-tops, utilizados na coleta 
eletrônica com equipamento fotográﬁco 
acoplado;
::  trenas a laser;
::  estação total;
::  computadores e servidor que atendam às 
necessidades do sistema a ser implantado, 
conforme estabelecido em mútuo acordo entre 
a equipe técnica da Prefeitura e a empresa 
executora;
::  impressora A1 colorida;
::  outros.
Fonte: Adaptado de Oliveira et al. (2006).
Por ﬁm, entretanto, de forma muito enfática vale ressaltar a perfeita 
simbiose que deve existir entre o processo de atualização da cartograﬁa 
cadastral e do cadastro ﬁscal. Sob esta ótica é extremamente importante 
que os órgãos públicos e/ou privados, bem como as Secretarias Municipais 
e  concessionárias  compartilhem  os  seus  bancos  de  dados  e  tracem 
metodologias de  atualização  constante, caso  contrário, todo  o  esforço 
para implantação  de um  cadastro  técnico municipal  torna-se obsoleto 
rapidamente, não cumprindo especialmente a sua função multiﬁnalitária.
8. A cartograﬁa atual
Como exemplo de cartograﬁa cadastral atual, tem-se como referencial 
nacional o  procedimento do CTM executado  pela Prefeitura de  Belém-
PA.  Este município vem apresentando o resultado de  uma experiência 
enriquecedora e extremamente positiva de uso responsável e profícuo de 
recursos públicos na execução de projetos que visem à modernização da 
administração tributária municipal.
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A base cadastral estava desatualizada há 22 anos e por isso não era 
conﬁável  em  nenhuma  aplicação  de  planejamento  ou  gestão  pública. 
Por essa razão, viu-se a necessidade de investir não só na organização da 
gestão, na educação tributária, na modernização de suas instalações e da 
tecnologia  de  informações,  mas  principalmente  na  reconstrução  de  sua 
base de dados (gráﬁca e alfanumérica), na reformulação de sua legislação 
e na completa reestruturação dos mecanismos de ﬁscalização e cobrança 
dos tributos municipais.
Hoje, os gestores contam com uma cartograﬁa digital 100% geor
-
referenciada  referente  ao  Município  de  Belém  e  90% referente à  espa
-
cialização dos dados obtidos no levantamento cadastral. A utilização de 
ferramentas de geoprocessamento para auxiliar a atualização do cadastro 
está em fase de constante implementação para atender às demandas da 
Prefeitura Municipal de Belém.
No cenário atual nacional, muitos municípios ainda são carentes em 
cadastro  técnico,  porém  casos  de  sucesso  como  o  de  Belém  reforçam  a 
importância de se ter uma cartograﬁa cadastral atualizada e que possa dar 
subsídios à tributação e gestão municipal.
Parece certo que a reestruturação nacional e, portanto, a organização 
do  Brasil  como  um  todo,  acontecerá  mediante  o  reconhecimento  das 
potencialidades  e  deﬁciências  de  cada  município.  Assim,  através  da 
cartograﬁa cadastral e da aplicação adequada, a cada realidade municipal, 
frente aos instrumentos presentes no Estatuto das Cidades, é que se terá um 
processo engajado de fato no planejamento e gestão pública municipal, 
caso contrário ter-se-á somente promessas de gerência sobre um espaço 
físico não conhecido, tornando-o impossível de gerir.
9. Potencial de uso 
do geoprocessamento para o CTM
O uso das ferramentas de geoprocessamento torna-se fundamental 
para  o  processo  de  implantação  e  atualização  do  CTM,  uma  vez  que 
fornecem produtos e técnicas de identiﬁcação das parcelas de interesse à 
esfera municipal. A possibilidade de ligação entre as informações cadastrais, 
os  registros  imobiliários  e  outras  informações especíﬁcas  possibilitarão 
um avanço no sentido de desenvolvimento do território e nas questões de 
ordem jurídico-pública.
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Segundo Novaes e Suslick (2003), o geoprocessamento é o conjunto 
de  técnicas  computacionais  relacionadas  à  coleta,  armazenamento, 
recuperação e tratamento de informações espaciais georreferenciadas, tais 
técnicas são utilizadas  em  sistemas  especíﬁcos  a  cada  aplicação  que,  de 
alguma forma, utilizam-se do espaço físico geográﬁco.
O  uso  do  geoprocessamento,  em  particular  dos  Sistemas  de 
Informações Geográﬁcas (SIG), estão em crescente aplicação nas atividades 
relacionadas  ao  planejamento  e  gestão  urbana,  oferecendo  ferramentas 
precisas  e  dinâmicas  no  que  diz  respeito  às  modiﬁcações  espaciais  e 
temporais nas  questões, de forma  geral, multidisciplinares. Permitindo, 
sobretudo, a simulação de cenários futuros e, portanto, predizer tendências 
de determinadas regiões municipais, bem como avaliar usos e ocupações 
segundo as legislações vigentes e ainda integrar bancos de dados especíﬁcos 
das Secretarias e Concessionárias em uma única base de dados.
O geoprocessamento envolve as várias etapas de execução dos 
trabalhos:  levantamentos  topográﬁcos,  fotogramétricos,  cadastrais,  e 
produção  cartográﬁca,  integrando-se  e  gerando  um  banco  de  dados 
espacial, único e consistente. As informações organizadas em banco de 
dados com modelagem especíﬁca podem gerar diversas análises, sendo 
possível sua utilização por várias secretarias municipais e/ou a população. 
Os  softwares  que  trabalham  nesse  sistema  possibilitam  a  entrada, 
alteração, análise dos  dados, bem como cruzamento entre planos de 
informações e,  por ﬁm, saídas gráﬁcas através de  relatórios  e mapas. 
Neste contexto, temas voltados às questões ambientais e sociais podem e 
devem ser trabalhados sobre uma base de dados consistente e eﬁciente, 
permitindo a tomada de decisão pautada em princípios técnicos e reais, 
não na condição atual na qual muitas municipalidades adotam o princípio 
das suposições e “achismos”. 
10. Conclusão
Ao tratar-se de mapeamento cadastral voltado às  necessidades do 
plano  diretor,  ﬁca  clara  a  importância  do  conhecimento detalhado  do 
município,  o  qual,  sem  sombra  de  dúvidas,  terá  avanço  e  concretização 
dos ideais de planejamento e gestão municipal, propostos pela Lei 10.257, 
com  o  auxílio das  ferramentas  de  representação  do  território. Segundo 
Souza (2004), o Estatuto das Cidades representa um avanço em matéria de 
oferecimento de respaldo jurídico para a implantação dos instrumentos da 
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reforma urbana, ainda não existindo assim uma boa desculpa para que o 
município não o utilize.
Um  dos  clássicos  problemas  relacionados  ao  tema  mapeamento 
cadastral  está  apoiado  na  questão  dos  recursos  para  viabilização  dos 
projetos,  uma  vez  que  esta  etapa  inicial  demanda  um  investimento 
considerável. Assim, muitas alternativas para angariar fomento são levadas 
em consideração, sendo a maioria delas deﬁnidas por meio de convênios 
ou ainda por captação de recursos junto aos órgãos ﬁnanciadores federais. 
Deve-se avaliar as proposições da ﬁlosoﬁa cadastral, pois este procedimento 
tem como objetivo a realização do mapeamento cadastral auto-sustentável 
(gerado pela arrecadação dos tributos territoriais do município), e ainda a 
proposição de consórcios entre os municípios para execução de serviços 
cartográﬁcos,  visto  que  a  lei  de  consórcios  vigente  permite  a  realização 
desta parceria entre municípios mesmo estes não sendo adjacentes.
Os serviços de atualizações cartográﬁcas na amplitude  municipal 
são, na maioria das vezes, contratados por um único realizador. Portanto, 
mediante o grau de complexidade presente nos  editais municipais, bem 
como as diversidades exigidas de produtos ﬁnais quer sejam cartográﬁcos 
cadastrais ou não, demandam obrigatoriamente o acompanhamento por 
proﬁssionais capacitados distintamente, os quais se responsabilizem pelo 
controle de qualidade e acompanhamento técnico em cada etapa. 
Os  editais  apresentados  pelas  municipalidades  para  contratação 
de serviços cartográﬁcos e/ou  cadastrais  são, na  sua  maioria,  derivações 
de  outros  editais,  e  por  vezes  cópias  literais,  não  correspondendo  às 
necessidades  e  características  singulares  do  município  contratante  do 
serviço. Portanto, percebe-se claramente que a contratação de pessoal 
capacitado previamente à estruturação de um edital é fundamental, caso 
contrário, ocorrerá a situação vigente no mercado, na qual o efeito “dominó” 
de erros e inconsistência técnica é assustador. O ideal é que a realização dos 
editais de contratação de serviços de cartograﬁa e cadastro seja efetivada 
por proﬁssionais qualiﬁcados em parceria com o poder legislativo municipal 
e a participação da população civil organizada. Dessa maneira, será realizada 
uma  interface  integradora  de  demandas  e  possibilidades  voltadas  ao 
planejamento e gestão entre a população e o órgão público administrativo 
municipal,  respeitando,  obviamente,  as  premissas  técnicas  relativas  à 
realização dos serviços de cartograﬁa e cadastro. Neste contexto, ﬁca clara a 
necessidade de consultoria prévia à concepção do edital para realização de 
serviços de cartograﬁa e cadastro, uma vez que este procedimento torna-se 
uma ferramenta essencial de apoio aos gestores municipais, objetivando 
identiﬁcar o perﬁl e as necessidades gerais do município.
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Os  editais  municipais  necessitam  melhorar  suas  especiﬁcações 
técnicas, ou  seja, serem objetivos e  eﬁcientes, pautados  num contexto e 
princípios de diretrizes homogêneas aplicáveis a todo o País, obviamente 
respeitando as peculiaridades de cada  município, especialmente sob a 
ótica  da cartograﬁa  cadastral  e  do levantamento  cadastral.  Assim,  além 
de  evidenciar  com  clareza  as  necessidades  metodológicas,  serviços  a 
serem desenvolvidos e produtos almejados, deve-se prezar pelo controle 
de qualidade em todas as etapas do processo, evitando a duplicidade de 
entendimento terminológico e/ou de sua interpretação.
A necessidade de  formação qualiﬁcada dos  proﬁssionais na  área 
cadastral torna-se um ponto nevrálgico a ser discutido pelo mercado atual, 
já que a geração de produtos cartográﬁcos cadastrais e de levantamentos 
cadastrais de  qualidade  é um  fator  importante e  determinante para  a 
longevidade eﬁciente de planejamento e gestão municipal. De acordo com 
Erba et al. (2005), o Cadastro Territorial, como atividade do Estado, deve ser 
visto como  obra  pública  e  que, antes  de  sua  execução,  sejam  realizados 
estudos  detalhados  dos  seus  objetivos,  suas  possibilidades  e  interações 
com a vida do Estado e dos particulares. Neste contexto, grande parte da 
responsabilidade do Brasil em ter um sistema público cadastral ineﬁciente 
recai  no  reduzido  número  de  proﬁssionais  com  formação  adequada, 
bem  como na  falta  de legislação  especíﬁca  que oriente  e  permita  uma 
padronização de execução de atividades.
A vulnerabilidade cartográﬁca faz com que o número de proﬁssionais 
que realmente saibam o que estão fazendo seja reduzido. Existe, no País, 
uma mudança rápida e contínua dos assuntos relacionados à cartograﬁa, 
sejam eles: padrões cartográﬁcos, legislações, normas, referenciais técnicos 
e outros. Daí  a  importância  de  proﬁssionais  especializados  e  atualizados 
com a dinâmica cartográﬁca nacional.
A  difusão  da  tecnologia  de  geoprocessamento  no  setor  público 
tem levado muitas prefeituras a implantarem um sistema gerenciador de 
informações focando apenas a arrecadação tributária, limitando a concepção 
de um projeto com uma maior abordagem, ou seja, a ﬁlosoﬁa de aplicação 
e uso dos dados cadastrais. Esta percepção tem apelo junto aos gestores 
públicos que  vêem  na implantação  das técnicas  de geoprocessamento 
alternativas para superar as diﬁculdades ﬁnanceiras comuns à maioria das 
administrações,  gerando,  ainda,  benefícios  maiores,  mais  abrangentes, 
além de melhorar a eﬁciência na prestação dos serviços.
A  atualização  cartográﬁca  cadastral  e  de  levantamento  cadastral 
estão  diretamente  relacionadas  com  as  políticas  de  gestão  do  território. 
O conhecimento exato dos limites das propriedades e a identiﬁcação das 
características do imóvel evidenciam a necessidade da deﬁnição geométrica 
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da área (georreferenciamento) e da atualização contínua das informações 
cadastrais, pois servem de base para os planos de desenvolvimento urbano 
e principalmente para uma arrecadação tributária justa.
Por  ﬁm,  vale  ressaltar  que  no  Brasil  há  uma  necessidade  iminente 
municipal  de  um  cadastro  técnico  multiﬁnalitário  uniﬁcado  para  as 
prefeituras, no qual compartilhe dados entre as secretarias e concessionárias 
públicas,  tendo  por  base  a  referência  geográﬁca  da  parcela  (unidade 
básica de correlação entre os cadastros). Assim, é essencial dispor de uma 
cartograﬁa cadastral e um levantamento cadastral padronizado e atualizado 
que integre outras bases de dados, permitindo o fácil entendimento aos 
cidadãos e juristas que estarão resolvendo as questões relativas à terra. 
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Estudo da realização da planta  
de valores no município de Salgadinho–PE
Edmundo Melo de Moura
Introdução
O  município  de  Salgadinho  localiza-se  no  Agreste  Pernambucano, 
distando em  111 km do  Recife.  Tem uma  população de  total  de 7.135 
habitantes  (Censo  de  2000  –  IBGE),  sendo  2.256  habitantes  na  área 
urbana, com uma quantidade de 647 imóveis cadastrados pela Prefeitura 
Municipal. Esse município  foi escolhido para  um  piloto de  experiência 
(Caixa e  UFPE), na execução de  um projeto para  realização da  Planta  de 
Valores do Município, no qual estariam contemplados todo o levantamento 
topográﬁco  e  digitalização  da  carta,  atualização  do  cadastro  imobiliário, 
elaboração da planta valores e, ﬁnalmente, a entrega de um sistema, que 
permita à Prefeitura gerenciar todas essas informações simultaneamente.
Este trabalho vai abordar especiﬁcamente a planta de valores devido 
à atipicidade do serviço e pelas características especiais do município, ou 





[image: alt]Programa  Nacional  de  Capacitação  das  Cidades
198

seja,  uma  cidade  pequena,  com  poucas  habitações,  praticamente  sem 
transações imobiliárias, com imóveis predominantemente usados (mais 
de 30 anos), sem nenhuma fonte de informações voltadas para o mercado 
imobiliário. Cidade que teve no passado como atrativo as fontes termais, que 
resultou na construção de um Hotel no centro da cidade, e que foi, durante 
décadas, o principal motivo de crescimento. Hoje decadente, sem reformas, 
sem investimentos, é apenas um fantoche do que foi no passado.
Pesquisa
Para  conhecermos  a  cidade,  primeiro  efetuamos  umas  vistorias 
nos principais pontos, de forma a conhecermos sua dinâmica, sua forma 
de  crescimento,  de  valorização,  e  sua  estrutura.  Cada  cidade  tem  suas 
peculiaridades, como zonas de valorização, zonas de desvalorização, áreas 
de comércio, áreas de crescimento etc. Observamos primeiro que, embora 
ela fosse à margem de um rio, isso não lhe trazia nenhuma valorização. Pelo 
contrário,  no  passado,  era  sujeita  às  inundações.  Observamos  também 
que a cidade é muito acidentada, com uma topograﬁa muito irregular e 
muitas barreiras. 
A cidade tem uma estrutura semelhante à das pequenas cidades: uma 
rua principal, a mais valorizada, onde se encontram o comércio, a  igreja, 
prefeitura, delegacia,  posto  de  saúde,  hotel,  e as principais  residências. 
Esta é a única rua plana, no nível do rio. As outras ruas são transversais, que 
sobem no  sentido inverso ao  rio  e, quanto mais  próximo à via  principal, 
mais valorizada. Quanto mais distante, mais desvalorizada. O crescimento 
da cidade ocorre na sua parte mais alta, em pequenos loteamentos, onde 
os lotes são negociados em várias prestações, e as casas são construídas.
Procuramos,  junto  aos  funcionários  da  Prefeitura,  saber  quais  as 
últimas transações, as últimas construções, averbações, os imóveis que estão 
à venda. É uma informação preciosa e que corre no “boca a boca”, fazendo 
com que todos, de certa forma, participem desse mercado informal. Nessa 
pesquisa, descobrimos que são pouquíssimas as transações, cerca de cinco 
a seis por ano, embora exista um número maior de ofertas, perto de 20, 
mais ainda insigniﬁcante para formulação de qualquer modelo estatístico 
que nos garantisse uma certeza na formulação dos valores.
Ampliei essa pesquisa para o Banco de Dados da Caixa, que é a única 
instituição bancária que ﬁnancia imóveis para esta faixa de renda e atende a 
todos os municípios do País. Descobrimos que também era muito pequeno 
o  número  de  dados. Tínhamos  em  torno  de  12  imóveis  avaliados  no 
município, nos últimos três anos. Continuamos sem dados suﬁcientes para 
execução de uma planta conﬁável. Embora já tivéssemos um sentimento 
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do  mercado e  da  realidade  local,  não  tínhamos  base  sustentável para 
deﬁnirmos com certeza os valores dos imóveis da cidade.
Ampliação do mercado
Após esgotarmos todas as possibilidades de pesquisa, e na intenção 
de apresentar um trabalho com qualidade e responsabilidade, no mesmo 
nível, da cartograﬁa e cadastro, procuramos descobrir uma forma de, sem 
perdemos o foco do pequeno município, de imóveis usados e velhos, de uma 
renda per capita baixa, chegar a uma deﬁnição de mercado semelhante ao 
estudado. A solução foi estudarmos os municípios vizinhos e semelhantes, 
tanto  no  porte  ﬁnanceiro  como  também  de  população,  de  tipologia  de 
imóveis, idade e padrão de acabamento.
Na microrregião estudada, os municípios mais próximos eram:
::  Limoeiro
::  Bom Jardim
::  Surubim
::  João Alfredo
::  Passira
::  Cumaru
::  Feira Nova
::  Lagoa de Itaenga
::  Glória de Goitá
::  Orobó
::  Buenos Aires
::  Lagoa do Carro
::  Vertentes
Nestes municípios, Limoeiro  e Surubim  destoam,  pois têm porte, 
renda e número de habitantes superior, sendo cidades pólos, não servindo 
para a pesquisa.
Nos outros municípios, foram realizados levantamentos e pesquisas, 
mostrando-se semelhantes a  Salgadinho e  servindo de  parâmetro para 
nosso estudo.
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Municípios
População 
Urbana
Renda per capita
Número de 
Domicílios
Número de 
Dados
Bom Jardim 12.988 73,63 3.711 Nenhum
Buenos Aires
6.416 75,00 1.833 Nenhum
Cumaru
6.741 56,34 1.926 02
Feira Nova
12.154 97,99 3.473 04
Glória de Goitá
12.522 84,47 3.578 06
João Alfredo
10.266 85,85 2.933 01
Lagoa de Itaenga
15.088 82,57 4.311 03
Lagoa do Carro
8.058 114,80 2.302 45
Orobó
5.587 78,11 1.596 04
Passira
12.330 80,84 3.523 22
Salgadinho
2.256 78,85 645 23
Vertentes
6.301 98,75 1.800 07
Na  pesquisa  dos  municípios  escolhidos,  conseguimos  117  dados, 
conforme  tabela  acima.  Dados  de  imóveis  vendidos  ou  à  venda  nas 
cidades  citadas.  Conseguimos  também,  oito  dados  de  terrenos  nos 
municípios de João Alfredo, Lagoa do Carro e Salgadinho. São dados 
mais raros, pois praticamente não existem Loteamentos em municípios 
pequenos  nem  terrenos  desocupados  à  venda.  Nestes  pouquíssimos 
dados, encontramos um valor médio de metro quadrado de R$ 4,96/m², 
isso para terrenos na periferia, já que no centro não há terrenos vazios. Em 
Salgadinho, encontramos um só terreno no centro, que, na realidade, não 
pode ser considerado, pois só tem 1,70 m de largura, com uma área total 
de 35,70 m², que foi comprado por R$ 5.000,00 para construção de uma 
garagem. Neste caso, o metro quadrado ﬁcou em R$ 140,00, totalmente 
distorcido da realidade de mercado.
Elaboração do modelo
Para que pudéssemos elaborar um modelo, tínhamos que trabalhar 
os dados, de forma a descobrir quais as variáveis eram as mais signiﬁcativas 
e  também  limitadas  às  informações  encontradas  no  Banco  de  Dados 
da Caixa.  Sabíamos  que os municípios  tinham  muitas similaridades, mas 
também apresentavam diferenças signiﬁcativas. 
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Começamos  listando  as  possíveis  variáveis  microeconômicas, 
consideradas  importantes,  como  Área  Construída,  Área  do  Terreno, 
Idade Aparente (que já inclui a conservação) e Localização (Centro ou 
Periferia).  Nestes  municípios,  não  há  bairros  representativos.  Depois, 
tentamos  as  variáveis  macroeconômicas,  como  População  Urbana, 
Número de Domicílios, Contemporaneidade, Renda per Capita e Índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH), Área do Município, População Urbana/
População  Rural, Densidade Demográﬁca  etc.  Poderíamos  ampliar  essas 
variáveis,  com  Arrecadação  Municipal,  Padrão  de  Acabamento,  Infra-
estrutura  existente, Vocação  etc.,  mas  devido  ao  pequeno número  de 
dados, não ampliamos muito o modelo, na expectativa de ter um grau de 
diﬁculdade controlado.
Durante  a  modelagem,  observamos  que  algumas  variáveis  não 
eram signiﬁcativas na formação do valor e que tinham pouca importância, 
pela semelhança existente entre eles. Por exemplo, a renda per capita não 
foi signiﬁcativa, pelo fato de  os  municípios  terem renda  muito parecida; 
Contemporaneidade, também não apresentou inﬂuência, mostrando que, 
nos últimos três anos, não houve quase alteração no mercado imobiliário 
desses municípios; o IDH também  é muito semelhante, não afetando na 
formação do valor; Área do  Município e as  Populações independentes 
também  não  se  mostraram  importantes.  As  variáveis  que  apresentaram 
melhor resposta e serviram para a formação e convicção foram:
::  Idade Aparente – variável quantitativa, que serve para determinar 
a idade aparente dos dados pesquisados, em número de anos;
::  Área do Terreno – variável quantitativa, que identiﬁca a variação 
da área de terrenos dos dados pesquisados, medida em metros 
quadrados;
::  Área Construída – variável quantitativa, que serve para identiﬁcar 
a  variação  de  áreas  construídas  existentes,  entre  os  dados 
pesquisados, medida em metros quadrados;
::  População  Urbana/População  Rural  –  variável  quantitativa,  que 
mede a  relação entre as  populações  urbanas e  rurais de  cada 
município, medida em números, dos dados do IBGE, Censo 2000;
::  Local – variável dicotômica, que mede a  diferença dos dados 
pesquisados,  considerando  0  (zero)  os  imóveis  localizados  na 
Periferia  (Fora  do  Centro),  e  1,0,  para  os  imóveis  no Centro  ou 
próximos, no raio de inﬂuência econômica;
::  Número  de  Domicílios  –  variável  quantitativa,  que  mede  a 
variação de cada município, em função do número de municípios 
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existentes em cada um deles, medido em números do Censo de 
2000 (IBGE).
Com  essas  variáveis,  identiﬁcou-se  um  modelo  matemático  de 
homogeneização entre os dados observados:
Ln  (Valor Total)  =  +  6,0911837408  –  0,0152330511  *  (Idade  Aparente)  + 
0,1610166121  *  Ln  (Área do Terreno)  +  0,7474949318*  Ln  (Área Construída) 
–  0,1562408681/  (Pop.  Urbana/Pop.  Rural)  +  0,3352472023  *  (Local)  – 
0,0001705478975*( Domicílios).
A variável explicada (dependente) corresponde ao valor total do 
imóvel (R$).
Análise dos resultados
No  modelo  apresentado,  tivemos  sete  variáveis,  sendo  seis 
independentes e uma dependente. Trabalhamos com 117 dados e destes, 
seis foram expurgados, por não apresentarem coerência aos outros.
O  modelo  apresentou  conﬁabilidade  de  99%,  quando  realizado 
o teste de análise de variância pela distribuição de Snedecor; poder de 
explicação de 85,90%; a maioria dos parâmetros estimados apresentou-
se  signiﬁcativos  ao  nível  de  5%.  Pela  análise  do  gráﬁco  de  resíduos, 
detectou-se indícios a favor da homocedasticidade, normalidade, não 
autocorrelação dos resíduos. A normalidade veriﬁcou que 69% dos casos 
demonstram um forte indício a favor da distribuição normal para os erros 
aleatórios do modelo.
Na análise da equação, observamos o crescimento de cada variável, ou 
seja, a variável com mais importância é a Localização, o que já era esperado. 
A  sua variação  é  de  até  39,83% de  valorização  do  imóvel,  comparando 
a  Periferia  e  o  Centro.  A  segunda  mais  importante  é  a  Área  Construída, 
também justiﬁcável. Depois vem a Área do Terreno e a relação População 
Urbana/População Rural. A Idade Aparente tem seu crescimento negativo: 
quanto maior ela for, e o Número de Domicílios também, mostrando que 
quanto menos domicílios, mais caros eles custam.
Formação da planta de valores
Na elaboração da Planta, na qual  teremos que avaliar cada imóvel 
individualmente, há a necessidade de desmembrar o terreno da benfeitoria, 
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para que a tributação seja homogênea para os loteamentos e lotes urbanos. 
Também temos a estratiﬁcação de imóveis por tipologia e vocação, em que 
os separamos por classiﬁcação de uso: 
::  imóveis residenciais;
::  imóveis comerciais;
::  imóveis industriais;
::  imóveis públicos;
::  imóveis institucionais;
::  imóveis tombados etc.
Na  pesquisa  de  Terrenos,  encontramos  poucos  dados  e  sua 
totalidade na periferia, na qual há a expansão dos municípios. Os dados 
encontrados são:
Lagoa do Carro: R$ 3,30/m²
Salgadinho:
R$ 3,99/m²
R$ 4,00/m²
R$ 4,50/m²
R$ 5,00/m²
R$ 9,00/m²
Com  estes  poucos  dados,  temos  uma  inferência  de  4,965/m², 
aproximadamente R$ 5,00/m², valor de terreno na periferia dos municípios. 
Isso se conﬁrma na prática, com pequenas variações, dependendo da infra-
estrutura oferecida. Partindo desta hipótese, elaboramos uma planilha em 
Excel, na qual colocamos os valores avaliados e em oferta em Salgadinho 
e nos outros municípios. Fizemos a simulação de cada imóvel e formamos 
mais uma coluna, junto aos valores avaliados, para termos a perfeita noção 
da realidade do modelo. 
Nos imóveis localizados  na  periferia,  desmembramos  a  benfeitoria 
do terreno, admitindo que a parcela de terreno teve um valor médio de 
R$ 5,00/m², aquele  encontrado na inferência dos terrenos.  Calculada a 
parcela do terreno, encontramos a parcela de benfeitoria, ou seja, o metro 
quadrado de construção de cada imóvel pesquisado. Como os imóveis têm 
idades diferentes, mas padrões de construção semelhantes, segmentamos 
por faixa etária, partindo do novo até 25 anos, sendo que, a partir disso, o 
valor seria quase residual.
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A tabela a seguir mostra os valores do metro quadrado de construção 
por faixa etária:
Faixa etária R$/M²
Novo
199,86
5 165,23
10 145,82
15 104,07
20 86,2
25 76,49
De  posse  desses  números,  calculamos os  valores  dos  terrenos  no 
Centro, segmentando em três faixas: na rua principal, na transversal a ela e 
na secundária. Na periferia também fazemos uma segmentação, em função 
da sua infra-estrutura.
Veja tabela abaixo:
Centro R$/M²
Rua principal
78,03
Transversal a principal
39,65
Secundária
21,50
Periferia
Sem infra-estrutura
4,00
Pouca infra-estrutura
5,50
Com infra-estrutura
9,00
De  posse  dessas  informações,  poderemos  elaborar  a  Planta  de 
Valores do Município de Salgadinho. Todos os imóveis residenciais poderão 
ser avaliados de forma segura e com pequena margem de erro. Os imóveis 
serão simulados no modelo, do qual obteremos os valores totais e, conforme 
sua localização, desmembraremos a benfeitoria do terreno.
Com relação aos imóveis comerciais, públicos, religiosos, educacionais 
etc., esses sofrerão avaliações individuais, sem simulação, e deles poderemos 
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também desmembrar o terreno e comparar o valor da benfeitoria pelo fator 
de sua comercialização.
Na análise do custo da  benfeitoria, pesquisamos os CUBs (Custo 
Unitário Básico), das principais publicações, como Sinapi (Sistema Nacional 
de  Pesquisa  de  Custos  e  Índices  da  Construção  Civil),  Sinduscon-PE 
(Sindicato da Indústria da Construção Civil de Pernambuco)
 e Pini.
Sinapi – Março/2003 
Normal Baixo Mínimo
CP. 1-2Q-46
460,86 348,20 296,29
CP. 1-2Q-40
515,94 389,37 331,69
CP. 1-2Q-62
509,54 392,78 339,20
CP. 1-3Q-104
436,37 329,39 ---------
CP. 1-4Q-122
415,00 310,60 ---------
Sinduscon-PE
Baixo Normal Alto
Casa - 2Q
713,62 803,20 871,05
Casa - 3Q
607,60 676,74 741,58
Casa Popular
405,57 ---------
Pini
Baixo Normal Alto
Casa - 2Q
735,60 822,58 898,98
Casa - 3Q
628,91 695,52 765,49
Casa Popular
411,21
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Como nos municípios pesquisados as habitações são predomi-
nantemente populares, vamos comparar com os valores de Casa Popu-
lar, ou seja:
Sinapi 354,07 (média dos valores de padrão baixo)
Sinduscon-PE
405,57
Pini
411,21
Segundo estes indicadores, o CUB para construção de uma habitação 
popular sem BDI (Benefício e Despesas Indiretas), é em média R$ 390,00. 
Os  imóveis,  na sua  maioria,  são  usados e  com  mais  de dez  anos, 
embora  já  existam,  em  alguns  municípios,  uma  pequena  renovação 
(Lagoa do Carro), com novos loteamentos. Como a construção é feita com 
mão-de-obra local e na sua maioria com a sonegação de impostos, esse 
metro  quadrado  cai  de  forma  drástica  nos  valores  realmente  praticados 
no mercado. Este é  o  principal motivo pelo  qual não poderíamos  nunca 
executar a Planta de Valores com o custo de reprodução, pois haveria uma 
distorção grave nos valores do mercado imobiliário.
No nosso estudo, encontramos valores médios, próximos a R$ 200,00 
de CUB, quando, nos índices oﬁciais, eles chegariam a R$ 430,00 (com BDI 
de 10%), uma diferença de 115%.
Nos empreendimentos populares novos, construídos em municípios 
(maiores) como Carpina, Limoeiro, Nazaré, Vitória, Caruaru etc., os preços 
praticados no mercado são de R$ 390,00/m², incluindo já o terreno, ou seja, 
numa  habitação  de  50,00m²,  com  um  lote  de  180,00  m²,  construído  na 
periferia, teríamos os seguintes valores:
Nos municípios menores (Salgadinho), onde há pouca renovação, e 
a renda é baixa, os valores de mercado são reduzidos, ou seja, o mesmo 
imóvel, com as mesmas características, tem valores inferiores:
180,00 X 10,00 = 1.800,00
50,00 X 344,00 = 17.200,00
Terreno:
R$ 19.000,00
Benfeitoria:
Total
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Comprovando que em ambos os casos há uma diferença entre o CUB 
praticado e o oﬁcial.
Conclusão
O  trabalho  da  execução  da  Planta  de Valores  do  Município de 
Salgadinho é uma experiência em buscar alternativas simples e baratas, 
usando  a  potencialidade  da  Caixa  e  da  Universidade  para  oferecer 
à  sociedade  uma  solução  que  beneﬁcie  a  população  dos  pequenos 
municípios  no  item  justiça  social,  tributação  correta,  ferramentas  de 
planejamento  simples  e  prática.  Sabemos  que  no  mercado  existem 
empresas  capazes  e  sérias,  que  elaboram  com  muita  eﬁciência  esse 
serviço,  mas  que  não  trabalham  para  esses  municípios,  pelo  nível 
de  pobreza  deles  e  também  pela  escassez  de  informações  e  dados 
cartográﬁcos.  No caso especíﬁco da Planta de Valores, não  saberíamos 
identiﬁcar qual metodologia seria usada para elaboração  do modelo 
estatístico. As empresas trabalham com planilhas de custos, prazos e 
estagiários,  ﬁcando  totalmente  impossível  conseguir  um  número  de 
dados  suﬁciente  para  obter  valores  conﬁáveis.  Portanto,  a  razão  deste 
trabalho é apresentar  uma alternativa para a execução de planta de 
valores em pequenos municípios.
Rede de Referência do Município de Salgadinho.
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A importância das plantas de valores 
genéricos atualizadas para a melhoria 
 
da arrecadação tributária
Emmanuel Carlos de Araújo Braz
Introdução
Ao analisarmos o cenário nacional, constatamos que boa parte dos 
municípios brasileiros possui problemas substanciais quanto à arrecadação 
dos  Impostos  sobre  a  Propriedade  Imobiliária,  tendo  como  uma 
conseqüência a conduta política e a imperfeição de caráter administrativo 
dada ao processo de avaliação, que necessita de mudanças para atender ao 
marco legal e regulatório. 
Constatam-se,  nas bases  de  cálculo  dos Impostos  na  Propriedade 
Imobiliária, práticas avaliatórias inconsistentes, com ausência no controle do 
desempenho das avaliações em relação às práticas do mercado imobiliário, 
caracterizado  por  longos intervalos entre  suas  atualizações,  provocados 
por uma carência de recursos técnicos e  ﬁnanceiros, uma ineﬁciência na 
qualiﬁcação técnica, ausência de  mecanismos  de  segurança  no  cadastro 
imobiliário e nas plantas de valores genéricos; ausência de transparência no 
processo avaliatório, cujo processo é voltado para uma visão partidária dos 
vereadores e gestores municipais; com grande interferência das questões 
políticas sobre as técnicas no processo de avaliação.
Notadamente, percebe-se uma falta de entendimento e qualiﬁcação 
para  implantação  do  processo  avaliatório  quando  se  constata  a  falta  de 
alinhamentos de valores, cálculo dos valores obtidos por meio de métodos 
e fórmulas inconsistentes, ausência de atualização dos valores de mercado 
e baixa qualiﬁcação técnica dos proﬁssionais que atuam no processo nas 
municipalidades.
Diante  desse  cenário,  observa-se  um  descumprimento  das  leis 
brasileiras, em  especial  à  Constituição  Federal  (CF),  ao  Código Tributário 
Nacional (CTN), à Lei de Responsabilidade Fiscal e às Normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnica, lei secundária (ABNT).
Observa-se, ainda, um grande desentendimento conceitual quanto 
à deﬁnição do valor de mercado, no qual se misturam diversos conceitos, 
como valor de mercado e venal, de custos, de preços, entre outros.
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Pretendemos mostrar com este texto que o processo é puramente 
técnico  e  que  a  inﬂuência  política  causa  iniqüidade  e  injustiça  ﬁscal. 
Mostraremos  alguns  conceitos,  como  também  apresentaremos  alguns 
exemplos com práticas bem-sucedidas e também o atendimento ao marco 
legal e regulatório.
Marco legal e regulatório
O processo avaliatório tem como uma das premissas estabelecer o 
valor de mercado dos imóveis que compõem a cidade.A grande diﬁculdade 
da compreensão e entendimento desse processo advém de uma cultura 
estabelecida  no  tempo  em  que  a  antiga  Norma  Brasileira  (NBR-5676) 
permitia  a  opinião  de  valores,  com  uma  simples  visão  do  mercado  sem 
aplicação de técnicas deﬁnidas pelo tratamento cientíﬁco para a estimação 
dos valores.
A simples utilização de custos de reprodução como sendo valores de 
mercado era uma prática permanente que, juntamente com aplicação de 
fatores valorizantes ou desvalorizantes, deﬁnia de forma empírica o valor 
de mercado sem uma fundamentação cientíﬁca.
Hoje, após a revisão desta norma, outra versão surgiu (Norma Brasileira 
–  NBR-14.653-2,  de  30  de  julho  de  2004),  trazendo  a  obrigatoriedade 
do  tratamento  cientíﬁco,  requerendo  dos  proﬁssionais  envolvidos 
conhecimento  e  qualiﬁcação  proﬁssional  para  estimação  do  valor  de 
mercado  dos  imóveis,  aliado  a  uma  busca  permanente  por  informações 
geradas pelo mercado imobiliário.
Ao  elaborar  ou  atualizar  a  base  de  cálculo  que  deﬁne  o  valor 
de  mercado  dos  imóveis,  precisamos  entender  a  permeabilidade  da 
Constituição Federal Brasileira, que trata do princípio da Isonomia, ou seja, 
“...é vedado tratamento desigual a contribuintes que estejam em situação 
equivalente...
” (art. 150, II).
Essa aﬁrmativa deﬁnida na Constituição Federal estabelece uma das 
premissas  mais  importantes  no  tratamento  da  atualização  e  elaboração 
dos valores de  mercados, cuja composição deve permear  o  princípio  da 
eqüidade. Esse princípio norteia que, se temos dois cidadãos que possuem 
imóveis com as mesmas características intrínsecas e extrínsecas, deverão 
ter seus valores de mercado iguais.
Outro aspecto legal relevante diz respeito a quem compete elaborar 
e atualizar a base de cálculo para o Imposto sobre a Propriedade Imobiliária. 
A Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966 deﬁne, no seu art. 7.º, “c”:
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Art. 7.º. As atividades e atribuições proﬁssionais do engenheiro, 
arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:
[...]
c)  estudos,  projetos,  análise,  avaliações,  vistorias,  perícias, 
pareceres e divulgação técnica.
Ainda  nesse  aspecto,  a  Resolução  218  do  Conselho  Federal  de 
Engenharia e Arquitetura (Confea) discrimina as atividades das diferentes 
modalidades proﬁssionais, deﬁnido no art. 7.º, I.
A  Norma  Brasileira da  ABNT,  lei  secundária  –  NBR-14.653  –,  que 
regulamenta os métodos e procedimentos para o processo avaliatório, 
deﬁne o  Engenheiro  de Avaliações como  sendo o  proﬁssional  de nível 
superior com habilitação legal e capacitação técnico-cientíﬁca para realizar 
a avaliação, desde que devidamente registrado no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) de cada Estado. Vale esclarecer 
que o registro proﬁssional em todos os CREAs só ocorrerá após o proﬁssional 
estar diplomado em Graduação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
O CTN, lei que regulamenta o Sistema Tributário Nacional, diz no seu 
Título III – Impostos, capítulo III – Imposto sobre a Propriedade e a Renda, e 
seção III – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana:
Art. 32.  O  imposto, de competência dos  Municípios, sobre a 
propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador 
a  propriedade,  o domínio  útil ou  a posse  de bem  imóvel por 
natureza ou por acessão física, como deﬁnido na lei civil, localizado 
na zona urbana do Município.
§ 1.º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana 
a  deﬁnida  em  lei  municipal;  observado  o  requisito  mínimo  da 
existência de melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) 
dos  incisos  seguintes,  construídos  ou  mantidos  pelo  Poder 
Público:
I – meio-ﬁo ou calçamento, com canalização de águas pluviais;
II – abastecimento de água;
III – sistema de esgotos sanitários;
IV – rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para 
distribuição domiciliar;
V – escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 
3 (três) quilômetros do imóvel considerado.
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§ 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, 
ou de expansão  urbana,  constantes de loteamentos aprovados 
pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria ou 
ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas deﬁnidas nos 
termos do parágrafo anterior.
Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel.
Parágrafo único. Na determinação da  base de cálculo, não 
se considera  o valor  dos bens  móveis mantidos, em  caráter 
permanente ou  temporário, no imóvel, para efeito de  sua 
utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade [...]
Base de cálculo para o 
imposto sobre a propriedade imobiliária
A  base  de cálculo  deﬁnida  no  CTN, e  que  tem  gerado  polêmicas 
substanciais  quanto  ao  entendimento  do  que  seja  conceitualmente 
valor venal, confunde leigos e proﬁssionais quanto à forma de aplicação. 
Constata-se a existência de várias deﬁnições para o valor venal. Contudo, 
por analogia e veriﬁcação do conceito nos diversos dicionários de língua 
portuguesa publicados no País, concluímos:
Valor  –  s.m.  1.  Preço. (Minidicionário  Soares  Amora  da  Língua 
Portuguesa. 5. ed.).
Venal – adj. 2 gên. 1. Que se pode vender; 2. Exposto à venda; 
3. Diz-se  do  valor comercial ou  de  mercado.  (Minidicionário 
Soares Amora da Língua Portuguesa – 5. ed.)
Logo, conforme deﬁnido no CTN, podemos estabelecer que o valor 
venal é o mesmo que valor de mercado.
Por deﬁnição registrada na NBR-14.653, a Norma Brasileira da ABNT, 
a qual estabelece métodos e procedimentos para a estimação dos valores, 
deﬁne conceitos para melhor entendimento da sua aplicação.
::  Custo: Total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, 
manutenção ou aquisição de um bem, numa determinada data e 
situação.
::  Preço:  Quantia  pela  qual  se  efetua,  ou  se  propõe  efetuar,  uma 
transação envolvendo um bem, um fruto ou um direito sobre ele.
::  Valor de mercado: Quantia mais provável pela qual se negociaria 
voluntariamente  e  conscientemente  um  bem,  numa  data  de 
referência, dentro das condições do mercado vigente.
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Assim, em razão do conceito estabelecido pela Norma Brasileira de 
Avaliações – NBR-14.653, deﬁnimos:
::  preços  –  a  quantidade  de  dinheiro  com  que  um  bem  é 
comercializado ou a expressão monetária pela qual ele é ofertado/
transacionado  no  mercado  imobiliário.  Signiﬁca  quanto,  em 
termos monetários, negocia-se ou oferta-se o imóvel;
::  valor de mercado – é constituído pela média dos preços ofertados 
e transacionados do mercado imobiliário, observando os bens de 
natureza semelhante ao que pretende avaliar. 
Logo, concluímos que valor de mercado é diferente de preço e de 
custos, e que, de acordo com o tipo de mercado estudado, temos relações 
bastante antagônicas  dos  valores  em  relação aos  custos, podendo  ser 
menor, maior ou igual aos preços e custos.
Dessa  forma,  a  simples  utilização dos  custos  para compor  a  base 
de cálculo  no Imposto  sobre  a  Propriedade Imobiliária  não atende  aos 
princípios estabelecidos no marco legal  e  regulatório,  por  não  constituir
 
valor de mercado.
Conceitos básicos – processo avaliatório
O que é avaliar?
Após entendimento dos conceitos de valores de mercado, de preços 
e de custos, podemos  então formular o conceito do que  seja avaliar um 
imóvel,  ou  grupo  de  imóveis.  A  Norma  Brasileira  da  ABNT  –  NBR-14.653 
apresenta diretrizes  para  os  procedimentos  de  excelência,  relativos ao 
exercício  proﬁssional,  e  é  exigível  em  todas  as  manifestações  técnicas 
escritas vinculadas às atividades de Engenharia de Avaliações.
Deﬁne, ainda, que a avaliação de bens constitui uma análise técnica, 
realizada por Engenheiro de Avaliações para identiﬁcar o valor de um bem, 
além de determinar indicadores da viabilidade de sua utilização econômica 
para uma determinada ﬁnalidade, situação e data.
Em outras palavras, avaliar é estimar probabilisticamente o valor de 
mercado, partindo das informações do próprio mercado imobiliário. Como 
este não é conhecido em sua totalidade, coletam-se informações de parte 
dele, com a utilização de técnicas estatísticas, inferindo sobre o todo.
Uma  das  etapas  mais  importante  do  processo  é  a  pesquisa  de 
informações do mercado e, para tanto, são necessários alguns cuidados na 
forma de coletá-los e organizá-los.
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Coleta de dados
Na coleta de dados relativos à oferta, é recomendável buscar informações 
sobre o tempo de exposição no mercado e, no caso de transações, veriﬁcar a 
forma de pagamento praticada e a data em que ocorreram.
Importância da Pesquisa
A pesquisa de mercado é o pilar da avaliação; dela serão coletados os 
elementos que subsidiarão a modelagem do mercado.
A primeira etapa da pesquisa é o  seu  planejamento. Aqui se faz a 
deﬁnição e diagnóstico do problema em análise, observando-se as teorias 
e  abordagens  a  serem  empregadas,  as  hipóteses  que  serão  levadas  em 
consideração, e a metodologia que será empregada.
Baseado em sua  experiência, o  avaliador deﬁnirá previamente as 
características que considera importantes na formação dos preços e criará 
hipóteses  que  deverão  ser  comprovadas,  a  partir  da  modelagem  dos 
elementos da pesquisa. Durante a coleta de elementos, novas proposições 
teóricas poderão surgir e deverão ser também analisadas.
Para  um  bom  planejamento, é  fundamental  o  conhecimento do 
objeto da avaliação o que se solidiﬁca na fase de vistoria do bem, quando 
se estabelecem as possíveis variáveis explicativas da variação dos preços.
O  planejamento  da pesquisa  é  indispensável  para  a  obtenção  de 
uma amostragem representativa de dados de mercado com características 
o mais semelhante possível àquelas do avaliado. 
Para isso, sugere-se ao Engenheiro Avaliador preestabelecer  uma 
ﬁcha de vistoria padrão para cada dado coletado, a ﬁm de evitar eventuais 
omissões. Esta ﬁcha terá função de 
check-list.
Fontes de informação
A coleta de dados deve ser o mais aleatória possível, ou seja, cada 
dado coletado deve ter a mesma probabilidade de ser selecionado. Para 
tanto, devem-se esgotar todas as fontes de coleta de dados disponíveis 
no mercado.
As principais fontes utilizadas são: Cartórios de Notas e de Registro 
Geral de Imóveis, empresas imobiliárias, corretores especializados, anúncios 
de  jornais,  banco  de  dados  existentes,  visita  ao  campo,  construtores/
incorporadores,  compradores/vendedores,  investidores,  bancos  oﬁciais, 
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bancos  de  crédito  imobiliários,  prefeituras,  companhias  de  habitação, 
órgãos de planejamento urbano etc. (DANTAS, 2003).
É importante salientar que as informações sistematizadas por meio de 
banco de dados devem estar fundamentadas em elementos anteriormente 
vistoriados  e  tabulados,  por  meio  de  ﬁchas  de  vistoria,  que  garantam 
a maior  uniformidade possível de informação e  de percepção quanto às 
características dos imóveis vistoriados.
Entrevista
Na  coleta de dados imobiliários,  há  necessidade  de  contatos com 
corretores, incorporadores, pessoas que participam das transações, líderes 
comunitários, outras pessoas residentes na região de pesquisa,  técnicos 
de  órgãos relacionados ao  mercado imobiliário  etc.;  esta etapa pode  se 
chamar “entrevista”. Para que se possa  tirar destes contatos  informações 
conﬁáveis  e  válidas  para  explicar  o  comportamento  do  mercado  em 
análise, faz-se necessária a utilização de técnicas recomendadas para uma 
eﬁcaz entrevista. 
Vistoria dos elementos da amostra
Especial  atenção  deve  ser  dada  à  obtenção  dos  elementos  da 
amostra,  pois  esta  deve  apresentar  o  maior  equilíbrio  possível  sobre 
todas  as  características  de  cada  elemento.  Exemplo:  número  de ofertas 
compatível com o número de transações, imóvel novo com imóvel usado, 
diversidade da fonte de informação, distribuição adequada para os bairros 
de abrangência etc.
É importante observar que os elementos que constituirão a amostra 
devem,  preferencialmente,  ser  vistoriados  pela  mesma  pessoa,  a  ﬁm  de 
evitar  diferentes interpretações,  principalmente  de  variáveis  qualitativas, 
que possam representar distorções nos resultados colhidos em campo.
Cuidados na coleta
Cada dado pesquisado deve ser considerado um evento representativo 
do  mercado  ao  qual  pertence  e,  para  tanto, deve  ser  resultante  da  livre 
negociação  entre  duas  pessoas  conhecedoras  do  bem  e  do  mercado. 
Assim, em princípio, não devem fazer parte da amostragem os preços de 
negociações provenientes de:
::  desapropriações;
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::  transmissões inter vivos, resultantes de doação entre parentes;
::  transmissões causa mortis;
::  vendas na hasta pública;
::  transações entre parentes ou sócios de uma mesma empresa;
::  outras equivalentes.
Serão considerados dados de mercado tanto os elementos oriundos de 
ofertas quanto àqueles oriundos de transações efetivamente concretizadas. 
Os  dados  provenientes  de  transações  são  mais  recomendáveis,  pois, em 
uma  transação, já  houve  uma  discussão  entre  vendedor  e  comprador,  e 
o valor ﬁnal é produto do confronto entre ambos. Já a oferta é apenas a 
intenção do preço e ainda será modiﬁcada pela negociação. Porém, há que 
se ressaltar que os preços resultantes de transações são  mais  difíceis de 
serem acessados e, às vezes, de difícil conﬁabilidade da informação, tendo 
em vista interesses outros dos informantes.
Etapas do processo avaliatório para ﬁns de tributação
Ao  elaborar  ou  atualizar  a  base  de  cálculo  do  Imposto  sobre  a 
Propriedade Imobiliária, é necessário entender os diversos passos que esse 
processo exige, de forma a produzir resultados eﬁcientes e satisfatórios.
Primeira etapa 
deﬁnição dos objetivos e abrangência dos trabalhos
Esta etapa consiste no levantamento do diagnóstico da situação em 
que deverá ocorrer uma elaboração ou atualização da base de cálculo.
Inicialmente, é preciso veriﬁcar qual a estrutura administrativa que o 
município possui. Caso esta estrutura não possua proﬁssionais capacitados 
e habilitados para o  desenvolvimento do  processo de  avaliação, sugere-
se a contratação de proﬁssional com capacidade técnica reconhecida, por 
meio de consultoria, com posterior transferência de conhecimento para a 
equipe da Comissão de Avaliações do município.
Caso exista  uma  base  de  cálculo, é  necessário  veriﬁcar  o  nível e  a 
uniformidade desta base em relação ao mercado imobiliário, utilizando as 
informações atuais do mercado imobiliário em estudo.
Outros aspectos devem ser observados, tais como:
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::  veriﬁcação  da  abrangência do  trabalho existente  e respectivas 
prioridades a serem atendidas;
::  análise  dos  sistemas  de  informações  disponíveis  e  recursos 
existentes;
::  deﬁnição de prazos para elaboração dos trabalhos;
::  análise da legislação e normas pertinentes.
Segunda etapa 
análise do cadastro imobiliário existente
Observar  as  informações  existentes  no  cadastro  imobiliário,  tais 
como:
::  identiﬁcação  das  características  do  cadastro  imobiliário  para  as 
diversas tipologias, veriﬁcando os atributos registrados;
::  análise do  desenvolvimento urbano nas  diferentes regiões da 
cidade, com a possibilidade de uma análise do passado e do 
presente;
::  análise da evolução dos  preços nas diferentes regiões, com a 
modelagem  estatística  para  acompanhar  o  comportamento  do 
mercado imobiliário nas diversas tipologias;
::  veriﬁcação  do  funcionamento  e  aplicação  dos  diversos 
instrumentos regulatórios e seus impactos no contexto urbano.
Terceira etapa 
motivação para novas alternativas tecnológicas
Dois momentos constituem esta etapa.
::  Seleção dos métodos e das técnicas avaliatórias. 
::  Motivação para novas alternativas tecnológicas:
a)  a  grande diﬁculdade  da  maioria  dos  municípios  brasileiros 
parte da falta de capacidade técnica dos seus proﬁssionais, no 
que diz respeito ao emprego do que é estabelecido na NBR-
14.653, que tem como premissa básica o tratamento cientíﬁco, 
por meio da inferência estatística;
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b)  o que se via no passado, diante de uma Norma Brasileira da 
ABNT permissiva (NBR-5676), era a opinião de valores,  que 
não  se  valia  de  técnicas  estatísticas  mais  elaboradas  para 
um  aﬁnamento  na  estimação  dos  valores.  Hoje,  constata-
se  a  utilização  de  várias  técnicas  estatísticas  que  permite 
produzir uma estimação do valor mais próximo do valor viés 
da média dos preços praticados em cada mercado imobiliário; 
técnicas que requerem profundo conhecimento por parte dos 
proﬁssionais.
Assim,  a  NBR-14.653  permite  a  utilização  das  seguintes  técnicas 
estatísticas:
::  fatores de homogeneização, desde que fundamentados por meio 
do tratamento cientíﬁco;
::  regressão linear múltipla e não-linear;
::  regressão espacial;
::  DEA – Análise Envoltória de Dados sob Dupla Ótica;
::  redes neurais artiﬁciais.
Quarta etapa 
coleta das informações do mercado imobiliário
Constitui-se em  uma das etapas mais  importantes do processo de 
avaliação, pois  as  informações  são a  base  de  dados  que permitirá  uma 
modelagem estatística que retrate o mercado imobiliário estudado.
A pesquisa deve partir do conhecimento das tipologias existentes no 
espaço urbano, iniciada com a análise do cadastro imobiliário atualizado, 
na  qual  deverão  ser  identiﬁcadas  todas  as  tipologias  existentes.  A  partir 
da identiﬁcação das características das tipologias existentes, buscam-se as 
informações no mercado imobiliário, de forma pulverizada e com uma boa 
distribuição espacial.
Assim,  a  pesquisa  deve  ser  coletada  mês  a  mês  por  proﬁssionais 
treinados,  da  própria  municipalidade,  adotando  formulários  especíﬁcos, 
devendo abranger todo o espaço urbano e as diversas peculiaridades 
deste mercado.
A sistematização deverá ocorrer após uma análise das informações, 
no sentido de observar coerências e distorções dos elementos coletados.





[image: alt]Programa  Nacional  de  Capacitação  das  Cidades
219

Quinta etapa 
desenvolvimento e análise dos modelos utilizados
Após  a  construção  de  um  banco  de  dados  com  as  informações 
do  mercado  imobiliário,  dar-se-á  o  desenvolvimento  e  análise  dos 
modelos estatísticos. Esta etapa deverá atender aos requisitos definidos 
pela NBR-14.653, e sua construção deverá ocorrer de forma a ajustar os 
dados amostrais.
Quaisquer  que  sejam  os  modelos  utilizados  para  inferir  o 
comportamento  do mercado  e  a formação  de  valores devem ter  seus 
pressupostos devidamente explicitados  e  testados. Quando  necessário, 
devem ser intentadas medidas corretivas, com repercussão na classiﬁcação 
dos graus de fundamentação e precisão. 
Outras ferramentas analíticas para a indução do comportamento do 
mercado, consideradas  de interesse pelo  engenheiro  de avaliações,  tais 
como  redes  neurais  artiﬁciais,  regressão  espacial  e  análise  envoltória  de 
dados podem ser aplicadas, desde que devidamente justiﬁcadas do ponto 
de vista teórico e prático, com a inclusão de validação, quando pertinente. 
Sexta etapa 
validação dos resultados
Para que os modelos estatísticos atinjam um grau cada vez maior de 
precisão e  uma  maior  explicabilidade  nos  resultados, deve-se  utilizar  da 
validação dos modelos, por meio de uma técnica de aferição para veriﬁcar 
o quanto o modelo estatístico encontra-se ajustado com o que se pratica 
no mercado imobiliário. 
Uma  das formas de  veriﬁcar  a  validação  dos resultados é  separar 
uma  amostra,  fruto  das  pesquisas  imobiliárias  efetuadas  e  armazenadas 
no  banco  de  dados,  e  não  utilizá-la  na  modelagem.  Esse  procedimento 
tem como objetivo a sua simulação e serve para veriﬁcar se os resultados 
obtidos encontram-se aderentes ao modelo produzido. 
Sétima etapa 
aplicação dos modelos e divulgação dos resultados
Consiste em  estimar  os  valores  dos  diversos  grupos  de  imóveis. 
Esta estimativa fundamenta-se  na construção de  uma planilha  com as 
características  estabelecidas  para  os  imóveis  em  conformidade  com 
o modelo  adotado, com posterior  simulação de  todos  os imóveis que 
compõem cada grupo.
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Após a validação e o resultado ﬁnal obtido de cada modelo estatístico, 
deve ser  montada  uma  estratégia  para  a  apresentação dos  resultados 
e  divulgação  ﬁnal  dos  trabalhos  por  meio  de  uma  Nota  Técnica,  que 
explique todo o trabalho. O público da apresentação deve ser constituído, 
preferencialmente,  por  gestores  municipais  e  Vereadores  da  Câmara 
Legislativa.
O mercado imobiliário
Quando  estudamos o  mercado  imobiliário, observa-se  que ele  é 
abstrato  e congrega diversos segmentos  – comercial, industrial, rural e 
habitacional –,  sendo  que boa parte  de sua composição é  do segmento 
habitacional. Contudo, na maioria das vezes, os limites de cada segmento 
não são claros, o que possibilita interpenetrações entre estes submercados. 
Deparamo-nos com características das mais diversas e que inﬂuenciam o 
resultado do valor dos bens em avaliação. Observa-se, ainda, que nem todas 
as informações produzidas nos mercados imobiliários são de conhecimento 
público, o que gera uma diﬁculdade técnica na formulação do seu valor.
Diante da impossibilidade de conhecimento da massa de informações 
que  compõem  cada  mercado,  bem como  seus  preços  transacionados  e 
ofertados, faz-se necessária a elaboração de avaliações com a utilização de 
tratamento cientíﬁco, com a utilização da inferência estatística.
A utilização desse tratamento cientíﬁco tem sido uma busca crescente 
e constante entre os proﬁssionais da Engenharia  de Avaliações,  uma vez 
que possibilita, cada vez mais, o reﬁnamento do valor de mercado ao viés 
médio dos preços praticados.
Características do mercado imobiliário
A seguir, apresenta-se uma relação de características que devem ser 
observadas.
a)  Locacionais – considerada uma das mais importantes na formação 
da  estimação  dos  valores,  em  que  a  acessibilidade  e  o padrão 
de  uso  da  vizinhança  inﬂuenciam  na  elevação  ou  não  desta 
estimativa.
b)
 Do próprio imóvel – atributos aspectos intrínsecos do bem avaliado 
inﬂuenciam  nesta  estimativa,  quais  sejam:  tamanho,  idade, 
tecnologia de construção, qualidade construtiva, quantidade de 
dormitórios, entre outros relevantes.
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c)  Inﬂuência  da  Legislação  e  das  Interferências  Governamentais 
–  veriﬁcação  do  impacto  das  políticas  de  urbanização  e  dos 
instrumentos  regulatórios  (outorga  onerosa,  zona  especial  de 
interesse social, entre outros) e ﬁscais na valorização ou não do 
espaço urbano.
d) Do  funcionamento  do  próprio  mercado  –  Comportamento 
especíﬁco  de  cada  mercado  imobiliário,  sua  dinâmica  de 
crescimento ou retração, sua composição e inﬂuências geradoras 
da concorrência em cada mercado.
Tipos de avaliação
Podemos obter os valores dos imóveis por meio da avaliação individual, 
cujo valor é obtido construindo uma amostra e modelando-a para avaliar 
um único imóvel ou por meio das avaliações coletivas, ou avaliações em 
massa, em que a estimativa retrata uma avaliação sistemática para grupos 
de imóveis a uma determinada data, usando procedimentos padronizados 
e testes estatísticos. Ambas devem atender os requisitos quanto à precisão, 
objetividade, conﬁabilidade, transparência e explicabilidade dos resultados 
obtidos nos modelos estatísticos encontrados.
Métodos da avaliação
A escolha da metodologia deve ser compatível com a natureza do 
bem avaliado, a ﬁnalidade da avaliação e os dados de mercado disponíveis. 
Para  a  identiﬁcação  do  valor  de  mercado,  sempre  que  possível,  deve-se 
preferir o  método  comparativo direto  de  dados  de mercado,  conforme 
deﬁnido no item 8.3.1 da NBR-14.653.
Para  a  identiﬁcação  do  valor,  podemos  classiﬁcar  os  seguintes 
métodos:
a)  método direto: 
::  comparativo direto de dados de mercado;
b) métodos indiretos:
::  involutivo;
::  renda;
::  evolutivo.
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Possíveis causas dos erros do processo de avaliação
A  composição  do  mercado  imobiliário,  que  tem  características 
heterogêneas, aponta  cenários complexos para identiﬁcação  dos valores 
de  mercado.  As  informações  das  transações  não  são  disponibilizadas 
publicamente, além de imperar no País o “Caixa 2”, isto é, o desvio ilícito de 
recursos governamentais, sendo o mercado imobiliário, infelizmente, um 
excelente instrumento para este tipo de desvio, o que provavelmente é a 
causa de erros e inconsistência de dados que ocorrem no processo.
Destacam-se  dois  aspectos  importantes  como  prováveis  causas 
de erros no processo avaliatório, o erro aleatório, que não se evita, pois é 
proveniente  das  características  de  variações  do  mercado  imobiliário,  do 
precário acesso às informações e de fatores especíﬁcos de cada negociação 
–  o  qual,  na  maioria  das  vezes,  não é  explícito.  Enquanto  as  distorções 
avaliatórias, podem ser  evitadas,  pois  estão diretamente relacionadas  a 
alguns fatores de análise e de procedimentos, como: omissão de atributos 
importantes  que  não  foram  considerados  pelo  engenheiro  avaliador, 
imprecisão na quantiﬁcação dos atributos e utilização de técnicas e métodos 
inadequados no processo.
Causas da iniqüidade nas bases de cálculos
A iniqüidade é a ausência de uniformidade nos valores, cuja ocorrência 
é causada por dois principais fatores. O primeiro, diz respeito às práticas 
de avaliações inconsistentes, ocasionadas pela omissão de determinados 
atributos  importante  na  explicação  dos  preços,  por  exemplo  “área  do 
terreno de uma casa residencial”, e a própria deformação de técnicas, com 
a utilização de modelos estatísticos que não retratam o  comportamento 
do mercado imobiliário em estudo. O segundo, é a falta de controle sobre 
o desempenho das avaliações dos imóveis em relação ao mercado, em que 
existem largos  intervalos  de  tempo entre as  atualizações  das  avaliações, 
provocando diferenças entre a base de cálculo de referência e os preços 
praticados no mercado imobiliário vigente.
Controle do desempenho das avaliações
Para mensurar  o controle do  desempenho  das avaliações da  base  de 
cálculo em relação ao mercado imobiliário vigente, deve-se utilizar dois fatores.
::  Primeiro  fator: O  nível que  deﬁne um  percentual  pelo  qual  as 
propriedades  são  avaliadas em  relação  ao  mercado, ou  seja, a 
veriﬁcação de todos os valores dos imóveis que constituem a base 
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de cálculo e a comparação com os preços que são praticados no 
mercado imobiliário atual. Com isso, obtém-se um retrato da base 
de cálculo em relação ao mercado de imóveis. 
::  Segundo fator: Outro  aspecto a ser medido é  a uniformidade 
entre a base de cálculo existente e o mercado atual, que signiﬁca 
a necessidade de avaliar os imóveis da base de cálculo no mesmo 
nível, ou seja, dar tratamento igual a todos cujo imóvel possui as 
mesmas características intrínsecas e extrínsecas.
A  falta  de uniformidade  pode  provocar  a iniqüidade  avaliatória  e 
produzir duas situações especiﬁcas:
a)  iniqüidade  horizontal,  que  constitui  a  diferença  sistemática 
no nível de avaliação entre grupos de imóveis com a mesma 
característica intrínseca e extrínseca;
b)
  iniqüidade vertical, que constitui a diferença sistemática no nível 
de avaliação entre os valores e podem ser deﬁnidas como:
::  regressividade  –  imóveis  de  menor  valor  são  superavaliados 
em relação aos de maior valor;
::  progressividade – imóveis de maior valor são superavaliados 
em relação aos de menor valor.
Reajuste da base de cálculo
Veriﬁca-se,  com  freqüência,  a  utilização  de  reajustes  lineares 
e  indexadores  ﬁnanceiros  como  prática  largamente  utilizada  pelos 
municípios, com o objetivo de atualizar a base de cálculo do Imposto 
sobre a Propriedade Imobiliária. Observam-se, com esta prática, problemas 
emblemáticos que, ao longo do tempo, provocam distorções de variações 
nos valores praticados no mercado imobiliário. Tal procedimento conduz aos 
diversos tipos de iniqüidade, seja horizontal ou vertical, e fere frontalmente 
o princípio constitucional do direito de tratamento igual a ser dado a todos 
os cidadãos brasileiros que se encontrem em situações equivalentes.
As bases de cálculos devem ser reajustadas em função das variações 
provenientes  do próprio  mercado imobiliário, com  informações  obtidas 
por meio de pesquisas permanentes, e a utilização de modelos estatísticos 
que forneçam indicadores do mercado imobiliário. Dessa forma, é possível 
observar a existência de variações signiﬁcativas que justiﬁquem esforços e 
investimentos para a atualização das bases de informação.
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Desta forma, a condição a ser deﬁnida pelo tempo necessário para 
a  atualização  das bases  de cálculo  está diretamente  relacionada com  a 
variação mercadológica das diversas tipologias existentes em cada cidade 
e seus impactos administrativos para a atualização.
Considerações ﬁnais
Diante  da  abordagem  acima,  vários  aspectos  interferem  no 
resultado  ﬁnal  da  tributação,  nos  quais  a  eqüidade  e  a  justiça  ﬁscal 
devem ocorrer como premissa básica na tributação do Imposto sobre a 
Propriedade Imobiliária.
Dessa  forma,  torna-se  cada  vez  mais  importante  desvincular  o 
processo de
 avaliações das questões políticas inseridas nas negociações, a 
ﬁm de criar mecanismos de controle de desempenho das Plantas de Valores 
Genéricos, diminuir o tempo entre as atualizações das bases de cálculos, 
capacitar os proﬁssionais que atuam nos municípios, exigir o cumprimento 
da lei com a adoção do valor venal igual ao de mercado, fazer cumprir a 
Lei de Responsabilidade Fiscal sobre as receitas de cada municipalidade, 
atribuindo responsabilidade aos  gestores e  vereadores  e,  por ﬁm,  abrir 
um  canal  de  discussão  com  a  sociedade  para  tratar  do  Imposto sobre a 
Propriedade  Imobiliária,  como  forma  de  atendimento  ao  processo  de 
transparência que o caso requer.
Pode-se aﬁrmar, portanto, que o conhecimento da realidade de cada 
município é condição básica para o sucesso das políticas públicas e de uma 
boa gestão participativa.
Casos Práticos
1) Avaliações individuais (estudo de valor de mercado 
– apartamento – Águas Claras-DF)
O exemplo abaixo, referente à avaliação de um apartamento situado 
na Avenida Parque Águas Claras – Qd. 301, Ap. 102, Águas Claras-DF, possui 
as seguintes características:
::  área – 58,36 m²; 
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::  dois quartos, sendo uma suíte e DCE;
::  padrão de acabamento – normal;
::  estado conservação – novo.
Para estimar o valor de mercado, foi construído um modelo estatístico 
por meio da regressão linear múltipla, utilizando uma amostra representativa 
do mercado, com a utilização de 129 elementos pesquisados, no período 
de  janeiro  a  dezembro  de  2005.  As  principais  características  do  modelo 
estatístico encontram-se a seguir.
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Resultados estatísticos
::  Coeﬁciente de Correlação:  0,9348931 / 0,9379328
::  Coeﬁciente de determinação: 0,8740252
::  Fisher-Snedecor:    89,33 
::  Signiﬁcância modelo:   0,01
Durbin-Watson
2,07 – R$/m²
Não auto-regressão: 90%
Normalidade dos resíduos
::   61% dos resíduos situados entre -1 e + 1 �
::   91% dos resíduos situados entre -1,64 e + 1,64 �
::   100% dos resíduos situados entre -1,96 e + 1,96 �
Outliers do modelo: 0 
Variáveis Equação t-Observado Sig.
Jan05 = 01 x 1,88 6,25
tran = 0; Oferta = 1
x 5,26 0,01
Wc ste
x 1,87 6,37
Quarto
x 2,83 0,56
DCE x 1,98 4,99
Acabamento
x 11,10 0,01
Conservação
x 8,83 0,01
Área Privativa
1 / x
2
1,54 9,60
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Equação de regressão – direta
R$/m²  =  e^(+6,883555259  +0,003153559653  *  Jan05=01 
+0,0668487437  *  tran=0;Oferta=1  +0,01762005375  *  Wc  ste 
+0,02058502001 * Quarto +0,01987945248 * Dce +0,1547869996 
* Acabamento +0,09817214776 * Conservação +96,82272369 / 
Área Priv.²)
Para elaborar a simulação, utilizamos os dados abaixo, extraídos das 
características do imóvel avaliado.
Dados do imóvel avaliado:
::  Jan05=01 = 13,00
::  tran=0;Oferta=1 = 0,00
::  Wc ste = 1,00
::  Quarto = 2,00
::  DCE = 1,00
::  Acabamento = 1,00
::  Conservação = 2,00
::  Área Privativa = 58,36
Valores da média 
para nível de conﬁança de 80%
Valor unitário
::  Médio = R$ 1.609,25
::  Mínimo (2,10%) = R$ 1.575,41
::  Máximo (2,15%) = R$ 1.643,81
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Valor total
::  Médio = R$ 93.915,83
::  Mínimo = R$ 91.940,42
::  Máximo = R$ 95.993,75
Conclusões
Ao analisar o resultado encontrado na simulação acima, constata-
se  que  o  imóvel  avaliado  encontra-se  com  um  alto  grau  de  precisão 
e  um  excelente  embasamento  com  relação  aos  preços  praticados  no 
mercado imobiliário.
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2) Estudo do mercado 
habitacional – apartamentos na 
cidade de João Pessoa/PB – 
indicador de variação do mercado 
imobiliário – atualização da base de cálculo
O  exemplo  a  seguir  é  resultado  de  um  estudo  sobre  o 
comportamento  do  mercado  habitacional  de  apartamentos  na  cidade 
de João Pessoa, Estado da Paraíba, que possibilita encontrar o indicador 
de  variação  do  comportamento  do  mercado  imobiliário  estudado  e 
responder as indagações:
1)  Qual deve ser a periodicidade de atualização da base de cálculo 
do Imposto sobre a Propriedade Imobiliária?
2)  Quais os bairros mais e menos valorizantes? Que critérios, serviços, 
intervenções ou equipamentos valorizam um bairro?
3)  Os  preços  de  venda  dos  apartamentos  praticados  no  mercado 
imobiliário da cidade de João Pessoa estão baixos?
4)  Existe um acompanhamento da variação dos custos que compõe 
os insumos da construção civil?
O estudo contou com uma vasta pesquisa e coleta de informações, 
tendo como abrangência  os  diversos  bairros da  cidade possuidores de 
moradias multifamiliares (apartamentos) e posterior utilização de modelo 
estatístico,  através  da  regressão  linear  múltipla.  A  sua  base  amostral 
foi composta por informações coletadas no período de janeiro/2000 a 
maio/2005, contendo 729 elementos, organizada da seguinte forma:
::  Amostra  com  40  elementos  no  intuito  de  validar  o  modelo 
estatístico, por meio do qual foi possível demonstrar o alto grau 
de precisão e explicabilidade.
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Foto 1– Planta da cidade de João Pessoa 
com a indicação dos diversos bairros.
Foto 2 – Vista aérea. Em detalhe, o 
bairro de Manaíra.
Resultados estatísticos
::  Coeﬁciente de Correlação:  0,9326396 / 0,9168189
::  Coeﬁciente de determinação: 0,8698166
::  Fisher-Snedecor:  387,53 
::  Signiﬁcância modelo: 0,01
Durbin-Watson
1,93 – Valor unitário
Não auto-regressão 90%
Normalidade dos resíduos
::  68% dos resíduos situados entre -1 e + 1 �
::  89% dos resíduos situados entre -1,64 e + 1,64 �
::  94% dos resíduos situados entre -1,96 e + 1,96 �
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Outliers do modelo: 33 
Variáveis Equação t-Observado Sig.
Data do Evento
x 13,03 0,01
Setor Urbano
x
1/2
14,71 0,01
Oferta = 1; Trans = 0
x 2,91 0,39
Dormitórios
1n (x) 4,04 0,01
Sanitários
x 7,66 0,01
Área Privativa
1n (x) -9,73 0,01
Padrão de Acabamento
x 6,71 0,01
Estado de Conservação
1/
 
x
2
-8,27 0,01
Pavimento
x 3,37 0,09
Equipamentos
x 10,58 0,01
Infra-estrutura
x 3,14 0,19
Elevadores
x 6,18 0,01
Equação de regressão – direta
Valor unitário = 
e^(  +5,238356332  +0,005297567283  *  Data  do 
Evento  +0,219938234  *  Setor  Urbano½  +0,04128852925 
*  Oferta=1;Trans=0  +0,1959018705  *  ln  (Dormitórios) 
+0,09395743986 * Sanitários -0,3397801566 * ln (Área Privativa) 
+0,07739518671  *  Padrão Acabamento -4023,929804  /  Estado 
Conservação²  +0,007826172319  *  Pavimento  +0,03343386208 
*  Equipamentos  +0,009319560631  *  Infraestrutura 
+0,07318783899 * Elevadores)
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Para  identiﬁcação  da  variação  dos  preços  no  mercado  imobiliário, 
considera-se a seguinte simulação do modelo estatístico:
Data do Evento 01 a 64
Setor Urbano
78,50
Oferta = 1; Trans = 0
Dormitórios
3
Sanitários
2
Área Privativa
103,37
Padrão de Acabamento
3
Estado de Conservação
87,32
Pavimento
3
Equipamentos
14
Infra-estrutura
7
Elevadores
1
Dados considerados nas simulações
Com os valores obtidos por meio da simulação do modelo estatístico 
validado  e  de  posse  dos  custos  médios  Sinapi-Paraíba para  o  mesmo 
período  da  pesquisa  elaborada (janeiro/2000 a abril/2005),  constrói-se o 
quadro abaixo com os seguintes dados:
::  datas correspondentes, mês a mês, para o período estudado;
::  valores de  mercado  para  um  apartamento médio  do  modelo 
(mínimo, médio e máximo);
::  variação do mercado imobiliário mês a mês;
::  custos Sinapi e respectivas variações.
A partir do quadro de valores e custos médios correspondentes, 
efetuou-se a  plotagem  em  gráﬁco indicando a variação mês  a  mês  para 
valor de mercado e custos da construção.
O  gráﬁco  abaixo  indica  que,  até  dezembro  de  2001,  houve  pouca 
variação entre os custos e os valores de mercado, indicando um equilíbrio 
entre suas variações.
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Podemos aﬁrmar, ainda, em função do estudo obtido, que os bairros 
da cidade de João Pessoa com maiores valorizações são, respectivamente:
::  100,0 – Cabo Branco;
::  94,34 – Tambaú;
::  92,17 – Bessa;
::  88,34 – Manaíra;
::  81,39 – Miramar/Jardim Luna;
::  79,70 – Bessamar/Jardim América;
::  78,50 – Bairro dos Estados/Tambauzinho;
::  72,77 – Torre/Expedicionários;
::  70,23 – Centro/Jaguaribe;
::  68,47 – Bancários/Cidade Universitária/Cristo;
::  62,08 – Geisel/José Américo/Água Fria/Mangabeira.
Assim, observamos que a utilização do tratamento cientíﬁco fornece 
várias  fotograﬁas  sobre  o  mercado  imobiliário,  ajudando  na  melhor 
compreensão de sua funcionalidade.
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3) Valor de habitação padrão – indicação de 
valorização dos bairros/regiões homogêneas
O presente estudo é parte integrante do projeto Demanda Potencial 
para  Habitação  nas  Cidades  Brasileiras,  em  fase  de  implantação  nas 
principais cidades do País pela Caixa Econômica Federal.
O  Projeto  parte  da  necessidade  de  planejar  e  otimizar  a  aplicação 
dos recursos públicos por meio da avaliação da performance dos produtos 
de  ﬁnanciamento  para  moradia,  com  a  geração  de  informações  que 
possam subsidiar a reformulação e/ou criação de programas e de políticas 
habitacionais, bem como identiﬁcar no espaço urbano as  regiões com 
maiores e menores valorizações.
Todo esse contexto parte da utilização de ferramentas (Tecnologia da 
Informação e Estatística Avançada – Econometria Espacial, Redes Neurais 
e Equação  de Regressão Múltipla) para deﬁnição  da demanda potencial, 
que utiliza a estimação dos valores de mercado imobiliário para habitação, 
principal  insumo  de  mapeamento  das  cidades,  e  do  levantamento da 
demanda habitacional intramunicipal, que propicia a otimização das análises 
de propostas de ﬁnanciamento habitacional por meio da qualiﬁcação das 
garantias  imobiliárias  e  viabilidade  do  direcionamento  adequado  dos 
recursos a quem de fato necessita da moradia.
Objetivo superior do projeto 
Implantar  o  projeto  denominado  “Determinação  da  Demanda 
Potencial por Habitação nas Cidades Brasileiras, por meio da utilização de 
metodologia que quantiﬁque, qualiﬁque e localize  essa  demanda com a 
utilização do tratamento cientíﬁco e da Tecnologia da Informação”. 
Entende-se  por  demanda  potencial  por  habitação  a  parcela  da 
população que necessita de moradia, sendo essa demanda suprida através 
de uma ação planejada do Governo.
Metodologia
O estudo  foi desenvolvido por  meio  de dois  modelos teóricos:  o 
macroeconômico, que contempla o estudo do comportamento da demanda 
de  forma agregada, e  o  microeconômico,  que  estuda  o  comportamento 
individual do consumidor. 





[image: alt]Programa  Nacional  de  Capacitação  das  Cidades
235

O  trabalho  parte  de  um  processo  inferencial,  com  a  utilização 
de  bases de  informações  existentes  na Caixa e  oriundas  de  instituições 
externas (IBGE, Prefeituras etc.). Após obtenção dos dados, efetua-se a 
modelagem  desses  dados  para  determinação  dos  valores  de  mercado 
para  as  diversas  tipologias  habitacionais,  e  identiﬁcação  das  regiões 
mais e menos valorizadas  do  espaço urbano. Além  dessa,  efetuam-se as 
modelagens dos seguintes indicadores: Consumo de Habitação, pois esse 
indicador identiﬁca o comportamento do mercado imobiliário habitacional 
numa determinada região, e a Demanda Potencial por Habitação, que é, 
em  grande  parte,  deﬁnida  em  função  do  número  de  famílias,  da  renda 
média familiar, do preço da unidade habitacional e do seu custo, associado 
à propriedade da habitação. 
Todas as bases de informações foram geocodiﬁcadas, espacializadas 
e preparadas para modelagem por meio de ferramentas estatísticas, como 
a utilização  da Econometria  Espacial,  Redes Neurais e  Regressão  Linear 
Múltipla.  Os  resultados  obtidos  dessas  modelagens  foram  tratados  e 
implantados no software de SIG e suas derivações para fornecimentos de 
mapas temáticos.
O projeto Demanda Potencial para habitação nas cidades brasileiras 
parte de dois levantamentos especíﬁcos. O primeiro, é o mapeamento da 
valorização das cidades e todas suas inﬂuências e impactos; o segundo, é a 
quantidade da demanda habitacional por setor censitário versus renda.
No exemplo abaixo, parte do estudo desenvolvido na cidade de 
Porto Alegre/RS, demonstra-se de que forma o levantamento parcial de 
valorização  das  cidades  –  no  caso  específico,  o  mercado  habitacional 
de  Porto Alegre  –,  pode  servir para  uma  exemplificação  nos  estudos 
de  atualização  e  elaboração  das  bases  de  cálculos  do  Imposto  na 
Propriedade Imobiliária. 
O modelo estudado partiu de uma amostra com 1.337 elementos do 
mercado de apartamentos, contendo informações de oferta e transação, no 
período de junho a dezembro de 2005; sendo obtido o modelo estatístico por 
inferência estatística com a regressão linear múltipla e posterior validação 
com elementos pesquisados que não comporiam o referido modelo.
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Equação de regressão
Ln  (VALOR_UNIT  (R$/m²))  =  -7,552217353-90,48053088  / 
DATA+0,06846027474 * EVENTO+17,30880008 / ÁREA+0,09163894241 
*  QT_VAGADES+0,2078085857  *  QT_VAGACOB+0,06505641342  * 
NUM_DORM+0,01498719  *  PAVIMENTO+0,06743972271  *  CONSERV_
PRÉDIO+0,09690044812  *  PADRÃO_PRÉDIO+0,03120289714  *  QT_
ELEVADOR+0,005770304617  *  ANO_CONSTRUÇÃO-0,03538149428  * 
QT_BLOCO+0,368855 * Ln (LOCALIZAÇÃO) 
Os  mapas  acima  demonstram  a  forma  de  construir  um  modelo 
estatístico  geocodiﬁcado,  no  qual  as  informações  dos  elementos 
pesquisados  são  lançadas  no  banco  de  dados  com  uma  identiﬁcação 
geográﬁca por meio da latitude e longitude, coordenadas X e Y, sendo que, 
posteriormente, essas informações são lançadas em uma base geográﬁca. 
Com isso, consegue-se  identiﬁcar, no  espaço urbano da  cidade de Porto 
Alegre, em que local estão os elementos pesquisados. Na foto menor, na 
indicação  através dos  pontos  de  localização  dos  elementos pesquisados 
e  na  ampliação da  imagem  (foto  maior),  observa-se  em  que localidade 
encontra-se cada elemento da pesquisa. 
De  posse  do  levantamento  das  informações  geocodiﬁcadas  do 
mercado  imobiliário,  foi  construído  um estudo  para  identiﬁcar quais  as 
regiões mais e menos valorizantes na cidade. O objetivo desse levantamento 
é identiﬁcar qual  o grau  de valorização veriﬁcado nas diversas regiões, 
tendo como inﬂuência direta a localização.
Para  o  caso  em  estudo,  partiu-se  do  modelo  estatístico  para 
apartamento na cidade de Porto Alegre, conforme demonstrado acima, e, 
em seguida, deﬁniu-se qual seria a tipologia média e a característica média 
do mercado em análise.
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Para o  período  deﬁnido  no  estudo, o  imóvel médio  observado no 
mercado imobiliário de apartamentos na cidade de Porto Alegre é:
Ano de construção 1995
Área Privativa
59,29
Conservação Prédio Regular
Conservação Unidade Regular
Data
dez/05
Dormitório Empregada
0
Evento Transação
Nº Dormitórios
2
Num_Unid_Prédio
28
Padrão Prédio Normal
Padrão Unidade Normal
Quantidade Blocos
3
Pavimento
1
Quantidade Elevadores
1
De posse  dessas informações e  com o levantamento das  rendas 
médias dos setores censitários, mediu-se a variação dos valores em cada 
setor censitário, fornecendo-nos os mapas a seguir.
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Bairro
Renda 
Média 
Valor Total
Valor 
Unitário
Mário Quintana 458,91 48.500,00 818,01
Protásio Alves
740,44 57.800,00 974,87
Humaitá 819,52 60.000,00 1.011,98
Rubem Berta
852,79 60.900,00 1.027,15
Partenon
1.229,37 69.700,00 1.175,58
São Geraldo
1.273,62 70.600,00 1.190,76
Nonoai 1.314,03 71.400,00 1.204,25
Jardim Itú Sabará
1.412,63 73.400,00 1.237,98
Centro
1.859,05 81.200,00 1.369,54
Santana
1.992,84 83.300,00 1.404,96
Praia de Belas
2.156,27 85.700,00 1.445,44
Santa Cecília
2.163,89 85.900,00 1.448,81
Bom Fim
2.387,91 89.000,00 1.501,10
Tristeza
2.412,29 89.400,00 1.507,84
Menino Deus
2.437,45 89.700,00 1.512,90
Higienópolis
2.621,64 92.100,00 1.553,38
Jardim Lindóia
2.926,92 96.000,00 1.619,16
Auxiliadora
2.995,82 96.800,00 1.632,65
Chácara das Pedras
3.026,65 97.200,00 1.639,40
Independência
3.230,63 99.500,00 1.678,19
Petrópolis
3.243,54 99.700,00 1.681,57
Rio Branco
3.301,66 100.300,00 1.691,68
Vila Assunção
3.698,67 104.600,00 1.764,21
Mont’ Serrat
3.861,65 106.300,00 1.792,88
Boa Vista
3.877,33 106.500,00 1.796,26
Moinhos de Vento
4.261,55 110.200,00 1.858,66
Três Figueiras
5.054,20 117.400,00 1.980,10
Bela Vista
5.194,89 118.600,00 2.000,34
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Esse  exemplo  foi  desenvolvido  pelos  proﬁssionais  da  equipe  de 
Engenharia  e  Arquitetura  –  Supervisão  de  Avaliações  da  Gerência  de 
Desenvolvimento  Urbano  da  cidade  de  Porto  Alegre/RS,  Silvia  Mary 
Cortelletti, Eduardo Speggiorin, Mônica Daí Pra e Ruy Antônio Mader Filho.
Percebe-se que, por meio desse estudo, um mesmo imóvel possuidor 
das mesmas características, caso esteja construído em lugares diferentes, 
certamente terá valores diferentes; conclui-se que tal situação é deﬁnida 
pela inﬂuência da localização sobre os valores.
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Instrumentos para a  
gestão social da valorização da terra: 
fundamentação, caracterização e desafios
Fernanda Furtado
Introdução
O  processo  de  urbanização  das  cidades  brasileiras  encerra  uma 
dinâmica  que  produz  resultados  tão  díspares  como  um  condomínio 
residencial exclusivo, em um extremo, e um loteamento irregular, sem 
infra-estrutura  básica,  no  outro  extremo.  Entretanto, a  produção  desses 
diferentes resultados  passa por um  ponto comum:  a geração de  mais-
valias fundiárias que via de regra não são recuperadas pela coletividade, ao 
contrário, costumam ser apropriadas de forma privada pelos proprietários 
dos terrenos e/ou pelos promotores imobiliários envolvidos. 
Este  texto  aborda  as  bases  conceituais  para  a  recuperação  dessas 
mais-valias em benefício público, e apresenta alguns instrumentos básicos 
para a sua operacionalização.
1. Conceituação e delimitação do tema
1.1 Recuperação de mais-valias fundiárias
Por mais-valias fundiárias, entende-se aqui os incrementos de valor da 
terra que vão sendo gerados no decorrer das diversas etapas de produção e 
reprodução presentes no processo de urbanização, entendido este como um 
processo permanente. Esse processo é conduzido (ou deveria ser) através 
da participação do Estado,  de modo geral, e da administração  pública 
municipal, em particular,  em cada uma de suas  etapas, que podemos, 
grosso modo, classiﬁcar como:
::  planejamento  –  produção  de  terra  urbanizável  –  através  da 
deﬁnição de limites do perímetro urbano, da titulação e cobrança 
de  impostos  urbanos, da  provisão  de  infra-estrutura  primária  e 
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serviços necessários a uma  parcela de  terra  para  que  possa  ser 
considerada urbana etc.;
::  provisão  –  geração  de  terra  urbana  –  através  do  fornecimento 
e/ou  controle  da  produção  e  prestação  de  serviços  de  infra-
estrutura  urbana  e  equipamentos  públicos,  da  autorização 
do parcelamento do solo e da  ediﬁcação em solo urbano, da 
concessão de exploração de serviços urbanos etc.;
::  regulação – autorização de usos efetivos – através da normatização 
e  controle  de  usos  e  atividades  a  serem  concretizados  nas 
diferentes áreas urbanas, da deﬁnição de potenciais construtivos 
e outros parâmetros como taxas de ocupação do solo, densidade 
construtiva, verticalização etc.;
::  gestão  –  evolução  do  processo  de  urbanização  –  através  da 
permanente coordenação e  integração das três  etapas acima, 
do  acompanhamento  da  dinâmica  urbana,  da  manutenção  e 
aprimoramento das bases e condições da urbanização, da re-
qualiﬁcação de áreas em transformação, da adequada revisão de 
parâmetros urbanísticos etc.
De  fato, cada  uma  dessas  etapas é  capaz de  originar,  e  em geral 
efetivamente origina, valorizações fundiárias, ou seja, incrementos pontuais 
de valor  às  terras envolvidas em cada  atuação  especíﬁca. Basta  pensar 
em uma parcela de  terra que sucessivamente seja incluída no perímetro 
urbano,  beneﬁciada com infra-estrutura e serviços urbanos,  provida  de 
acessibilidade  e  equipamentos  urbanos,  destinada  a  um  uso  urbano 
rentável  e  autorizada  a  suportar  um  determinado  potencial  construtivo. 
Obviamente, ao ﬁnal dessas etapas sucessivas, aquela parcela de terra terá 
um valor muitas vezes superior ao que tinha no momento imediatamente 
anterior a sua entrada nesse processo. 
Mas,  além  disso,  é  importante  também  observar  que,  em  todas 
essas etapas, a valorização incorrida pelo terreno independe de qualquer 
participação por parte do proprietário daquela parcela de terra. Vale dizer, 
estamos  falando  de  uma  dinâmica  de  valorização  imobiliária  que  não 
depende de nenhuma ação positiva do proprietário. Este pode estar ausente 
em parte ou em todo o período de provisão de atributos urbanos ao seu 
terreno, o qual se valorizado mesmo modo. Ele tampouco necessita exercer 
autorizações urbanísticas, como construir o correspondente ao potencial 
construtivo  autorizado, para  obter, no  mercado, uma oferta compatível 
com as possibilidades atribuídas a seu terreno. 
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Podemos  então  aﬁrmar  que,  se  o  Estado  é  o  responsável  pela 
coordenação e gestão desse processo, as mais-valias fundiárias resultantes 
da sua atuação cabem ao conjunto da população que suporta os encargos 
relativos ao desenvolvimento e ao funcionamento da cidade. Entretanto, na 
ausência de uma ação positiva por parte do poder público, esses acréscimos 
de valor são apropriados de forma privada pelos proprietários dos terrenos 
beneﬁciados.  Desse  modo,  é  necessário  introduzir  mecanismos  que 
permitam à administração pública recuperar para a coletividade as mais-
valias fundiárias decorrentes da atuação do Estado na provisão de obras 
públicas e na regulação urbanística (FURTADO, 1999).
Sabemos que, em diversas passagens da história da urbanização 
brasileira, o poder público nem sempre foi o condutor desse processo. Em 
muitas situações concretas, do passado remoto aos dias de hoje, não é difícil 
veriﬁcar uma débil atuação do Estado, ou mesmo sua ausência completa, 
em uma ou mais dessas etapas. Essas situações ocorrem tanto no extremo 
inferior do processo (como em assentamentos informais, cuja infra-estrutura 
urbana é fruto da autoprovisão) como em suas camadas superiores (como no 
direcionamento da normativa urbanística para o benefício de proprietários 
de terrenos nas  franjas urbanas). Cabe então qualiﬁcar  apropriadamente 
nosso tema da recuperação de mais-valias fundiárias segundo as variadas 
formas de participação do Estado nas inúmeras iniciativas localizadas.
Além da intensidade e qualidade da participação do Estado nessas 
iniciativas, outros fatores (econômicos, sociais, políticos, culturais) devem 
contribuir para o estabelecimento de  um pacto social através do qual 
se deﬁnam  claramente quais  parcelas das  mais-valias  fundiárias devem 
ser  recuperadas  pela coletividade  em  cada  caso,  e  quais  as  que  devem 
permanecer nas mãos  dos demais  agentes presentes na  correspondente 
etapa do processo de urbanização. Essa dimensão coloca em foco a questão 
dos instrumentos jurídicos, urbanísticos e ﬁnanceiros a serem considerados 
ao abordar o tema.
1.2 Superando uma visão limitada
Embora  as  noções  precedentes  estejam  bastante  consolidadas 
teoricamente,  não  são  facilmente  reconhecidas  experiências  que 
evidenciem a sua absorção na prática política ou no exercício da atuação 
pública, sobretudo aquela de natureza urbanística. Usualmente, o tema é 
transferido (e restrito) à esfera ﬁscal do planejamento e da política pública.       
Buscando uma superação dessa  visão  mais  limitada,  a  abordagem 
aqui enfocada ultrapassa em larga medida o entendimento mais tradicional 
do tema, vinculado quase que exclusivamente a um único instrumento: a 
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Contribuição de Melhoria. De fato, a identidade desse tributo com a noção 
de recuperação de mais-valias fundiárias pode ser facilmente reconhecida 
historicamente, tanto no plano institucional e normativo como na prática 
das administrações públicas municipais. 
É  interessante  notar  que  essa visão  mais  restrita  não  se  limita  ao 
panorama nacional.  Na  verdade, vários  estudos  realizados em diferentes 
países  da  América  Latina  (SMOLKA;  FURTADO,  2001)  evidenciam  uma 
sólida tradição no  desenvolvimento legal e institucional da Contribuição 
de Melhoria e tributos com nomenclatura similar (Contribución por Mejoras, 
Contribución de Valorización, Contribución por  Obras Públicas) e  idêntica 
deﬁnição,  sempre  como  um  tributo  especíﬁco  fundado  na  ocorrência 
(fato gerador) da  valorização causada a  determinados imóveis urbanos 
pela realização de obras e investimentos públicos localizados. O histórico 
brasileiro  tem também  em comum  com  a experiência  latino-americana 
uma utilização efetiva muito pouco representativa desse instrumento
1
. Em 
geral, as situações, os locais e os momentos de aplicação estão circunscritos 
a condições bastante especíﬁcas do processo de desenvolvimento urbano 
e a apenas algumas cidades da região.
A  identiﬁcação  da  Contribuição  de  Melhoria  como  o instrumento 
capaz  de  dar  conta  de  um  processo  de  urbanização  que  conduz  à 
apropriação privada de benefícios socialmente produzidos acarretou um 
reducionismo do tema que teve várias conseqüências. Em primeiro lugar, 
as possibilidades de uma ação positiva do Estado para a recuperação de 
mais-valias fundiárias ﬁcaram limitadas às atuações públicas que envolviam 
efetivo e imediato dispêndio de recursos. Nessa deﬁnição histórica, ﬁcou 
de fora do espectro de possibilidades um imenso e variado conjunto de 
decisões administrativas, cuja aplicação não envolve a disponibilidade de 
recursos, ao menos de forma imediata.
Em  segundo  lugar,  dadas  as  características  do  instrumento  em 
questão, a parcela a ser recuperada foi ﬁxada como o montante equivalente 
aos custos  do  investimento público  realizado,  mas  também  limitada  à 
valorização percebida por cada proprietário. Essa dupla limitação induziu ao 
equívoco de que os custos de investimento urbano ressurgiriam na forma 
de valorização fundiária urbana, quando na verdade não existe uma relação 
quantitativa prévia entre essas duas magnitudes (JARAMILLO, 1994). Além 
disso, ela redundou em maiores diﬁculdades técnicas e operacionais para 
a implementação da Contribuição de Melhoria, que vieram se somar à sua 
rejeição cultural. 
1  A única exceção é a da experiência da Colômbia. Ver, a respeito, Furtado (1999); Furtado em 
Andelson (2000); Jaramillo em Smolka e Furtado (2001), entre outros.
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Dessa forma, não  é surpreendente observar que  a aplicação  desse 
instrumento, que tem presença constitucional no Brasil há mais de 70 
anos  (com  raras  ausências,  como  na  Constituição  de  1937),  tem  um 
histórico melancólico, e que, nos poucos casos relatados, trata-se em geral 
da  utilização  de  mecanismos  inspirados  na  Contribuição  de  Melhoria, 
mas  diferentes  dela  em  aspectos  essenciais  (por  exemplo, na  forma de 
cobrança, realizada antecipadamente ou no decorrer da obra, em lugar de 
ser postergada, ou seja, após a ocorrência da valorização, como preconiza 
a normativa legal), sendo muito rara a aplicação do instrumento de modo 
ﬁel ao legalmente previsto.
Como corolário desse conjunto de conseqüências, a própria noção 
de  justiça distributiva,  contida  na  idéia  da  recuperação  pública de  algo 
produzido  socialmente  e  passível  de  ser  apropriado  privadamente, 
foi reduzida  à  idéia  de  que  aqueles  que  recebam benefícios  especiais 
devam devolver à  coletividade o custo correspondente a tais  vantagens, 
desconsiderando o importante aspecto das decisões, nem sempre justas, 
para a (prévia) distribuição daqueles benefícios. 
Essa apropriação reducionista do tema começou a apresentar sinais 
concretos de transformação,  no Brasil, na  década de 1970, com  variadas 
discussões  direta  ou  indiretamente  relacionadas  às  iniciativas  para  a 
elaboração de uma lei de desenvolvimento urbano, cuja necessidade vinha 
sendo apontada desde a realização do Seminário de Habitação e Reforma 
Urbana (o famoso “Seminário do Quitandinha”), em 1963. Assim, já em 1976, 
circulavam, ao menos nos meios técnico e acadêmico, noções relacionadas 
com os impactos da atuação pública urbanística sobre o valor dos terrenos, 
bem como idéias sobre como restabelecer o equilíbrio entre os custos e 
benefícios  da  urbanização:  por  meio  da  implementação  do  chamado 
“Solo  Criado”  (CJ  ARQUITETURA,  1977),  mais  recentemente traduzido  na 
legislação federal (Estatuto da Cidade) como “outorga onerosa do direito 
de construir e de alteração de uso”. 
Para  resumir  uma  longa  história
2
  que  envolveu  um  Projeto  de  Lei 
de Desenvolvimento Urbano elaborado em 1976 pelo Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Urbano (CNDU) e apresentado com modiﬁcações ao 
Congresso pelo Executivo em 1983, e também todo o Movimento Nacional 
pela Reforma Urbana, que por sua vez resultou no capítulo constitucional 
sobre  a  política urbana  e respectivos  artigos (182  e 183),  várias dessas 
idéias foram consolidadas e encontram-se  hoje regulamentadas pela  Lei 
Federal 10.257 (Estatuto da Cidade), promulgada em 2001, após mais de 
uma década de tramitação legislativa.
2  Para uma excelente sistematização desse histórico, ver Bassul (2005).
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1.3 Gestão social da valorização da terra
O  Estatuto  da  Cidade  reconhece  o  tema  da  recuperação  de  mais-
valias fundiárias através, primeiramente, de  sua  diretriz  geral IX (art. 2.°), 
que determina  a  “justa  distribuição  dos  benefícios e  ônus  decorrentes 
do processo de  urbanização”, dessa forma ampliando um conceito antes 
arraigado  segundo  o  qual  seria  suﬁciente  compensar  posteriormente  as 
distribuições arbitrárias de benefícios diferenciados. Mas o Estatuto também 
dá conta desse segundo momento relativo à compensação, quando prevê, 
na diretriz XI, a “recuperação dos investimentos do Poder Público de que 
tenha resultado a valorização de imóveis urbanos”.
Para o encaminhamento de suas diretrizes gerais, o Estatuto enumera, 
no art. 4.º, possíveis instrumentos de política urbana e, em especíﬁco, alinha 
uma série de institutos tributários, ﬁnanceiros, jurídicos e políticos.
3
 Ora, se 
percorrermos a lista apresentada (BRASIL, 2001), podemos perceber que em 
todos, ou praticamente todos os instrumentos, está presente a possibilidade 
de geração de impactos diferenciados sobre o valor dos terrenos afetados 
em relação ao conjunto dos terrenos urbanos. Isso signiﬁca que, de modo 
geral, todos eles podem ser associados ao tema da geração de mais-valias 
fundiárias e, por conseguinte, à sua recuperação pelo Poder Público.
Em um nível mais preciso de aproximação, pode-se enfocar aqueles 
instrumentos  capazes  de  efetivamente  recuperar  uma  parcela  dessas 
valorizações produzidas pela  dinâmica da  urbanização. Esta é  a noção 
usualmente adotada nos estudos mais atuais desenvolvidos sobre o tema, 
envolvendo  então  todos  os  instrumentos  que  tenham  a  recuperação 
de  mais-valias  fundiárias  entre  seus  objetivos.  Esta  visão  inclui,  além 
de  instrumentos  mais  evidentes  como  a  outorga  onerosa  e  a  própria 
contribuição de  melhoria,  outros  instrumentos  mais  genéricos, incluídos 
ou não como instrumentos de política urbana no Estatuto da Cidade, como 
respectivamente as Zonas Especiais de Interesse Social (Zeis) e o Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU) (FURTADO, 2003).
Ao considerarmos mais detalhadamente nosso escopo, contudo, nos 
damos conta de que estamos considerando um universo mais amplo do que 
o termo recuperação é capaz de abarcar, uma vez que estamos considerando 
também uma atuação urbanística propositiva por parte do Poder Público, 
de um lado, e uma atividade reguladora permanente da distribuição das 
mais-valias  geradas,  do  outro.  Mais  que  recuperar  mais-valias  fundiárias 
3  O Estatuto  abre a  possibilidade da elaboração  de outros  instrumentos que  persigam os 
objetivos deﬁnidos em suas diretrizes.
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originadas discricionariamente, trata-se de coordenar de forma integrada, 
como explicado anteriormente, a valorização diferenciada que os terrenos 
experimentam  nas  diversas  etapas  do  processo  de  urbanização.  Esse 
entendimento sugere, então, uma nova denominação ao nosso tema. 
A essa compreensão, somam-se ainda os prejuízos acumulados pelo 
entendimento restrito do tema, comentados anteriormente, além de uma 
série de problemas associados à utilização da expressão “mais-valias” como 
equivalente ao acréscimo da renda econômica da terra (FURTADO,  1999; 
2003).  Por essas  razões,  recomenda-se  o  estabelecimento  de  uma  nova 
expressão  capaz  de melhor  deﬁnir  o  universo  temático  em  mãos,  bem 
como os instrumentos que lhe correspondem. 
A  denominação  adotada  foi  a  da “Gestão Social  da Valorização da 
Terra” (FURTADO, 2004; SANTORO, 2004 e CYMBALISTA), como representativa 
dessa atuação articulada que contempla o planejamento urbano, a provisão 
de infra-estrutura e serviços urbanos, a permanente regulação urbanística 
e também a participação social.
Para uma primeira aproximação à nova temática proposta, propõe-se 
abordar preferencialmente instrumentos até há pouco tempo tratados de 
modo secundário, os quais merecem um tratamento especíﬁco e um estudo 
particular para a sua adequada internalização aos princípios norteadores 
do  tema:  aqueles  que  exploram  a  idéia  de  que a atribuição  de diferentes 
aproveitamentos aos terrenos urbanos lhes confere valorizações diferenciadas, 
e que, portanto, as decisões administrativas vinculadas à concessão desses 
benefícios especiais devem ser objeto especíﬁco da política urbana. 
Vários instrumentos elencados no Estatuto da Cidade têm essa idéia 
em  sua  base.  Em  primeiro  lugar,  aparece  a “Outorga  onerosa  do  direito 
de construir e de alteração de uso”, que busca garantir a diretriz da “justa 
distribuição de benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização” 
através da deﬁnição das atribuições de usos e potenciais construtivos aos 
terrenos urbanos. Este instrumento vem sendo estudado em profundidade
4
, 
com a motivação principal de sua inclusão ou aperfeiçoamento nos Planos 
Diretores,  e  respectivas  revisões,  que  vêm  sendo  implementados  no 
momento atual.
Subsidiariamente, a idéia envolve outras iniciativas que importem em 
atribuições diferenciadas de usos e aproveitamentos urbanos, sejam estas 
4  A autora  faz parte  do grupo  Gesvat, constituído  em 2005  por  pesquisadores vinculados  a 
diversas universidades do Rio de Janeiro e de São Paulo, e coordenado pelo Instituto Pólis. 
O grupo, atualmente, desenvolve  duas pesquisas relacionadas com a Outorga Onerosa do 
Direito de Construir (OODC).
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citadas no Estatuto da Cidade (como o próprio Plano Diretor, as Zonas de 
Especial Interesse Social, e secundariamente o Consórcio Imobiliário, além 
dos Estudos de Impacto Ambiental e de Vizinhança) ou os não diretamente 
citados,  mas  também  pertinentes  (por  exemplo,  os  chamados “reajustes 
de  terra”  ou  instrumentos  inovadores  como  o  “urbanizador  social”
5
). 
Também de modo complementar, deve ser  referido de maneira especial 
o  instrumento  da “transferência  do  direito  de  construir”,  na medida  em 
que se utiliza das mesmas noções que a outorga onerosa, além de outros 
instrumentos associados, desde os já tradicionais na legislação brasileira, 
como  a  desapropriação,  até  alguns  novos  instrumentos  relacionados  no 
Estatuto da Cidade, como o direito de preempção.
Um outro instrumento importante para compor o sistema de política 
fundiária  e  urbana  dos  municípios,  e  que  também  está  diretamente 
relacionado  às  valorizações  geradas  por  atribuições  de  aproveitamentos 
urbanos, é a Operação Urbana Consorciada, que propõe a internalização 
dessa lógica em seu próprio processo constitutivo. 
A  adequada  elaboração  e  implementação  desses  instrumentos, 
entretanto, é tarefa complexa. São grandes as diﬁculdades em encontrar 
projetos  urbanísticos  que  envolvam  a  recuperação  de  mais-valias 
fundiárias como etapa  necessária  à  consecução  do projeto,  e, ainda, um 
desconhecimento surpreendente dos  processos  de  valorização  fundiária 
como variável interna de projeto, ou seja, como ferramenta a ser utilizada 
com diversos objetivos na própria elaboração de projetos urbanísticos. Mais 
ainda, quando o tema é a valorização fundiária em projetos urbanísticos, 
é  rara  a  referência  que  não  se  restrinja  aos  seus  impactos,  sendo  ela 
considerada mais como resultado a ser regulado que como elemento do 
projeto a ser trabalhado.
A problemática ganha contornos mais evidentes quando se percebe 
que não há ainda um conhecimento acumulado dos diversos papéis que 
cada  instrumento  pode  cumprir  na  elaboração  e  implementação  de  um 
projeto urbanístico, e menos ainda na organização de vários projetos no 
âmbito da política urbana municipal como um todo. 
5  Instrumento que vem sendo desenvolvido em Porto Alegre e sua Região Metropolitana. Ver, 
a respeito, Veríssimo (2004).
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2. Panorama dos instrumentos
Nesta  seção,  como  sugerido  acima,  nos  concentraremos  nos 
instrumentos que oferecem uma referência para a construção de um sistema 
de apoio à gestão social da valorização da terra urbana. Abordaremos os 
princípios de cada um desses instrumentos e as bases para a sua utilização, 
buscando então identiﬁcar algumas das questões advindas de sua utilização 
conjunta como ferramentas da política urbana municipal. 
2.1 Outorga onerosa do direito de construir (OODC)
6
O  Estatuto  da  Cidade  (EC)  deﬁne  apenas  as  noções  gerais  do 
instrumento,  remetendo  o  seu  detalhamento  aos  Planos  Diretores 
municipais  e  a  outras  regulamentações.  A  OODC  tem  como  base  o 
estabelecimento  de  coeﬁcientes  de  aproveitamento  básicos  em  cada 
município. Deﬁne-se o coeﬁciente de aproveitamento como a relação entre 
a área ediﬁcável e a área do terreno, e se estabelece que o Plano Diretor 
municipal  deve  também  delimitar  os  limites  máximos  do  coeﬁciente 
de  aproveitamento,  conﬁgurando-se  assim  uma  faixa  intermediária  de 
incidência  de  contrapartidas,  a  serem  prestadas  pelos  beneﬁciários  dos 
potenciais excedentes aos coeﬁcientes básicos.
Segundo o EC, o coeﬁciente de aproveitamento básico pode ser único 
para toda a zona urbana ou diferenciado para áreas urbanas especíﬁcas. Já os 
limites máximos devem ser ﬁxados em proporção à infra-estrutura existente 
e ao aumento de densidade em cada área. Parte dos analistas do instrumento 
ainda defende o estabelecimento de um coeﬁciente básico único igual a 
1,0 (ou unitário), utilizando como princípio uma noção desenvolvida nos 
anos 1970 (uma das vertentes do “solo criado”), de que os direitos básicos 
de construção em um terreno seriam equivalentes à superfície do mesmo 
terreno. Essa interpretação vigora em alguns municípios, como em Goiânia 
(GO). Outros consideram que basta que o índice seja único (mesmo se não 
for unitário) para que seja mantido o critério de eqüidade entre todos os 
6  O instituto aparece como “outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso” na 
listagem de instrumentos gerais de Política Urbana, porém utilizamos aqui sua nomenclatura 
mais comumente absorvida nos atuais Planos Diretores (e também a que dá título à seção 
especíﬁca que detalha as bases do instrumento). 
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proprietários e respectivos terrenos, como ocorre em Natal. Na maioria dos 
casos, porém, seja pelo reconhecimento de diferentes potencialidades para 
as distintas áreas urbanas, seja pela intenção de orientar usos e atividades 
por meio dos índices, ou por outras motivações, os índices básicos seguem 
sendo diferenciados nas cidades que vêm aplicando a OODC.
Em muitas cidades, os índices básicos adotados são de modo geral os 
delimitados pela regulação urbanística anterior às novas regras, sobretudo 
quando  eles  eram  relativamente  baixos.  Este  é  o  caso,  por  exemplo, 
em  Curitiba  e  Porto  Alegre, cidades  que  já  têm  uma  certa  tradição  com 
aplicações do “solo criado”. Quanto aos índices máximos, podem também 
ser variáveis segundo as áreas urbanas, como vem sendo estabelecido na 
maioria das cidades, ou pode ser único para todas (ou quase todas) as áreas, 
como é o caso em Porto Alegre.
Tanto a deﬁnição da fórmula de cálculo da cobrança como a ﬁxação 
da  contrapartida  a  ser  prestada  são  remetidas  ao  plano  municipal,  e  as 
práticas  existentes  mostram  uma  variedade  de  situações.  Geralmente, 
estabelece-se uma relação entre o preço do metro quadrado do terreno e 
o potencial adicional construtivo desejado. Em muitos casos são também 
inseridos, seja nas fórmulas ou na deﬁnição das contrapartidas, coeﬁcientes 
que podem ter caráter social, de planejamento ou mesmo de repartição da 
valorização entre o proprietário e o Poder Público.
As contrapartidas podem ainda ser estendidas às áreas passíveis de 
alteração de  uso  do  solo, complementando a utilização do instrumento 
para esses casos. Em qualquer situação, os casos passíveis de isenção do 
pagamento da outorga devem ser legalmente estabelecidos. Há cidades 
que  não  aplicam  a  OODC  em  áreas  de  uso  estritamente  residencial 
unifamiliar,  enquanto  outras,  aplicam  o  instrumento  somente  em 
ediﬁcações residenciais.
A  aplicação  dos  recursos  é  direcionada  para  itens  de  interesse 
público, social ou ambos, especiﬁcamente listados no Estatuto da Cidade. 
De modo geral, é previsto um Fundo Municipal para o recolhimento dos 
recursos  provenientes  da  outorga,  assim  como  um  órgão  para  a  gestão 
desses recursos. Na maioria dos casos, está presente a idéia da transferência 
socioespacial de rendas, com a aplicação dos recursos voltada para áreas de 
urbanização inadequada. 
A  OODC  é  uma  forma  sistêmica  de  recuperação  da  valorização 
fundiária. Um ponto importante é a necessidade da delimitação, no Plano 
Diretor municipal, das áreas passíveis de outorga. Desse modo, extingue-se 
a possibilidade do estabelecimento de alterações pontuais ao zoneamento 
vigente, prática antes disseminada nas administrações municipais e muitas 
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vezes aplicada por meio da utilização das Operações Interligadas
7
. Outro 
de seus atributos é reduzir o componente especulativo do mercado de solo 
urbano. Com a  sua  implementação, uma  parte  da  valorização  que  antes 
era esperada pelos proprietários, e por isso antecipadamente incluída nos 
preços de seus terrenos ou imóveis destinados a novas construções, passa 
a ser canalizada para o benefício público.
Em  termos  ﬁnanceiros,  argumenta-se  muitas  vezes que a  OODC, 
por estar limitada apenas aos novos empreendimentos em uma cidade, 
não  é  capaz  de  gerar  recursos  importantes.  Entretanto,  há  que  se 
observar que quando esses recursos são destinados a ﬁns redistributivos, 
eles podem assumir maior relevância nos cenários urbanos geralmente 
muito desiguais. 
2.2 Transferência do direito de construir (TDC)
O  Estatuto  da  Cidade  faculta  a  utilização  da  TDC  mediante  a 
aprovação de  lei municipal, a  qual deﬁnirá as  condições  da  aplicação 
do instrumento. Basicamente, a  TDC  autoriza  proprietários  de imóveis 
urbanos a transferir direitos de construir, deﬁnidos para esses imóveis 
no Plano Diretor ou em legislações dele decorrentes, quando o referido 
imóvel tiver seu uso orientado a equipamentos urbanos ou comunitários, 
quando ele for objeto de preservação, ou quando ele estiver destinado à 
população de baixa-renda.
O marco geral é  bastante genérico  e admite  diversas formas de 
utilização da TDC. Dependendo da lei municipal que venha a normatizar 
seu  uso,  o  direito  construtivo  em  questão  pode  ser  objeto  de  alienação 
entre  particulares  mediante  escritura pública,  ou  apenas  ser  um direito 
reconhecido pelo Poder Público a ser exercido em outro imóvel escolhido 
pelo seu detentor, conforme parâmetros deﬁnidos na lei de usos e ocupação 
do solo urbano. A TDC pode também ser utilizada como contrapartida do 
Poder Público ao proprietário pela doação do imóvel em questão para seu 
uso em qualquer dos casos delimitados pelo Estatuto da Cidade.
A TDC é um instrumento que já tem uma prática desenvolvida em 
várias cidades. Um dos casos de utilização mais freqüente é o da transferência 
de direitos construtivos aos proprietários de imóveis atingidos por projetos 
públicos de preservação e tombamento de imóveis.  Com este sentido, 
7  As Operações Interligadas tinham como base exatamente a possibilidade do estabelecimento 
de uma  exceção a  uma  ou  mais  determinações normativas  vigentes para a  utilização  dos 
terrenos urbanos.
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entretanto, há fortes discussões quanto à abrangência do instrumento e, 
sobretudo, ao abuso na sua utilização. De fato, ele pode ser aplicado como 
forma de compensação nos casos de irreparável perda de renda econômica, 
que nem sempre está vinculada à plena utilização do potencial construtivo 
do  imóvel. Além  disso, o  potencial  construtivo  a  ser  considerado  tem 
necessariamente que ser o deﬁnido  como índice básico de utilização da 
área ou do imóvel, uma vez que qualquer utilização superior está sujeita ao 
instrumento da outorga onerosa do direito de construir. 
Outra  forma  de  utilização  já  experimentada  da  TDC  é  nas 
desapropriações por interesse público, sobretudo para a realização de 
obras viárias  de  grande  porte.  Neste  caso,  os  proprietários  de  terrenos 
afetados parcial ou totalmente pelo traçado das obras recebem do Poder 
Público a permissão para exercer em outro local os potenciais construtivos 
dos  terrenos  em  questão,  ou  a  permissão  para  alienar  esses  direitos. 
Há  casos,  como  o  da  Perimetral  III  de  Porto  Alegre,  em  que  as TDC  são 
livremente  negociadas  no  mercado,  apenas  com  a regulação  do  Poder 
Público, e podem ser utilizadas  em praticamente toda a cidade, sempre 
em áreas que admitam adensamento. Em outros casos mais localizados, a 
TDC é usada com uma amplitude espacial mais restrita. Em qualquer caso, 
é  necessário  o  cálculo  da  equivalência  de  valor  entre  os  potenciais  das 
áreas de cessão e de recepção de direitos construtivos, que geralmente se 
dá na forma da deﬁnição da quantidade de metros quadrados equivalente 
a cada uma das áreas.  
Uma forma interessante de usar a TDC, e ainda pouco explorada, é 
na elaboração de projetos de maior porte em que sejam utilizadas diversas 
parcelas urbanas. Neste caso, os potenciais atribuídos às diversas parcelas 
podem ser transferidos dentro dos terrenos incluídos no projeto, objetivando 
um resultado de melhor qualidade urbanística e ambiental, e mantendo a 
relação com a infra-estrutura urbana da zona urbana afetada. Este recurso 
permite, por exemplo, a viabilização de parques e áreas verdes em uma área 
já parcelada em que esse tipo de áreas não esteja originalmente previsto. 
Vale explicitar que essas novas áreas beneﬁciarão os demais terrenos do 
projeto, potencializando  a  sua  valorização. O  mesmo pode  ser dito  em 
relação a outros equipamentos urbanos desejáveis para a área, assim como 
em relação a projetos inclusivos, como o re-assentamento de famílias de 
baixa-renda no interior da própria área de projeto. É importante entender 
que, neste caso, não há, de imediato, a obtenção de recursos monetários 
extras para ﬁnanciar eventuais ampliações da infra-estrutura urbana. 
 A TDC, quando utilizada com esta ﬁnalidade, pode ser totalmente 
internalizada no projeto, quando todos os terrenos pertencerem a um único 
proprietário ou instituição, ou servir para a realização de uma compensação 
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entre os proprietários envolvidos, quando se tratar de uma associação 
entre diferentes proprietários. No primeiro modelo, ela pode ser muito útil 
na reconversão de áreas, como é o caso das zonas portuárias e industriais. É 
importante frisar que, em qualquer situação, a permissão para o uso da TDC é 
uma atribuição pública exclusiva, assim o projeto deve ser cuidadosamente 
analisado previamente, de modo a satisfazer aos interesses públicos de sua 
realização. Na prática, isso signiﬁca que o Poder Público terá em suas mãos 
a responsabilidade de determinar os padrões desejáveis para a deﬁnição 
de proporções e usos de áreas públicas a serem incluídas no projeto, assim 
como as de interesse social.
Em  termos  ﬁscais,  a importância da TDC está  associada aos  altos 
custos representados pelos terrenos urbanos em decisões administrativas 
como a da desapropriação para ﬁns de interesse público, a preservação de 
imóveis e  com ﬁns  ambientais, entre outros. Em  muitos casos, os  custos 
são tão grandes que chegam a inviabilizar essas iniciativas, e o uso da TDC 
acaba sendo a forma mais ágil de atuação do setor público. E no caso de 
sua  utilização  para redimensionar projetos  urbanísticos  de maior  porte, 
ela  possibilita  novos  desenhos  urbanos  e  novos  padrões  arquitetônicos, 
superando atribuições consideradas antiquadas e obsoletas mais facilmente 
do que pela via tradicional da alteração do zoneamento pelo legislativo. 
Neste caso, seu uso tem ainda como vantagem a capacidade de propiciar 
projetos urbanos de melhor qualidade.
2.3 Operações urbanas consorciadas (OUC)
Trata-se  de  um  instrumento  com  área  de  aplicação  deﬁnida  em 
lei  municipal  especíﬁca  baseada  no  Plano  Diretor  de  cada  município.  O 
objetivo, como explicitado no Estatuto da Cidade, é o de incidir sobre áreas 
em que  sejam socialmente  desejáveis as  realizações de  transformações 
urbanísticas estruturais, melhorias sociais e valorização ambiental.
De modo mais geral, são previstos os pagamentos de contrapartidas 
por parte de proprietários, usuários permanentes e investidores privados, 
em função da utilização de benefícios previstos na lei municipal especíﬁca 
que deﬁna a OUC, tais como a modiﬁcação de índices e características de 
parcelamento,  uso  e  ocupação  do  solo  e  subsolo,  bem  como  alterações 
das  normas  edilícias  na  área  delimitada  para  a  Operação.  Não  há  regras 
ou  limitações  para  a  deﬁnição  dessas  contrapartidas,  porém  a  própria 
necessidade  da  sua  aprovação  pelo  legislativo,  somada  ao  necessário 
controle  compartilhado  da  OUC  com  representações  da  sociedade  civil, 
oferece um  espaço para  a  destinação de  parte dessas  contrapartidas a 
iniciativas sociais. As cláusulas básicas que possibilitam essa orientação são 
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as que deﬁnem as melhorias sociais como um dos objetivos do instrumento 
e  a  que  determina  a  apresentação  de  um  programa  de  atendimento 
econômico e social para a população diretamente afetada pela operação, 
além da que obriga seu controle pela sociedade civil. 
Na prática, as bases de seu funcionamento são as seguintes: 
::   delimita-se um perímetro de atuação da OUC;
::  faz-se o inventariado dos usos e calcula-se o potencial construtivo 
prévio  do  conjunto  da  área  (tal  como se  encontra  na  situação 
original);
::  elabora-se  um  plano  de  melhorias  e  transformações  da  área, 
envolvendo infra-estruturas, serviços e equipamentos urbanos;
::  estimam-se os novos usos desejados e o novo potencial construtivo 
a ser alcançado, que se constituirão no estoque público da OUC;
::  estabelecem-se  as  contrapartidas  a  serem  exigidas  como 
pagamento  pela  utilização  de  itens  do  estoque  público 
(envolvendo tanto direitos de uso como de construtibilidade).
As contrapartidas assim obtidas constituirão então os recursos que o 
Poder Público utilizará para cumprir o programa de investimentos públicos 
para a área da OUC (e somente dentro de seu perímetro). Também pode ser 
prevista, como objeto de pagamento de contrapartidas, a regularização de 
construções executadas em desacordo com a legislação, sempre dentro da 
própria área. 
No  caso  da  aprovação  de  Operações  Urbanas  Consorciadas,  o 
Estatuto da Cidade faculta também a previsão da emissão de Certiﬁcados 
de  Potencial Adicional  de  Construção (CEPACs)  pelo  município, o  qual 
deﬁnirá uma quantidade determinada de  CEPACs, a serem alienados em 
leilões  públicos  ou  utilizados  diretamente  para  o  pagamento  das  obras 
necessárias à própria Operação. Os CEPACs, regulamentados em 2003 pelo 
Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), são títulos livremente 
negociados no mercado, sendo os recursos depositados em conta vinculada 
à operação correspondente, na Caixa Econômica Federal (AFONSO, 2006). 
É relevante observar que a emissão de CEPACs não constitui dívida pública 
para o município. A Operação pode ser dividida em setores, para os quais é 
elaborada uma tabela de equivalência de metros quadrados adicionais de 
construção ou relativos a modiﬁcações de usos e parâmetros urbanísticos. 
Na prática, o CEPAC é um papel que, segundo a divisão setorial da área da 
OUC, dá direito ao seu possuidor de construir “x” m
2
 no setor A ou “y” m
2
 no 
setor B. O CEPAC é utilizado quando do pedido de licença para construir, 
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para o pagamento dos potenciais adicionais solicitados, até o limite (índice 
máximo) ﬁxado na lei da OUC. 
Exemplos de  negociação  de  CEPACs encontram-se  no desenvolvi
-
mento das Operações Urbanas Faria Lima e Água Espraiada, ambas na Ci
-
dade de São Paulo. Vale comentar que essas e outras Operações Urbanas 
começaram a ser desenvolvidas antes da instituição das OUCs, e de suas 
regras de implantação e operação estabelecidas pelo Estatuto da Cidade, 
de modo que só mais recentemente elas passam a submeter-se às cláusu
-
las citadas acima e, com isso, podem ser re-orientadas para incorporar um 
novo conteúdo social.
Sabemos que as OUCs já surgem recebendo as críticas acumuladas 
pelas  experiências  com  as  chamadas “operações  urbanas”  realizadas  nas 
últimas décadas em várias cidades do País. O caráter pouco  especíﬁco 
da  deﬁnição do  instrumento na  normativa nacional,  ao lado  das  fortes 
críticas às experiências realizadas nos anos que a precederam, vem levando 
a  uma  sistemática  contra-indicação  da  aplicação  do  instrumento  para 
administrações municipais comprometidas com princípios de justiça social 
(MARICATO; FERREIRA, 2002). Argumenta-se que a OUC seria na verdade um 
mecanismo para responder às novas necessidades e formas de atuação de 
capitais imobiliários, e que o seu desenho não garante o cumprimento de 
objetivos sociais apontados pelas diretrizes gerais do Estatuto da Cidade. 
Além  disso,  a  crítica  enfoca  a  própria  formulação  do  instrumento, 
entendendo que seu desenho não somente não lhe confere o necessário 
caráter  redistributivo, como  favorece  e renova a  prática  consolidada  da 
concentração  de recursos públicos nas  áreas  de interesse da produção 
imobiliária. Um dos elementos centrais de crítica é o fato de que os recursos 
obtidos com o desenvolvimento da OUC, por força de lei, somente podem 
ser aplicados na própria Operação, ao contrário do instrumento da Outorga 
Onerosa, que permite, e até estimula, a transferência espacial de recursos. 
Esta crítica tomou força com base nas áreas deﬁnidas nas antigas “operações 
urbanas”, que em geral eram estabelecidas em setores da cidade com grande 
potencial de valorização e com baixa presença de áreas socialmente menos 
favorecidas. Entretanto, as novas OUCs já vêm sendo delimitadas de modo 
a incluir essas áreas em seu perímetro, permitindo então a transferência e 
redistribuição socioespacial de rendas.
Em termos ﬁnanceiros e ﬁscais, a OUC vem possibilitar a superação 
de  um  grande  problema  urbano,  que  é  a  falta  de  recursos  para  a 
requaliﬁcação de áreas urbanas que muitas vezes possuem uma boa infra-
estrutura, mas necessitam de investimentos para voltar a ter importância 
nos ambientes urbanos. 
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2.4 Questões da utilização conjunta dos instrumentos
Muitas  das  questões que  surgem  da  utilização da  OODC,  da  TDC 
e  da  OUC,  em  separado, mas  principalmente  quando  em  conjunto,  são 
questões que na verdade se remetem aos índices e características de uso 
deﬁnidos no Plano Diretor. Há, por exemplo, casos em que uma excessiva 
densiﬁcação ou verticalização é atribuída ao uso da outorga, ou à deﬁnição 
do local  como área  de transferência de  direitos construtivos, porém  o 
que na verdade impõe a matriz de densidades e verticalizações das áreas 
urbanas são  os índices  de aproveitamento  e  ocupação,  que devem  ser 
estabelecidos  no  Plano  Diretor,  sejam  ou  não  adotados  os  instrumentos 
em questão. Algumas vezes, no entanto, é necessária uma maior atenção 
quando da implantação de dois ou mais desses instrumentos, de modo a 
melhor regular suas incidências. 
Dada a própria deﬁnição da OUCs, ﬁca claro que dentro do seu 
perímetro  vigoram  regras  especíﬁcas  de  uso  e  aproveitamento  do  solo. 
Deste modo, não incidem sobre estas áreas as regras da Outorga Onerosa. 
Entretanto,  é  preciso  notar  que,  quando  a  OUC  inclui  medidas  que 
modiﬁcam índices e características de uso e ocupação, essas modiﬁcações 
estarão incidindo sobre a base estabelecida no Plano Diretor, ou seja, 
sobre os  índices  de  aproveitamento básicos e  máximos, bem  como  os 
usos, deﬁnidos pelo Plano Diretor para a totalidade das áreas urbanas. 
Quanto à incidência conjunta da OUC e daTDC, há detalhes a serem 
previamente deﬁnidos, sobretudo nos casos em que a OUC seja estabelecida 
em áreas centrais que incluam núcleos históricos, ou em zonas que incluam 
áreas de interesse ambiental. Da mesma forma que entre a OUC e a OODC, 
os pontos de  contato entre os dois instrumentos  são  estabelecidos  pela 
deﬁnição dos coeﬁcientes de aproveitamento básicos pelo Plano Diretor. 
A  TDC, neste  caso, deve ser  preferencialmente estabelecida  dentro do 
próprio perímetro da OUC, de modo a não alterar os potenciais totais de 
aproveitamento prévio (básico) da área.
No  que  se  refere à  utilização  conjunta  da  OODC  e  da TDC,  alguns 
problemas podem também  ser  imputados às  deﬁciências  na deﬁnição 
de coeﬁcientes básicos  e máximos de  construção e  utilização, mas  por 
vezes  surgem  questões  mais  complexas,  devido  à  diferente  natureza 
dos  instrumentos.  De  fato,  enquanto  a  OODC  deve  ser  adquirida  do 
Poder Público, a TDC muitas vezes circula no mercado, sendo livremente 
negociada  entre  privados.  Neste  caso,  pode  haver  uma  preferência pelo 
uso da  TDC, devido aos maiores trâmites burocráticos que geralmente 
envolvem a OODC. Isso ocorreu, por  exemplo,  em Porto Alegre,  quando 
as TDCs disponíveis em virtude de obras viárias de porte se somaram às 
usualmente concedidas como contrapartidas por conceito de preservação 
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e criação de  espaços  públicos,  reduzindo  o interesse pelo “solo  criado” 
outorgado através de leilões públicos.
A  situação  inversa  também  pode  ocorrer.  Em  Salvador,  a  imple
-
mentação da OODC foi obstaculizada pelos detentores de Transferências 
(Transcon), sendo postergada por decisão legal até o momento em que os 
estoques de Transcon sejam  reduzidos a  20%  dos  totais concedidos. Em 
algumas cidades, já estão sendo estudados mapas com deﬁnição de áreas 
exclusivas para o uso de um ou outro instrumento, enquanto em outras, se 
pensa em limitar a concessão de transferências anualmente concedidas.
Considerações ﬁnais
Pelo exposto, pode-se observar que as orientações dadas pelo Esta-
tuto da Cidade oferecem bases muito mais sólidas do que as anteriormen-
te existentes para a recuperação de mais-valias fundiárias em benefício da 
coletividade. Esta recuperação pode ser implementada nas diversas formas 
de atuação da administração pública municipal sobre o processo de urba-
nização das cidades, seja através do planejamento, da provisão de terra ur-
bana, da sua regulação ou da gestão do ambiente construído urbano.
Por  outro  lado,  somente  através do  entendimento e  absorção  das 
diretrizes do  Estatuto  da  Cidade  a  partir  de  um  conceito  mais  amplo, 
deﬁnido e aqui delimitado como a Gestão Social da Valorização da Terra, 
a atuação pública poderá canalizar de forma mais integral os incrementos 
de valor da terra decorrentes do processo de urbanização em benefício da 
sociedade como um todo, e em particular com o propósito de reverter o 
quadro de exclusão desse processo, historicamente constituído.
Para  tanto,  alguns  novos  instrumentos  aqui  apresentados  são 
potencialmente  capazes  de  ampliar  o  uso  do  leque  tradicional  de 
instrumentos (imposto predial, contribuição de melhoria, desapropriação), 
e inclusive oferecer novas possibilidades de aprimoramento desses mesmos 
instrumentos por meio de seu uso combinado em um sistema coerente. 
Outros instrumentos não especiﬁcamente tratados aqui, como a Outorga 
Onerosa  de  Alteração  de  Uso,  o  Direito  de  Preempção  e  o  Consórcio 
Imobiliário, certamente poderão somar-se a esse sistema. 
Quanto  aos  instrumentos  aqui  especialmente  abordados,  há, 
entretanto,  que  se  considerar  seus  reais  potenciais  e  suas  limitações, 
sobretudo  quando  aplicados  em  conjunto.  Há  que  se  entender, 
especialmente, que  eles  se  utilizam  de  uma  mesma  base  e  que, dado  o 
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caráter municipal  do  seu  detalhamento, sua  institucionalização  tem  que 
ser precedida de um estudo especíﬁco das diferentes situações urbanas em 
cada cidade. Por outro lado, é imperioso reconhecer seu papel inovador e 
seu potencial no apoio a políticas urbanas mais justas e mais responsáveis.
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CEPACs – Certificados de  
potencial adicional de construção:  
a experiência de São Paulo
Luís Carlos Fernandes Afonso
Introdução
Criar mecanismos que aumentem a capacidade de investimento de 
uma cidade  sem,  no entanto,  aumentar linearmente tributos  ou contrair 
empréstimos é um dos nós da administração pública.
Com equilíbrio  ﬁnanceiro via  de  regra precário  –  pela  escassez  de 
receitas –, aliado à sempre crescente pressão social por mais e melhores 
investimentos, é necessário buscar ações que permitam ao administrador 
municipal  aumentar  os  recursos  ﬁnanceiros  da  cidade,  sem  onerar  a 
população com  novos impostos. E,  preferencialmente,  cobrando a  conta 
dos investimentos com justiça, ou seja, daqueles com maiores condições 
econômicas de pagá-los.
Apesar  da  complexidade  desses  objetivos,  existem  caminhos 
para alcançá-los, possíveis a partir da criação do Estatuto da Cidade e da 
Constituição de 1988.
O  texto  a  seguir  apresenta  uma  experiência  bem-sucedida  de 
ﬁnanciamento público, a  criação dos  CEPACs, na  cidade de  São  Paulo, 
durante o Governo Marta Suplicy, nos anos de 2001-2004.
Federalismo, crise econômica 
e o ﬁnanciamento das cidades
A administração municipal, por  suas características, é  o braço  do 
Estado mais próximo de cidadãos e cidadãs. É lá, também, que as pressões 
sociais manifestam-se de maneira mais direta e intensa.
No entanto, na história do federalismo brasileiro, foram os municípios 
os  entes  com  menor  peso  nas  negociações  dessa  composição  e  os  que 
tiveram seus interesses menos contemplados.
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Se  historicamente  o  poder  local  sempre  foi  prejudicado  nas 
partilhas de recursos  entre os entes  da  federação, com  as  sucessivas 
emendas à Constituição Federal de 1988, levadas a efeito durante a 
década  de  1990,  e  o  aprofundamento  da  crise  econômica  daquele 
período,  as  dificuldades  para  o  financiamento  das  administrações 
municipais se agudizaram sensivelmente.
Com  a  transferência  de  obrigações,  antes  restritas  aos  governos 
estaduais  e  federal  e  aos  municípios  –  sem  contrapartida  ﬁnanceira 
suﬁciente para cobrir os novos gastos gerados pela ampliação de serviços 
–  e  com  o  aumento  da  procura  por  atendimentos  públicos  por  conta 
do  empobrecimento  da  população,  as  cidades  brasileiras,  sobretudo 
aquelas com maior número de habitantes, viram sua situação ﬁnanceira 
deteriorar-se sensivelmente.
Pela  falta  de  força  política  nas  discussões  do  pacto  federativo, 
causada pela fragmentação de interesses e características particulares dos 
mais de cinco  mil municípios brasileiros,  restou  às cidades procurarem 
saídas individuais,  chamando para si a  responsabilidade  de equacionar 
uma conta que, por princípio, não fecha: o aumento sistemático do custeio 
e a capacidade de investimento diminuindo a cada dia.
Existem esforços das administrações municipais para aumentar suas 
receitas, procurando amenizar esse  quadro de crise, mas, com  os limites 
impostos pelas características políticas e econômicas da nossa Federação, 
as  ações  do  poder  local  vêm  se  concentrando  nas  chamadas  receita 
próprias,  ou  seja, recursos captados  dentro  do próprio município, mais 
particularmente os gerados pela cobrança do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS).
Por isso, cada vez mais municípios buscam os programas de ﬁnan
-
ciamento para modernização administrativa, como o Programa de Moder
-
nização da Administração Tributária e Gestão dos Setores Sociais Básicos 
(PMAT) e o Programa Nacional de Apoio à Modernização Administrativa e 
Fiscal dos  Municípios  (PNAFM),  do Banco  Nacional  de  Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), da Caixa e do Banco Mundial.
Em  alguns  casos,  sobretudo  nos  municípios  de pequeno  e  médio 
porte, mais comumente dirigidos por políticos com perﬁs mais conserva
-
dores, com corpo de funcionalismo menos preparado e, conseqüentemen
-
te, atrasados na implementação de políticas de gestão mais modernas, as 
ações previstas nesses programas mostram impactos positivos nas recei
-
tas municipais e no seu gerenciamento. Mas, nas grandes cidades que, em 
sua maioria, já ﬁzeram parte da “lição de casa”, esses programas trazem um 
alívio sutil e, não raramente, temporário.





[image: alt]Programa  Nacional  de  Capacitação  das  Cidades
265

Pesa, também, para o pouco impacto nos grandes municípios dos 
programas de aumento de recursos ﬁnanceiros centrados exclusivamente 
em  receitas  próprias,  as  distorções  nos  critérios  de  distribuição  das 
receitas  compartilhadas  (particularmente  do  ICMS),  que  não  atendem 
às pressões dos gastos com programas sociais e dos investimentos em 
infra-estrutura urbana.
Levando-se  em  conta  que  essas  demandas  são  exponencialmente 
maiores nas grandes cidades – atingindo complexidade e custos enormes 
nas metrópoles –  enquanto  os critérios  de  repasse  dessas receitas não 
forem revistos para dar  conta dessas especiﬁcidades, estruturalmente os 
municípios continuarão enfrentando sérios problemas para dar conta das 
demandas por investimentos sociais.
Nas grandes 
urbis, como São Paulo,  as ações de recuperação de 
receitas  próprias  já  não  têm  impacto  proporcional  aos  esforços  nelas 
despendidos. Os valores dos impostos e taxas se aproximam de seu limite, 
e a fórmula ortodoxa de aumento de recursos via aumento de alíquota já 
não é mais o porto seguro no qual governantes podem procurar abrigo. O 
torniquete econômico continua pondo em xeque essas administrações, que 
estão entre as mais endividadas, e cujo serviço da dívida torna a situação 
ainda mais grave.
Ainda  que  não alterem  estruturalmente  a situação  ﬁnanceira  dos 
municípios, existem ações simples  que podem ajudar  a administração:  a 
aplicação de uma política tributária baseada nos princípios da justiça ﬁscal 
(o IPTU progressivo, por exemplo), o combate intenso à sonegação (com 
ﬁscalização eﬁciente e aplicação das penalidades devidas) e a ampliação 
do controle sobre as despesas, pela modernização dos sistemas internos 
de execução ﬁnanceiro-orçamentária e pelo aumento da participação da 
sociedade no controle social do dinheiro público, seja por meio dos canais 
de  participação  direta  (o  Orçamento  Participativo,  por  exemplo),  seja 
promovendo a publicização massiva
 e acessível das contas do Governo.
Outras  alternativas,  um  pouco  mais  complexas,  também  podem 
contribuir para trazer mais receitas para os municípios, mesmo que ainda que 
não exploradas na totalidade de seu potencial, como a relação de negócios 
das administrações públicas locais com o setor privado e das contrapartidas 
do usuário da estrutura da cidade – seja ela física ou econômica.
Em São Paulo demos início a essa discussão com as operações urbanas 
previstas no Estatuto da Cidade e no Plano Diretor, e implementamos estudos 
relativos ao uso do espaço aéreo e do subsolo. Diversas experiências foram 
implementadas em outras cidades, mas os canais de troca de informações 
entre  as  administrações  locais,  nacionais  e  estrangeiras,  ainda  são 
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incipientes e insuﬁcientes para garantir que ações bem-sucedidas possam 
ser conhecidas, avaliadas e adaptadas para atender às particularidades de 
cada administração e de cada município.
Grandes investimentos em infra-estrutura: 
quem ganha? quem paga?
No planejamento administrativo e  urbano de uma cidade, existem 
obras  complexas  e  de  alto  custo,  aprovadas  no  Plano  Diretor.  São  as 
grandes obras de infra-estrutura e reurbanização, necessárias para garantir 
o crescimento ordenado  da cidade,  e pensadas para longo  prazo,  para 
antecipar as soluções dos problemas.
Normalmente, essas grandes intervenções urbanas  são  totalmente 
ﬁnanciadas com recursos do Tesouro Municipal ou via empréstimos – que 
depois viram dívidas. Por lançarem mão dos recursos do orçamento, essas 
obras absorvem verbas de toda a cidade, mas somente a região em que 
são realizadas ganha, seja com a valorização dos imóveis seja com as novas 
oportunidades de negócios e empreendimentos. Assim, se o governante 
gasta os recursos nas grandes obras para o futuro, não vai ter como ﬁnanciar 
outras obras igualmente necessárias e quase sempre muito mais urgentes 
nas  regiões menos  atrativas aos  investimentos privados, sem  contar  o 
impacto no caixa municipal e a conseqüente falta de recursos para ações 
de custeio, como saúde e educação, por exemplo.
Outro  problema  é  que,  quando  um  governante tem  que  ﬁnanciar 
as grandes obras  pontuais com  o dinheiro de toda a  cidade,  pode ser 
acusado de estar favorecendo uma região ou os interesses dos investidores 
imobiliários. No entanto, não se pode impedir que os interessados apliquem 
dinheiro  nas  áreas  recém-valorizadas  por  sua  proximidade com  grandes 
obras públicas. A especulação faz parte do jogo do mercado.
O que  vem sendo feito no sentido  de  disciplinar a questão é  criar 
mecanismos para angariar recursos privados que ﬁnanciem, ainda que 
parcialmente,  as  grandes  obras  de  infra-estrutura,  reurbanização  e 
reestruturação dos espaços públicos. Isso é feito por meio de leis que criam 
Operações Urbanas Consorciadas, dentro dos limites do Estatuto da Cidade 
(Lei Federal de 2001) e do Plano Diretor.
A Lei de Operação Urbana deﬁne um espaço geográﬁco de especial 
interesse para o desenvolvimento urbano e propõe projetos urbanísticos 
especíﬁcos. Discrimina também as obras a serem realizadas sob coordenação 
da prefeitura.
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A  Lei  de  Operação  Urbana  pode  modiﬁcar,  entre  outras  coisas, 
a altura máxima  para construções nas várias  áreas da região e os limites 
para parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo, devendo considerar 
sempre o impacto ambiental e social dessas modiﬁcações. Por exemplo, a 
Lei de Operação Urbana pode permitir uma área de construção maior do 
que a prevista na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, desde que 
em acordo com o Plano Diretor e as diretrizes de preservação ambiental.
Se o  proprietário  de um  terreno estiver  interessado em  construir 
até o novo limite, por conta da valorização esperada na região a partir das 
intervenções e obras,  a prefeitura concede a  ele  um  direito adicional  de 
potencial construtivo, mediante contrapartida  ﬁnanceira. Essa  concessão 
é  conhecida  como  outorga  onerosa.  Os  recursos  angariados  são  usados 
estritamente para as obras da operação.
No entanto, a outorga onerosa, apesar da inegável importância de 
trazer  dinheiro  privado  para  ﬁnanciar  –  ainda  que  parcialmente  –  obras 
públicas, apresenta alguns problemas. O primeiro deles é a concentração 
dos negócios nas mãos dos proprietários dos imóveis e terrenos atingidos 
diretamente  pela  operação  urbana  e  o  conseqüente  lucro  pela  sua 
valorização. Outro ponto é que a outorga só se transforma em receita para 
a administração depois que o Governo já aplicou, via tesouro municipal ou 
empréstimos, recursos nas obras necessárias, impactando negativamente 
o ﬂuxo ﬁnanceiro da administração.
Com esses  conceitos em  mente, e lançando mão das  legislações 
disponíveis (Constituição, Estatuto da Cidade, Plano Diretor de São Paulo 
e leis aﬁns), a Secretaria de Finanças da Prefeitura de São Paulo, na gestão 
2001-2004, criou uma alternativa ousada e inédita, fruto de uma delicada 
engenharia administrativa e ﬁnanceira para levantar recursos privados para 
o ﬁnanciamento de grandes obras urbanas, de maneira mais transparente, 
justa e segura, por meio da criação e posterior lançamento dos Certiﬁcados 
de Potencial  Adicional  de  Construção  (os  CEPACs),  possibilidade  que já 
vinha sendo discutida há algum tempo.
Operações urbanas e parceria de investimento 
público-privado: o papel dos CEPACs
A primeira intervenção urbana importante para a cidade, ﬁnanciada 
por este conceito, foi a de Água Espraiada, que buscou na iniciativa privada 
o ﬁnanciamento integral do seu custo estimado, de mais de R$ 1 bilhão. 
Esta operação foi a primeira experiência no País de uso desse novo recurso, 
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e  o  lançamento  desses  CEPACs  foi  bem-sucedido,  porque  atendeu  às 
expectativas  da  administração  municipal,  da  população  local  e  foi  ao 
encontro do interesse da iniciativa privada no desenvolvimento planejado 
da região e que é beneﬁciária direta da conseqüente valorização imobiliária 
esperada a partir desses investimentos. 
Do  ponto  de  vista  da  viabilidade  do  título,  os  CEPACs  são  uma 
maneira inteligente de angariar fundos para o poder público, ao propor um 
crescimento mais ordenado da cidade. Além disso, só o fato de os valores 
obtidos  serem  aplicados  exclusivamente  no  desenvolvimento  urbano 
daquela região predeﬁnida já garante a valorização dos títulos, embora seja 
difícil prever de quanto será a valorização em cada caso.
Nessa operação, cada título – com valor de face da primeira emissão 
de R$ 300,00 – concedeu a  seu  titular  o  direito de usufruir do potencial 
adicional  de  construção e  uso  do  solo, conforme  as  especiﬁcações da 
lei.  Ou  seja,  os CEPACs  anteciparam  a  entrada dos  recursos  da  outorga 
onerosa, seja no aporte de dinheiro para a prefeitura, seja na possibilidade 
de  planejamento  de  investimento  ao  capital  interessado  na  região,  foco 
desses investimentos.
O uso desses  certiﬁcados pelas prefeituras já estava disciplinado 
desde  2001  pelo Estatuto  da  Cidade,  mas  a Prefeitura  de  São  Paulo foi 
pioneira ao conseguir aprovar o CEPAC como título mobiliário junto à 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), em dezembro de 2003. Um longo 
processo criativo e negocial foi necessário para transformar uma boa idéia 
em uma prática viável, segura, transparente e atrativa para os investidores 
e socialmente justa para o conjunto da cidade.
O preço ﬁnal de venda desses papéis, assim como os dos certiﬁcados 
de cada nova operação urbana, é deﬁnido em processo de leilão previsto na 
lei é negociado pela Bolsa de Valores de São Paulo. O direito de construção 
expresso no  título pode ser executado a qualquer momento.  Por suas 
características, esses  papéis  podem  interessar  investidores imobiliários 
com negócios na região, empresas de construção civil ou qualquer outro 
investidor
.
Só será possível realizar novos leilões e venda de títulos depois que 
seja comprovada a vinculação  dos  recursos já  arrecadados em  vendas 
anteriores.  Esses  recursos  não  vão  para  o  Tesouro  Municipal,  mas ﬁcam 
depositados em uma conta à parte, sujeita à auditoria externa constante, 
para garantir que cada centavo arrecadado para uma determinada operação 
urbana seja aplicado exclusivamente na sua execução.
A quantidade de títulos a serem emitidos, previstos na lei, é muito 
menor do que  o potencial de construção  estimado da área abrangida 
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pela operação urbana, o que garante escassez dos papéis no mercado e, 
portanto, permite esperar grande potencial de valorização.
Do ponto de vista formal, o papel oferece muita segurança, porque 
a operação está inteiramente respaldada em lei, segue as regras da CVM 
e, no caso da Operação Água Espraiada, tem a convergência de duas 
sólidas instituições ﬁnanceiras: o Banco do Brasil Investimentos (BBI), que 
se encarrega da emissão dos títulos, e a Caixa Econômica Federal, que é 
a instituição ﬁscalizadora, responsável por veriﬁcar se todos os recursos 
arrecadados  foram  aplicados  na  obra,  se  os  trabalhos  estão  dentro  do 
cronograma etc. Somente com a aprovação da instituição ﬁscalizadora 
será  possível  à  prefeitura  autorizar  novo  leilão  de  CEPACs  para  uma 
mesma operação.
Outro fator de proteção é constituído pelas regras de transparência: 
a cada três meses, a prefeitura deve atualizar as informações sobre as 
obras, expondo o andamento da operação, os custos realizados, a forma de 
aplicação dos recursos, a situação atual das áreas em que os CEPACs ainda 
poderão ser utilizados.
Diferentemente  das operações  de outorga onerosa, praticamente 
sem risco para quem as solicita, a aquisição de CEPACs para uso futuro ou 
investimento  implica  riscos  aos  investidores.  Por  exemplo,  a  valorização 
dos CEPACs poderá ser afetada pela própria novidade dessa modalidade de 
título, porque ainda não se sabe como será sua liquidez. No entanto, essas 
incertezas são comuns em investimentos de capital, e os CEPACs apenas 
devolvem ao mercado a parcela de risco negocial que lhe é inerente.
A venda  dos  CEPACs  não  resolve – nem  estimula – a especulação 
imobiliária, mas é criativa e não impede a aplicação de outros mecanismos 
de controle sobre esse problema, como recomenda o Estatuto da Cidade, 
com o uso, por exemplo, do IPTU progressivo.
A  compra  dos  CEPACs  permite  ao  setor  privado  ser  parceiro  no 
investimento em áreas da cidade que sejam objeto de operações urbanas 
e que, por isso, terão  grande  valorização. Permite também  à  Prefeitura 
receber desses investidores privados os recursos necessários para executar 
essa operação urbana e realizar as obras de grande porte previstas, o que 
garantiria a valorização do preço da terra e, conseqüentemente, aumentaria 
a procura pelos CEPACs e sua valorização, formando um circuito de grande 
potencial de ganho para todos.
Por outro lado, nessa mecânica, o dinheiro dos impostos ﬁca reservado 
para o investimento do poder público nas áreas mais pobres e em serviços 
e obras de caráter social.
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Mais  ainda:  com  esse  instrumento,  muda  a  relação  do  Poder 
Público com  os  investidores  privados.  Ao  oferecer todas  as  garantias  de 
transparência e controle nas permissões de alteração de área construída, os 
CEPACs diﬁcultam relações de compadrio de administrações com grandes 
especuladores, focos de corrupção presentes em muitas cidades. Com isso, 
um outro benefício pode ser alcançado: melhora-se o nível da relação com 
os parceiros privados dispostos a trabalhar com o Poder Público.
Com  os  CEPACs  consegue-se  transferir  para  a  sociedade  parte  do 
lucro a ser alcançado pelos investidores, antes mesmo de o investimento 
ser  realizado. Pode-se,  ainda,  prever  ações  de  melhoria  e  recuperação 
dos equipamentos públicos na região abrangida pela operação, além de 
aumentar a arrecadação de IPTU, ISS e taxas na região – pela sua valorização 
e aumento da atividade econômica – beneﬁciando assim toda a cidade.
Com mais recursos, libera-se o caixa municipal para outros processos 
de intervenção  urbana, nas  áreas  menos atrativas, criando  novos  focos 
de  desenvolvimento local. Isso  pode criar  um novo  círculo virtuoso,  de 
crescimento  qualitativo,  econômico  e  ambiental,  gerando  empregos, 
melhorando as condições de segurança e diminuindo as diferenças sociais, 
ainda que, do ponto de vista individual, apenas poucos continuem lucrando 
com o processo dinâmico de crescimento ou retração da economia.
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CEPACs 
Conceituação
O  CEPAC  é  um  valor  mobiliário  de  livre  circulação  no  mercado 
que serve como instrumento de arrecadação voluntária dos municípios 
para  financiar  intervenções  específicas  no  âmbito  de  operações 
urbanas  consorciadas e  que  não  configuram  endividamento  para o 
Poder Público municipal.
::  A Constituição Federal, em seu art. 182, atribui aos municípios a 
execução  da  política  de  desenvolvimento  urbano,  conforme  as 
diretrizes gerais ﬁxadas em lei.
::  O Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001) especiﬁcou as formas e 
mecanismos  a  serem  adotados pelos  municípios  para  ordenar 
as  cidades  e  permitir  o  cumprimento  da  função  social  da 
propriedade urbana.
::  Um dos mecanismos previstos (art. 32 do Estatuto da Cidade) é a 
possibilidade de delimitação de área para a aplicação de operações 
urbanas  consorciadas,  ou  seja,  o  conjunto  de  intervenções  e 
medidas  coordenadas  pelo  Poder  Público  municipal,  com  o 
objetivo  de  alcançar  em  uma  área  transformações  urbanísticas 
estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental.
::  O Estatuto da Cidade também regulou a outorga onerosa, ou seja, 
a  concessão  realizada  pelo Poder Público municipal, mediante 
contrapartida ﬁnanceira, de um direito de construir além do limite 
estipulado  pelo  coeﬁciente  de  aproveitamento  básico  adotado 
para uma determinada região, ou de um direito de alteração do 
uso do solo nesta região.
::  Cada  município  deverá  prever  este  dispositivo  em  seu  Plano 
Diretor,  ﬁxando  as  áreas  nas  quais  os  direitos  urbanísticos 
adicionais poderão ser exercidos.
::  O município pode criar, por meio de lei, uma Operação Urbana 
Consorciada,  que  é  o  conjunto  de  intervenções  coordenadas 
pelo  Poder  Público  municipal,  com  a  participação  dos 
proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores 
privados,  com  o  objetivo  de  alcançar,  na  área  específica, 
transformações urbanísticas e estruturais, melhorias sociais e a 
valorização ambiental.
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::  A mesma  lei  que cria a  operação urbana consorciada poderá 
prever a emissão, pelo  município, de CEPACs, que podem ser 
alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das 
obras e desapropriações necessárias à própria operação.
::  O  CEPAC  consiste  em  um  título  que  serve  como  meio  de 
pagamento  – “moeda”  –  dos  benefícios  auferidos  pela  outorga 
onerosa de potencial adicional de construção e modiﬁcação do 
uso  do  solo  e  demais  parâmetros  urbanísticos,  unicamente  em 
uma determinada região
.
::  Apresentam  a impossibilidade  de serem  resgatados  pelo  valor 
pago  em  espécie,  sendo  somente  conversíveis  em  direito  de 
construir,  até  o  limite  permitido  em  cada  operação  urbana 
consorciada.
::  Com  a  instituição  dos  CEPACs,  qualquer  interessado  em 
construir acima dos limites básicos impostos pela legislação, ou 
modiﬁcar o uso e parâmetros urbanísticos dos imóveis, deverão 
obrigatoriamente adquirir os títulos como meio de aquisição de 
outorga onerosa.
::  Os CEPACs são emitidos  em  quantidade determinada  pela  lei 
especíﬁca que criar cada operação urbana consorciada (visando 
gerar  escassez),  obedecendo  à  tabela  de  conversão  de  metros 
quadrados de construção adicional e modiﬁcação de uso do solo 
e demais parâmetros urbanísticos vigentes na lei especíﬁca que 
criar cada operação.
::  Além  de deﬁnir  o  limite  de  emissão dos  títulos no âmbito de 
uma operação urbana consorciada, a lei especíﬁca deverá deﬁnir 
também  os  estoques  máximos  para  utilização  dos  CEPACs  nos 
diversos setores que abrangem uma mesma operação. Ou seja, 
dessa  forma não  haverá concentração por  eventual  utilização 
de  títulos  em  um  único  setor,  devendo  ser  respeitadas  as 
características urbanísticas, sociais, ambientais e econômicas de 
cada um deles.
::  Os títulos  serão  alienados em  leilão, utilizando-se dos  recursos 
auferidos no pagamento das obras necessárias à melhoria da área 
da operação urbana consorciada.
::  Todos os recursos obtidos deverão ser aplicados exclusivamente 
na área da operação urbana consorciada.
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::  O(a)  prefeito  do  município  poderá  incorrer  em  crime  de 
improbidade administrativa caso use os recursos obtidos fora do 
perímetro da operação urbana consorciada (art. 52, V, do Estatuto 
da Cidade).
::  Por decisão do Colegiado da CVM, em 28 de agosto de 2003, em 
consulta formulada pelo município de São Paulo, os CEPACs foram 
considerados  valores  mobiliários  e,  portanto,  sua  distribuição 
pública  está  sujeita  ao  registro  e  à  regulamentação  daquela 
autarquia,  especiﬁcamente  à  instrução  CVM  401,  de  23  de 
dezembro de 2003.
::  Dessa maneira, os CEPACs não se enquadram como títulos de dívida 
pública municipal,  e  estão  sujeitos exclusivamente ao registro e 
autorização da CVM, conforme determina a Lei Federal 6.385, de 
7 de dezembro de 1976, com a redação que lhe foi dada pela Lei 
Federal 10.303, de 31 de outubro de 2001.
Regulamentação
::  Instrução  da  CVM  sobre  o  registro  de  emissão  pública  dos 
CEPACs.
::  Plano Diretor estratégico do município de São Paulo.
::  Decreto  Municipal  de  regulamentação  da  emissão  e  das  demais 
características do CEPAC.
Destaques da instrução da CVM sobre 
o registro de emissão pública dos CEPACs
::  Deﬁne os CEPACs (art. 2.º).
::  Deﬁne  os requisitos  necessários  para  que  um  município  possa 
fazer emissão pública (art. 3.º):
–  existência  de  um  plano  diretor  previamente  aprovado  no 
município, autorizando a emissão de CEPACs;
–  existência  de  lei  especíﬁca  aprovando  a  operação  urbana 
consorciada e autorizando a emissão de CEPACs;
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–  existência  de  decreto  municipal  especíﬁco  deﬁnindo 
a  competência,  a  forma  de  emissão  dos  CEPACs  e  a 
responsabilidade pelo  atendimento das  exigências contidas 
na presente instrução.
::  Deﬁne as diretrizes para a realização do registro da Operação 
Urbana Consorciada e seu devido estoque de CEPACs (arts. 4.º, 5.º 
e 6.º).
::
  Deﬁne os requisitos para a realização do prospecto (arts. 8.º e 9.º).
::  Deﬁne um suplemento ao prospecto para cada nova intervenção 
realizada, seja uma desapropriação, uma obra ou um conjunto de 
obras (arts. 10, 11 e 12).
::  Deﬁne quando o município poderá fazer o registro de um novo 
suplemento ao prospecto (art. 13):
I – ter concluído a intervenção anterior; ou
II  –  ter  sido  esgotada  a  distribuição  de  CEPACs  previamente 
aprovada; ou
III  –  já  terem  sido  captados,  comprovadamente,  os  recursos 
necessários para a conclusão da intervenção objeto de distribuição 
anterior.
::  Determina os procedimentos necessários para a distribuição (arts. 
16 e 17):
–  só  pode  ser  realizada  com  intermediação  de  instituições 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários;
–  havendo  distribuição  privada,  a  CVM,  o  mercado  em  que  os 
CEPACs  são  comercializados  e  a  entidade  responsável  pelo 
registro e custódia devem ser informados;
– o Edital de Leilão deverá ser publicado no Diário Oﬁcial;
– a distribuição deverá se encerrar no prazo máximo de 180 dias;
–  o  município  é  o  responsável  pela  veracidade,  qualidade  e 
suﬁciência das informações.
::  Determina as obrigações do município (arts. 18, 19 e 20):
–  a  contratação  de  instituição  ﬁnanceira  para  elaboração  do 
prospecto, pedidos de registro e  comunicação com o mercado 
e a CVM;
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– a contratação de empresa de auditoria ou instituição devida-
mente registrada na CVM, com o intuito de ﬁscalizar que o em
-
prego dos recursos obtidos seja destinado exclusivamente à área 
da operação urbana, acompanhar o andamento das intervenções 
e assegurar a veracidade das informações prestadas;
– o  envio à  CVM  de  relatórios  com  informações  que  estejam  à 
disposição do público;
–  a  comunicação  do  término  da  distribuição  pública  em  no 
máximo cinco dias úteis;
– a comunicação à CVM e ao mercado da existência de estudos, 
projetos de  lei  ou  quaisquer  tipos  de  iniciativas que  possam 
modiﬁcar  o  Plano  Diretor  ou  aspectos  da  operação  urbana 
consorciada.
Destaques do Plano Diretor 
estratégico – município de São Paulo
O novo Plano Diretor Estratégico (PDE) do Município de São Paulo 
(Lei 13.430/2003) reduziu os coeﬁcientes de aproveitamento dos terrenos.
::  Artigo 146: 
IX –  Coeﬁciente de  Aproveitamento é  a relação  entre a  área 
ediﬁcada,  excluída  a  área  não  computável,  e  a  área  do  lote, 
podendo ser:
a)  básico, que resulta do potencial construtivo gratuito inerente 
aos lotes e glebas urbanos;
b)  máximo, que não pode ser ultrapassado;
c)  mínimo, abaixo do  qual o imóvel poderá  ser  considerado 
subutilizado.
Ficaram assim estabelecidos os  coeﬁcientes de aproveitamento 
dos terrenos no município de São Paulo, como se pode observar no 
quadro abaixo.
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Plano Diretor estratégico
Quadro 19, anexo à Lei 13.430, de 13 de setembro de 2002
Transição do 
Coeﬁciente de 
Aproveitamento 
Básico 2002 e 2004
Zonas Criadas no 
PDE
Zonas de uso da atual LPUOS
Coeﬁciente de
Aproveitamento Básico
Em 2002
1,0
Em 2003 
1,0
A partir de 
2004
1,0
ZER
ZM
ZM
(cont.)
 Z 1
 Z 9
 Z 2, Z 11, Z 13, Z 17 e Z 18 1,0 a 1,0 a
1,0 a
2,0
 Z 3, Z 10 e Z 12 2,5 b 2,0 c
 Z4 3,0 b 2,5 c
 Z5 3,5 b 3,0 c
 Z 8 007 – 02, 04, 05, 08, 11 e 12 3,0 2,5
 Z 8 007 – 10 e 13 2,0 2,0
 Z 8 060 – 01 e 03 1,5 1,0
1,0
ZIR
 Z 19 2,5 1,5
 Z 6 1,5 1,0
 Z 7 1,0 1,0
Notas:
a)  O coeﬁciente de aproveitamento poderá atingir 2,0 (
dois), somente para os usos R 3 01 e 
R 3 02, de acordo com o disposto no art. 166 desta Lei.
b)  Pode atingir o coeﬁciente de aproveitamento 4,0 (quatro) de acordo com o disposto no 
art. 297 desta Lei.
c)  Pode atingir o coeﬁciente de aproveitamento 3,0 (três) de acordo com o disposto no 
art. 297 desta Lei.
Nas  Operações  Urbanas Consorciadas,  o  coeﬁciente  de  aproveita-
mento máximo poderá chegar a 4.
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::  A modiﬁcação além dos  limites estabelecidos por  lei, ou seja, 
passar do coeﬁciente básico para o coeﬁciente máximo, é obtida 
por meio do pagamento de contrapartida a ser exigido em função 
dos benefícios adquiridos.
Destaques do decreto 
municipal de regulamentação da 
 
emissão e das demais características do CEPAC
A Prefeitura do Município de São Paulo editou o Decreto 44.417, de 
26 de fevereiro de 2004, que, além de atender às exigências da instrução 
CVM  401,  regulamenta  a  emissão  dos  títulos,  as  responsabilidades  pelo 
acompanhamento das operações urbanas consorciadas e indica a forma de 
exercício dos direitos assegurados pelos CEPACs.
::  Determina os tipos de colocação das emissões (art. 2.º):
–  privada:  para  pagamento  de  obras  ou  desapropriações  e 
garantia de ﬁnanciamentos obtidos junto a bancos ou instituições 
ﬁnanceiras para o custeio das intervenções;
– pública: realizadas  em bolsa e/ou  entidades de  mercado de 
balcão.
::  Proíbe  a  emissão de  quantidades  maiores  de  CEPACs  do  que 
aquelas  estabelecidas  na  lei  especíﬁca  que  criar  cada  operação 
urbana consorciada (art. 3.º).
::  Delega  à  Empresa  Municipal  de  Urbanização  (EMURB)  a 
responsabilidade de viabilizar as operações e controlar as emissões 
dos CEPACs e ﬁrmar contrato com empresa especializada custódia 
de  títulos  e  valores  mobiliários,  visando  gerenciar  registro, 
negociações, custódia e liquidação dos certiﬁcados (art. 5.º).
::  Determina as diretrizes de cada emissão (arts. 6.º e 7.º):
– se dará pelo valor mínimo estabelecido em lei especíﬁca;
– vinculada e limitada à quantidade de CEPACs necessária para o 
custeio de cada intervenção;
–  recursos  obtidos  com  as  emissões  somente  servirão  para 
pagamento de obras e/ou desapropriações e serão mantidos em 
conta-corrente individual e especíﬁca.
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::  Determina  a  forma  e  o  valor  do  pagamento  de  obras  ou 
desapropriações em CEPACs (arts. 8.º, 9.º e 10).
::  Esclarece a maneira que poderão ser oferecidos em garantia de 
operações de ﬁnanciamento realizadas pela EMURB para custeio 
das intervenções (art. 11).
::  Estabelece  a  tramitação  necessária  entre  EMURB,  SEHAB  e 
Companhia de Custódia para vinculação dos CEPACs a um projeto 
(arts. 14 e 15).
::  Assegura ao seu titular, a qualquer momento, os direitos do CEPAC 
vigentes em sua emissão (art. 17).
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Anexo 1 
A operação urbana consorciada água espraiada
Área da operação
Ponte estaiada
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Anexo 2
Características básicas da operação urbana consorciada
Água espraiada
Emissora:  Prefeitura  do  Município de  São  Paulo, sob coordenação  da 
EMURB.
Banco  coordenador da  emissão: BB  – BI  (Banco  do Brasil  –  Banco  de 
Investimentos).
Distribuição: Os CEPACs podem ser colocados pública ou privadamente. As 
distribuições públicas serão realizadas mediante um ou mais leilões públicos 
na Sociedade Operadora do Mercado de Ativos (Soma), para ﬁnanciamento 
das  intervenções  a  que  se  destinam.  Os  CEPACs  serão  colocados 
privadamente quando  forem  utilizados  diretamente para  pagamento  de 
obras  e  desapropriações  previstas  nas intervenções  a  que se  destinam, 
bem como o oferecimento em garantias de ﬁnanciamentos obtidos junto a 
instituições ﬁnanceiras para custeio das referidas intervenções.
Quantidade de CEPACs a serem emitidos: Até 3.750.
Preço unitário mínimo inicial do CEPAC: R$ 300,00 (trezentos reais).
Conta  vinculada:  Os  recursos  obtidos  com  a  alienação  dos  CEPACs  são 
vinculados  ao  ﬁnanciamento  das  intervenções,  devendo,  tais  recursos, 
serem mantidos na conta vinculada.
Custo estimado da operação urbana: R$ 1.125.000.000,00 (um bilhão e 
cento e vinte e cinco milhões de reais).
Prazo estimado da operação: 15 anos.
Conta em que serão mantidos os recursos obtidos com a alienação 
dos CEPACs: 
Caixa Econômica Federal, Agência 1004, c/c 003-701-2, Titular: EMURB.
Agente ﬁscalizador: Caixa Econômica Federal (CEF).
Coordenadora da operação: EMURB.
Natureza dos CEPACs: Valor mobiliário utilizado como meio de pagamento 
de  contrapartida  e  representativo  de  direitos  urbanísticos  adicionais, 
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observadas  as  limitações  de  estoque  por  setor  da  Operação  Urbana 
Consorciada Água Espraiada. Os CEPACs não representam direito de crédito 
contra a PMSP ou a EMURB.
Escrituração dos CEPACs: Banco do Brasil.
Negociação:  Os CEPACs serão  admitidos  à  negociação  na Soma.  Uma 
vez  alienados  em  leilão  patrocinado  pela  PMSP, os  CEPACs  poderão  ser 
livremente negociados  no  mercado  secundário  até  o  momento  em  que 
sejam vinculados a um lote dentro do perímetro da operação urbana.
Tabela de conversão 
cada CEPAC representa os seguintes direitos:
Setores da Operação Urbana 
Consorciada Água Espraiada
Para área adicional de 
construção
Para área de terreno referente 
à modiﬁcação de usos e 
parâmetros
Jabaquara 3 m² 2 m²
Brooklin
1 m² 1 m²
Berrini
1 m² 2 m²
Marginal Pinheiros
2 m² 2 m²
Chucri Zaidan
1 m² 2 m²
Estoque por setor: A operação urbana tem um estoque de 3.750.000 m² 
(três milhões e setecentos e cinqüenta mil metros quadrados) e está dividi
-
da em setores, cada qual com estoques especíﬁcos:
::  Brooklin – até 1.500.000 m² (um milhão e quinhentos mil metros 
quadrados);
::  Berrini  –  até  250.000  m²  (duzentos  e  cinqüenta  mil  metros 
quadrados);
::  Marginal  Pinheiros  –  até  600.000  m²  (seiscentos  mil  metros 
quadrados);
::  Chucri  Zaidan  –  até  2.000.000  m²  (dois  milhões  de  metros 
quadrados);
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::  Jabaquara:  500.000  m²  (quinhentos  mil  metros  quadrados)  – 
obrigatoriamente utilizados nesse setor, ou seja, dos 3.750.000 m² 
disponíveis, restam 3.250.000 m² para os demais setores.
Emissões: Cada intervenção ou grupo de intervenções será objeto 
de uma emissão de CEPAC, sendo que a quantidade máxima de títulos que 
poderá ser  ofertada  será igual ao resultado obtido  pela  divisão  do  valor 
do custo total da intervenção, pelo valor mínimo da emissão. A operação 
urbana terá, portanto, várias emissões de CEPACs, cada qual podendo ser 
objeto de um ou mais leilões.
Novas emissões: Uma nova emissão de CEPACs somente poderá ser 
feita pelo município de São Paulo para ﬁnanciar nova intervenção ou grupo 
de intervenções se:
::  for concluída  a  intervenção  ou  grupo de  intervenções anterior; 
ou
::  tiver sido efetivamente distribuída, de forma privada ou pública, 
a totalidade dos CEPACs emitidos para custeio da intervenção ou 
grupo de intervenções anterior; ou
::  forem  assegurados, comprovadamente,  por  meio  de  depósito 
na  conta  vinculada  os  recursos  necessários  à  conclusão  da 
intervenção ou grupo de intervenções anterior.
Fiscalização: A CEF será responsável por ﬁscalizar o emprego dos 
recursos obtidos  com  a distribuição  pública de CEPACs exclusivamente 
nas  intervenções  das  operações  urbanas,  bem  como  acompanhar 
o  andamento  das  referidas  intervenções  e  assegurar  a  suﬁciência  e 
veracidade das  informações que serão periodicamente prestadas pelo 
município ao mercado.
Grupo de gestão: O grupo de gestão será coordenado pela EMURB 
e  terá a  atribuição  principal  de  deﬁnir  e  implementar  as  intervenções 
previstas no âmbito da operação urbana.
EMURB: Atuará como coordenadora da operação urbana consorciada, 
sendo responsável, entre outras coisas, pela implementação do cronograma 
de intervenções e pelo controle de emissão e abatimento de CEPACs e da 
área adicional construída.
Secretaria  de  Finanças:  Será  o  órgão  responsável  pela  análise, 
acompanhamento  e  prestação  de  esclarecimentos  técnicos,  de  ordem 
ﬁnanceira, sobre a operação urbana consorciada. A SF divulgará portaria 
relativa  a  cada  emissão  de  CEPACs,  conforme  solicitação  da  EMURB, 
contendo as características principais da emissão.
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